
A chuva torrencial que caiu sobre Per-
nambuco na última semana desabrigou e 
mudou a rotina de muitas famílias reci-
fenses. São pais, mães, avós, tias, tios 
e, principalmente, crianças que estão 
tendo dias difíceis e completamente di-
ferentes do que estavam acostumados. 
Fora de suas casas, precisam se apegar 
à esperança de dias melhores e à moti-
vos para reencontrar o sorriso no rosto. 
Pensando em dar um empurrãozinho na 
tentativa de diminuir a tristeza, a Secre-

taria de Educação do Recife, por meio da 
Secretaria Executiva de Primeira Infân-
cia, enviou para as escolas municipais da 
cidade que estão servindo como abrigos 
temporários alguns recreadores e arte-e-
ducadores para entreter e levar um pou-
co de alegria para os jovens e crianças 
presentes.

A programação é dividida em dois 
turnos, sendo realizada pela manhã e 
também na parte da tarde. Atualmente 
a ação está sendo realizada em 17 uni-

dades de ensino da Rede Municipal do 
Recife e conta com oficinas de origami, 
desenho, pintura e contação de histórias. 

“É muito bom a gente ter esse apoio 
dentro das escolas. Permite até que a 
gente esfrie um pouco a cabeça e es-
queça um pouquinho de tudo o que está 
acontecendo. É um momento também 
de animação para as nossas crianças, 
que muitas vezes nem entendem direito 
o que passamos. Em dois dias de ação, 
já percebi a diferença neles. Estão mais 

calmos e mais tranquilos”, destacou Sir-
leide Maria. A recifense está no abrigo 
localizado na Escola Municipal Célia Arra-
es, na Várzea, desde a última sexta-feira 
(27). Ela está acompanhada dos seus qua-
tro filhos, com idades entre 6 e 12 anos.

Gestora da unidade há quase nove 
anos, Ana Beatriz da Silva está atuando 
na linha de frente, cuidando dos desa-
brigados e ajudando na recepção e dis-
tribuição de todas as doações que che-
gam até a escola. Ela também reforça a 
importância dessas ações de intervenção 
artística e lúdica com as crianças presen-
tes na escola. “Já estávamos planejando 
algum tipo de atividade e, graças a Deus, 
isso foi proporcionado para nós. Acaba 
sendo um descanso para todos, porque 
a preocupação com aquelas crianças no 
momento das atividades diminui. Os pais 
também usam esse tempo livre para des-
cansar e organizar suas coisas. Sem falar 
da importância nesse momento de ações 
como essa para o lado socioemocional 
dos pequenos”, reforçou. 

“A gente está tentando proporcio-
nar um pouco de alegria nesse momento 
tão difícil para essas crianças e famílias. 
Essas crianças já perderam tanta coisa, 
mas não podem perder o direito de brin-
car, e nós estamos fazendo de tudo para 
assegurar isso, fazendo com que eles te-
nham momentos de ludicidade e alegria. 
Torcemos para que isso traga esperança 
de dias melhores”, complementou Lucia-
na Lima, secretária executiva de Primei-
ra Infância do Recife. 

A população receberá um ofício para que a documentação 
possa ser solicitada de forma gratuita nos cartórios da cidade, 
podendo já receber esses documentos em até três dias úteis, a 

depender da demanda
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Prefeitura do Recife realiza mutirão para retirada 
de documentos nos abrigos emergenciais das chuvas
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Na última terça-feira (31), a Pre-
feitura do Recife, em parceria 
com a Secretaria de Prevenção 
à Violência e às Drogas de Per-
nambuco, iniciou um mutirão 

para a retirada de documentos nos abri-
gos emergenciais que estão acolhendo as 
famílias que foram atingidas pelas chuvas 
da última semana. A ação teve seu pon-
tapé inicial na Escola Municipal Célia Ar-
raes, localizada no bairro da Várzea. Na 
unidade, cerca de 75 pessoas de comuni-
dades vizinhas estão alojadas até o mo-
mento. A cidade conta, atualmente, com 
34 abrigos emergenciais temporários. To-
dos serão contemplados pela ação. 

Durante todo o dia, equipes do Bal-
cão de Direito, Defensoria Pública e da 
Secretaria de Defesa Social (SDS) de Per-
nambuco estão atendendo à população 
dentro da unidade de ensino e entregan-
do ofícios para a emissão de novas vias 
de certidão de nascimento, casamento, 
óbito e divórcio, além da cédula de iden-
tidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física 
(CPF). 

Fábio Martins, de 40 anos, está com a 

família na Escola Célia Arraes desde a úl-
tima sexta-feira (27). A água, além de ter 
invadido sua casa, arrastou todas as suas 
documentações, restando com ele ape-
nas o RG. O morador aproveitou o serviço 
oferecido para dar entrada na segunda 
via dos documentos. 

“A iniciativa é excelente. Fomos bem 
acolhidos aqui e estamos recebendo bas-
tante suporte. Essa ação veio para facili-
tar muito e nos ajudar nessa questão dos 
documentos. Chegou no momento certo, 
porque a gente não sabia nem por onde 
começar. Ficamos muito gratos por isso”, 
relatou Fábio. 

Atualmente, 17 escolas da Rede Mu-
nicipal do Recife estão servindo como 
abrigo temporário para as vítimas da 
chuva, reunindo cerca de 1.700 pessoas 
entre essas unidades. A população rece-
berá um ofício para que a documentação 
possa ser solicitada de forma gratuita nos 
cartórios da cidade, podendo já receber 
esses documentos em até três dias úteis, 
a depender da demanda. 

Maria Adelaide, de 54 anos, também 
está na unidade com os dois filhos. Mora-

dora da comunidade ribeirinha B13, nos 
arredores da escola, ela chegou ao abrigo 
no sábado (28), após ter perdido tudo o 
que tinha em sua casa, e buscou o servi-
ço para tirar a segunda via da certidão 
de nascimento dela e dos filhos, além do 
RG. “Pode parecer besteira, mas o servi-
ço é até uma ajuda ao nosso psicológico. 

Estamos desorientados porque não é fá-
cil perder as coisas do dia para a noite, 
então eu nem sabia qual o procedimento 
para tirar meus documentos novamente. 
E por ser aqui mesmo no abrigo, evita 
que a gente tenha que ficar se deslocan-
do e rodando pela cidade. Aqui já conse-
guimos resolver tudo”, reforçou.

Dondinho

Recreadores e arte-educadores levam atividades lúdicas para
 crianças abrigadas em escolas da Rede Municipal do Recife

Fotos: Dondinho

Contação de histórias, oficinas de origami, desenho e pintura fazem parte da programação

A cidade conta, atualmente, com 34 abrigos emergenciais temporários. 
Todos serão contemplados pela ação
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A Prefeitura do Recife, por meio da 
Secretaria Executiva dos Direitos dos Ani-
mais (Seda), consolidou parceria com o 
Grupo de Resgate de Animais em Desas-
tres (GRAD), organização que promove 
ajuda aos animais em circunstâncias de 
vulnerabilidade provocadas por desas-
tres. Na terça-feira (31), acompanhados 
por servidores da Seda, o GRAD-Brasil es-
teve no bairro de Areias, uma das áreas 
atingidas pelas fortes chuvas dos últimos 
dias. No local, foi feito o levantamento 
das necessidades dos tutores, como pe-
didos de ração ou medicamentos para os 
animais, além de orientações acerca de 
possíveis zoonoses.

“A Seda tem um papel fundamental 
diante dessa tragédia em curso, que é dar 
assistência aos animais. Buscamos parce-
ria com um grupo especializado nesse 
tipo de resgate. Eles têm expertise e es-
tão conosco desempenhando esse serviço 
essencial. Sabemos que a prioridade é o 
bem-estar das pessoas, mas os animais 
não podem ser deixados de lado”, pon-
tuou o secretário executivo dos Direitos 
dos Animais, Geraldo Carvalho.

O secretário ainda reforçou que é co-
mum as famílias em situação de vulne-
rabilidade resistirem em deixar as áreas 
de risco também por conta dos seus ani-
mais. “Os tutores e seus animais estão 
sendo acolhidos nos abrigos emergenciais 
montados pela Prefeitura”, acrescentou. 
Os pontos de doação localizados na Pre-
feitura do Recife (Bairro do Recife), Sítio 
Trindade (Casa Amarela) e Parque Dona 
Lindu (Boa Viagem), também estão pre-
parados para receber rações e medica-
mentos. Esses itens serão recolhidos con-
forme demanda e distribuídos de acordo 
com o levantamento feito pela Seda.

A coordenadora do GRAD-Brasil, Ma-
rilyn Nascimento, explicou que além do 

resgate, a organização também atua 
com protocolos sanitários. “Atuamos 
na mitigação de possíveis zoonoses que 
venham a surgir por conta das chuvas, 
como leptospirose, raiva, leishmaniose, 
entre outras. Nossa função é agregar, no 
atendimento das famílias, para que os 
animais não virem um problema pós-de-
sastre”, disse. O grupo é especializado 
em situações emergenciais e atuou em 
eventos como a recente tragédia em Pe-
trópolis (RJ) e Brumadinho (MG).

Na tarde da última segunda-feira (30), 
a Seda e o GRAD-Brasil foram acionados 
para ajudar no resgate no Abrigo Planeta 
Patinhas, no bairro do UR-11, Ibura. Gra, 
uma cadelinha, é uma sobrevivente que 
foi desenterrada viva pelos voluntários. 
Os demais foram encontrados mortos ou 
estão desaparecidos. Ainda no local, ela 

teve os primeiros atendimentos realiza-
dos por médicos veterinários voluntários 
e da Seda. Após uma avaliação, foi cons-
tatada fratura no membro anterior direi-
to. Em uma ação da Seda com clínicas 
veterinárias parceiras, foram realizados 
os exames necessários no animal. A so-
brevivente irá, agora, passar por cirur-
gia e segue acompanhada pela equipe da 
Seda.
HOSPITAL VETERINÁRIO DO RECIFE 
- Os atendimentos no Hospital Veteri-
nário do Recife Robson José Gomes de 
Melo, situado no bairro do Cordeiro, 
seguem normalmente. Consultas e pro-
cedimentos devem ser agendados junto 
à Secretaria Executiva dos Direitos dos 
Animais através do telefone 4042-3034. 
O mesmo número também funciona 
para denúncias.

Seda e Grupo de Resgate de Animais em Desastres 
trabalham em conjunto após fortes chuvas no Recife
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Os 1.640 exames realizados no equipamento serão feitos por demanda espontânea, sem necessidade de agendamento

No local, foi feito o levantamento das necessidades dos tutores, como pedidos de ração ou 
medicamentos para os animais, além de orientações acerca de possíveis zoonoses

Desde ontem (1º), a Prefeitura do 
Recife (PCR) está disponibilizando 1.640 
vagas para realização de mamografias 
gratuitas, em junho, no mamógrafo mó-
vel. Os exames serão feitos por demanda 
espontânea, sem necessidade de agen-
damento. Ao todo, serão realizadas 22 
ações nos oito Distritos Sanitários da ci-
dade, contemplando mulheres entre 50 e 
69 anos. A programação completa pode 
ser conferida neste link: https://bit.ly/
MamografoJunho

Em cada local, serão oferecidas 80 va-
gas (metade pela manhã e outra metade 
à tarde) - exceto nos dias 4 e 11 de junho, 
quando serão disponibilizadas, em cada 
local, 40 vagas, das 8h às 12h. No dia do 
exame, é necessário levar documento de 
identificação, cartão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e comprovante de residência. 
No espaço onde é realizado o exame, con-
tinua sendo obrigatório o uso de máscara 
e o respeito ao distanciamento físico, se-
guindo os protocolos sanitários vigentes. 

O resultado da mamografia sai em 
até 30 dias, na própria unidade em que o 
caminhão permaneceu – ou na mais pró-
xima do ponto da ação. Quem está fora 
da faixa etária dos 50 aos 69 anos, que é 
preconizada pelo Ministério da Saúde, e 
precisa fazer o procedimento deve pro-
curar a unidade de saúde de referência e 
solicitar um encaminhamento.  

A mamografia é o único exame cuja 
aplicação em programas de rastreamen-
to apresenta eficácia comprovada na 
redução da mortalidade por câncer de 
mama. Conforme preconizado pelo Ins-
tituto Nacional de Câncer José Alencar 
Gomes da Silva (INCA), é recomendado 
que mulheres na idade de 50 a 69 façam 
o procedimento a cada dois anos.  
COMO IDENTIFICAR - As mulheres devem 
estar atentas às mamas, no dia a dia, para 
que possam reconhecer suas variações na-
turais e identificar as alterações suspei-
tas. Alguns sintomas podem ser nódulo 
(caroço) fixo, geralmente indolor; pele da 
mama avermelhada ou parecida com cas-
ca de laranja; mudanças no bico do peito 
(mamilo); saída espontânea de líquido de 
um dos mamilos e pequenos nódulos no 
pescoço ou na região das axilas.  

Além de realizar periodicamente o 
exame clínico e a mamografia, alguns 
hábitos saudáveis ajudam. Manter o peso 
corporal adequado, praticar atividade 
física e evitar o consumo de bebidas al-
coólicas auxiliam na redução do risco de 
ter a doença. Amamentar também é um 
fator de proteção.

Ikamahã/Secretaria de Saúde

Prefeitura do Recife disponibiliza mais de 
1,6 mil exames no mamógrafo móvel em junho

No espaço onde é realizado o exame, continua sendo obrigatório o uso de máscara e 
o respeito ao distanciamento físico, seguindo os protocolos sanitários vigentes

Ação está auxiliando tutores e animais em situação de vulnerabilidade nas áreas 
atingidas no último final de semana
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Poder Executivo__________        ______________________________
  Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS

LEI Nº 18.932 /2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e na 
conformidade do que dispõe o parágrafo único do artigo 33, da Lei Orgânica do Recife, PROMULGA o Projeto de Lei nº 413/2021:
Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, o Dia Municipal do Conservadorismo.

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia Municipal do Conservadorismo”, a ser comemorado, 
anualmente, em 10 de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de maio de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

 PROJETO DE LEI Nº 413/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR DE TÉRCIO.

DECRETO Nº 35.673 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Autoriza o acréscimo de carga horária para o cargo de Professor I e Professor II, na Rede Municipal de Ensino do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
no disposto no art. 19, §1º da Lei Municipal nº 16.520, de 20 de outubro de 1999, com as alterações posteriores;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o acréscimo de carga horária para Professor I e para Professor II da Rede Municipal de Ensino, em exercício de 
função de regência de classe nas Unidades Educacionais da Secretaria de Educação, nos quantitativos a seguir estabelecidos:

I - até 40.000 (quarenta mil) horas-aulas mensais para Professor I;

II - até 4.000 (quatro mil) horas-aulas mensais para Professor II.

§1º As horas-aulas referidas no inciso I destinam-se ao acréscimo de carga horária de Professores I, passando de 145 (cento e quarenta 
e cinco) para 270 (duzentas e setenta) horas-aulas mensais;

§2º As horas-aulas referidas no inciso II destinam-se ao acréscimo de carga horária de Professores II, passando para 270 (duzentas e 
setenta) horas-aulas mensais, conforme necessidade da Rede em cada componente curricular, nos termos a serem especificados em 
Portaria da Secretaria de Educação.

§3º As horas-aulas acrescidas por autorização deste Decreto destinar-se-ão exclusivamente ao preenchimento de cadeiras vagas e 
carga horária disponível na Rede Municipal de Ensino, não se admitindo o acréscimo para substituição de professor.

Art. 2º Caberá ao titular da Secretaria de Educação decidir sobre os pedidos de acréscimo de carga horária, de acordo com critérios 
previamente estabelecidos em Portaria.

Art. 3º Ao professores em exercício de função de direção escolar e de coordenação pedagógica nas unidades educacionais da rede 
pública municipal de ensino do Recife, que satisfaçam os requisitos legais na data da publicação do presente Decreto, respeitada a 
preferência prevista no §1º, art. 26, Lei Municipal nº 16.520, de 20 de outubro de 1999, fica assegurada a possibilidade de acréscimo 
de carga horária estabelecido neste Decreto, quando do retorno à função de regência de classe.

Parágrafo único. A Secretaria de Educação deverá assegurar o acréscimo da carga horária ao professor, na forma do caput, dentro 
dos limites quantitativos de carga horária autorizada no art. 1º, em momento oportuno e conforme demanda a ser suprida em cadeira 
vaga.

Art. 4º As despesas inerentes ao acréscimo de carga horária previsto neste Decreto correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
nº 1401.12.366.1.206.2.183.3.1.90.11.112, 1401.12.366.1.206.2.183.3.1.90.11.113, 1401.12.366.1.206.2.183.3.1.90.11.100, 1401.12.36
5.1.247.2.179.3.1.90.11.112, 1401.12.365.1.247.2.179.3.1.90.11.113, 1401.12.365.1.247.2.179.3.1.90.11.100, 1401.12.361.1.249.2.178
.3.1.90.11.112, 1401.12.361.1.249.2.178.3.1.90.11.113, 1401.12.361.1.249.2.178.3.1.90.11.100, 1401.12.361.3.103.9.021.3.1.91.13.112
, 1401.12.361.3.103.9.021.3.1.91.13.113 e 1401.12.361.3.103.9.021.3.1.91.13.100.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital 

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário de Educação

DECRETO Nº 35.674 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a prorrogação excepcional dos mandatos dos representantes das Comissões de Urbanização e Legalização - COMULs.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, 
observado o disposto na Lei Municipal nº 16.113, de 6 de novembro de 1995, no Decreto nº 17.596, de 21 de fevereiro de 1997, no 
Decreto nº 34.397, de 3 de março de 2021, no Decreto estadual nº 50.561, de 23 de abril de 2021, e, 

CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade pública local em decorrência da pandemia de COVID-19, mantida até 31 de 
março de 2022, conforme o Decreto nº. 35.228, de 28 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO a suspensão das eleições das COMUL’s no mês de Janeiro, em decorrência do crescente número de casos de 
COVID 19; e

CONSIDERANDO a deliberação da plenária remota do Fórum do PREZEIS no dia 28 de janeiro de 2022, aprovando a prorrogação dos 
mandatos dos representantes de oito COMUL’s / ZEIS; e

CONSIDERANDO a vigência de restrições sociais que obstaculizaram a realização de eleições para renovação dos mandatos dos 
representantes das COMUL’S – Comissões de Urbanização e Legalização;

D E C R E T A:
Art. 1º Os mandatos dos representantes das Comissões de Urbanização e Legalização (COMUL’s) da Ilha do Joaneiro, Vila São João, 
UR-05/Três Carneiros, Coque, Caranguejo Tabaires, Afogados, Santo Amaro e Alto da Jaqueira ficam prorrogados até 30 de junho de 
2022. 

Parágrafo Único. As eleições previstas no caput devem ser realizadas no prazo máximo dos mandatos que vai até 30 de junho de 2022.

Art. 2º O Decreto entra em vigor na data da sua publicação oficial, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2022.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº 35.675 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Estabelece procedimentos a serem adotados pela Secretaria de Política Urbana e Licenciamento – SEPUL referentes aos processos de 
licenciamento de anúncios e ordenamento da publicidade, nos termos da Lei nº 18.886 de 29 de dezembro de 2021.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, III, da Lei Orgânica do Município do Recife; e 
considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos referentes ao licenciamento e renovação de Anúncios,

D e c r e t a :
Art. 1º Os procedimentos referentes ao licenciamento e renovação de anúncios obedecerão a Lei nº 18.886/2021 e ao disposto neste 
Decreto.

Art. 2º Para efeito do disposto na alínea “k”, do inciso II, do art. 7º da Lei nº 18.886/2021, entende-se por marquise revestida aquela que 
se encontra encoberta por quaisquer materiais que impeçam a verificação do seu estado de conservação.

Art. 3º Para efeito do cumprimento das normas municipais de que trata o artigo 21 da Lei nº 18.886/2021 o licenciamento de anúncios 
em postos de combustíveis deverá ser solicitado apenas para o nome do posto e para o nome das subunidades comerciais, se houver.

Art. 4º Para efeito do disposto no § 4º, do artigo 22 da Lei nº 18.886/2021 se mantém a proibição de instalação de Anúncio promocional 
na Av. Beira Mar, prolongamento do corredor de transporte metropolitano – Av. Boa Viagem.

Art. 5º Para a verificação da distância mínima entre os veículos de divulgação, definida no artigo 24 da Lei nº 18.886/2021, será 
elaborado um mapa georreferenciado para controle da espacialização dos engenhos licenciados.

Parágrafo Único. A prioridade na concessão das licenças será apurada de acordo com a data de pagamento da respectiva taxa de 
análise.

Art. 6º Considera-se “outdoor” para efeitos de proibição de instalação na cidade do Recife, conforme artigo 25 da Lei nº 18.886/2021, 
o painel de grande porte, constituído de quadro próprio em placas modulares, com estrutura de sustentação em madeira.

Art. 7º A distância mínima de 3,00m (três metros), definida no inciso VI do artigo  26 da Lei nº 18.886/2021, deverá ser medida da aresta 
do veículo de divulgação para as divisas laterais e para as edificações existentes no lote.

Art. 8º A veiculação de intervenções artísticas em empenas, permitida no artigo 28 da Lei nº 18.886/2021, por não se tratar de Anúncio 
publicitário, deverá ser objeto de regulamentação específica por parte da Secretaria de Cultura e da Secretaria Executiva de Inovação 
Urbana.

Art. 9º Para o cumprimento do disposto no artigo 37 da Lei nº 18.886/2021 referente ao licenciamento de anúncios indicativos, enquanto 
não estiver implantado o sistema digital de licenciamento, a solicitação deverá ser em meio físico, acompanhada da seguinte 
documentação:

I.Formulário apropriado, devidamente preenchido em 03 (três) vias; 

II.Termos, conforme modelos dos Anexos da  Lei 18.886/2021, de acordo com o caso;

III.Alvará de Localização e Funcionamento ou CIM na situação “ativo” da empresa, quando a atividade for de baixo risco, de acordo com 
a legislação municipal;

IV.Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) atestando a segurança e estabilidade 
do equipamento.

Art. 10. O licenciamento do veículo de divulgação para anúncio promocional será concedido pelo prazo de doze meses, renovável por 
igual período.

Parágrafo único. Quando da instalação do anúncio promocional, deverá constar no equipamento o número da licença, prazo de 
validade e nome do proprietário do veículo de divulgação.

Art. 11. Para a concessão de licença de veículo de divulgação para anúncio promocional, enquanto não estiver implantado o sistema 
digital de licenciamento, a solicitação deverá ser em meio físico, acompanhada da seguinte documentação:

I. Formulário apropriado, devidamente preenchido em 03 (três) vias; 

II.  Representação gráfica do veículo em três vias, composta de:

a. Desenho colorido com dimensões do equipamento, constituído de texto e figuras;

b. Planta de Situação e Locação do imóvel e localização do equipamento;

c. Corte vertical ou vista lateral contendo a altura do equipamento até o solo; e,

d.Material utilizado na confecção do equipamento publicitário.

III. CIM na situação “ativo” da empresa proprietária do veículo de divulgação;

IV. Comprovação da propriedade, posse ou autorização de uso do imóvel onde será instalado o veículo de divulgação, conforme Anexo 
I, deste Decreto);

V. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos responsáveis pela instalação, 
conservação e manutenção do veículo de comunicação;

Art. 12. Os anúncios promocionais deverão ser renovados anualmente mediante solicitação no órgão licenciador do Município, 
acompanhada dos seguintes documentos:

I. Formulário apropriado devidamente preenchido em 2 (duas) vias;

II. Declaração do interessado no qual afirme que não houve alteração nas características do veículo, constantes da licença original, 
conforme modelo do Anexo II, deste Decreto;

III. CIM na situação “ativo” da empresa proprietária do veículo de divulgação;

IV. Comprovação da propriedade, posse ou autorização de uso do imóvel está instalado o veículo de divulgação, conforme modelo do 
Anexo I, deste Decreto;

V. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos responsáveis pela conservação 
e manutenção do veículo de comunicação;

§ 1º O pedido de renovação da licença deverá ser formulado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência anual 
da licença.

§ 2º A declaração de que trata o inciso II deste artigo não excluirá o exercício de fiscalização do Município e o cancelamento da licença 
na hipótese de descumprimento da legislação vigente.

Art. 13. As autorizações e licenças para equipamentos de anúncio promocional concedidas na vigência da  legislação anterior não 
poderão ser renovadas.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de junho de 2022.

João Henrique de Andrade de Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Leonardo Bacelar de Araújo
Secretário de Política Urbana e Licenciamento

ANEXO I

AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU OCUPANTE DO IMÓVEL
(Modelo)

____________________________________________ (nome do responsável pelo imóvel), inscrito no CPF/MF sob o nº 
___________________, autoriza a Empresa ____________________________ responsável pelo equipamento, inscrita no CNPJ sob 
o nº _____________________, a instalar engenho publicitário do tipo ___________________ (frontlight, totem e similares) no imóvel 
sob minha responsabilidade, situado a ______________________________________ (endereço de instalação).

Recife, ______ de _______________ de __________

________________________________________
Nome
CPF

ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA
(Modelo)

________________________________ (nome da Empresa), situado na _________________________________ (endereço), inscrita 
no CNPJ sob o nº _________________ e no cadastro mercantil de Contribuintes sob o nº _______________________, representada 
pelo(a) Sr(a) _____________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº ___________________ e incrito no 
CPF/MF sob o nº ______________________________ vem declarar que o referido pedido diz respeito ao mesmo veículo de 
divulgação, com as mesmas características do originalmente licenciado e corretamente instalado na ___________________________
_____________ (endereço de instalação), cumprindo integralmente todos os requisitos estabelecidos na Lei ________________, que 
disciplina a veiculação de Anúncios e seu ordenamento no espaço urbano do Município do Recife.

Recife, ____ de _____________ de __________

___________________________________
Nome:
CPF:

DECRETO Nº 35.676 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga, nos termos que especifica, os efeitos do Decreto Municipal 35.371, de 23 de fevereiro de 2022, em favor de 01 família 
vulnerável.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, 27.286, de 16 de agosto de 2013 e 32.948, de 02 de outubro de 2019,

CONSIDERANDO a continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife (SESAN) com 
recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 12/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 252/2022-GAB/
SESAN;



4                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                             Edição nº 074 - 02.06.2022

CONSIDERANDO a Nota Técnica s/nº, da Chefia da Divisão de Planejamento e Projetos Sociais da SESAN, datada de 04 de março 
de 2022;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife,

D E C R E T A:
Art. 1° Fica autorizada a prorrogação do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de 
junho de 1994, pelo prazo de 06 (seis) meses contados a partir de 1º de março de 2022, prorrogáveis por igual período, à família da 
Sra. Eulina Tenório da Silva, CPF nº ***.876.734-**, portadora do RG nº 3.***.947-SDS-PE, residente nesta Cidade, que desocupou 
imóvel situado em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do Beberibe II (Trecho 07 – Planta 25),  
nos termos do Ofício Nº 252/2022-GAB/SESAN e documentação correlata. 

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput destina-se a ajudar a família beneficiária no custeio de aluguel ou estadia em razão 
da desocupação.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, a ser pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área desocupada.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura.

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias e demais verbas repassadas à 
Secretaria de Infraestrutura para os fins previstos neste Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

DECRETO Nº 35.677 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) a 02 (duas) famílias constantes do Decreto Municipal nº 35.481, de 21 
de março de 2022, em situação de vulnerabilidade temporária, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção urbanística 
objeto de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC Bacia do Beberibe II), nesta Cidade, nos termos e pelas razões 
que especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal nº 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a necessária continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife 
(SESAN) com recursos da União oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 32/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 480/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício a 02 (duas) famílias 
elencadas no Decreto Municipal nº 35.481, de 21 de março de 2022 e, atestadas pela SESAN;

CONSIDERANDO o disposto no art. 21 e parágrafo único da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, no que enfatiza a 
preservação dos interesses dos vulneráveis em face do Poder Público e seus gestores;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife;

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal nº 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses, contados a partir do dia 1º de abril de 2022, a 02 (duas) famílias residentes 
nesta Cidade, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do 
Beberibe II, devidamente cadastrada, nos termos do Ofício nº 480/2022-GAB/SESAN, na documentação correlata e descrita no Anexo 
Único deste Decreto. 

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago, 
preferencialmente, às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações 
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura;

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.    

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2022, conforme disposto no 
art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.677 DE 01 DE JUNHO DE 2022.

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE CONTINUARÃO 
A RECEBER O BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO-MORADIA

Qt NOME RG Nº CPF Nº TRECHO PLANTA

 1  RODRIGO JOSÉ BARBOZA  39.***.053-1 SSP/SP  ***.197.328-** 1 15

 2 JOSENEIDE VASCONCELOS DA SILVA  4.***.374 SSP/PE  ***.497.614-** 23 27

DECRETO Nº 35.678 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga, no período que especifica, a concessão de benefício eventual (Auxílio Moradia) a 01 (uma) família antes contemplada pelo 
do Decreto Municipal nº 35.337, de 11 de fevereiro de 2022, em situação de vulnerabilidade temporária, nos termos que especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a necessária continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife 
(SESAN) com recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 11/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 250/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício a 01 (uma) família 
elencada no Decreto Municipal nº 35.337, de 11 de fevereiro de 2022 e, atestada pela SESAN;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife;

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir do dia 1º de março de 2022, à família do Sr. Jackson Rocha 
da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.898.164-** e portador do RG nº 5.***.001-SDS-PE, residente nesta Cidade, que desocupou 
imóvel situado em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do Beberibe II, devidamente cadastrada, 
nos termos do Ofício nº 250/2022-GAB/SESAN, na documentação correlata vinculada e descrita neste Decreto.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações 
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, bem como à realização de pagamentos de benefícios no período em que cessada a eficácia do Decreto 
35.337, de 11 de fevereiro de 2022, adotadas as providências sindicatórias e disciplinares, sendo o caso, a cargo da SESAN e demais 
órgãos de Controle Interno (CGM). 
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Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias.  

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022, conforme disposto no 
art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

DECRETO Nº 35.679 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga, nos termos que especifica, os efeitos do Decreto Municipal 35.369, de 23 de fevereiro de 2022, em favor de 01 família 
vulnerável.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, 27.286, de 16 de agosto de 2013 e 32.948, de 02 de outubro de 2019,

CONSIDERANDO a continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife (SESAN) com 
recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 12/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 251/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a Nota Técnica s/nº, da Chefia da Divisão de Planejamento e Projetos Sociais da SESAN, datada de 04 de março 
de 2022;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife,

D E C R E T A:
Art. 1° Fica autorizada a prorrogação do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de 
junho de 1994, pelo prazo de 06 (seis) meses contados a partir de 1º de março de 2022, prorrogáveis por igual período, à família da 
Sra. Rosicleide Gomes da Silva, CPF nº ***.968.844-**, portadora do RG nº 5.***.512-SDS-PE, residente nesta Cidade, que desocupou 
imóvel situado em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do Beberibe II (Trecho 01 – Planta 65),  
nos termos do Ofício nº 251/2022-GAB/SESAN e documentação correlata. 

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput destina-se a ajudar as famílias beneficiárias no custeio de aluguel ou estadia em 
razão da desocupação.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, a ser pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na áreadesocupada.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de 

0composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura.

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias e demais verbas repassadas à 
Secretaria de Infraestrutura para os fins previstos neste Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 1º e parágrafo único.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

DECRETO Nº 35.680 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) em relação a 02 (duas) famílias em situação de vulnerabilidade 
contempladas pelo Decreto Municipal nº 35.403, de 02 de março de 2022, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção 
urbanística em fase de construção com o aporte de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC Bacia do Beberibe II), 
nos termos que especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001 e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife (SESAN) com 
recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 21/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 356/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a Nota Técnica s/nº, da Chefia da Divisão de Planejamento e Projetos Sociais da SESAN, datada de 04 de abril de 
2022;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife,

D E C R E T A:
Art. 1° Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir do dia 1º de abril de 2022, prorrogável por igual período, 
a 02 (duas) famílias residentes nesta Cidade, cujos/as titulares constam do Anexo Único a este Decreto, que desocuparam seus imóveis 
situados em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do Beberibe II, conforme atesta a Nota Técnica 
da Chefia de Divisão de Planejamento e Projetos Sociais da SESAN de 04 de abril de 2022.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo 1º estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pelas famílias beneficiárias, de nova moradia na área desocupada.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não-recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do benefício 
de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura.

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.  

Art. 10°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos nos termos do art. 1º. 

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.680 DE 01 DE JUNHO DE 2022

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE CONTINUAM A RFECEBER O BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO MORADIA

 

NOME RG Nº CPF Nº TRECHO PLANTA

1 ISRAEL RAMOS DA SILVA FILHO 4.***.963 SDS/PE ***.245.334-** 18 10

2 MARIA HELENA MOURA DO NASCIMENTO 8.***.679 SDS/PE ***.060.564-** 02 59

DECRETO Nº 35.681 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga a concessão de benefício eventual (Auxílio-Moradia) a 02 (duas) famílias constantes do Decreto Municipal nº 35.404, de 02 de 
março de 2022, em situação de vulnerabilidade temporária, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção urbanística 
objeto de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC Bacia do Beberibe II), nesta Cidade, altera a titularidade e prorroga 
a concessão do referido benefício a 01 (uma) família da relação de beneficiários, nos termos e pelas razões que especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a necessária continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife 
(SESAN) com recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 20/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 357/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício a 02 (duas) famílias 
e a modificação de titularidade de 01 (uma) família elencadas no Decreto Municipal nº 35.404, de 02 de março de 2022, atestadas pela 
SESAN;

CONSIDERANDO o contido na Nota Técnica da Chefia de Divisão de Planejamento e Projetos Sociais/SESAN, datada de 04 de abril 
de 2022; 

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife;

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir do dia 1º de abril de 2022, a 03 (três) famílias, residentes 
nesta Cidade, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do 
Beberibe II, devidamente cadastradas, nos termos do Ofício nº 357/2022-GAB/SESAN, na documentação correlata vinculada e descrita 
no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Fica autorizada, em caráter excepcional, a Troca de Titularidade do Benefício Eventual de Auxílio Moradia prorrogado pelo 
Decreto nº 35.404, de 02 de março de 2022, à família da Sra. Elaine Nunes da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº ***547.734-**, 
portadora do RG nº 9***793 - SDS-PE, passando a vigorar como beneficiária a Sra. Fabíola da Silva Batista, inscrita no CPF/MF nº 
***401.494-**, portadora do RG nº 10***.879 - SDS/PE, a contar da data da publicação, conforme o contido na CI Nº 20/2020 da 
Gerência de Desenvolvimento Social.

Art. 3º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo 1º estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais), por mês, a ser pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal. 

Art. 4º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 5º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações 
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 6º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;
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II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 7º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I - não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 8º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I - com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II - quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III - com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V - em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII - se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII - quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 9º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura;

Art. 10 As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.   

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos nos termos previstos no art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.681 DE 01 DE JUNHO DE 2022

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE CONTINUAM A RECEBER O BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO- MORADIA

Qt NOME RG Nº CPF Nº TRECHO PLANTA

1 LILIA ROSA MARIA BEZERRA DE MORAIS *.461.*** SDS/PE ***.832.414-** 1 26A

2 FABÍOLA DA SILVA BATISTA *.478.*** SDS-PE ***.401.494-** 1 85ª

3 MARIA SELMA ROCHA *.124.8***SDS-PE ***.861.364-** 04 133A

DECRETO Nº 35.682 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga a concessão de benefício eventual (Auxílio Moradia) a 03 (três) famílias constantes do Decreto Municipal nº 35.477, de 21 de 
março de 2022, em situação de vulnerabilidade temporária, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção urbanística 
objeto de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC Bacia do Beberibe II), nesta Cidade, nos termos e pelas razões 
que especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a necessária continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife 
(SESAN) com recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 28/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 476/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício a 03 (três) famílias 
elencadas no Decreto Municipal nº 35.477, de 21 de março de 2022 e, atestadas pela SESAN;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife;

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir do dia 1º de abril de 2022, a 03 (três) famílias, residentes 
nesta Cidade, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do 
Beberibe II, devidamente cadastradas, nos termos do Ofício nº 476/2022-GAB/SESAN, na documentação correlata vinculada e descritas 
no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações 
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos 

requisitos necessários à percepção do referido benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e 
Finanças da Secretaria de Infraestrutura;

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº. 2001.15.451.1.303.2.211 - Elemento 
de Despesa nº 3.3.90.48.2 - Secretaria de Infraestrutura.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2022, conforme disposto no 
art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.682 DE 01 DE JUNHO DE 2022

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE CONTINUARÃO A RECEBER O BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO MORADIA

Qt NOME RG Nº CPF Nº TRECHO PLANTA

1 MARCOS MOISÉS DO NASCIMENTO FILHO 7.***.642 SDS/PE ***.414.364-** 14 03

2 JOCELLE ROYSE PEDRO DA SILVA 8.***.965 SDS/PE ***.695.104-** 14 02

3 WANDERCLEA DOS SANTOS NASCIMENTO 5.***.863 SDS/PE ***.292.094-** 05 470B

DECRETO Nº 35.683 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga a concessão de benefício eventual (Auxílio Moradia) a 01 (uma) família constante do Decreto Municipal nº 35.478, de 21 de 
março de 2022, em situação de vulnerabilidade temporária, que desocupou imóvel situado em área de intervenção urbanística objeto 
de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC Bacia do Beberibe II), nesta Cidade, nos termos e pelas razões que 
especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a necessária continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife 
(SESAN) com recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 29/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 477/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício a 01 (uma) família 
elencada no Decreto Municipal nº 35.478, de 21 de março de 2022 e, atestada pela SESAN;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife;

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir do dia 1º de abril de 2022, a 01 (uma) família, residente 
nesta Cidade, que desocupou imóvel situado em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do Beberibe 
II, devidamente cadastrada, nos termos do Ofício nº 477/2022-GAB/SESAN, na documentação correlata vinculada e descrita no Anexo 
Único deste Decreto.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações 
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu 

pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura;

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº. 2001.15.451.1.303.2.211 - Elemento 
de Despesa nº 3.3.90.48.2 - Secretaria de Infraestrutura.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2022, conforme disposto no 
art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.683 DE 01 DE JUNHO DE 2022

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE CONTINUARÃO A RECEBER O BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO- MORADIA

Qt NOME RG Nº CPF Nº TRECHO PLANTA

1 MAURO CÉZAR DA COSTA 5.***.085 SDS/PE ***.253.884-** 1 01A

DECRETO Nº 35.684 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga a concessão de benefício eventual (Auxílio Moradia) a 02 (duas) famílias constantes do Decreto Municipal nº 35.479, de 21 de 
março de 2022, em situação de vulnerabilidade temporária, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção urbanística 
objeto de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC Bacia do Beberibe II), nesta Cidade, nos termos e pelas razões 
que especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a necessária continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife 
(SESAN) com recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 30/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 478/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício a 02 (duas) famílias 
elencadas no Decreto Municipal nº 35.479, de 13 de março de 2022 e, atestada pela SESAN;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife;

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir do dia 1º de abril de 2022, a 02 (duas) famílias, residentes 
nesta Cidade, que desocuparam imóveis situados em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do 
Beberibe II, devidamente cadastrada, nos termos do Ofício nº 478/2022-GAB/SESAN, na documentação correlata vinculada e descrita 
no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações 
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura;

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº. 2001.15.451.1.303.2.211 - Elemento 
de Despesa nº 3.3.90.48.2 - Secretaria de Infraestrutura.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2022, conforme disposto no 
art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.684 DE 01 DE JUNHO DE 2022

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE CONTINUARÃO A RECEBER O BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO- MORADIA

Qt NOME RG Nº CPF Nº TRECHO PLANTA

1 CLÁUDIO FLORENTINO DE ANDRADE 3.***.021 SDS-PE ***.905.324-** 01 43

2 FÁBIO RAMOS DA SILVA 8.***.225 SDSPE ***.813.484-** 02 03D

DECRETO Nº 35.685 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Prorroga a concessão de benefício eventual (Auxílio Moradia) a 01 (uma) família constante do Decreto Municipal nº 35.480, de 21 de 
março de 2022, em situação de vulnerabilidade temporária, que desocupou imóvel situado em área de intervenção urbanística objeto 
de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC Bacia do Beberibe II), nesta Cidade, nos termos e pelas razões que 
especifica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, com 
fundamento no art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e nos Decretos Municipais nos 18.810, de 30 de março de 2001, e 27.286, de 16 de agosto de 2013,

CONSIDERANDO a necessária continuidade do programa desenvolvido pela Secretaria de Saneamento do Município do Recife 
(SESAN) com recursos da União Federal oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC2;

CONSIDERANDO o contido na C.I. Nº 31/2022, da Gerência de Desenvolvimento Social - GDS/SESAN, e no Ofício Nº 479/2022-GAB/
SESAN;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade social e a necessidade de continuidade do pagamento do benefício a 01 (uma) família 
elencada no Decreto Municipal nº 35.480, de 21 de março de 2022 e, atestada pela SESAN;

CONSIDERANDO as políticas habitacionais e de requalificação urbana desenvolvidas pelo Município do Recife;

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação da concessão do benefício eventual (Auxílio-Moradia) que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 
15.893, de 10 de junho de 1994, pelo prazo de seis meses contados a partir do dia 1º de abril de 2022, a 01 (uma) família, residente 
nesta Cidade, que desocupou imóvel situado em área de intervenção do Plano de Aceleração do Crescimento/PAC – Bacia do Beberibe 
II, devidamente cadastrada, nos termos do Ofício nº 479/2022-GAB/SESAN, na documentação correlata vinculada e descrita no Anexo 
Único deste Decreto.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e será pago 
preferencialmente às mulheres, nos casos em que na unidade familiar coabite casal.

Art. 3º O benefício eventual Auxílio-Moradia será suspenso, terá sua titularidade alterada ou será extinto nas hipóteses previstas neste 
Decreto e na legislação em vigor.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área onde houve o sinistro, evitando-se novas situações 
de risco pessoal ou coletivo.

Art. 5º São condições para alteração de titularidade do benefício Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar, na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso 
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos 
necessários à continuidade do pagamento do benefício do Auxílio-Moradia será possível a alteração, desde que seja consensualmente 
pactuado.

Art. 6º Será suspenso o pagamento do Auxílio-Moradia nas seguintes hipóteses:

I – não recebimento dos valores, pelo titular do benefício, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua disponibilização, sem causa 
justificável;

II - ausência de comparecimento do titular ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos fixados, sem causa 
justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição 
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física – CPF.

Art. 7º Dá-se a extinção da outorga do Auxílio-Moradia:

I – com o advento do termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II – quando ausentes as causas justificadoras de sua concessão;

III – com o atendimento do titular do benefício ou da unidade familiar em programa de habitação ou urbanização realizado pela União, 
Estado ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno autorizado do titular/unidade familiar ao local 
originário no qual foram realizadas obras de habitação, urbanização ou requalificação urbana;

IV - se constatada fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por qualquer pessoa, órgão ou ente público;

V – em caso de uso indevido do benefício, assim entendida a destinação do Auxílio-Moradia para finalidade diversa daquela prevista 
neste Decreto;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais com outros Municípios da Região 
Metropolitana;

VII – se consumada cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem à outorga do benefício;

VIII – quando do falecimento do titular, desde que não possua dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 8º À Secretaria de Saneamento compete a verificação interna do atendimento aos requisitos necessários à percepção do referido 
benefício de Auxílio-Moradia, cabendo seu pagamento à Gerência de Administração e Finanças da Secretaria de Infraestrutura;

Art. 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da Dotação Orçamentária nº. 2001.15.451.1.303.2.211 - Elemento 
de Despesa nº 3.3.90.48.2 - Secretaria de Infraestrutura.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2022, conforme disposto no 
art. 1º.

Recife, 01 de junho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 35.685 DE 01 DE JUNHO DE 2022

RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE CONTINUARÃO A RECEBER O BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO- MORADIA

Qt NOME RG Nº CPF Nº TRECHO PLANTA

1 EDIELZA JOSEFA NASCIMENTO DOS SANTOS 3.***.123 SSP/PE ***.176.524-** 2 40C

DECRETO Nº 35.686 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.249.2.178 - Universalização e Qualificação do Ensino Fundamental
3.3.90.37 - 0112 - Locação de Mão-de-obra 4.000.000,00

Total 4.000.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.207.1.043 - Expansão da Rede Física do Ensino Fundamental
4.4.90.51 - 0112 - Obras e Instalações 2.000.000,00
1401.12.361.2.110.2.035 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Educação
3.3.90.37 - 0112 - Locação de Mão-de-obra 1.000.000,00
1401.12.361.1.207.2.131 - Adequação e Manutenção Física da Rede Municipal de Ensino
3.3.90.39 - 0112 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.000,00

Total 4.000.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de junho de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças
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DECRETO Nº 35.687 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 556.000,00 (quinhentos e 
cinquenta e seis mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
3.3.50.43 - 0114 - Subvenções Sociais 456.000,00
4801.10.122.2.165.2.617 - Apoio Administrativo Às Ações do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30 - 0114 - Material de Consumo 50.000,00
3.3.90.39 - 0114 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

Total 556.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. 
SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.08.244.1.204.2.519 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial
3.3.90.30 - 0133 - Material de Consumo 500.000,00

6900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6901 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
6901.18.541.1.302.2.032 - Ações para o Desenvolvimento da Cidade Sustentável
4.4.90.51 - 0133 - Obras e Instalações 56.000,00

Total 556.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de junho de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.688 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
783.722,90 (setecentos e oitenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa centavos), para atender despesas de investimentos, 
destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2300 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301 - SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2301.17.512.1.220.1.252 - Saneamento Integrado
4.4.90.51 - 0303 - Obras e Instalações 639.293,35
2301.17.512.1.220.1.579 - Urbanização da Bacia do Beberibe
4.4.90.51 - 0303 - Obras e Instalações 144.429,55

Total 783.722,90
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com a 
classificação a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1500 - SECRETARIA DE FINANÇAS
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
9000.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - 0303 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL 783.722,90

Total 783.722,90
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de junho de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.689 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
64.315,94 (sessenta e quatro mil, trezentos e quinze reais e noventa e quatro centavos), para atender despesas de investimentos, 
destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2300 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301 - SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2301.17.512.1.220.1.252 - Saneamento Integrado
4.4.90.51 - 0309 - Obras e Instalações 56.714,38
2301.17.512.1.220.1.579 - Urbanização da Bacia do Beberibe
4.4.90.51 - 0309 - Obras e Instalações 7.601,56

Total 64.315,94
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com a 
classificação a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1500 - SECRETARIA DE FINANÇAS
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
9000.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - 0309 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL 64.315,94

Total 64.315,94
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de junho de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.690 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) GABINETE DO CENTRO DO RECIFE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de 
R$ 36.699,43 (trinta e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos), para atender despesas de pessoal, 
destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

0800 - GABINETE DO CENTRO DO RECIFE
0801 - GABINETE DO CENTRO DO RECIFE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0801.04.122.2.160.2.874 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas do Gabinete do Centro do Recife
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 36.699,43

Total 36.699,43
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3400 - SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO
3401 - SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3401.15.451.2.160.2.023 - Coordenação, Supervisão e Execução da Política Urbana e de Licenciamento
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 36.699,43

Total 36.699,43
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e tendo seus efeitos financeiros contados a partir de 26 de maio de 
2022.

Recife, 01 de junho de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.691 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE o crédito suplementar de R$ 
83.605,34 (oitenta e três mil, seiscentos e cinco reais e trinta e quatro centavos), para atender despesas de investimentos, destinado 
ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.313.1.577 - Projeto Capibaribe Melhor
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 83.605,34

Total 83.605,34
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.304.1.563 - Consolidação e Melhoramento do Sistema Viário
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 83.605,34

Total 83.605,34
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de junho de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.653 DE 20 DE MAIO DE 2022
EMENTA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL A 181 (CENTO E OITENTA E UMA) FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, DECORRENTE DO INCÊNDIO QUE ATINGIU A COMUNIDADE DAS PALAFITAS ENTRE AS 
PONTES DO PINA, EM ÁREA NÃO- EDIFICANTE DA BACIA DO PINA, RECIFE/PE

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 3º, inciso I e IV da Lei nº. 15.893, de 10 de junho de 1994, no art. 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e demais normatizações aplicáveis;
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CONSIDERANDO, ainda, a existência de situação de vulnerabilidade temporária das 181 (cento e oitenta e um) famílias que tiverem 
seus imóveis atingidos por incêndio, conforme CI nº 017/2022 – GGSUAS/SDSDHJPD;

CONSIDERANDO o que preceitua o Capítulo XI - Da Política de Assistência Social, art. 141 e seguintes da Lei Orgânica do Município 
do Recife e dada à relevância, o interesse social e a utilidade pública, advindos do sinistro de graves repercussões;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15, inciso IV e Art. 22 da Lei 8.742/93, quanto à responsabilidade do Município em assistir aos 
munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da 
autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida,

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica autorizada, em caráter excepcional, a concessão do benefício especial as 181 (cento e oitenta e uma) famílias constantes 
no Anexo Único, em razão do caráter emergencial e da imediata necessidade de desocupação dos imóveis que permanecem erguidos 
em área identificada como não-edificante, e avariados após o sinistro ocorrido na referida localidade.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago 
em parcela única ao (a) chefe da família cadastrada.

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido, preferencialmente, às mulheres, nos casos em que, na unidade 
familiar, coabitem o casal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º A regularidade do pagamento e sua legitimidade estão a cargo da SDSDHJPD e do órgão municipal pagador, sem prejuízo da 
competência outorgada por Lei aos demais órgãos de controle.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 20 de maio de 2022

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife.

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 

Juventude e Políticas sobre Drogas

Republicado por Incorreção

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 35.653 DE 20 DE MAIO DE 2022

ADELMA MARIA DA SILVA OLIVEIRA  - CPF: ***.205.054-**
ADRIANO JOSÉ DA SILVA  - CPF: ***.854.154-**
ALAN WASHINGTON DOS SANTOS NOGUEIRA  - CPF: ***.476.094-**
ALBA CAMYLA PEREIRA RAMOS  - CPF: ***.016.654-**
ALCILENE DE ASSIS RAMOS  - CPF: ***.772.254-**
ALEX JÚNIOR FELEX SANTOS DA SILVA  - CPF: ***.006.224-**
ALEXANDRA MARIA SANTOS SILVA  - CPF: ***.903.574-**
ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS  - CPF: ***.509.144-**
AMANDA ILIDIO SOARES  - CPF: ***.729.234-**
ANA CRISTINA ALVES MESQUITA  - CPF: ***.080.444-**
ANA MARIA FLORENTINA OLIVEIRA  - CPF: ***.073.864-**
ANASTÁCIA FREITAS DE OLIVEIRA  - CPF: ***.107.604-**
ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE LIMA  - CPF: ***.958.124-**
ANDREA DE LIMA  - CPF: ***.248.394-**
ANDREA JAQUELINE DOS SANTOS   - CPF: ***-496.064-**
ANDRIELLY KELLY FELIX SANTOS DA SILVA  - CPF: ***.386.444-**
ANETE CARLA GOMES DA SILVA  - CPF: ***.616.694-**
ANTÔNIO CARLOS JONAS NOGUEIRA  - CPF: ***.370.754-**
ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE MORAIS  - CPF: ***.690.954-**
CARLOS FERNANDO CONCEIÇÃO DA SILVA  - CPF: ***.390.394-**
CARLOS JOSÉ DO NASCIMENTO  - CPF: ***.457.144-**
CÉLIO DA SILVA FERNANDES  - CPF: ***.983.974-**
CÍNTIA TATIANA DA SILVA MACENA  - CPF: ***.575.684-**
CLÁUDIO EDVALDO DA COSTA  - CPF: ***.002.904-**
CRISTIANO FIRMINO DA HORA  - CPF: ***.117.894-**
DAIANE CARLA DA SILVA  - CPF: ***.211.194-**
DANIELA MARIA BEZERRA DA COSTA  - CPF: ***.141.294-**
DAVID DA SILVA FREITAS  - CPF: ***.380.374-**
DAYANE MESQUITA DO NASCIMENTO  - CPF: ***.466.724-**
DELEON SANTOS DA COSTA  - CPF: ***.927.674-**
DEUSDASIO LIRA DA CUNHA  - CPF: ***.771.184-**
DIEGO WILLIAMS DA CONCEIÇÃO CRUZ  - CPF: ***.266.514-**
DIOGO ROBERTO SANTOS SILVA  - CPF: ***.139.004-**
DJADIERES KETLY DA SILVA CUNHA  - CPF: ***.817.664-**
EDILEUZA DA CONCEIÇÃO SOTERO  - CPF: ***.061.434-**
EDJANE FERREIRA GOMES  - CPF: ***.990.904-**
EDMILSON ANTÔNIO DA SILVA  - CPF: ***.090.224-**
EDMIR ASSIS DOS SANTOS   - CPF: ***.422.591-**
EDMUNDO JOSÉ DA SILVA FILHO  - CPF: ***.501.354-**
EDNAIDE MORAIS DA SILVA  - CPF: ***.137.234-**
EDINALDO ALEXANDRE DA SILVA   - CPF: ***.122.554-**
EDUARDO DA SILVA PEREIRA GOMES  - CPF: ***.534.014-**
ELIANE GOMES DA SILVA  - CPF: ***.896.664-**
ELIAS LUIZ CASTANHA LINS  - CPF: ***.050.754-**
ELIZANDRA CONCEIÇÃO DA SILVA  - CPF: ***.444.684-**
ELIZANGELA BISPO GONÇALVES DO NASCIMENTO  - CPF: ***.464.854-**
ELIZANGELA LINS SILVA  - CPF: ***.065.344.**
ELTON JONAS DE PAIVA FERREIRA  - CPF: ***.736.864-**
EMANUELA FERREIRA DA SILVA   - CPF: ***.319.584-**
EMERSON SOUZA DO NASCIMENTO  - CPF: ***.835.304-**
EMILLY MICKELE GONÇALVES DA SILVA  - CPF: ***.796.734-**
EMILLYLLAY GOMES DOS SANTOS  - CPF: ***.632.964-**
ERIKA EVELYN SILVA DE OLIVEIRA   - CPF: ***.876.964-**
ERIVALDA CABRAL DE ARAÚJO  - CPF: ***.981.624-**
ERIVALDO FLÁVIO DE JESUS  - CPF: ***.054.914-**
ERMERSON DA CONCEIÇÃO QUEIROZ  - CPF: ***.258.174-**
ESDRAS DE LIMA VASCONCELOS  - CPF: ***.413.934-**
ESTER GOMES DA SILVA  - CPF: ***.866.104-**
EVERSON GOMES FERNANDES  - CPF: ***.908.354-**
EVERTON IGOR JOSÉ DA SILVA  - CPF: ***.077.334-**
EWERTON GOMES FERNANDES  - CPF: ***.180.404-**
FÁBIO GUSTAVO COSMO DOS SANTOS  - CPF: ***.402.534-**
FABIOLA CARLA SANTANA DAMACENA BEZERRA  - CPF: ***.929.004-**
FELIPE EDEILTON DA SILVA  - CPF: ***.569.014-**
FLÁVIA NUNES DE BARROS E SILVA  - CPF: ***.924.044-**
FLAVIANE NUNES DE BARROS E SILVA MACHADO  - CPF: ***.518.584-**
FRANCIELLI CARLA DE ABREU  - CPF: ***.874.554-**
FRANCISCO XAVIER DA CRUZ  - CPF: ***.344.974-**
GERALDO GOMES DE ANDRADE  - CPF: ***.472.104-**
GÉSSICA ALAIDE ARAÚJO DO NASCIMENTO  - CPF: ***.862.044-**
GIRLENE MARIA DA SILVA SANTOS  - CPF: ***.028.724-**
GISELE MARIA DA SILVA  - CPF: ***.187.114-**
GLEIBSON FERREIRA DO NASCIMENTO   - CPF: ***.341.504-**
GLEICE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS  - CPF: ***.558.434-**
GUSTAVO FRANCISCO DE LIMA  - CPF: ***.341.624-**
GUSTAVO SOUZA DE LIMA  - CPF: ***.975.684-**
HELENA FELIX DA SILVA  - CPF: ***.973.314-**
INGRID MERCÊS DA COSTA  - CPF: ***.025.314-**
IRANILDA AMARA DA SILVA GAHWILER  - CPF: ***.686.494-**
ISAIAS FRANCISCO DA SILVA  - CPF: ***.004.034-**
IGOR DE MÉLO SILVA  - CPF: ***.208.634-**
IVANISE SERAFIM DA SILVA  - CPF: ***.953.424-**
JACILENE QUEIROZ COSTA  - CPF: ***.954.234-**
JACKSON MIRANDA FERNANDES  - CPF: ***.432.644-**
JANICLEIDE DE MIRANDA FERNANDES  - CPF: ***.100.544-**
JESSICA GUIMARÃES DE LIMA  - CPF: ***.756.524-**
JESSICA PAULA DA CONCEIÇÃO  - CPF: ***.030.534-**
JÉSSICA THÁLIA CRUZ MENEZES  - CPF: ***.549.344-**
JOANA ALESSANDRA BEZERRA DA COSTA  - CPF: ***.489.244-**
JOANA KARLA SOTERO DA SILVA  - CPF: ***.932.674-**
JOÃO VITOR MARQUES DA SILVA  - CPF: ***.868.864-**
JOHELIO ASSIS SALES DE ALBUQUERQUE  - CPF: ***.131.754-**
JORGEVALDO FERREIRA BRUNO  - CPF: ***.407.974-**
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS  - CPF: ***.831.684-**
JOSÉ ERNANDO GOMES FRANÇA  - CPF: ***.494.804-**
JOSÉ GILSON DO NASCIMENTO CORDEIRO  - CPF: ***.759.804-**
JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO  - CPF: ***.471.524-**
JOSEILDO AMARO DE ARAUJO  - CPF: ***.516.484-**
JOZILDA GILA FLORIANO DA SILVA  - CPF: ***.179.224-**
JULIANA RODRIGUES FELIPE  - CPF: ***.788.984-**
JÚLIO CESAR DA SILVA FERNANDES  - CPF: ***.608.534-**
KEILLA DA SILVA MARTINS DO NASCIMENTO  - CPF: ***.960.394-**
KEYLA VANIA DA SILVA  - CPF: ***.586.054-**
LAELSON BOTELHO BONFIM  - CPF: ***.716.934-**
LAUDIJANE DO CARMO SILVA BARBOSA  - CPF: ***.028.864-**
LEOMIR BOTELHO BONFIM  - CPF: ***.248.074-**
LETÍCIA ALINE SILVA GOUVEIA DE OLIVEIRA  - CPF: ***.755.964-**

LETÍCIA GOMES OLIVEIRA DA SILVA  - CPF: ***.734.874-**
LEYDIANE DA SILVA PEREIRA GOMES  - CPF: ***.851.114-**
LISIANE DE OLIVEIRA SILVA  - CPF: ***.122.334-**
LUAN NASCIMENTO RODRIGUES DE SOUZA  - CPF: ***.105.894-**
LUANA LUISA SILVA DOS SANTOS  - CPF: ***.416.304-**
LUANA MARIA NASCIMENTO ALVES DE SOUZA  - CPF: ***.765.144-**
LUANA MONIQUE SILVA DE OLVEIRA  - CPF: ***.551.234-**
LUARA ALICE PEREIRA DA SILVA SOUZA  - CPF: ***.881.674-**
LUCAS GOMES DE ALMEIDA   - CPF: ***.941.944-**
LUCIANA LUIZA DA SILVA COSTA  - CPF: ***.494.314-**
LUCIANO JOSÉ DA CONCEIÇÃO  - CPF: ***.631.634-**
LUCICLEIDE REGINA DE JESUS  - CPF: ***.708.708-**
LÚCIO DO NASCIMENTO  - CPF: ***.764.864-**
LUIZ CALOS DA SILVA NETO  - CPF: ***.965.674-**
LUIZ ILIDIO SOARES  - CPF: ***.441.004-**
MANACYR AGABES DA SILVA  - CPF: ***.692.654-**
MARCELO DOS SANTOS BRITO  - CPF: ***.436.044-**
MÁRCIO LOURENÇO ROCHA  - CPF: ***.557.934-**
MARCOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA  - CPF: ***.964.404-**
MARCOS TEMOTEO GONÇALVES DA SILVA  - CPF: ***.873.724-**
MARCOS WELBY FERREIRA DANTAS  - CPF: ***.736.184-**
MARIA DA CONCEIÇÃO ADRIANO DO NASCIMENTO   - CPF: ***.001.554-**
MARIA DA GLÓRIA DA CONCEIÇÃO  - CPF: ***.152.184-**
MARIA ERIKA STEPHANY DA SILVA  - CPF: ***.077.304-**
MARIA FABIANA DA SILVA  - CPF: ***.499.074-**
MARIA ROSICLEIDE DA SILVA  - CPF: ***.121.154-**
MARTA MARIA DA SILVA FERNANDES  - CPF: ***.135.444-**
MARTHA CECÍLIA IZABEL DA SILVA SANTOS  - CPF: ***.152.984-**
MATHEUS DA SILVA  - CPF: ***.515.814-**
MATHEUS LUIZ SENA DA SILVA  - CPF: ***.710.394-**
MAX FERREIRA NERY  - CPF: ***.274.257-**
MAX LEONARDO DE OLIVEIRA NERY  - CPF: ***.528.134-**
MAYARA CARLA DOS SANTOS CHAGAS  - CPF: ***.065.134-**
MICHERLAINE DA SILVA FERNANDES BARBOSA  - CPF: ***.839.654-**
MIKELINE EDILENE DO NASCIMENTO  - CPF: ***.049.374-**
MILENA DAMACENA NASCIMENTO  - CPF: ***.563.704-**
MIQUELE ALVES DO NASCIMENTO AVELINO  - CPF: ***.335.394-**
MIRIAN PEREIRA MOREIRA DE CARVALHO  - CPF: ***.481.314-**
MISOLENE EDILENE DA COSTA  - CPF: ***.089.844-**
MOARA COSTA DO NASCIMENTO  - CPF: ***.435.094-**
NÁDIA PATRÍCIA ALVES  - CPF: ***.840.464-**
NATALIA MARIA DA SILVA FERNANDES  - CPF: ***.064.464-**
PEDRO BISPO GONÇALVES DO NASCIMENTO  - CPF: ***.054.304-**
POLYANNA MARIA ROCHA GOMES   - CPF: ***.268.954-**
PRISCILA SANTANA DA SILVA  - CPF: ***.106.854.**
ROBSON JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA  - CPF: ***.861.444-**
RODRIGO PEREIRA DA SILVA  - CPF: ***.121.314-**
ROSANGELA TAVARES DE FREITAS  - CPF: ***.033.344-**
ROSENILDA MARIA SANTOS DA SILVA  - CPF: ***.546.204-**
SAMUEL JOSÉ DA SILVA  - CPF: ***.845.314-**
SANDRA HELENA MARIA DO NASCIMENTO  - CPF: ***.584.624-**
SANDRA SOUZA DE LIMA  - CPF: ***.220.994-**
SANDRO GILA JERÔNIMO  - CPF: ***.388.084-**
SHEYLA CRISTINA PEREIRA DE LIMA MELO  - CPF: ***.949.784-**
SILVANDERSON GOMES DA SILVA  - CPF: ***.970.494-**
SILVANIA DA CONCEIÇÃO TAVARES  - CPF: ***.910.114-**
SIMONE DOS SANTOS LIRA  - CPF: ***.199.654.**
SIMONE MARIA DO NASCIMENTO  - CPF: ***.179.594-**
SUELANI HENRIQUE LINS  - CPF: ***.495.994-**
SUENDY CARLA DA SILVA CARMO  - CPF: ***.000.164-**
TERESA DE OLIVEIRA PEREIRA  - CPF: ***.588.944-**
THAISE CAVALCANTE DE SOUZA  - CPF: ***.826.174-**
THAMIRIS KELLY ARAÚJO DE LIMA  - CPF: ***.000.004-**
THIAGO BERNARDINO SOARES OLIVEIRA  - CPF: ***.246.914-**
THIAGO PAULA GOMES DA SILVA  - CPF: ***.577.354-**
TÚLIO MANOEL DE ANDRADE SILVA  - CPF: ***.093.154-**
VALDERIA SILVA DE SANTANA  - CPF: ***.896.134-**
VANESSA SUELEN DA SILVA SANTOS  - CPF: ***.164.954-**
VICTOR SOARES ALVES DE LIMA  - CPF: ***.692.464-**
WBIRANEY DO NASCIMENTO  - CPF: ***.547.604-**
WELLINGTON LUCAS TAVARES DE MIRANDA  - CPF: ***.052.384-**
WESLEY FERNANDO CRUZ DA SILVA  - CPF: ***.460.964-**
WESLEY SOARES ALVES DE LIMA  - CPF: ***.692.414-**
WILLAMS MARQUES FERREIRA JUNIOR  - CPF: ***.693.024-**

DECRETO Nº 35.545 DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
NOMEIA OS REPRESENTANTES DA COORDENAÇÃO DO FÓRUM DO PREZEIS.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições previstas no art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município do Recife e tendo 
em vista o que determina o art. 38 da Lei Municipal 16.113/95 e o art 1º do Decreto Municipal 28.115/2014.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 17.595/97, e alterações pelo Decreto Municipal nº 30.578/2017, que regulamenta o 
funcionamento do Fórum do PREZEIS e dispõe sobre a duração dos mandatos dos integrantes da Coordenação do Fórum do PREZEIS, 
fixando-o em quatro (04) anos;

CONSIDERANDO a regularização do procedimento eleitoral para Coordenação do Fórum do PREZEIS, devidamente homologado.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados integrantes da Coordenação do Fórum do PREZEIS:

I – Os eleitos representando o Segmento Popular: 
 
Titulares:

a) Degenildo Trajano da Silva – Coordenador Geral
    R.G nº X.521.XXX SDS/PE 
    CPF nº XXX.185.284-XX

b) Edvaldo Santos Pereira – Coordenador
    R.G nº X.812.XXX SDS/PE
    CPF nº XXX.950.884-XX

c) Watas Antônio da Silva - Coordenador
    R.G nº X.860.XXX SDS/PE 
    CPF nº XXX.189.104-XX

Suplentes:

a) Maria Betânia da Silva 
    R.G nº X.000.XXX SDS/PE 
    CPF nº XXX.573.634-XX

b) Sergio Murilo Teixeira Ratis
    R.G nº X.576.XXX SDS/PE
    CPF nº XXX.899.504-XX

c) Elizama Queiroz da Silva
    R.G nº X.172.XXX SDS/PE
    CPF nº XXX.247.874-XX

II – Representando o Poder Publico Municipal – (URB / Recife)

 a) Titular: Josineide da Silva Souza - mat: 9259-2
 b) Suplente: Maria Ferreira de Lima - mat: 9419-6

III – Representando o Conjunto das Organizações Não Governamentais – ONGs – integrantes do Fórum do PREZEIS:

a) Titular: Maria Helena Lira de Araújo do Instituto Musashi  (CNPJ: 43.308.798/0001-46)
    R.G nº X.154.XXX SDS/PE
    CPF nº XXX.798.298-XX
   
b) Suplente: Roberto Tavares de Oliveira Filho do Instituto Musashi (CNPJ: 43.308.798/0001-46)
    R.G nº X.251.XXX SDS/PE
    CPF nº XXX.228.684-XX
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Recife, 11 de abril de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA
Secretária de Infraestrutura

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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PORTARIA Nº 0536 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 614/2022 - GAB/SDSDHJPD,

R E S O L V E:
Exonerar CHARLES GABRIEL FELIX DE ANDRADE, CPF nº ***.303.464-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão 
de Prevenção, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, a 
contar de 01 de junho de 2022.

Exonerar ALINE MARIA DE LIMA, CPF nº ***.291.174-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Reinserção 
Social e Produtiva, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, 
a contar de 01 de junho de 2022.

PORTARIA Nº 0537 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 152/2022-GAB/FCCR, 

R E S O L V E:
Tornar vago o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor Cultural do Teatro Luiz Mendonça, símbolo “CAA-3”, por motivo de 
falecimento do servidor THIAGO DE ARAÚJO SANTOS, CPF nº ***.084.404-**, da Fundação de Cultura da Cidade do Recife, a contar 
de 17 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0538 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 202/2022 - GAB/SEHAB,

R E S O L V E:
Exonerar GABRIEL ALMEIDA DA FONSECA LINS, CPF nº ***.504.604-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão 
de Arquitetura de Projetos Especiais, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Habitação, a contar de 01 de junho de 2022.

Nomear JAQUELINE FRANCIS DE LIMA MELO, CPF nº ***.637.624-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Divisão de Arquitetura de Projetos Especiais, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Habitação, a contar de 01 de junho de 2022.

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Secretaria de Finanças__________        ______________________________
  Secretária MAÍRA RUFINO FISCHER

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

GERÊNCIA GERAL  TRIBUTÁRIA  - GGT
UNIDADE DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS -UNTI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Nos termos do art. 33, III da Lei 15.563/91, a UNIDADE DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS – UnTI NOTIFICA o(s) contribuinte(s) abaixo 
discriminado(s), bem como seu(s) sucessor(es) e representante(s) do(s)  lançamento(s) do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
e da da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares – TRSD, referente aos exercícios de 2017, 2018, 
2019, 2020, 2021 e 2022, abrangendo o período de 01.01.2017 a 31.12.2022, incidente sobre a unidade imobiliária constante do quadro 
abaixo, cujo procedimento administrativo tributário encontra-se vertido no processo de Terreno nº 07.022083.04 e no processo de 
revisão nº 15.560897.21. Conforme dispõe o art. 181 c/c art. 191, ambos da Lei 15.563/91, poderá o contribuinte apresentar Reclamação 
contra Lançamento, mediante petição escrita dirigida à Unidade de Tributos Imobiliários – UNTI, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CONTRIBUINTE C.P.F./C.N.P.J. INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AMILCAR BASTOS FALCAO ***.573.744-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

ESMARAGDO RAMOS LIMA ***.050.504-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

ESPOLIO DE ANTONIO WANDERLEY DE SIQUEIRA ***.690.004-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

EVELYNE WANDERLEY DE SIQUEIRA ***.074.574-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

FALCAO CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA ***79.050/0001-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

GILMARA DE ASSIS RAMOS LIMA ***.045.966-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

JAIME MUNIZ LOURENCO ***.551.034-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

JOSE PEREIRA ***.072.204-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

LOBO FREIRE ARQUITETURA E DESIGN LTDA ***61.130/0001-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

MARIA HELENA MEDEIROS DE ASSIS ***.959.127-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

MARIA JOSE DA SILVA ***.550.684-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

ROGERIO WANDERLEY DE SIQUEIRA ***.287.274-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

ZELIA NADJA PIRES LOURENCO ***.696.394-** 4.1480.195.01.0277.0002.0

Recife, 31/05/2022,

IVSON CALDAS DE ARAÚJO
GESTOR DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital__________        ______________________________
  Secretário FELIPE MARTINS MATOS

PORTARIA  Nº 1091  DE   01  DE  JUNHO  DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para atender despesas operacionais, em favor do(a) SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA conforme discriminação(ões) a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.365.1.247.2.179 - Ampliação e Desenvolvimento da Educação Infantil
3.3.50.43 - 0113 - Subvenções Sociais 700.000,00

Total 700.000,00
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.365.1.247.2.179 - Ampliação e Desenvolvimento da Educação Infantil
3.3.90.37 - 0113 - Locação de Mão-de-obra 700.000,00

Total 700.000,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA  Nº 1076 DE 30 DE MAIO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido na CI Nº 555/2022- SEGEP/SEPLAGTD, do Gerente de Folha de Pagamento, da Secretaria de Planejamento, 
Gestão  e Transformação Digital,

R E S O L V E: 
Designar DARLYM SIDCLEY ALVES NELO, matrícula n° 72.588-4, para responder pelo cargo de Gerente de Folha de Pagamento, 
símbolo “FDA-0”, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, durante o afastamento  do titular JOSÉ HUGO DE 
SOUZA COÊLHO PEREIRA, matrícula n° 111.024-1, por motivo de férias, no período de 27/06/2022 a 01/07/2022.

PORTARIA  Nº 1077 DE 30 DE MAIO DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido na CI Nº 555/2022- SEGEP/SEPLAGTD, do Gerente de Folha de Pagamento, da Secretaria de Planejamento, 
Gestão  e Transformação Digital,

R E S O L V E: 
Designar RENATA VASCONCELOS DE ANDRADE, matrícula n° 117.330-8, para responder pelo cargo de Gerente de Folha de 
Pagamento, símbolo “FDA-0”, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, durante o afastamento  do titular JOSÉ 
HUGO DE SOUZA COÊLHO PEREIRA, matrícula n° 111.024-1, por motivo de férias, no período de 30/05/2022 a 03/06/2022.

 BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1078 DE 30 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 61, 
VII da Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1º. Delegar poderes a ANA RITA DANTAS DA SILVEIRA BARROS, CPF/MF: ***611.684-**, matrícula: 117.416-9, ordenar 
despesas, assinar  empenhos,  pagamentos  e  movimentar  contas  bancárias  relativas  à  Secretaria  de  Planejamento,  Gestão  e  
Transformação  Digital;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de maio de 2022.

Recife, 30 de maio de 2022

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município 
Notificado(a): Lisandra da Silva Barreto 
Referência: CI nº. 427/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O 

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Lisandra da Silva Barreto do débito existente no valor de R$ 988,41 (novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos), 
atualizado até 17/06/2019, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2019, sem a respectiva 
contraprestação laboral (desconto previdéndiario do saldo de 3 avos do 13º salário pago, referente ao peíodo de 01/01/2019 a 
01/04/2019; Devolução de vale transporte pago referente aos meses de abril e maio de 2019; Devolução de pagamento de cargo em 
comissão - verba 042, recebido na folha de abril de 2019, após a data do desligamento do servidor; e 42 vales refeição pagos 
antecipadamente nas folhas de março (20) e abril (22) de 2019), na matrícula nº. 106.259-0, para PAGAMENTO ou, ainda, para 
apresentar defesa, restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 31 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a): André Gustavo Paiva Gonçalves 
Referência: CI nº. 354/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
André Gustavo Paiva Gonçalves do débito existente no valor de R$ 1.972,24 (um mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos), atualizado até 11/11/2020, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2016, sem a 
respectiva contraprestação laboral (Desconto de previdência INSS, referente à restituição de faltas, descontadas indevidamente no mês 
de março de 2016; Desconto de previdência de 02/12 avos do 13º salário, pagos nas verbas rescisórias; Devolução de vale refeição 
referente a 63 dias dos meses de março a maio de 2016; Devolução de ADE/SUS, referente ao mês de abril de 2016; e Devolução de 
faltas referentes aos meses de abril e maio de 2016), na matrícula nº. 102.650-0, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, 
restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 31 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a): Aline Almeida Santos 
Referência: CI nº. 327/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Aline Almeida Santos do débito existente no valor de R$ 20,79 (vinte reais e setenta e nove centavos), atualizado até 19/12/2022, 
referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2021, sem a respectiva contraprestação laboral (Desconto 
previdenciário do 13º salário proporcional lançado na remuneração referente ao período de 01 a 31/01/2021; e Devolução proporcional 
de 03/12 avos do 1/3 de férias pago na folha de janeiro de 2021, considerando o período aquisitivo não completado (2020/2021)), na 
matrícula nº. 94.903-4, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, restando assegurados os princípios da ampla defesa e 
contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 31 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a): Waldemar Leão da Silva Júnior 
Referência: CI nº. 356/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Waldemar Leão da Silva Júnior do débito existente no valor de R$ 713,21 (setecentos e treze reias e vinte e um centavos), atualizado 
até 05/01/2018, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2017, sem a respectiva contraprestação 
laboral (Desconto de contribuição Reciprev referente ao pagamento de 07/12 avos de 13º salário; e Devolução de 60 dias de faltas 
referentes aos meses de setembro e outubro de 2017), na matrícula nº. 27.367-1, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, 
restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 31 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a): Vicenta Maria Pereira Borba Carvalho Filha 
Referência: CI nº. 481/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Vicenta Maria Pereira Borba Carvalho Filha do débito existente no valor de R$ 998,32 (novecentos e noventa e oito reais e trinta e 
dois centavos), atualizado até 28/01/2020, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2019, sem a 
respectiva contraprestação laboral (desconto do adiantamento do 13º salário; Devolução de pagamento de salário/cargo - verba 042, 
recebido na folha de dezembro de 2019, após a data de desligamento do servidor; e Devolução dos vales refeição nos meses de 
novembro e dezembro de 2019, pagos antecipadamente), na matrícula nº. 110.941-3, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar 
defesa, restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 31 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores - Ampass

PORTARIA Nº 295 DE 02 DE JUNHO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,
R E S O L V E : 

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a EDINALVA IRACI SILVA, que ocupou o cargo 
Agente de Serviços Gerais, EFE-PRV-NF-11, Matrícula nº 24.550-5, lotada na Secretaria de Segurança Cidadã, nos termos do Artigo 
3° da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 0478/2022, da 
Procuradoria Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.03536.2.22, com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 296 DE 02 DE JUNHO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a OZITA MARIA DA SILVA que ocupou cargo Agente Comunitário de 
Saúde, SSI-G4-T4B-7, Matrícula nº 76.538-6, lotada na Secretaria de Saúde, nos termos do Artigo 40, § 1º, III, “b”, da Constituição 
Federal de 1988, com redação anterior à Emenda nº 103/2019, conforme Parecer nº 1333/2021 da Procuradoria Consultiva deste 
Município, contido no Processo nº 07.10184.2.21 com proventos mensais proporcionais ao tempo de contribuição, com base na média 
das contribuições previdenciárias, sem paridade, nos termos da Lei Federal nº 10.887 de 18.06.04.

PORTARIA Nº 297 DE 02 DE JUNHO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a SEBASTIÃO SERAFIM PEREIRA FILHO, que 
ocupou cargo Agente de Segurança Municipal INS, SEG-GMR-INS-D, Matrícula nº 23.272-9, lotado na Secretaria de Segurança 
Cidadã, nos termos do Artigo 20 da Emenda Constitucional n° 103/2019. Emenda à Lei Orgânica do Recife n° 34/2021, Lei 
Complementar n° 03/2021 e Lei Municipal n° 18.809/2021, conforme o Parecer nº 0133/2022, da Procuradoria Consultiva deste 
Município, contido no Processo nº 07.16414.0.21, com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 298 DE 02 DE JUNHO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a TEREZINHA CORREIA BARBOSA que ocupou o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, SSI-G4-T4C-7, Matrícula nº 76.801-7, lotada na Secretaria de Saúde, nos termos do Artigo 40, § 1º, III, “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com redação anterior à Emenda nº 103/2019, conforme Parecer nº 0930/2021 e Encaminhamento nº 0592/2021 
da Procuradoria Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.08553.4.21 com proventos mensais proporcionais ao tempo de 
contribuição, com base na média das contribuições previdenciárias, sem paridade, nos termos da Lei Federal nº 10.887 de 18.06.04.

MANOEL CARNEIRO SOARES CARDOSO
Diretor Presidente

ANNA PAULA ALMEIDA NUNES E SILVA
Gerente de Previdência

Secretaria de Saúde__________        ______________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO

PORTARIA Nº 29/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício de suas atribuições legais: 

Considerando os termos da Lei nº 17.875, publicada em 10 de agosto de 2013, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins 
lucrativos como organizações sociais no âmbito da Saúde;

Considerando o Decreto Municipal nº 27.277, publicado em 16 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Municipal nº 17.875/13;

Considerando os termos da Portaria 27/2022, a qual revogou as portarias anteriores de número 121/2020-GAB/SS, 122/2020-GAB/SS 
e 123/2020-GAB/SS, todas de 18 de junho de 2021 e publicadas no DOM em 02/09/2021, as quais atualizaram a época a composição 
da Comissão Técnica de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização dos contratos de gestão;

R E S O L V E : 
Art. 1º Altera a composição da Comissão Técnica de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização, no âmbito dos contratos de gestão 
de números: CG nº 20/16 (Hospital da Mulher do Recife), CG nº 100/16(UPAE-Arruda), CG nº 4801.01.71.2020 (Hospital Eduardo 
Campos da Pessoa Idosa), CG nº 4801.1011/2022(UPAE-Ibura), firmados entre esta Secretaria de Saúde e as OSS fazendo-se 
necessário inserir novo membro, conforme atualização e descrição abaixo: 

Cristiane Souza de Andrade Silva – Matrícula nº 114876-1
 
Rosimeiry Santos de Melo Almeida Lins - Matrícula nº 114214-3
  
Érika Siqueira da Silva – Matrícula nº 965526
 
Elisângela Maria da Silva Vasconcelos – Matrícula nº 79970-9

Márcia Virgínia Bezerra Ribeiro – Matrícula nº 64671-0

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

Republicada por Incorreção

PORTARIA Nº 032/2022-GAB/SS, DE 30 DE MAIO DE 2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 61 da Lei Orgânica do Município, e 
considerando a necessidade de designar um novo responsável por suprimento individual de Unidade da Secretaria de Saúde,

R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a servidora Fernanda Paula de Oliveira Rebello, matrícula nº 74.454-8, CPF nº ***640.404***, a movimentar, em 
regime de suprimento individual, recursos financeiros, do CAPS Espaço Vida, do Distrito Sanitário IV, da Secretaria Executiva de 
Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
 Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 033/2022-GAB/SS, DE 30 DE MAIO DE 2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, conferidas pelo o inciso V, do art. 61, da Lei Orgânica do 
Município, e pelo 1º do art. 3º, do Decreto nº 14.327/1988, resolve NOMEAR, como detentor de suprimento de fundos, em regime de 
adiantamento, do CAPS Espaço Vida, do Distrito Sanitário IV, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação 
Distrital, a servidora abaixo discriminada. 

Fernanda Paula de Oliveira Rebello, matrícula nº 74.454-8, CPF nº ***640.404***.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 262/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ nº 73.856.593/0001-66, vencedora nos Itens 01 dos Lotes 02, 
05, 06, 08, 16 e 23, com valores globais de R$ 45.500,0000 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), R$ 90.200,0000 (noventa 
mil e duzentos reais), R$ 230.000,0000 (duzentos e trinta mil reais), R$ 221.000,0000 (duzentos e vinte e um mil reais), R$ 
114.000,0000 (cento e quartoze mil reais) e R$ 177.000,0000 (cento e setenta e sete mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar 
de 31 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 270/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº 44.734.671/0001-51, vencedora no 
Item 01 do Lote 18, com valor global de R$ 22.260,0000 (vinte e dois duzentos e sessenta reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 
31 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 277/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares (seringa, absorvente, abaixador língua, ácido acético, agulha, amniótomo, fio de 
sutura, dentre outros), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 78.742.491/0001-33, 
vencedora no Item 01 do Lote 01, com valor global de R$ 122.760,0000 (cento e vinte e dois mil setecentos e sessenta reais). VIGÊNCIA 
de 12 meses, a contar de 31 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 013/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório 
n° 013/2022. DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 280/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares (seringa, absorvente, abaixador língua, ácido acético, agulha, amniótomo, fio de 
sutura, dentre outros), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-ME, CNPJ nº 37.778.759/0001-00, vencedora no 
Item 01 do Lote 16, com valor global de R$ 23.650,0000 (vinte e três mil seiscentos e cinqeunta reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar 
de 31 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 013/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 013/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 011, DE 24 MARÇO DE 2022
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde do Recife, em sua 228ª Reunião Extraordinária, reunidos no formato remoto (on line), 
realizada no dia 24 de Março de 2022, e no uso das competências estabelecidas na Lei Federal 8.142 /1990, na Resolução nº 453/2012 
do Conselho Nacional de Saúde, e na Lei Municipal 17.280 de 22 de dezembro de 2006 e do Regimento Interno e suas alterações do 
Conselho Municipal de Saúde do Recife.

Considerando o amplo debate na 228ª Reunião Extraordinária plenária acerca do novo pedido de prorrogação do referido Projeto;

Considerando a grande importância da efetivação do serviço para os usuários e usuárias da Cidade do Recife;

O Conselho Municipal de Saúde do Recife,

R E S O L V E : 
Art. 1º Aprovar a Prorrogação do prazo para finalização na implantação do Projeto Arranjo Produtivo Local em Plantas Medicinais e 
Fitoterápicos do Município do Recife, até de 24 de março de 2023;

Art 2º Esta resolução entra em vigor a partir de 24 de de março de 2022. 

OSCAR CORREIA DA SILVA
Coordenador do Conselho Municipal de Saúde 

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde do Recife

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 012, DE 31 DE MARÇO DE 2022.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde do Recife, em sua 359ª Reunião Ordinária, reunidos no formato remoto (on line), realizada 
no dia 31 de Março de 2022, e no uso das competências estabelecidas na Lei Federal 8.142 /1990, na Resolução nº 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde, e na Lei Municipal 17.280 de 22 de dezembro de 2006 e do Regimento Interno e suas alterações do 
Conselho Municipal de Saúde do Recife.

Considerando a existência de pandemia da COVID - 19 (Novo Coronavírus), nos
termos declarados pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

Considerando que o novo Decreto nº 52.354, de 1º de março de 2022 do Governo do Estado de Pernambuco que dispõe sobre o 
retorno das atividades sociais, econômicas e esportivas, que sofreram restrições em face da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus;

Considerando os debates referentes aos novos protocolos de medidas de contenção da COVID 19, ocorridos na 359ª Reunião 
Ordinária realizada em 31 de março de 2022;

O Conselho Municipal de Saúde do Recife,

R E S O L V E : 
Art 1º - Aprovar a revogação da Resolução nº 008 de 17 março de 2020, que suspende todas as atividades do Colegiado, bem como 
de todos Conselhos Distritais de Saúde e Conselhos de Unidade do Município do Recife. 
Desta forma retomando as atividades no formato presencial assegurando aos participantes os protocolos de contenção da COVID 19, 
conforme as orientações pertinentes aos órgãos no âmbito da saúde;

Art. 2º Recomenda-se também a tomada das medidas supracitas a todos os Conselhos Distritais de Saúde e dos Conselhos de Unidade 
do Município do Recife;

Art 2º Esta resolução entra em vigor a partir do dia 31 de março de 2022.

OSCAR CORREIA DA SILVA
Coordenador do Conselho Municipal de Saúde 

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde do Recife

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 013 DE 16 DE MAIO DE 2022
O Conselho Municipal de Saúde do Recife, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal (Art. 198), Leis 
Orgânicas da Saúde n° 8.080/90 e 8.142/90, na Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e na Lei Municipal 17.280 de 
22 de dezembro de 2006 e do Regimento Interno e suas alterações posteriores.

R E S O L V E : 
Art. 1º Aprovar o Regimento Eleitoral para as eleições do colegiado do Conselho Distrital de Saúde (CDS-II) para o biênio 2022-2024;

Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

OSCAR CORREIA DA SILVA
Coordenador Geral do Conselho Municipal de Saúde do Recife.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde do Recife
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REGIMENTO ELEITORAL
ELEIÇÃO DO CONSELHO DISTRITAL DE SAÚDE-CDS II

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 01º Este Regimento tem por objetivo regulamentar a Eleição para escolha das Entidades ou Organizações Representativas da 
Sociedade Civil Organizada, Representantes dos (as) Trabalhadores (as) em Saúde, Representantes dos Usuários (as) do Sistema 
Único de Saúde Municipal do SUS e Representantes dos Gestores que irão compor o Conselho Distrital de Saúde, doravante 
denominado CDS-II, para o Biênio 2022/2024.

§ 1º A eleição realizar-se-á em formato virtual (on-line), com data firmada, conforme cronograma do ANEXO I, devendo ser iniciado o 
Processo Eleitoral a partir da publicação deste Regimento Eleitoral, em Diário Oficial do Município.

§ 2º A eleição do CDS II poderá ser realizada na modalidade presencial, seguindo os protocolos de saúde recomendados pela 
Organização Mundial de Saúde-OMS, caso seja publicado pelos órgãos público, um documento oficial permitindo a retomada das 
atividades, onde a eleição se dará com data firmada, conforme cronograma do ANEXO I. 

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 02º A Eleição para escolha das Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada, Representantes dos 
(as) Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal e Representantes dos (as) Trabalhadores (as) em Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), que irão compor o CDS-II será regulada por este Regimento Eleitoral.

§1º O processo eleitoral será organizado e conduzido por uma Comissão Eleitoral, composta por seis (06) membros, sendo três (03) 
representantes do Conselho Distrital de Saúde, um (01) representante indicado pela gerência Distrital II e dois (02) representantes do 
Conselho Municipal de Saúde (CMS) do Recife, observando a representação de todos os segmentos.

§2º A Comissão Eleitoral dará conhecimento dos termos deste Regimento Eleitoral ao Conselho Municipal para tornar público em Diário Oficial.

Art. 03º - Compete à Comissão Eleitoral:
I. Conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em última instância, sobre questões a ele relativas;

II. Requisitar ao Conselho Municipal de Saúde do Recife todos os recursos necessários para a realização do processo eleitoral;

III. Requisitar a SEGETES Distrital a relação nominal dos trabalhadores lotados nas unidades de saúde do Distrito Sanitário II e/ou Sede do DS II; 

IV. Receber, analisar e aprovar as inscrições de candidaturas;

V. Analisar e julgar recursos relativos a registros de candidatura e outros assuntos;

VI. Instalar a Mesa Eleitoral;

VII. Disciplinar, organizar, receber e apurar votos;

VIII. Proclamar o resultado eleitoral;

Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde do Recife relatório do resultado do pleito, bem como observações que possam contribuir 
para o aperfeiçoamento do processo eleitoral.

CAPÍTULO III
DOS(AS) ELEITORES(AS) e DOS(AS) CANDIDATOS(AS)

Art. 04º Poderão participar do Processo Eleitoral, todas as Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada, 
Representantes do Segmento dos (as) Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal e Segmento de Trabalhadores (as) da Rede 
Municipal de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS do Distrito Sanitário-DS II, de acordo com a Lei nº 17.280/2006, do 
CMS-Recife e com o Regimento Interno do CMS-Recife.

§1º Para votar e/ou ser votado no Segmento dos (as) Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal, o (a) usuário (a) deverá 
apresentar à Comissão Eleitoral os seguintes documentos:
a) Comprovante de residência, comprovando ser morador (a) do Distrito Sanitário II;

b) Documento de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação.

§ 2º Poderá ser candidato (a) no segmento dos (as) Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal, qualquer usuário (a) que 
comprove ser morador do Distrito Sanitário II e que seja maior de 18 (dezoito) anos.

§ 3º Poderá votar no segmento dos (as) Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal, qualquer usuário (a) que comprove ser 
morador do Distrito Sanitário II e que seja maior de 16 (dezesseis) anos.

§ 4º Para o Segmento Trabalhador votar e ser votado, a Gerência Distrital deverá apresentar à Comissão Eleitoral relação contendo 
nome, matrícula e lotação do (a) candidato (a), comprovando vínculo em qualquer unidade do Distrito Sanitário II e/ou na Sede do Distrito 
Sanitário II.

Art. 05º A Inscrição das Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada será realizada através de 
requerimento dirigido à Comissão Eleitoral, expressando a vontade de participar da Eleição como Eleitor (a) e/ou como Candidato (a), 
especificando o segmento a que pertence a Entidade ou Organização e a vaga para a qual está se candidatando, mediante a 
apresentação das seguintes documentações:
a) Cópia do Estatuto da Entidade ou Organização, registrada em Cartório;

b) Cópia da Ata da Eleição da Diretoria atual;

c) Termo de Indicação do (a) delegado (a) que representará a Entidade ou Organização na Eleição, subscrito pelo (a) representante 
legal da Entidade ou Organização;

d) Cópia da cédula de identidade do (a) delegado (a);

e) Cópia do CNPJ;

f) Requerimento dirigido à Comissão Eleitoral expressando a vontade da Entidade ou Organização de participar da Eleição como Eleitora 
e/ou como Candidata.

Parágrafo único. A indicação do (a) delegado (a) constante do Item c, do Art. 5º, deste Regimento Eleitoral é válida apenas para o 
Processo Eleitoral.

CAPÍTULO IV
DAS VAGAS PARA COMPOSIÇÃO DO CDS/DS-II

Art. 06º As vagas para as Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada, Representantes dos (as) 
Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal e Representantes dos (as) Trabalhadores (as) em Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) que irão compor o CDS/DS-II, deverão obedecer ao disposto no art. 2º da Lei nº 17.280/2006 – Capítulo III, Da 
Composição do Conselho Distrital de Saúde, da seguinte forma:
I. 06 (seis) vagas destinadas à Representação de Usuários do Sistema de Saúde Municipal, sendo 03 (três) vagas a entidades locais, 
e 03 (três) vagas a moradores, escolhidos em eleição direta;

II. 03 (três) vagas destinadas a Trabalhadores da Rede Municipal de Saúde, devendo conter preferencialmente um representante por 
microrregião;

III. 03 (três) vagas destinadas a representantes do poder executivo municipal, no âmbito Distrital.

§1º Para cada vaga prevista nos incisos I, II, III do presente artigo, será eleito (a) Um (a) suplente;

§ 2º As vagas previstas no inciso III do presente artigo serão ocupadas por representantes indicados pelo (a) Gerente Distrital.

§ 3º Para preenchimento das vagas previstas no inciso I, o (a) Usuário (a) não pode exercer nenhum cargo de chefia, nem ser 
trabalhador (a) ou prestador (a) de serviços de saúde no âmbito do SUS nas esferas Distrital, Municipal, Estadual e Federal.

CAPÍTULO V
DAS INSCRIÇÕES

Art. 07º As inscrições das Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada, Representantes dos (as) 
Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal e Representantes dos (as) Trabalhadores(as) em Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em âmbito distrital, deverão ocorrer de forma virtual (on-line), através do preenchimento de formulário criado 
para essa finalidade nos endereços eletrônicos, conforme consta no anexo II deste Regimento Eleitoral.

Art. 08º As inscrições das Entidades Representativas dos Usuários, dos Usuários Diretos e Trabalhadores da Saúde do Sistema 
Municipal de Saúde, no formato presencial, deverá ser feita obrigatoriamente na Secretaria Executiva do Conselho Distrital de Saúde II, 
sito à Rua Mamanguape, 208 – Encruzilhada – Recife-PE (Rua da Maternidade da Encruzilhada), telefone: 3427.9767 (para informações 
e esclarecimentos), conforme cronograma Eleitoral (Anexo I).

CAPÍTULO VI
DAS IMPUGNAÇÕES E HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES

Art. 09º Encerrado o prazo para as inscrições, a Comissão Eleitoral contará como apoio da Secretaria-Executiva do CDS/DS-II, para 
analisar a documentação e divulgar a relação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) no dia previsto no Cronograma do ANEXO I, na 
sede do Conselho Distrital de Saúde do Distrito Sanitário II e no Blog do Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os prazos para recebimento e julgamento dos recursos deverão ser interpostos no prazo estipulado conforme ANEXO 
I, após a divulgação feita na forma do caput deste artigo.

CAPÍTULO  VII
DA ELEIÇÃO

Art. 10º A escolha dos titulares e dos respectivos suplentes das Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil 
Organizada, Representantes dos (as) Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal e Representantes dos (as) Trabalhadores 
(as) em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do Distrito Sanitário II, se dará em votação virtual (on-line), através da 
plataforma (google meet), conforme calendário abaixo:

- Segmento Usuário do Sistema Único de Saúde Municipal (âmbito Distrital): 18/08/22.
-Segmento Usuário - Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada (âmbito Distrital): 19/08/22;
- Segmento Trabalhadores (as) da área de Saúde (âmbito Distrital): 22/08/22.

§ 1º A eleição dos segmentos Usuário (a) do Sistema Único de Saúde Municipal (âmbito Distrital) e dos Trabalhadores (as) da área de 
Saúde (âmbito Distrital), ocorrerá de forma direta e nominal, através de link específico disponibilizado no anexo II, conforme cronograma;

§ 2º A eleição do segmento das Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada (âmbito Distrital) ocorrerá 
no período da manhã, em formato virtual (on-line), através da plataforma Google Meet, tendo o seu link liberado às 9h e o Processo 
Eleitoral iniciado às 9h30, podendo se estender até às 12h.

Art.11º Para a eleição do Segmento das Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada, no âmbito Distrital, 
poderão votar e serem votadas todas as entidades habilitadas no processo eleitoral.

§1º Para este segmento, será convocada uma assembleia virtual (on-line), através da plataforma Google Meet, onde terá a sua primeira 
chamada às 9h e a segunda chamada às 9h30, na data estabelecida no art. 10º, iniciando neste horário com as entidades presentes, 
podendo ser estender até às 12h.

§2º Não será permitida a entrada de representantes das entidades após esses horários;

§3º Caso não haja consenso entre as entidades, a Comissão Eleitoral conduzirá o processo de eleição com a entrega da cédula de votação;

§4º Em caso de haver eleição, os representantes das entidades devem preencher corretamente todos os itens solicitados na cédula 
votação, tendo que anexar um documento oficial com foto na cédula de votação;

§5º O (a) representante da entidade deverá votar escolhendo até seis (06) candidatos inscritos.

Art.12º A escolha das Entidades ou Organizações Representativas da Sociedade Civil Organizada, Representantes dos (as) Usuários 
(as) do Sistema Único de Saúde Municipal e Representantes dos (as) Trabalhadores (as) em Saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) se dará por voto nominal, direto e intransferível, cabendo a Comissão Eleitoral designar Mesa de recepção e apuração 
dos votos formada por dois (02) membros, sendo um (a) (01) presidente e um (a) (01) secretário (a).

Art.13º A eleição do CDS II poderá ser realizada na modalidade presencial, seguindo os protocolos de saúde recomendados pela Organização 
Mundial de Saúde-OMS, caso seja publicado pelos órgãos público, um documento oficial permitindo a retomada das atividades.

§ 1º A eleição do CDS II na modalidade presencial será realizada na sede do Distrito Sanitário II, na Rua Mamanguape, 208 - 
Encruzilhada.

§2º A eleição do CDS II na modalidade presencial será realizada no dia 18/08/2022, no horário de funcionamento do Distrito Sanitário 
II, das 08:00h às 17:00h.

Art.14º A Comissão Eleitoral designará a Mesa para recepção e apuração dos votos formada por 02 (dois) membros, sendo 01 (um) 
Presidente, 01 (um) Secretário. 

§1º - Os representantes fiscais dos candidatos serão indicados no ato da inscrição e caso haja substituição, o novo nome deverá ser 
apresentado até 24 (vinte e quatro) horas antes da eleição. 

§2º - Durante a votação os representantes dos Candidatos (as) indicados no ato da inscrição e seus substitutos, deverão acompanhar 
e fiscalizar a eleição no local da votação.

§3º – Os fiscais terão acesso a todos os trabalhos da mesa, podendo consignar em Ata seus protestos.

§4º – Os votos que sejam objetos de protesto serão tomados em separado, em envelope próprio depositado na urna, no qual constará 
o motivo do protesto.

Art. 15º Para a eleição do Segmento Usuário do Sistema Único de Saúde Municipal (âmbito Distrital), o processo eleitoral será aberto 
à comunidade, podendo votar no segmento ao qual pertence, qualquer usuário (a) que comprove ser morador do DS II e que seja maior 
de 16 (dezesseis) anos.

§1º O (a) eleitor (a) deverá preencher corretamente todos os itens solicitados na cédula votação; 

§2º O (A) eleitor (a) deverá está munido do seu documento oficial com foto, do comprovante de residência, declaração da associação 
de moradores para serem anexados na cédula de votação;

§3º O (A) eleitor (a) deverá votar em apenas um (01) candidato (a). 

Art. 16º Para a eleição do Segmento dos Trabalhadores (as) da área de Saúde no âmbito do Distrito Sanitário II, o processo eleitoral 
será aberto a todos os profissionais de saúde lotados em quaisquer unidade de saúde do DS II, bem como na sede distrital, que 
comprove vinculo no território, observando os seguintes critérios:

§1º O (a) eleitor (a) deverá preencher corretamente todos os itens solicitados na cédula votação;

§2º O (A) eleitor (a) deverá votar em apenas um (01) candidato (a).

Art. 17º Após o encerramento da votação, a Comissão Eleitoral fará a apuração dos votos e, posteriormente, fará a divulgação do 
resultado no blog do CMS-Recife.

CAPÍTULO VIII
DA APURAÇÃO E DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

Art. 18º A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral em conformidade com o horário estabelecido no edital.

Art. 19º Serão proclamados (as) eleitos (as) como Membros Titulares, os candidatos (as) mais votados (as) de acordo com o número 
de vagas existentes.

Art. 20º Serão proclamados (as) eleitos (as) como Membros Suplentes, os (as) candidatos (as) subsequentemente mais votados (as).

Art. 21º Caberá à Comissão Eleitoral recolher a documentação e o material utilizado na votação e proceder à divulgação dos resultados 
imediatamente após a conclusão dos trabalhos da Junta Apuradora.

Art. 22º O mandato do (a) Conselheiro (a) deverá ser exercido exclusivamente pela entidade eleita, sendo proibido o rodízio e 
parcelamento das entidades durante o exercício do mandato.

Art. 23º Em caso de empate, o critério para a proclamação da entidade eleita será o ano do registro em cartório do Estatuto da entidade, 
sendo vitoriosa a que tiver maior tempo de existência.

Parágrafo único. Em caso de empate entre os (as) candidatos (as) do segmento dos (as) Usuários (as) do Sistema Único de Saúde 
Municipal e dos (as) Trabalhadores (as) da área de Saúde no âmbito distrital, será eleito (a) o (a) candidato (a) com maior idade.

Art. 24º Ao final do processo, a Comissão Eleitoral comunicará o resultado das eleições no mural do DS II e no blog do CMS-Recife.

Art. 25º O resultado final das eleições será divulgado a partir das 19h de cada dia de eleição, contemplando todos os segmentos.

§ 1º O resultado de cada eleição será afixado no mural da sede do CDS II e divulgado no blog e nas redes sociais do CMS-Recife no 
mesmo dia, conforme as datas estabelecidas no art. 10º;

§ 2º Após o término das eleições, o resultado final será afixado no mural do CDS II e divulgado no blog e redes sociais do CMS-Recife 
e, posteriormente, publicado no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de quatro (04) dias úteis.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26º As Entidades Eleitas Titulares e Suplentes indicarão seus representantes em ofício dirigido ao CDS/DS-II, até cinco (05) dias 
úteis após a publicação prevista no Art. 25º, § 2º, deste Regimento Eleitoral.

Art. 27º As Entidades que não enviarem o nome do (a) seu (sua) representante no prazo determinado perderão seu direito de compor 
o Conselho Distrital de Saúde, convocando-se a Entidade imediatamente mais votada, que indicará seu representante na forma do Art. 
26º deste Regimento Eleitoral.

Art. 28º Os (as) representantes das Entidades Titulares e Suplentes uma vez indicados (as), serão nomeados (as) pelo Distrito Sanitário 
para o mandato de 02 (dois) anos, em Resolução específica publicada pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS) do Recife em Diário 
Oficial do Município, conforme o previsto no Artigo 6°, da Lei 17.280/2006, podendo ser reeleito por mais um mandato.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Distrital de Saúde, dos segmentos Usuários (as) do Sistema Único de Saúde Municipal e 
dos (as) Trabalhadores (as) em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS, titulares e suplentes, terão mandato de 02 (dois) 
anos, podendo ser reeleito por mais um mandato.

Art. 29º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, ouvindo a Assessoria Jurídica quando necessário;

Art. 30º A Comissão Eleitoral será dissolvida após a posse dos (as) novos (as) Conselheiros (as) eleitos (as) para o Biênio 2022/2024.

Art. 31º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 16 de maio de 2022.

ANEXO - I

CRONOGRAMA PARA INSCRIÇÕES DOS (AS) ELEITORES (AS) E/OU CANDIDATOS (AS) 
À ELEIÇÃO DO CDS/DS II –  Biênio 2022/2024.

PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO

DIVULGAÇÃO DOS 
HABILITADOS

RECEBIMENTO 
DOS RECURSOS

JULGAMENTO 
DOS RECURSOS

DIVULGAÇÃO 
DOS APTOS ELEIÇÃO

01/07/2022 a 
29/07/2022 03/08/2022 05/08/2022 a 

09/08/2022
10/08/2022 e 
11/08/2022 15/08/2022

18/08/22-Presencial 
18/08/22 – Virtual Usuário. 
19/08/22 – Virtual Entidade 

22/08/22-Virtual 
Trabalhador
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ANEXO – II

Link das inscrições:

- Usuário: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdAMR2bw2bjn9QoreDdi-WZa05V1-q62XAp47XOMroS6VM9MQ/viewform
- Usuário por Entidade: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfuie7uRqH5-0ml8OLVlvwIVnJ0sL5H_pPG4BNWbjSJBjjYYg/
viewform
- Trabalhador: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfXxahkowV_b6LUEZ7-l9lLIFP202r0wtEhXTlCxiHfjfuW8g/viewform

E-mail para recursos:

educacaoemsaudeds2@gmail.com

Local de divulgação dos habilitados: Sede do Conselho Distrital de Saúde II (Rua Mamanguape, 208 - Encruzilhada) e Blog do CMS-
Recife (http://cmsaude-recife.blogspot.com.br/).

Modelo da cédula de votação.

Cédula de Votação – Usuário por Entidade

Cédula de Votação – Usuário 

 

Cédula de Votação – Trabalhador

 

Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva de Administração e Finanças - SEAF

Gerência Geral de Finanças e Administração - GGFA
Gerência de Compras e Serviços - GCS

AVISO DE INTENÇÃO DE CELEBRAR CONTRATO DE DISPENSA EMERGENCIAL.
Tendo como objeto a aquisição de insumos para realização de análises microbiológicas de água e alimentos, que são os itens: teste 
rápido constituído de substrato cromogênico (ONPG-MUG) para detecção e quantificação de Coliformes Totais e E. Coli, em 24 horas, 
pelo desenvolvimento de coloração e observação de fluorescência, sem necessidade da adição de outros reagentes para confirmação, 
entregue com no máximo 2/3 da sua validade. Cada lote entregue deverá acompanhar 01 unidade do padrão comparador de cor do 
controle positivo para confirmação dos coliformes totais, contendo o número do lote, data de validade e certificado de análise. O produto 
deverá apresentar documentação que ateste que a metodologia analítica utilizada possui conformidade ou equivalência com normas 
nacionais ou internacionais, cientificamente reconhecidas; teste rápido para contagem de Enterobacteriaceae em alimentos, com 
resultado obtidos em 24 horas, de acordo com metodologia analítica em conformidade ou equivalência com normas nacionais ou 
internacionais, tais como AOAC e ISSO; teste rápido para contagem de aeróbios mesófilos em alimentos, com resultado obtidos em 24 
horas, de acordo com metodologia analítica em conformidade ou equivalência com normas nacionais ou internacionais, tais como AOAC 
e ISSO; teste rápido para contagem de bolores e leveduras em amostra de alimentos, com resultados em 48 e 60 horas, de acordo com 
metodologia analítica em conformidade ou equivalência com normas nacionais ou internacionais, tais como AOAC e ISSO; teste rápido 
para contagem de Staphylococcus aureus em amostras de alimentos, com disco de identificação de DNASE, de acordo com metodologia 
analítica em conformidade ou equivalência com normas nacionais ou internacionais, tais como AOAC e ISSO; teste rápido para 
contagem de E. coli em amostras de alimentos, de acordo com metodologia analítica em conformidade ou equivalência com normas 
nacionais ou internacionais, tais como AOAC e ISSO; ágar Listeria segundo Ottaviani & Agosti (ALOA), com suplemento seletivo 
cromogênico e suplemento diagnóstico em quantidades suficientes para preparação do conteúdo da embalagem de 500g; ágar manitol 
gema de ovo polimixina (MYP), com suplementos de sulfato de polimixina B e emulsão gema de ovo estéril em quantidades suficientes 
para preparação do conteúdo da embalagem de 500g; ágar nutriente – embalagem 500g; ágar Plate Count (PCA) - embalagem 500g; 
ágar Pseudomonas m-pac - embalagem 500g; base ágar sangue n 2 segundos ISO 7932 com suplemento sangue de carneiro 
desfibrinado em quantidade suficiente para preparação do conteúdo da embalagem de 500g – embalagem 500g; ágar soro de laranja 
– embalagem 500g; ágar tripticase de soja extrato de levedura (TSA-YE) - embalagem 500g; ágar ureia de Christensen, com suplemento 
solução de ureia 40% estéril em quantidade suficiente para preparação do conteúdo da embalagem de 500g; ágar triptose sulfito 
cicloserina, com suplemento d-cicloserina em quantidade suficiente para preparação do conteúdo da embalagem de 500g; ágar 
vermelho violeta bile glicose (VRBG) - embalagem 500g; ágar Dicloran Glicerol 18% - embalagem 500g; ágar cromogênico de 
isolamento de Cronobacter (CCI), segundo ISO 22964 - embalagem 500g; ágar Dicloran Rosa de Bengala Cloranfenicol - embalagem 
500g; ágar PALCAM com suplementos acriflavina sulfato de polimixina B e ceftazidima, em quantidades suficientes para preparação do 
conteúdo da embalagem de 500g – embalagem 500g; ágar m-Endo LES - embalagem 500g, ágar mEI, com suplementos de ácido 
nalidíxico e cloreto de 2,3,5-trifeniltetrazólio (TTC), em quantidades suficientes para preparação do conteúdo da embalagem de 500g 
– embalagem 500g; água peptonada alcalina – embalagem 500g; água peptonada tamponada/BPW (buffered peptone water), 
composição ISO – embalagem  500g; caldo Fraser segundo ISO 11290, com suplemento citrato de amônia e ferro III em quantidade 
suficiente para preparação do conteúdo da embalagem de 500g – embalagem 500g; caldo Half Fraser segundo ISO 11290, com 
suplemento citrato de amônia e ferro III em quantidade suficiente para preparação do conteúdo da embalagem de 500g – em balagem 
500g; caldo seletivo de Cronobacter (CSB), segundo ISO 22964, com suplemento Vancomicina, em quantidade suficiente para 
preparação do conteúdo da embalagem de 500g – embalagem 500g; caldo tioglicolato com indicador resazurina - embalagem 500g; 
caldo Rappaport Vassiliadis soja - embalagem 500g; caldo de enriquecimento EC - embalagem 500g; caldo de enriquecimento DRCM 
- pote com 500g; caldo de enriquecimento BHI (Brain Heart Infusion) - pote com 500g; caldo de enriquecimento verde brilhante bile 2% 
- pote com 500g - embalagem 500g; caldo lauril sulfato triptose - embalagem 500g; caldo presença/ausência (PA) - embalagem 500g; 
leite tornassolado - pote 500g; caldo Muller Kauffmann tetrationato novobiocina segundo ISO 6579, com suplementos solução de iodo 
e iodeto de potássio e suplemento seletivo novobiocina em quantidades suficientes para preparação do conteúdo da embalagem de 
500g – embalagem 500g; caldo vermelho de metila-Vogues Proskauer (VM-VP) – embalagem 500g; meio de cultura ágar Baird Parker 
- pote com 500g; meio de cultura ágar citrato Simmons com 500g, meio de cultura ágar DNASE com azul de toluidina, pote com 500g; 
meio de cultura ágar EMB por Levine, pote com 500g; meio de cultura ágar ferro-lisina - pote com 500g; meio de cultura ágar triple sugar 
iron - TSI - pote com 500g; meio de cultura ágar tripcase de soja - TSA - pote com 500g; meio de cultura ágar TCBS - pote com 500g; 
meio de cultura ágar XLD - pote com 500g; meio de leite ferro - embalagem 500g; meio de cultura ágar SIM - pote com 500g; emulsão 
gema de ovo sem telurito (frasco com 100mL); emulsão gema de ovo com telurito (frasco com 100mL); peptona de carne– embalagem 
500g; plasma de coelho liofilizado para teste da coagulase na pesquisa de Staphylococcus aureus – embalagem com 5 frascos; gerador 
de anaerobiose – embalagem com 20 unidades; indicador de anaerobiose - embalagem com 100 tiras; indicador biológico para controle 
de esterilização a vapor (calor úmido) – embalagem com 100 unidades; indicador biológico para esterilização em calor seco – 
embalagem com 100 unidades; kit de teste de enterotoxina estafilocócica para a detecção das enterotoxinas estafilocócicas A, B, C e D 
em amostras de alimentos - embalagem com 20 testes; soro de aglutinação contendo anticorpos indicado para diagnóstico 
complementar do sorotipo de Vibrio cholerae polivalente O1 - embalagem em frasco plástico com conta gotas de 3mL; soro, tipo anti 
Vibrio cholerae monovalente Inaba - embalagem em frasco plástico com conta gotas de 3mL; soro, tipo anti Vibrio cholerae monovalente 
Ogawa - embalagem em frasco plástico com conta gotas de 3mL; fita de oxidase bacteriana impregnada com tetrametil-p-feniletiamina 
– embalagem com 100 unidades; corante azul de bromotimol – embalagem 50g; corante púrpura de bromocresol – embalagem 50g; 
solução de alfa-naftol 5%, frasco com 100mL; reagente de Kovacs – frasco de 10 mL; detergente neutro, com faixa de pH 6,5 a 7,5, 
embalagem com 5 litros; detergente desincrustante concentrado alcalino, para limpeza de vidraria de laboratório, embalagem com 5 
litros, atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife/PE. As propostas e documentação de habilitação 
deverão ser entregues até dia 08/06/2022 às 23h 59min. O Termo de Referência poderá ser solicitado na íntegra através do e-mail: gcs.
pcr@gmail.com. Recife, 02/06/2022. Rubem Amorim, Gerente de Compras e Serviços - GCS/GGFA/SEAF/SS/PCR.

Secretaria de Educação__________        ______________________________
  Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO

PORTARIA Nº 918 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no §1º do art. 209, da Lei Municipal nº 
14.728/1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 18.441/2018, bem como a criação do Núcleo de Processo Administrativo e 
Sindicância, de acordo com a Lei nº 18.538/2018;

R E S O L V E: 
Dispensar da função de Membro de Apoio I do Núcleo de Processo Administrativo e Sindicância, a Servidora ANDRÉA PATROCÍNIO 
DE OLIVEIRA LIRA, CPF ***.402.694-**, MATRÍCULA Nº 61.833-8.

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 919 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis n° 14.512/1983 e n° 18.446/2017, nos Decretos nº 14.327/1988 e n° 31.404/2018, e na Instrução 
Normativa nº 01/2018;

CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidor que ficará responsável pela utilização e Prestação de Contas de Suprimentos Individuais, 
de Unidade Educacional da Secretaria de Educação, no tocante ao custeio de despesas cartorárias da Unidade Executora – UEx;

R E S O L V E : 
I.Indicar, MARGARIDA VIRGINIA DE SANTANA, matrícula nº 68.858-2, CPF ***.619.334-**, para receber, utilizar e prestar contas do 
Suprimento Individual da Escola Municipal Renato Accioly Carneiro Campos, RPA 03, referente ao recurso para pagamento das custas 
cartorárias, nos elementos de despesa 33.90.39.76.

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 920 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis n° 14.512/1983 e n° 18.446/2017, nos Decretos nº 14.327/1988 e n° 31.404/2018, e na Instrução 
Normativa nº 01/2018;

CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidor que ficará responsável pela utilização e Prestação de Contas de Suprimentos Individuais, 
de Unidade Educacional da Secretaria de Educação, no tocante ao custeio de despesas cartorárias da Unidade Executora – UEx;

R E S O L V E : 
I.Indicar, MARLUCE MARIA LUCIA DE ARAUJO, matrícula nº 66.812-9, CPF ***.648.964-**, para receber, utilizar e prestar contas do 
Suprimento Individual da Escola Municipal Balbina Menelau, RPA 0a, referente ao recurso para pagamento das custas cartorárias, nos 
elementos de despesa 33.90.39.76.

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 921 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade de 
indicar servidor que ficará responsável pela utilização e Prestação de Contas de Suprimentos Individuais, de Unidade Educacional da 
Secretaria de Educação, e em obediência ao disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.327, de 15 de julho de 1988, Decreto nº 
18.108/98, Instrução de Serviço/Secretaria de Educação nº 01/03 publicada no D.O.M. nº 425 de 20 de setembro de 2003 e Portaria nº 
950 de 06 de agosto de 2021, art. 1°, item I, publicada no DOM n° 109/07.08.2021;

R E S O L V E : 
I. Indicar, REJANE MOURA DE MATOS NOVAIS ROCHA, matrícula n° 69.040-7, CPF ***.391.614-**, em substituição a ROSEANE DE 
HOLANDA CASTALDI, matrícula n° 101.902-3, CPF ***.096.264-**, para receber, aplicar e prestar contas do Suprimento Individual da 
Escola Municipal Emídio Dantas Barreto, RPA 01, nos elementos de despesa 33.90.30.61 – Material de Consumo 33.90.36.36 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 922 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 51/16.05.2022 da Escola Municipal Abílio Gomes, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I SIMONY CARLA BARBOSA E SILVA, mat. 38.422-9, da Escola Municipal Abílio Gomes, RPA-06, Código de 
Lotação 1411583, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, no 2° Turno, no período 23 de maio a 30 de dezembro de 2022.  
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PORTARIA Nº 923 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 85/13.05.2022 da Creche Municipal Zilda Arns, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I MARIA TERESA LARENA BRANDÃO, mat. 69.034-0, da Creche Municipal Zilda Arns, RPA-06, criada pelo 
Decreto n° 26.435/16.04.2012, publicado no DOM n° 45/2012, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) 
horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período 01 de abril a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 924 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 de agosto 
de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício nº. 83/24.05.2022 da Escola Municipal da Guabiraba, 

R E S O L V E :  
Prorrogar até 21 de julho de 2022, o exercício de substituição do Professor I ELIANE FRANCISCA DA SILVA, mat. 32.687-3, RPA-03, 
autorizado pela Portaria nº. 780 de 11 de maio de 2022, publicada no DOM nº. 062/12.05.2022. 

PORTARIA Nº 925 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista a CI nº. 40/02.03.2022 da SEDUC/SEPTI/GGT/Gerência de Infraestrutura de Tecnologia e o Ofício nº 71/23.05.2022 da 
Escola Municipal Magalhães Bastos,

R E S O L V E :  
I- Cessar em 11 de fevereiro de 2022, o exercício na função de Professor de Tecnologia do Professor I JULIANE FRANCISCA DA SILVA, 
mat. 103.236-4, RPA-04, autorizado pela Portaria nº 208 de 11 de fevereiro de 2022, item 9, publicada no DOM nº 021/12.02.2022.  

II- Autorizar ao Professor I JULIANE FRANCISCA DA SILVA, mat. 103.236-4, da Escola Municipal Magalhães Bastos, RPA-04, Código 
de Lotação 14115623, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, no 1° Ano/2° Turno, 
no período de 18 de maio a 22 de agosto de 2022, em substituição a DAISY SUELY BARBOSA VARELA, mat. 66.790-7, licenciado 
para tratamento de saúde. 

PORTARIA Nº 926 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a solicitação s/n°. de 17.02.2022 da SEDUC/
SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, o Ofício n° 6/14.03.2022 da Escola Municipal para Aulas Digitais e a CI n° 019/07.03.2022 da Escola 
de Formação de Educadores do Recife Professor Paulo Freire,

R E S O L V E : 
I- Remover de regência para Função Técnico-Pedagógica, o Professor II HENRIQUE NELSON DA SILVA, mat. 93.132-8, da Escola 
Municipal para Aulas Digitais, RPA-01, criada pelo Decreto 34.552/07.05.2021, publicada no DOM n° 065/08.05.2021, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 210 (duzentas e dez) horas-aula, com efeito retroativo a 21 de fevereiro de 2022;

II- Transferir, a pedido, o Professor II HENRIQUE NELSON DA SILVA, mat. 93.132-8, da Escola Municipal para Aulas Digitais, RPA-01, 
para a Escola de Formação de Educadores do Recife Professor Paulo Freire, RPA-01, criada pelo Decreto n° 30.317/24.02.2017, 
publicado no DOM nº 26/2017, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 210 (duzentas e dez) horas-aula em Função 
Técnico-Pedagógica, no 1° e 2° Turnos, com efeito retroativo a 21 de fevereiro de 2022;

III- Cessar em 21 de fevereiro de 2022, o exercício em carga horária disponível do Professor II HENRIQUE NELSON DA SILVA, mat. 
93.132-8, autorizado pela Portaria nº 323 de 25 de fevereiro de 2022, item 2, publicada no DOM nº 029/26.02.2022;

IV- Autorizar ao Professor II HENRIQUE NELSON DA SILVA, mat. 93.132-8, da Escola de Formação de Educadores do Recife 
Professor Paulo Freire, RPA-01, criada pelo Decreto n° 30.317/24.02.2017, publicado no DOM nº 26/2017, Centro de Custo 140121780, 
o exercício de 60 (sessenta) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período 21 de fevereiro a 30 de 
dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 927 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/nº. de 20.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
Transferir o Professor I SILVANIA MARIA CAVALCANTI DE LIMA, mat. 98.937-8, da Escola Municipal Professor José Lourenço de 
Lima, RPA-06, para a Escola Municipal Professor Simões Barbosa, RPA-06, Código de Lotação 14115855, Centro de Custo 140121780, 
com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 5° Ano/2° Turno, a contar de 23 de maio de 2022. 

PORTARIA Nº 928 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento nº. 41/23.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E :  
Transferir, a pedido, o Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial DANIELE PEREIRA DOS SANTOS, mat. 109.628-1, da 
Escola Municipal Engenho do Meio, RPA-04, para a Creche Municipal CEAPE, RPA-04, Código de Lotação 1411362, Centro de Custo 
140121790, a contar de 23 de maio de 2022. 

PORTARIA Nº 929 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 31.03.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I LUCIA MARIA DA SILVA PAZ, mat. 88.782-1, da Creche Escola do Ibura, RPA-06, para a Escola 
Municipal Cícero Franklin Cordeiro, RPA-06, Código de Lotação 1411589, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 
145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 4° Ano/1° Turno, com efeito retroativo a 04 de abril de 2022. 

PORTARIA Nº 930 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 24.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Lotar o Professor I ANTONIO EUCLIDES BARBOSA JUNIOR, mat. 56.136-5, na Escola Municipal Antônio Farias Filho, RPA-05, Código 
de Lotação 1411572, Centro de Custo 140121780, com 150 (cento e cinquenta) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, 
no 3° Turno, com efeito retroativo a 01 de abril de 2022, em razão da Portaria nº 836 de 19 de abril de 2022, publicada no DOM nº 
054/26.04.2022, do Excelentíssimo Senhor Prefeito.

PORTARIA Nº 931 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 06/16.02.2022 da Escola Municipal do Barro, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I REGINA FRANCISCA SOARES, mat. 66.900-0, da Escola Municipal do Barro, RPA-05, Código de Lotação 
1411577, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, 
no 2° Turno, no período 03 de março a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 932 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 42/17.05.2022 da Escola Municipal Darcy Ribeiro,

R E S O L V E :
Autorizar ao Professor I CLEYDE DE ANDRADE BARCELOS, mat. 94.118-1, da Escola Municipal Darcy Ribeiro, RPA-04, Código de 
Lotação 14115611, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, no 2° Turno, no período de 19 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 933 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
a CI n°. 44/19.05.2022 da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, 

R E S O L V E :  
I- Autorizar ao Professor I KARINA WERUSKA PEDROSO UCHOA, mat. 61.164-4, da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 
Oeste-Sudoeste, RPA-01, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, 
no período 02 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

II- Solicitar providências, considerando o Artigo 59 da Lei nº. 14.410 de 12.05.82 e a necessidade de acompanhamento às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Recife, referente à ajuda de custo mensal do Professor I KARINA WERUSKA PEDROSO UCHOA, mat. 
61.164-4, da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 270 (duzentas e 
setenta) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no valor definido pelo Art. 1º, III do Decreto nº. 18.067/23.10.98, no período de 02 
de maio a 30 de dezembro de 2022. 

PORTARIA Nº 934 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 21.02.2022 
da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, que considerou o Professor abaixo mencionado apto ao retorno à regência de classe, e a cota 
de 10.03.2022 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal, constantes no Processo nº. 07.02692.0.22 de 27.01.2022, e a Portaria n° 950 de 
06 de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021,

R E S O L V E : 
I- Autorizar a permanência em Função Técnico-Pedagógica do Professor I VERONICA NATALIA DE LIMA, mat. 94.632-7, lotado na 
Escola Municipal Professor Aderbal Galvão, RPA-03, Código de Lotação 14115543, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 3º Turno, com efeito retroativo a 21 de fevereiro de 2022.
O referido Professor esteve readaptado definitivamente pela Portaria nº. 864/03.05.2019 - DOM 053/04.05.2019;

II- Remover de Função Técnico-Pedagógica para Regência, o Professor I VERONICA NATALIA DE LIMA, mat. 94.632-7, da Escola 
Municipal Professor Aderbal Galvão, RPA-03, Código de Lotação 14115543, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal 
de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 3º Turno, a contar de 09 de maio de 2022; 

III- Transferir o Professor I VERONICA NATALIA DE LIMA, mat. 94.632-7, da Escola Municipal Professor Aderbal Galvão, RPA-03, para 
a Escola Municipal Sociólogo Gilberto Freyre, RPA-03, Código de Lotação 14115556, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, na EJA Módulo III-3° Turno, a contar de 09 de maio de 2022. 

PORTARIA Nº 935 DE 01 DE JUNHO DE 2022 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 21.02.2022 
da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, que considerou o Professor abaixo mencionado apto ao retorno à regência de classe, e a cota 
de 10.03.2022 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal, constantes no Processo nº. 07.02691.4.22 de 27.01.2022, e a Portaria n° 950 de 
06 de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021,

RE S O L V E : 
Autorizar a permanência em Função Técnico-Pedagógica do Professor I VERONICA NATALIA DE LIMA, mat. 88.635-1, lotado na 
Escola Municipal Chico Science, RPA-03, Código de Lotação 1411452, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 270 
(duzentas e setenta) horas-aula, na função de dirigente escolar, no 1º e 2º Turnos, com efeito retroativo a 21 de fevereiro de 2022.
O referido Professor esteve readaptado definitivamente pela Portaria nº. 865/03.05.2019 - DOM 053/04.05.2019.

PORTARIA Nº 936 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n° 50/16.05.2022 da Escola Municipal 
Isaac Pereira da Silva,

R E S O L V E :  
Solicitar providências, considerando o Art. 39-I da Lei 16.520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº 16.726/27.12.2001, referente à 
Gratificação de Ensino Especial do Professor I JOSIANE ALMEIDA DA SILVA, mat. 44.870-1, da Escola Municipal Isaac Pereira da 
Silva, RPA-05, Código de Lotação 14115718, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) 
horas-aula em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 3° Turno, a contar de 16 de maio 2022.

PORTARIA Nº 937 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n° 44/11.05.2022 da Escola Municipal 
Sede da Sabedoria,

R E S O L V E :
Considerar cessado em 22 de março de 2022, o exercício em Função Técnico-Pedagógica do Professor I ANA MARIA QUEIROZ DE 
SOUZA, mat. 98.840-5, RPA-01, autorizado pela Portaria nº 573 de 04 de abril de 2022, item II, publicada no DOM nº 046/05.04.2022.  

PORTARIA Nº 938 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, bem como daquelas que lhe são conferidas pela Portaria nº 
1408, de 15 de maio de 2014, do Exmo. Senhor Prefeito, considerando o Decreto nº 29.674, de 01 de julho de 2016, publicado no DOM 
nº74/02.07.2016 e republicado no DOM nº76/07.07.2016 através do Decreto nº 29.704, de 01 de julho de 2016; os critérios estabelecidos 
na Portaria nº 1548, de 04 de julho de 2016, publicada no DOM nº 75/05.07.2016, republicada no DOM nº 77/09.07.22016, tendo em 
vista os TERMOS DE ADESÃO dos Professores/Especialistas,

R E S O L V E : 
I- Cessar, a contar de 01 de abril de 2022, o exercício de substituição em Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico do 
Professor I MAIARA CAVALCANTI BARBOSA DO NASCIMENTO, mat. 104.879-1, RPA-01, autorizado pela Portaria nº. 789 de 11 de 
maio de 2022, item III, publicada no DOM nº 062/12.05.2022, contemplado com elevação de carga horária; 

II- Autorizar a elevação de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula à carga horária mensal do Professor I MAIARA CAVALCANTI 
BARBOSA DO NASCIMENTO, mat. 104.879-1, da Creche Escola do Pilar, RPA-01, criada pelo Decreto 34.573/14.05.2021, publicada 
no DOM n° 069/15.05.2021, Centro de Custo 140121790, totalizando 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais, no 1º e 2º Turnos, 
em Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico, a contar de 01 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 939 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, bem como daquelas que lhe são conferidas pela Portaria nº 
1408, de 15 de maio de 2014, do Exmo. Senhor Prefeito, considerando o Decreto nº 29.674, de 01 de julho de 2016, publicado no DOM 
nº74/02.07.2016 e republicado no DOM nº76/07.07.2016 através do Decreto nº 29.704, de 01 de julho de 2016; os critérios estabelecidos 
na Portaria nº 1548, de 04 de julho de 2016, publicada no DOM nº 75/05.07.2016, republicada no DOM nº 77/09.07.22016, tendo em 
vista os TERMOS DE ADESÃO dos Professores/Especialistas,

R E S O L V E : 
I- Cessar, a contar de 01 de abril de 2022, o exercício de substituição em Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico do 
Professor I RAINEIDE GILMERY SIQUEIRA, mat. 60.938-0, RPA-05, autorizado pela Portaria nº. 481 de 21 de março de 2022, item 3, 
publicada no DOM nº 039/22.03.2022, contemplado com elevação de carga horária; 

II- Autorizar a elevação de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula à carga horária mensal do Professor I RAINEIDE GILMERY SIQUEIRA, 
mat. 60.938-0, da Escola Municipal Padre José Mathias Delgado, RPA-05, Código de Lotação 14115726, Centro de Custo 140121780, 
totalizando 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais, no 1º e 2º Turnos, em Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico, 
a contar de 01 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 940 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n°. 64 e 65/18.05.2022 da Escola 
Municipal Draomiro Chaves Aguiar,

R E S O L V E :  
I- Cessar em 17 de maio de 2022, o exercício em cadeira vaga do Professor I SUELI CARLOS DA SILVA SOUZA, mat. 91.899-2, RPA-
03, autorizado pela Portaria nº 177 de 09 de fevereiro de 2022, item 3, publicada no DOM nº 020/10.02.2022;

II- Autorizar ao Professor I SUELI CARLOS DA SILVA SOUZA, mat. 91.899-2, da Escola Municipal Draomiro Chaves Aguiar, RPA-03, 
Código de Lotação 14115524, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função 
Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período 17 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 941 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a CI n° 070/17.05.2022 da SEDUC/SEGRE/
GGGR/Gerência Regional 1 Centro-Norte e 013/03.03.2021 da SEDUC/SEGP/GGDE/GAFEI/Divisão de Educação de Jovens e Adultos,

R E S O L V E : 
I- Tornar sem efeito os itens I e II da Portaria n° 512 de 23 de março de 2022, publicada no DOM 040/24.03.2022, referentes a remoção 
e a transferência do Professor I EDVANIA FEITOSA SOARES, mat. 104.832-5, RPA-02;

II- Remover de Regência para Função Técnico-Pedagógica o Professor I EDVANIA FEITOSA SOARES, mat. 104.832-5, da Escola 
Municipal Compositor Capiba, RPA-02, de Difícil Acesso, Código de Lotação 1411443, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, com efeito retroativo a 11 de fevereiro de 2022;

III- Transferir, a pedido, o Professor I EDVANIA FEITOSA SOARES, mat. 104.832-5, da Escola Municipal Compositor Capiba, RPA-02, 
para a SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 1 Centro-Norte, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e 
cinco) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, com efeito retroativo a 11 de fevereiro de 2022;

IV- Transferir, a pedido, o Professor I EDVANIA FEITOSA SOARES, mat. 104.832-5, da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 1 Centro-
Norte, RPA-01, para a SEDUC/SEGP/GGDE/GAFEI/Divisão de Educação de Jovens e Adultos, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 
(cento e quarenta e cinco) horas-aula, em Função Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, com efeito retroativo a 07 de março de 2022.

PORTARIA Nº 942 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 de agosto 
de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n° 33/12.05.2022 da Escola Municipal Hugo Gerdau,

R E S O L V E : 
I- Remover de Regência para Função Técnico-Pedagógica o Professor I JULIANE RAMIRO DA SILVA, mat. 104.844-9, da Escola 
Municipal Vila Operária do Recife, RPA-06, Código de Lotação 14115867, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 
145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, a contar de 23 de maio de 2022;

II- Transferir, a pedido, o Professor I JULIANE RAMIRO DA SILVA, mat. 104.844-9, da Escola Municipal Vila Operária do Recife, RPA-06, 
para a Escola Municipal Hugo Gerdau, RPA-05, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115717, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, a contar de 23 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 943 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a solicitação s/n° 03.03.2022 da SEDUC/SEAF/
GGGP/Divisão de Pessoal,
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R E S O L V E : 
I- Remover de Função Técnico-Pedagógica para Função Técnico-Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores o 
Professor I ETIENE CRISTINA DE SOUZA MENDES, mat. 94.206-3, da Escola Municipal Dois Rios, RPA-06, Código de Lotação 
14115816, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, com 
efeito retroativo a 14 de março de 2022;

II- Transferir, a pedido, o Professor I ETIENE CRISTINA DE SOUZA MENDES, mat. 94.206-3, da Escola Municipal Dois Rios, RPA-06, 
para a Escola Municipal Cícero Franklin Cordeiro, RPA-06, Código de Lotação 1411589, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação 
de Leitores, no 3° Turno, com efeito retroativo a 14 de março de 2022.

PORTARIA Nº 944 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento nº. 19/14.03.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E :  
Transferir, a pedido, o Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, ANDREA VANESSA DA SILVA, mat. 95.160-0, da Creche Municipal do 
Iraque, RPA-05, para a Creche Municipal Bido Krause, RPA-05, Código de Lotação 1411371, Centro de Custo 140121790, com efeito 
retroativo a 14 de março de 2022. 

PORTARIA Nº 945 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento nº. 24/28.03.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E :  
Transferir, a pedido, o Agente Administrativo Escolar FABIANA BRASIL DE LIMA, mat. 109.665-6, da Creche Escola Recife Governador 
Miguel Arraes, RPA-05, para a Escola Municipal Balbina Menelau, RPA-05, Código de Lotação 1411573, Centro de Custo 140121780, 
a contar de 28 de março de 2022. 

PORTARIA Nº 946 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento nº. 43/23.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E :  
Transferir, a pedido, o Agente Administrativo Escolar FELIPE NUNES FERREIRA, mat. 111.355-0, da Escola Municipal Professor 
Aderbal Galvão, RPA-03, para a Escola Municipal Doutor Rodolfo Aureliano, RPA-04, Código de Lotação 14115618, Centro de Custo 
140121780, a contar de 23 de maio de 2022. 

PORTARIA Nº 947 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento nº. 25/28.03.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E :  
Transferir, a pedido, o Agente Administrativo Escolar POLIANA RIBEIRO ARCELINO DE MACEDO, mat. 109.649-4, da Escola 
Municipal Doutor Samuel Gonçalves, RPA-04, para a SEDUC/SEGP/GGDE/Gerência de Educação Especial, RPA-01, com efeito 
retroativo a 28 de março de 2022. 

PORTARIA Nº 948 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento nº 38/02.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :  
Transferir, a pedido, o Agente de Defesa do Patrimônio Público JOSE ERALDO CARVALHO DA SILVA, mat. 54.566-2, da Creche 
Municipal Ame As Crianças, RPA-02, para a Creche Municipal Flor do Bairro da Guabiraba, RPA-03, Código de Lotação 1411355, Centro 
de Custo 140121790, a contar de 03 de maio de 2022.   

PORTARIA Nº 949 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 40/23.05.2022 da Escola Municipal São Cristóvão,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor II ANDREA MOURA DE ABREU, mat. 91.108-4, da Escola Municipal São Cristóvão, RPA-03, Código de Lotação 
14115554, Centro de Custo 140121780, o exercício de 50 (cinquenta) horas-aula mensais de Matemática, em carga horária disponível, 
no 2° Turno, no período de 16 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 950 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 039/18.05.2022 da Escola Municipal Maria de Sampaio Lucena, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I ELAINE DOS SANTOS SILVA, mat. 88.744-9, da Escola Municipal Futuro Feliz, RPA-06, Código de Lotação 
14115822, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, 
na Escola Municipal Maria de Sampaio Lucena, RPA-06, no 3° Turno, no período de 23 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 951 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 101/17.05.2022 da Escola Municipal Arraial Novo do Bom Jesus, 

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA, mat. 89.493-0, da Escola Municipal Arraial Novo do Bom Jesus, 
RPA-04, Código de Lotação 1411561, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, no período de 25 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 952 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 09/01.03.2022 da Escola Municipal Artista Plástico Cícero Dias,

R E S O L V E :  
Autorizar ao Professor I FRANCISCA MARIA MENDES, mat. 94.229-8, da Escola Municipal Artista Plástico Cícero Dias, RPA-06, 
Código de Lotação 1411585, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função 
Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período de 03 de março a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 953 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/nº. de 24.03.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :  
I- Considerar cessado, a contar de 28 de março de 2022, a concessão de ajuda de custo do Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, 
mat. 94.045-8, RPA-06, autorizado pela Portaria nº 532 de 25 de março de 2022, item III, publicada no DOM nº 041/26.03.2022;

II- Remover de Função Técnico-Pedagógica para Regência, o Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 94.045-8, da SEDUC/
SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-
aula, no 1º Turno, com efeito retroativo a 28 de março de 2022;

III- Transferir o Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 94.045-8, da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-
Sudoeste, RPA-01, para a Escola Municipal Novo Pina, RPA-06, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115839, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 4° Ano/1° Turno, com efeito retroativo a 28 
de março de 2022. 

PORTARIA Nº 954 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/nº. de 24.03.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E :  
I- Considerar cessado, a contar de 28 de março de 2022, a concessão de ajuda de custo do Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, 
mat. 68.693-9, RPA-01, autorizado pela Portaria nº 531 de 25 de março de 2022, item III, publicada no DOM nº 041/26.03.2022;

II- Remover de Função Técnico-Pedagógica para Regência, o Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 68.693-9, da SEDUC/
SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-Sudoeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-
aula, no 2º Turno, com efeito retroativo a 28 de março de 2022;

III- Transferir o Professor I ANA CLAUDIA DIAS BATISTA, mat. 68.693-9, da SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência Regional 3 Oeste-
Sudoeste, RPA-01, para a Escola Municipal São Francisco de Assis, RPA-06, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115859, Centro 
de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, em turma Acelera/2° Turno, com efeito 
retroativo a 28 de março de 2022. 

PORTARIA Nº 955 DE 01 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista a CI nº. 111/16.05.2022 da SEDUC/Secretaria Executiva de Projetos, Tecnologia e Inovações e o Ofício nº 041/13.05.2022 
da Creche Escola José de Souza Ferraz,

R E S O L V E :  
I- Cessar em 16 de maio de 2022, o exercício na função de Professor de Tecnologia do Professor I RUTE COSTA ARAUJO DE AQUINO, 
mat. 98.863-0, RPA-06, autorizado pela Portaria nº 208 de 11 de fevereiro de 2022, item 20, publicada no DOM nº 021/12.02.2022;

II- Autorizar ao Professor I RUTE COSTA ARAUJO DE AQUINO, mat. 98.863-0, da Creche Escola José de Souza Ferraz, RPA-06, Criada 
pelo Decreto Nº 34.400 de 05.03.2021, publicado no DOM n° 033/06.03.2021, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e 
vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período 16 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 1694 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 14.10.2021 
da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, a cota de 18.11.2021 da SEDUC/SEAF/Gerência Geral de Gestão de Pessoal, constantes no 
Processo nº 07.23324.2.21 de 30.09.2021, considerando disposição do Art. 8º, II da Lei nº 16.520/20.10.1999 c/c o Parágrafo Único do 
Art. 2º da Lei nº 16.726, de 27.12.2001 e o Art. nº 3º do Decreto nº 22.813 de 23.05.2007, e a Portaria n° 950 de 06 de agosto de 2021, 
Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, 

R E S O L V E :  
Readaptar, definitivamente, em Função Técnico-Pedagógica, o Professor I LADJANE LACERDA DE PONTES, mat. 94.326-0, lotado 
na Escola Municipal Ladjane Bandeira, RPA-02, Código de Lotação 14115410, Centro de Custo140121780, com 270 (duzentas e 
setenta) horas-aula mensais, na função de Vice Dirigente Escolar, no 1º e 2º Turnos, com efeito retroativo a 04 de outubro de 2021. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

REPUBLICADA POR TER SAÍDO INCOMPLETA

PORTARIA Nº. 852 DE 18 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer de 24.02.2022 
da SADGP/Unidade de Perícias Médicas, a cota de 09.03.2022 da SEDUC/SEAF/Gerência Geral de Gestão de Pessoas, constantes no 
Processo nº 07.36633.9.21 de 02.12.2021, considerando disposição do Art. 8º, II da Lei nº 16.520/20.10.1999 c/c o Parágrafo Único do 
Art. 2º da Lei nº 16.726, de 27.12.2001 e o Art. nº 3º do Decreto nº 22.813 de 23.05.2007, e a Portaria n° 950 de 06 de agosto de 2021, 
Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021 e o Encaminhamento s/n°. 07.04.2022 da SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de 
Pessoal,

R E S O L V E : 
I- Readaptar, temporariamente, em Função Técnico-Pedagógica, o Professor II JOSE LEONEL DE CASTILHO NETO, mat. 100.746-7, 
lotado na Escola Municipal Antônio Heráclio do Rego, RPA-02, Código de Lotação 14115411, Centro de Custo 140121780, com 150 
(cento e cinquenta) horas-aula mensais, e na Escola Municipal Mario Melo, RPA-02, Código de Lotação 14115427, Centro de Custo 
140121780, com 60 (sessenta) horas-aula mensais, totalizando 210 (duzentas e dez) horas-aula mensais, no 1° e 2° Turnos, por 12 
(doze) meses, no período de 24 de fevereiro de 2022 a 24 de fevereiro de 2023. 

II- Transferir, a pedido, o Professor II JOSE LEONEL DE CASTILHO NETO, mat. 100.746-7, da Escola Municipal Antônio Heráclio do 
Rego, RPA-02, para a Escola Municipal Mário Melo, RPA-02, Código de Lotação 14115427, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 150 (cento e cinqüenta) horas-aula, totalizando 210 (duzentas e dez) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica na referida Unidade Escolar, no 2° e 3° Turnos, com efeito retroativo a 24 de fevereiro de 2022.

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

REPUBLICADA POR TER SAÍDO INCORRETA

R E T I F I C A Ç Ã O 

PORTARIA Nº 1268 de 24 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 132/25.09.2021, referente a prorrogação de readaptação 
temporária do Professor I LUIZA PAULA GOMES LUNA, mat. 62.833-5, RPA-04: 

ONDE SE LÊ: “no período de 19 de fevereiro de 2021 a 19 de fevereiro de 2021”; 

LEIA-SE: “no período de 19 de fevereiro de 2021 a 19 de fevereiro de 2022”.

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

R E T I F I C A Ç Ã O 

PORTARIA Nº 1408 de 21 de maio de 2018, item 5, publicada no DOM nº 58/22.05.2018, referente à ajuda de custo mensal do 
Professor I JULIANA MARIA DOS SANTOS, mat. 66.285-2, RPA-04: 

ONDE SE LÊ: “com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais”; 

LEIA-SE: “com 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais”. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

R E T I F I C A Ç Ã O 

PORTARIA Nº 998 de 17 de maio de 2019, item 9, publicada no DOM nº 059/18.05.2019, referente à ajuda de custo mensal do 
Professor I JULIANA MARIA DOS SANTOS, mat. 66.285-2, RPA-04: 

ONDE SE LÊ: “com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais”; 

LEIA-SE: “com 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais”. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 743 de 06 de maio de 2022, item 21, publicada no DOM nº 059/07.05.2022, referente à ajuda de custo mensal do 
Professor I JULIANA MARIA DOS SANTOS, mat. 66.285-2, RPA-04: 

ONDE SE LÊ: “com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais”; 

LEIA-SE: “com 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais”. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 858 de 18 de maio de 2022, publicada no DOM nº 067/19.05.2022, referente a transferência do Professor I ADNA 
CELLINE DA SILVA LIMA, mat. 92.097-0, RPA-06: 

ONDE SE LÊ: “em Função Técnico-Pedagógica”; 

LEIA-SE: “em Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico”.

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 792 de 11 de maio de 2022, publicada no DOM nº 062/12.05.2022, referente a transferência do Professor I MARIA DO 
SOCORRO ALVES DA CUNHA VIEIRA, mat. 61.619-1, RPA-01: 

ONDE SE LÊ: “a contar de 04 de abril de 2022”; 

LEIA-SE: “a contar de 02 de maio de 2022”.

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

R E T I F I C A Ç Ã O 

PORTARIA Nº 720 de 29 de abril de 2022, publicada no DOM nº 056/30.04.2022, referente à readaptação definitiva do Professor I 
ANDREA FRANCISCO DE BARROS, mat. 68.959-3, RPA-03: 

ONDE SE LÊ: “com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais”; 

LEIA-SE: “com 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais”. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças
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Secretaria de Esportes__________        ______________________________
  Secretário RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO

SECRETARIA DE ESPORTES

ERRATA AO RESULTADO PRELIMINAR DO PROGRAMA BOLSA ATLETA RECIFE 2022

Errata ao Resultado Preliminar do PROGRAMA BOLSA ATLETA RECIFE, publicado no Diário Oficial do Município em sua Edição nº 68, 
de 21 de maio de 2022:

Onde se lê:
ALUNOS ATLETAS COM PEDIDO DEFERIDO NA CATEGORIA BOLSA ATLETA MUNICIPAL

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

1 Luiz Henrique da Silva Viegas 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

2 Jose Douglas da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

3 Rubens Gomes da Silva Junior 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

4 Sophia Oscar da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

5 Jessica Vitoria da Silva Oliveira 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

6 José Rafael dos Passos 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

7 Analu Medeiros Meirelles da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

8 Sthanlen Gabriel Porto Vieira da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

9 Riquelmy Augusto de Lima Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

10 Juliano Soares dos Santos 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

11 Geovanny Higor Bento de Santana 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

12 Carolina Maria Ferreira Pimentel 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

13 Cezar Mikael do Nascimento Silva 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

14 Cauã da Costa Lins 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

15 Wandesson Marlhon Gomes Vieira 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

16 Vilma Raissa da Silva Muniz 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

17 Robson Alexandre da Cunha Barbosa 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

18 Jonatas Araújo Barbosa 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

19 Rubya Guedes da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

20 Natali Evelyn Feitosa Veiga 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

21 Aniely da Silva Amaral 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

22 Maria Vitoria Lima Alves de Holanda 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

23 Thaina Estevam Souza Brasil 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

24 Isaque Douglas Pereira Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

25 David Gabriel Beckham da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

26 Daniel Ricardo de Andrade Vitorino 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

27 Daniel da Silva Vasconcelos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

28 Ronald Mateus Domingos da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

29 Cristian Anderson da Silva Pinho 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

30 Douglas Azevedo da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

31 Samuel de Oliveira Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

32 Gisele Mayara Galvão da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

33 Ketlly Vitoria Alves Valerino Cruz 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

34 Evellyn Carla Sena da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

35 Maria Leticia da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

36 Caylane de Oliveira Paz 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

37 Vitoria Wendes de Oliveira 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

38 Karollina Carvalho de Almeida 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

39 Vera Lucia Santos Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

40 Pollyana Vitoria da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

41 Jose Jean Correia da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

42 Gustavo Raul da Costa Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

43 Danilo Ramos Lopes 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

44 Eduardo do Nascimento Tavares Junior 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

45 Evaldo Felix Ferreira Junior 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

46 Savio Augusto Santos Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

47 Matheus Henrique Nascimento dos Anjos 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

48 Emerson Ricardo Marques Tavares 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

49 Kaio Ricardo Duarte da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

50 Luiz Ricardo de Moura Junior 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

51 Alessandro Gomes Eufrásio 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

52 Ryan Fernandes da Costa Lopes 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

53 Caio da Costa Lins 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

54 Caíque da Costa Lins 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

55 Rafael Ferreira da Costa Albuquerque 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

56 Ítalo Guilherme Rodrigues da Silva 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

57 Wellington dos Santos Cavalcanti Salvino 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

58 Igor Fernandes Souza Castelo Branco 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

59 Icaro Alexandre de Albuquerque Lopes 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

60 Andrei Elton Moreira de Andrade 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

61 Icaro Juan Martins dos Santos Silva 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

62 Lucas Gabriel da Silva Andrade 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

63 Ayane Iolanda Ramos Araújo 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

64 Giselle Eduarda Rufino da Silva Ramos 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

65 Diana Patrícia Carneiro da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

66 Jessica Sthefanny da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

67 Rafaela Ferreira da Costa Albuquerque 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

68 Claudia Veronica Sales dos Santos 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

69 Alana Tyssiane da Silva Barbosa 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

70 Maria Clara da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

71 Lucas Guilherme Miguel Santos da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

72 Matheus Daniel Rodrigues de Sena 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

73 Matheus Carlos dos Santos Cavalcanti 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

74 Luciano Santiago do Nascimento 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

75 Yuri Gabriel Nascimento de Santana 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

76 Thaina Albuquerque da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

77 Emilly Rosa e Silva Araújo 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

78 Luciana Vitoria Pereira da Cruz 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

79 Lilyan Karla Soares Fagundes Correia 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

80 Nayany Mikaelly Cruz França 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

81 Eduarda Vitoria Araújo da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

82 Beatriz Vitória Carneiro do Monte 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

83 Hiasmin Bernardino da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

84 Amanda Beatriz Oliveira de Carvalho 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

85 Pedro Vinicius Souza de Gusmão 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

86 Adryel Jonh Marcos da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

87 Danilo Alves de Oliveira 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

88 Manuel Guilherme da Silva Neto 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

89 Allan Francisco George Bispo Santana de Oliveira 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

90 Antônio Lúcio Teixeira Schmidt 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

91 Elton Alves Ferreira de Melo 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

92 Carlos Hiago dos Santos 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

93 Flavia Melissa dos Santos Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

94 Gabriela Victoria Feitosa Veiga 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

95 Miguel Ricardo Ferreira da Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

96 Luiz Charles da Silva Ferreira Xavier 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

97 Richard Rodrigues da Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

98 Ângelo Gabriel de Souza 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

99 Carlos Alberto Nunes da Silva Filho 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

100 Kauã da Silva Brasileiro 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

101 Hugo Gabriel de Souza Noia 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

102 Gabriela Vitoria da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

103 Flavia Maria Gomes da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

104 Ana Julia Telles de Santana 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

105 Kelly Vitoria de Lima Sobral 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

106 Jade Adrielly da Silva Menezes 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

107 Ivanilda Giovanna Nunes Calado 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

108 Keilany Vitória de Santana Moura 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

109 Wanderson da Silva Marques 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

110 Izaquiel Ramos Bispo 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

111 Marcos Vinicius Oliveira da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

112 João Vitor Roque da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

113 Weslley Willian Canuto Nascimento da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

114 João Victor da Silva Lima 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

115 Josenildo Henrique Leite de Lima 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

ALUNOS ATLETAS COM PEDIDO DEFERIDO NA CATEGORIA BOLSA ATLETA ESTADUAL

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

116 Dagoberto Batista Oliveira da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

117 Rafael José de Aguiar dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

118 Renato José de Aguiar dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

119 Wesley José Gomes Galindo 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

120 Romário Jose Marques da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

121 Marcelo Gabriel de Andrade Lins 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

122 George Michael Melo de Siqueira 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

123 Victor Santana dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

124 Lucio Augusto da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

125 Alessandro Oliveira Nascimento 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

ALUNOS ATLETAS COM PEDIDOS INDEFERIDOS

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

1 André Filipe Gonçalves do Nascimento 12-14 ANOS VOLEIBOL INDEFERIDO

2 Laura Sofia Rodrigues dos Santos 12-14 ANOS VOLEIBOL INDEFERIDO

3 Lucas Gomes da Cruz 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

4 Thayná Vitória Lins dos Santos 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

5 Ketelly Vitoria Silva 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

6 Ivson Cavalcanti Pereira 15-17 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

7 Robert Junior de Sales Silva 15-17 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

8 Pedro Gabriel Arantes de Andrade 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

Leia-se:

ALUNOS ATLETAS COM HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO FINAL DEFERIDO NA CATEGORIA BOLSA ATLETA MUNICIPAL

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

1 Luiz Henrique da Silva Viegas 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

2 Jose Douglas da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO
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3 Rubens Gomes da Silva Junior 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

4 Sophia Oscar da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

5 Jessica Vitoria da Silva Oliveira 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

6 José Rafael dos Passos 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

7 Analu Medeiros Meirelles da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

8 Sthanlen Gabriel Porto Vieira da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

9 Riquelmy Augusto de Lima Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

10 Juliano Soares dos Santos 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

11 Geovanny Higor Bento de Santana 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

12 Carolina Maria Ferreira Pimentel 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

13 Cezar Mikael do Nascimento Silva 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

14 Cauã da Costa Lins 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

15 Wandesson Marlhon Gomes Vieira 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

16 Vilma Raissa da Silva Muniz 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

17 Robson Alexandre da Cunha Barbosa 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

18 Jonatas Araújo Barbosa 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

19 Rubya Guedes da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

20 Natali Evelyn Feitosa Veiga 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

21 Aniely da Silva Amaral 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

22 Maria Vitoria Lima Alves de Holanda 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

23 Thaina Estevam Souza Brasil 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

24 Isaque Douglas Pereira Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

25 David Gabriel Beckham da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

26 Daniel Ricardo de Andrade Vitorino 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

27 Daniel da Silva Vasconcelos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

28 Ronald Mateus Domingos da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

29 Cristian Anderson da Silva Pinho 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

30 Douglas Azevedo da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

31 Samuel de Oliveira Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

32 Guilherme Gerson da Silva Mendes 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

33 Gisele Mayara Galvão da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

34 Ketlly Vitoria Alves Valerino Cruz 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

35 Evellyn Carla Sena da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

36 Maria Leticia da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

37 Caylane de Oliveira Paz 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

38 Vitoria Wendes de Oliveira 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

39 Karollina Carvalho de Almeida 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

40 Vera Lucia Santos Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

41 Pollyana Vitoria da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

42 Jose Jean Correia da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

43 Gustavo Raul da Costa Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

44 Danilo Ramos Lopes 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

45 Eduardo do Nascimento Tavares Junior 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

46 Evaldo Felix Ferreira Junior 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

47 Savio Augusto Santos Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

48 Matheus Henrique Nascimento dos Anjos 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

49 Emerson Ricardo Marques Tavares 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

50 Kaio Ricardo Duarte da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

51 Luiz Ricardo de Moura Junior 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

52 Alessandro Gomes Eufrásio 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

53 Ryan Fernandes da Costa Lopes 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

54 Caio da Costa Lins 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

55 Caíque da Costa Lins 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

56 Rafael Ferreira da Costa Albuquerque 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

57 Ítalo Guilherme Rodrigues da Silva 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

58 Wellington dos Santos Cavalcanti Salvino 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

59 Igor Fernandes Souza Castelo Branco 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

60 Icaro Alexandre de Albuquerque Lopes 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

61 Andrei Elton Moreira de Andrade 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

62 Icaro Juan Martins dos Santos Silva 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

63 Lucas Gabriel da Silva Andrade 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

64 Ayane Iolanda Ramos Araújo 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

65 Giselle Eduarda Rufino da Silva Ramos 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

66 Diana Patrícia Carneiro da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

67 Jessica Sthefanny da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

68 Rafaela Ferreira da Costa Albuquerque 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

69 Claudia Veronica Sales dos Santos 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

70 Alana Tyssiane da Silva Barbosa 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

71 Maria Clara da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

72 Lucas Guilherme Miguel Santos da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

73 Matheus Daniel Rodrigues de Sena 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

74 Matheus Carlos dos Santos Cavalcanti 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

75 Luciano Santiago do Nascimento 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

76 Yuri Gabriel Nascimento de Santana 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

77 Thaina Albuquerque da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

78 Emilly Rosa e Silva Araújo 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

79 Luciana Vitoria Pereira da Cruz 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

80 Lilyan Karla Soares Fagundes Correia 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

81 Nayany Mikaelly Cruz França 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

82 Eduarda Vitoria Araújo da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

83 Beatriz Vitória Carneiro do Monte 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

84 Hiasmin Bernardino da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

85 Amanda Beatriz Oliveira de Carvalho 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

86 Pedro Vinicius Souza de Gusmão 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

87 Adryel Jonh Marcos da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

88 Danilo Alves de Oliveira 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

89 Manuel Guilherme da Silva Neto 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

90 Allan Francisco George Bispo Santana de Oliveira 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

91 Antônio Lúcio Teixeira Schmidt 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

92 Elton Alves Ferreira de Melo 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

93 Carlos Hiago dos Santos 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

94 Flavia Melissa dos Santos Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

95 Gabriela Victoria Feitosa Veiga 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

96 Miguel Ricardo Ferreira da Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

97 Luiz Charles da Silva Ferreira Xavier 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

98 Richard Rodrigues da Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

99 Ângelo Gabriel de Souza 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

100 Carlos Alberto Nunes da Silva Filho 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

101 Kauã da Silva Brasileiro 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

102 Hugo Gabriel de Souza Noia 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

103 Gabriela Vitoria da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

104 Flavia Maria Gomes da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

105 Ana Julia Telles de Santana 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

106 Kelly Vitoria de Lima Sobral 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

107 Jade Adrielly da Silva Menezes 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

108 Ivanilda Giovanna Nunes Calado 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

109 Keilany Vitória de Santana Moura 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

110 Wanderson da Silva Marques 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

111 Izaquiel Ramos Bispo 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

112 Marcos Vinicius Oliveira da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

113 João Vitor Roque da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

114 Weslley Willian Canuto Nascimento da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

115 João Victor da Silva Lima 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

116 Josenildo Henrique Leite de Lima 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

ALUNOS ATLETAS COM HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO FINAL DEFERIDO NA CATEGORIA BOLSA ATLETA ESTADUAL

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

117 Dagoberto Batista Oliveira da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

118 Rafael José de Aguiar dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

119 Renato José de Aguiar dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

120 Wesley José Gomes Galindo 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

121 Romário Jose Marques da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

122 Marcelo Gabriel de Andrade Lins 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

123 George Michael Melo de Siqueira 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

124 Victor Santana dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

125 Lucio Augusto da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

126 Alessandro Oliveira Nascimento 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

ALUNOS ATLETAS COM HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO FINAL INDEFERIDO

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

1 André Filipe Gonçalves do Nascimento 12-14 ANOS VOLEIBOL INDEFERIDO

2 Laura Sofia Rodrigues dos Santos 12-14 ANOS VOLEIBOL INDEFERIDO

3 Lucas Gomes da Cruz 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

4 Thayná Vitória Lins dos Santos 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

5 Ketelly Vitoria Silva 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

6 Ivson Cavalcanti Pereira 15-17 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

7 Robert Junior de Sales Silva 15-17 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

8 Pedro Gabriel Arantes de Andrade 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

Recife, 01 de junho de 2022. Autorizo e ratifico. 

RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO
Secretaria de Esportes.

SECRETARIA DE ESPORTES 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 002/2022, disponível no sítio: http://www.recife.pe.gov.br/portaldgco/ 
OBJETO: Constitui objeto desta Ata Registro de Preços para aquisição de material de premiação, medalhas para os programas e 
projetos: Recife Bom de Bola, Jogos Escolares Recife, Jogos da Pessoa Idosa do Recife, Jogos dos Servidores do Recife, Jogos 
Paraolímpicos do Recife, Programa Esportes no Compaz, destinado a atender as demandas da Secretaria de Esportes do Recife - 
SESP, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições previstas neste edital e seus anexos. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs, 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016 
e do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022 – CPLPSD. 
FORNECEDOR: H. F SOLUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 17.886.949/0001-33, vencedora para o Lote 01 com o valor de R$ 87.570,00 (oitenta 
e sete mil e quinhentos e setenta reais) e para o Lote 02 com o valor de R$ 29.190,00 (vinte e nove mil e cento e noventa reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme previsto no Edital. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 18/2022 – CPLPSD. Processo Licitatório nº 18/2022. 
SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO DE ESPORTES, Sr. RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO, e a empresa H. F SOLUÇÕES LTDA, 
representada pelo Sr. HIGOR FERNANDES DOS SANTOS. DATA DA ASSINATURA DA ATA: Dia 01 de junho de 2022. 
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Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas __________        ______________________________

  Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

PORTARIA Nº 054 DE 01 DE JUNHO DE 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção da governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;

A Secretária da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E : 
Art. 1º Designar a servidora abaixo qualificada para exercer as atribuições de Agente de Governança da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, dispostas no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como 
interlocutor perante o Comitê Municipal de Governança e a Controladoria-Geral do Município.

Nome: Manuela Figueira Villocq Vianna
Matrícula: 104.009-0
E-mail: manuela.vianna@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Rita Suassuna Wanderley
Secretária de Desenvovimento Social, Direitos Humanos,

Juventude e Políticas sobre Drogas

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 13/2022 - CPLM, Processo Licitatório nº 13/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de Cestas Básicas, em 02 (dois) lotes com valor global do LOTE 1: R$ 1.134.975,00 
(Um milhão cento e trinta e quatro mil novecentos e setenta e cinco reais); 
FORNECEDOR: SUCESSO DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 19.450.370/0001-59, a contar da sua assinatura, conforme previsto no 
edital. Ana Rita Suassuna Wanderley, Fundo Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 013/2022 - CPLM, Processo Licitatório nº 013/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de Cestas Básicas, em 02 (dois) lotes com valor global do LOTE 2: R$ 371.000,00 
(Trezentos e setenta e um mil reais); 
FORNECEDOR: TRANSROCA COMERCIAL LTDA- CNPJ 04.159.635/0001-97, a contar da sua assinatura, conforme previsto no edital. 
Ana Rita Suassuna Wanderley, Fundo Municipal de Assistência Social.

Secretaria de Segurança Cidadã__________        ______________________________
  Secretário MURILO RODRIGUES CAVALCANTI

PORTARIA Nº 22 de 30 DE MAIO DE 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção da governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor abaixo qualificado para exercer as atribuições de Agente de Governança da Secretaria de Segurança Cidadã, 
dispostas no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como interlocutor perante o Comitê Municipal de Governança e a 
Controladoria-Geral do Município.

Nome: Paulo Roberto Xavier de Moraes
Matrícula: 103.181-3 
E-mail: paulomoraes@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Murilo R. Cavalcanti
Secretário de Segurança Cidadã

PORTARIA Nº 010 DE 31 DE MAIO DE 2022
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das suas atribuições e com fulcro no disposto no Art. 
208, II, da Lei nº 14.728/1985, do Município do Recife, 

R E S O L V E :  
Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo de conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n° 007, que tramita na 
modalidade de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, instaurada pela Portaria nº 006 de 09 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial nº 
062 de 12 de maio de 2022.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral 

PORTARIA Nº 011 DE 31 DE MAIO DE 2022
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das suas atribuições e com fulcro no disposto no Art. 
208, II, da Lei nº 14.728/1985, do Município do Recife, 

R E S O L V E :  
Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo de conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n° 008, que tramita na 
modalidade de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, instaurada pela Portaria nº 007 de 09 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial nº 
062 de 12 de maio de 2022.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral 

PORTARIA Nº 012 DE 31 DE MAIO DE 2022
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das suas atribuições e com fulcro no disposto no Art. 
208, II, da Lei nº 14.728/1985, do Município do Recife, 

RESOLVE: 
Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo de conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n° 009, que tramita na 
modalidade de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, instaurada pela Portaria nº 008 de 09 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial nº 
062 de 12 de maio de 2022.

LÍVIO BERNARDO DA SILVA
Corregedor Geral 

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento__________        ______________________________
        Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO

C O M U N I C A D O 

Conselho da Cidade do Recife

No dia 31 de maio de 2022, a Secretaria Executiva do Conselho da Cidade do Recife enviou e-mail aos membros do Conselho, titulares 
e suplentes, convocando-os para a 19ª Reunião Ordinária do Conselho da Cidade do Recife, a ser realizada no dia 15 de junho de 2022, 
das 14h às 17h, em formato híbrido, em virtude dos atuais protocolos para enfrentamento e convivência decorrente da Covid-19 e por 
estarmos em período de adaptação ao retorno de eventos sociais em sua totalidade. 
A participação presencial será no Auditório do Museu da Cidade do Recife (Praça das Cinco Pontas, s/n - São José, Recife/PE); e a 
participação on-line será através do ambiente virtual do Zoom Meeting. Ambas as participações serão exclusivas para os membros do 
conselho e equipe técnica, respeitando a capacidade dos dois ambientes.
Para os demais interessados em acompanhar, a reunião será transmitida ao vivo (sem limitação de participantes) pelo YouTube no canal 
do Conselho da Cidade do Recife (https://www.youtube.com/channel/UCcgpmyGEEj9P_kFpurkYTeg).
Maiores informações poderão ser obtidas pelo site: http://conselhodacidade.recife.pe.gov.br, ou pelo WhatsApp do Conselho da Cidade: 
(81) 99323-5950, no horário das 9h às 17h.

Recife, 31 de maio de 2022.

Leonardo Bacelar
Secretário de Política Urbana e Licenciamento

Conselho da Cidade do Recife

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº 
008/2022 - Processo Licitatório nº 009/2022. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Aquisição de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), para os Agentes da Autoridade de Trânsito, pelo período de 12 (doze) meses, para atender 
as necessidades da Autarquia de Trânsito e Transporte do Recife – CTTU, conforme especificações do Termo de Referência, através 
de Registro de Preços. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar de 30 de maio de 2022 – Valor Global do lote 1: R$ 105.979,20. 
Fornecedor: CLIK RACING COMERCIO DE PECAS E ARTIGOS ELETRONICOS LTDA CNPJ: 34.430.596/0001-81. Data de assinatura: 
30 de maio de 2022 - Signatários: Taciana Maria Ferreira - Diretora Presidente da CTTU e Diego Costa Da Silva - Representante 
Legal da empresa CLIK RACING COMERCIO DE PECAS E ARTIGOS ELETRONICOS LTDA.

Secretaria de Infraestrutura__________        ______________________________
  Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA

PORTARIA Nº 016 DE 30 DE MAIO DE 2022
O Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 
Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,

R E S O L V E:
1-Designar os servidores CLÁUDIO ANTONIO DE MELO, Engenheiro Civil, CPF nº ***.880.824-**, matrícula nº 90.529-1, Gerente 
Geral de Obras de Infraestrutura e SÉRGIO MÁRIO SANTOS WANDERLEY GOMES, Engenheiro Civil, CPF nº ***.210.574-**, 
matrícula nº 16.561-1, como representantes desta Autarquia, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato abaixo descrito, até o efetivo recebimento do seu objeto pela URB RECIFE:

•CONTRATO Nº 002/2018, firmado em 04/04/2018 com a WB CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 07.157.925/0001-90, que tem por objeto 
a contratação de empresa de engenharia para complementação das obras do Canal Santa Rosa do Recife/PE, conforme condições 
estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº 004/2017 - CPL – URB RECIFE e em seus anexos, tudo conforme planilhas e projetos, 
que ficam fazendo parte integrante, inseparável e complementar do referido instrumento contratual.

2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de março de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 017 DE 30 DE MAIO DE 2022
O Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 
Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,

R E S O L V E:
1-Designar os servidores CLÁUDIO ANTONIO DE MELO, Engenheiro Civil, CPF nº ***.880.824-**, matrícula nº 90.529-1, Gerente 
Geral de Obras de Infraestrutura e SÉRGIO MÁRIO SANTOS WANDERLEY GOMES, Engenheiro Civil, CPF nº ***.210.574-**, 
matrícula nº 16.561-1, como representantes desta Autarquia, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato abaixo descrito, até o efetivo recebimento do seu objeto pela URB RECIFE:

•CONTRATO Nº 026/2021, firmado em 20/12/2021 com a WB CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 07.157.925/0001-90, que tem por objeto 
a Execução da Obra de Reurbanização do Canal ABC - Recife/PE, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo 
conforme planilhas e projetos, que ficam fazendo parte integrante, inseparável e complementar do referido instrumento contratual.

2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de março de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA nº  021/2022
A Diretora Presidente da EMLURB - Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições estatutárias:
Considerando a necessidade de realização de concurso público para empregados da EMLURB conforme ofício 015/2022, de 
02.02.2022, conta do diretor de administração e finanças e despacho da diretora presidente, de 10.02.2022, a fim de que sejam 
estabelecidos os critérios/parâmetros para sua realização e, ainda, a solicitação, através do email de 19.05.2022;

R E S O L V E : 
1º Alterar o Grupo Especial de Trabalho, constituído através da Portaria 006/2022, com a gratificação prevista pela participação em 
Grupo Especial de trabalho, nos termos do Art. 75 da Lei 18.592/2019, para análise, estabelecimento dos critérios/parâmetros e 
acompanhamento dos trabalhos relativos a realização do referido concurso, que passa a partir desta data, a ter a composição 
discriminada no art. 3º. 

2º O prazo para conclusão será de 06 (seis) meses, a contar desta data.

3º O Grupo passará a ser composto pelos empregados abaixo discriminados:
SÉRGIO JOSÉ UCHOA MATOS JÚNIOR, matrícula 71.589-1;
MÔNICA KNECHT DE MIRANDA, matrícula 71.502-6;
TARCIZO LEITE DE VASCONCELOS, matrícula 71.481-0;
VINICIUS MAGALHÃES DE SALES, matrícula 1.259-9;
ANTÔNIO AVELINO DE PONTES FILHO, matrícula 4.490-3;
ISABEL CRISTINA PEREIRA BORBA MARANHÃO, matrícula 1.011-1;
MARIA VERÔNICA DE OLIVEIRA MEDEIROS, matrícula 4.543-8.

4º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da publicação.

Recife, 31 de maio de 2022.

MARÍLIA DANTAS DA SILVA 
Diretor Presidente

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB

EXTRATO DO  TECEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2091, CELEBRADO EM 06 DE ABRIL DE 2022.
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A EMPRESA DIMEP ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
Valor Global: R$ 34.830,00 (trinta e quatro mil oitocentos e trinta reais)
Objeto: prorrogação do prazo de execução contratual por 12 (doze) meses, com termo inicial em 10/04/2022 e termo final em 
09/04/2023, e o prazo de vigência contratual se encerrará 90 (noventa ) dias após a ata do encerramento de sua execução.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019, CELEBRADO EM 14 DE MARÇO DE 2022.
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A SOLUÇÕES DE LOCAÇÃO DE M[AQUINAS 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Valor Global: R$ 13.935,00 (treze mil novecentos e trinta e cinco reais );
Dotação Orçamentária: 50.11.2.723.00001.100.3.3.90.39
Bloqueio Orçamentário: 2022.50.11.(4).17
Objeto: prorrogação do prazo de execução contratual por prazo de 12 (doze) meses, com termo inicial em 14/03/202 e termo final em 13/03/2023. 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 014/2022, CELEBRADO EM 10 DE MAIO DE 2022.
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A CS BRASIL FROTAS S.A.
Valor Global: R$ 337.093,92 (trezentos e trinta e sete mil noventa e três reais e noventa e dois centavos );
Prazo de Vigência Contratual:12 (doze) meses, contados a partir assinatura do contrato;
Período Contratual:10/05/2022 a 09/05/2023
Dotação Orçamentária: 50.11.2.723.3.3.90.33.100
Bloqueios: 2022.50.11(5) 28 e  2022.50.11(5) 29
Objeto: contratação de serviços de Locação de Veículos sem motorista e sem combustível, com manutenção preventiva e corretiva, 
visando atendimento de demanda da CONTRATANTE, de acordo com as especificações abaixo:

LOTE ESPECIFICAÇÕES CADUM QUANT. MARCA 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL (R$)

VALOR 
ANUAL 

UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (R$)

01

VEÍCULO TIPO HATCH, 
A U T O - P A S S E I O , 0 4 
PORTAS,CAPACIDADE PARA 
05 PESSOAS, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU 
E L É T R I C A , A R 
CONDICIONADO, VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICAS, 
EQUIPADO COM 
R A S T R E A D O R , 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 
COM NO MÍNIMO 70 CV, 
R Á D I O 
AM-FM,BICOMBUSTÍVEL 
( E TA N O L / G A S O L I N A ) , 
PORTA MALAS COM NO 
MÍNIMO 280 LITROS,                   
AIRBAG E FREIOS ABS, 
ABERTURA DO PORTA 
MALAS POR ACIONAMENTO 
INTERNO OU PELA CHAVE, 
ANO DE FABRICAÇÃO / 
MODELO 2021 OU 
SUPERIOR, ZERO KM 
(NOVO, DE PRIMEIRO USO).

370 13
FIAT UNO 
ATTRACT 
VE1.028 L

1.286,86 15.442,32 200.750,166
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02

VEÍCULO TIPO SEDAN, 
AUTOPASSEIO, 04 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
AR CONDICIONADO, 
VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, EQUIPADO 
COM RASTREADOR, MOTOR 
1.0 OU SUPERIOR, COM NO 
MÍNIMO 72 CV, RADIO 
AM-FM,BICOMBUSTÍVEL 
( E TA N O L / G A S O L I N A ) , 
PORTA MALAS COM NO 
MÍNIMO 350 LITROS, 
ABERTURA DO PORTA 
MALAS POR ACIONAMENTO 
INTERNO OU PELA CHAVE, 
COM PELÍCULA FUMÊ, 
AIRBAG E FREIOS ABS, ANO 
DE FABRICAÇÃO / MODELO 
2021 OU SUPERIOR, ZERO 
KM (NOVO, DE PRIMEIRO 
USO)

373 01
CHEVROLET 

JOY PLUS 
1.0 500L MT 

2021
1.388,88 16.666,56 16.666,56

05

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 
VAN, MIN. 16 LUGARES 
(MOTORISTA MAIS 15 
PA S S A G E I R O S ) , C I N C O 
PORTAS(DUAS IANTEIRAS, 
DUAS TRASEIRAS E UMA 
LATERAL), EQUIPADO COM 
RASTREADOR, DIREÇÃO 
HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA 
OU DE TECNOLOGIA 
EQUIVALENTES, CINTO DE 
SEGURANÇA PARA 
PASSAGEIROS, TRAVA DE 
SEGURANÇA NA PORTA 
CORREDIÇA, RADIO 
A M - F M , J A N E L A S 
CORREDIÇAS NO 
COMPARTIMENTO DE 
PASSAGEIROS, LUZ DE 
L E I T U R A ,  A R 
CONDICIONADO, MOTOR 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 
CV, AIRBAG E FREIOS ABS, A 
DIESEL ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021 
OU SUPERIOR, KM (NOVO, 
DE PRIMEIRO USO).

74 02
RENAULT 
MÁSTER 

MINIBUS 2.3 
15 +1 2021

4.986,55 59.838,60 119.677,20

TOTAL  R$ 
337.093,92

Atenciosamente,

LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA
Diretor Presidente da URB Recife

EDITAL DE CHAMAMENTO
TÚMULOS ABANDONADOS

 
A EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA, à luz do Decreto nº 33.037 de 30 de outubro de 2019, em obediência 
aos §§ 1º e 4º do artigo 43, procede, por meio deste Edital, com o CHAMAMENTO DOS CONCESSIONÁRIOS E HERDEIROS DOS 
JAZIGOS/TÚMULOS ABANDONADOS DE LOCALIZAÇÃO: QUARTEIRÃO 1 – SETOR VERMELHO 01 e QUARTEIRÃO 02 (Setor 
Vermelho 02), situados no CEMITÉRIO SENHOR BOM JESUS DA REDENÇÃO (CEMITÉRIO DE SANTO AMARO), com endereço na Rua 
do Pombal, s/n - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-170, para que compareçam na Unidade Necrópoles – UNNE, localizada na sede da 
EMLURB, sita à Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 09, bairro do Derby, cidade de Recife (PE), no horário das 8 às 12 horas 
e das 14 às 16 horas para procederem com a apresentação da documentação que comprove o direito à concessão.

O contato com a UNNE/EMLURB, para quaisquer outros esclarecimentos, poderá ser feito através dos tel.: (81) 3355-5646 ou 3355-
5644. Recife, 08 de março de 2022. 

Transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação deste Edital de Chamamento, sem que sejam cumpridas as condições 
de comprovação da concessão, o equipamento abandonado, objeto da concessão e respectivo terreno em que se assenta, reverterá 
automaticamente ao Município, sem direito a qualquer tipo de indenização. Havendo de a comprovação do direito de concessão, deverão 
ser adotadas, por parte do Concessionário, as providências imediatas, no prazo de 60 (sessenta) dias, de execução das obras/serviços de 
conservação ou reparação necessários, de forma a cessar as condições de abandono que colocam em risco a segurança e a salubridade 
públicas, conforme vistorias procedidas pela Unidade de Necrópoles – UNNE/EMLURB. Recife(PE), 30 de maio de 2022.

Adriano Freitas Ferreira
Diretor Administrativo e Financeiro  

Procuradoria Geral do Município__________        ______________________________
Procurador   PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES

EDITAL N° 02/2022 – SAJ N° 2022.02.001473 – PROCESSO N° 0178/2022 – CCI.

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de Inquérito, Dr. Manoel Sidney Santos, conforme despacho exarado, à fl. 58 dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 0178/2022-CCI, (Rito Sumário), instaurado através da Portaria nº 75 de 02.05.2022, do Exmo. Sr. 
Procurador-Geral do Município, e de conformidade com o § 2ª do artigo 223 da Lei nº 14.728/85 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município do Recife, fica CITADA a indiciada Ana Cristina de Santana, Auxiliar de Saúde Bucal - 30h, matrícula nº 64.295-3, a 
comparecer no prazo de quinze (15) dias, a contar do primeiro (1º) dia útil, após a data da publicação deste Edital, no Edifício Sede da 
Prefeitura do Recife, na Av. Cais do Apolo, nº 925, 3º andar, Bairro do Recife, nesta cidade, no horário das 8h às 17h, em dias úteis, 
para apresentar defesa escrita, no prazo de quinze (15) dias, perante esta Comissão Processante.

Gicélia Flávia Neri de Lyra.
Escrivã

TERMO DE APOSTILAMENTO

Apostilamento nº 01 ao Contrato Administrativo nº 1301.01.04.2020.

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO

1º Termo de Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 1301.01.04.2020, firmado entre o Município do Recife e a empresa 
Softplan Planejamento e Sistemas Ltda.

O Secretário Executivo de Planejamento, Gestão,e Tecnologia, por meio da Portaria Nº 33 de Março de 2021, e em face de suas 
atribuições legais com supedâneo no do art. 65 da Lei n° 8666/1993, conforme o art. 2º, III, do Decreto Municipal nº 32.425/2019, pela 
variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, vem apostilar o contrato Nº 1301.01.04.2020 para registrar o 
adiamento da aplicação do reajuste de preços ao valor contratual conforme acordado com a referida empresa contratada. Acostado aos 
autos segue documentação probatória para o adiamento do reajuste. 

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Adiamento, por parte da empresa contratada, da aplicação do reajuste de preços ao valor contratual, cuja 
documentação probatória de referido adiamento do reajuste encontra-se em anexo (FC-UNJ-CD.2021.0396 - SOFTPLAN).

CÁUSULA SEGUNDA: Os Serviços de Sustentação e GETF para o Módulo MNI, em complemento à Proposta PC-CS-PGM-0096-2021, 
datada de 03/05/2021, à frente a necessidade externada pela Procuradoria, a empresa propõe a carência para pagamento dos referidos 
serviços o período de 18 (dezoito) meses. 

§1º Saliento que o valor global atual anual é de R$ 1.840.098,12 (Um milhão, oitocentos e quarenta mil, noventa e oito reais e doze 
centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A implantação do reajuste de preços ocorrerá em 01.01.2022. 

DA RATIFICAÇÃO

CLÁULUSA QUARTA: Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes do Contrato, não expressamente alteradas pelo 
presente Termo de Apostilamento. 

DA FUNDAMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA: O Reajuste de preço está previsto no Parágrafo Único do Primeiro Termo Aditivo do referido Contrato.

 Recife, 31 de Maio de 2022

FELIPE PESSOA ALENCAR MENDES
Secretário Executivo de Planejamento, Gestão e Tecnologia.

Procuradoria-Geral do Município do Recife.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 51 DE 01/06/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2301.1004/2022, FIRMADO EM 17 DE MAIO DE 2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070/2016 e Lei nº 10.520/2002.
Processo Licitatório:Ata de Registro de Preços nº 010/2022, Processo Licitatório nº 018/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 018/2021-CPLCC.
Contratantes O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO e a empresa ADSERV EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI.
Objeto: A prestação de serviços contínuos de condução de veículos com dedicação de mão de obra exclusiva, lote 03, visando atender 
as necessidades da Secretaria de Saneamento, conforme descrito na tabela a seguir:

LOTE 03

ITEM ESPECIFICAÇÕES CADUS POSTOS OMENS VALOR 
MENSAL R$

VALOR  
ANUAL R$

1 MOTORISTA - VEÍCULO PEQUENO PORTE – 
44H SEMANAIS - HABILITAÇÃO B. 23 6 6 27.808,62 333.703,44

VALOR TOTAL GLOBAL                                                                                                                                        R$ 333.703,44

Valor Global: R$ 333.703,44 (trezentos e trinta e três mil, setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos).
Prazo: De 12 (doze)meses, tendo como termo inicial o dia 17.05.2022 e termo final o dia 16.05.2023.
Dotação Orçamentária: nº 2301.17.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa 3.3.90.397 - Fontes: 0100.
Nota de Empenho:  nº 2022.00110.
Fonte dos Recursos:  Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2601.1.016/2021, CELEBRADO EM 
30 DE NOVEMBRO DE 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 57, IV da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Processo de Pregão Eletrônico nº 006/2021-CEL/GABPE.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS e a Empresa FULL TEC ENGENHARIA LTDA.
Objeto: I) O acréscimo no valor de R$ 19.111,59 (dezenove mil, cento e onze reais e cinquenta e nove centavos), conforme justificativa 
da Secretaria Executiva de Obras e Engenharia do Gabinete de Projetos Especiais, passando o valor global de R$ 260.000,00 (duzentos 
e sessenta mil reais) para R$ 279.111,59 (duzentos e setenta e nove mil, cento e onze reais e cinquenta e nove centavos);
           II) A prorrogação do prazo de execução e vigência, conforme abaixo:
a) Prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, tendo como termo inicial o dia 04.06.2022 e termo final o dia 03.07.2022;
b) Prazo de vigência por mais 30 (trinta) dias, tendo como termo inicial o dia 03.08.2022 e termo final o dia 02.09.2022.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3101.03.2018, CELEBRADO EM 
02 DE MAIO DE 2018.
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 004/2018, Processo Licitatório nº 002/2018, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 001/2018, na condição órgão participante.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS E A EMPRESA F F DAS 
NEVES SAÚDE AMBIENTAL LTDA - ME.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 21.358,00 (vinte e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais).
Prazo De 01.06.2020 a 31.05.2021.
Dotação Orçamentária: nº 3101.04.122.2.161.2.601 – Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte nº 0100
Notas de Empenho: nº 2020.00017.
Recurso Financeiro: Tesouro Municipal/Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA Nº 
1401.05.2017, CELEBRADO EM 03 DE MARÇO DE 2017.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços 001/2016 - Processo Licitatório nº 23348.000124/2016-35 - Pregão Eletrônico 
nº 003/2016.
ContratantesO MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Objeto: A prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global:  R$ 568.429,64 (quinhentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Prazo: De 03.03.2022 a 02.03.2023.
Dotação Orçamentária: n° 1401.12.0361.2167.2.036 - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - Fonte: 0112.
Fonte dos Recursos: Educação Compl. / Limite Constitucional.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL N° 144, CELEBRADO 
EM 24 DE MAIO DE 2012.
Espécie: Dispensa de Licitação.
Base Legal: Art. 62, §3º, I, Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal n° 8.245/1991.
Processo: Dispensa de Licitação nº 01/2012.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS E DIREITOS HUMANOS e o Sr. MARCOS LAURIANO FERREIRA DA COSTA.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Preço Global: R$ 52.502,04 (cinquenta e dois mil, quinhentos e dois reais e quatro centavos).
Prazo: De 24.05.2022 a 23.05.2023.
Dotação Orçamentária: nº 5901.08.0244.1204.2.0518 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.36 - Fonte: 0245.
Nota de Empenho: nº 2022.00714.
Recurso Financeiro: Transferências do FNAS.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1401.2004/2022,  FIRMADO EM 23 DE MAIO DE 2022.
Base Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Processo: Chamamento Público nº 010/2021.
Interessados: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E O CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA.
Objeto:O implemento de ação conjunta entre o MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO para o desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades 
destinadas à prestação de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de Educação Infantil (de zero a cinco anos de idade) 
para o desenvolvimento de aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais, observados os princípios, objetivos e 
diretrizes da LDB, das Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação da Infância e em conformidade com o Plano Municipal de 
Educação, com o respectivo Plano de Trabalho (parte integrante deste termo) e nos termos do Decreto nº 34.893, de 3 de setembro de 
2021, e ainda, independentemente de transcrição no presente termo, ficam os partícipes obrigados ao fiel cumprimento do disposto no 
artigo 42 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas atualizações posteriores.
Prazo: O prazo de vigência desta parceria será de 07 (sete) meses, tendo como termo inicial o dia 01.06.2022 e termo final o dia 31.12.2022
Preço Global Anual: 412.047,96 (quatrocentos e doze mil, quarenta e sete reais e noventa e seis centavos).
Dotação Orçamentária: nº 1401.12.365.1.247.2.179.335043, Fonte 112.

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 3101.2005/2022, CELEBRADO EM 04 DE MAIO DE 2022.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 e art. 78 da Lei Orgânica do Município do Recife.
Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 002/2022 - CELPEM, Pregão Eletrônico nº 001/2022 – CELPEM.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A JC 
ESTACIONAMENTOS LTDA.
Objeto:Permissão de Uso Onerosa de espaço público a terceiro para implantação, administração, controle, exploração comercial e 
manutenção de estacionamento rotativo de veículos, na Avenida Domingos Ferreira, Praça Profeta Joseph Smith no bairro do Pina em 
Recife-PE, em frente ao número 636, compreendendo todo o canteiro central desde o cruzamento com a Rua Pereira da Costa até o 
cruzamento com a Rua Tomé Gibson.
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses a contar da data da assinatura.
Valor Global: R$ 1.368.000,00 (um milhão, trezentos e sessenta e oito mil reais).

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2022

MINUTA

1.OBJETO
O objeto do presente Termo de Dispensa de Licitação é a contratação de instituição para a realização de Concurso Público para 
provimento do cargo de Procurador Judicial, da Procuradoria-Geral do Município, para compor o quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura do Recife, abrangendo o planejamento, a organização e execução do certame.

2.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
Apoia-se na necessidade de seleção de pessoal para provimento de cargos da Prefeitura do Recife, a fim de atender às insuficiências 
de recursos humanos surgidas por aumento das atividades jurídicas no âmbito consultivo e contencioso e por concessões de 
aposentadorias.
A busca pela excelência na prestação de serviços públicos passa necessariamente pela seleção técnica de pessoal que integrará os 
quadros dos órgãos e entidades da administração pública municipal. Destarte, um processo seletivo com excelência permitirá prover o 
quadro efetivo de pessoal da Prefeitura assegurando o bom desempenho das atividades prestadas pela administração municipal.

3.EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A execução do serviço compreende o planejamento, a organização e a execução do concurso público, que envolve, dentre outras 
atividades, a organização, divulgação e realização das inscrições, elaboração, confecção, guarda e aplicação das provas, correção e 
processamento de resultados, tudo em conformidade com o Termo de Referência vinculado ao instrumento contratual. O certame será 
realizado em 3 (três) etapas: prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, prova escrita discursiva de caráter eliminatório e 
classificatório e avaliação de títulos de caráter exclusivamente classificatório.

4.PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de vigência do iminente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Município.

5.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A contratação direta de serviços técnico-especializados a ser celebrada com dispensa de licitação está respaldada no inciso XIII do art. 
24, da Lei 8.666/93, devidamente justificada nos autos do processo.
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6.RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Por tratar-se a Cebraspe – Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos de instituição brasileira 
de caráter técnico-científico e educativo, caracterizada pela inquestionável reputação ético-profissional, além de tratar-se de entidade 
sem fins lucrativos. Ademais, a proposta apresentada pela referida instituição se mostrou de melhor técnica em atendimento ao interesse 
público, visto que as propostas de preço unitário das demais concorrentes giravam em um mesmo patamar, e a iminente contratada 
apresentou um escopo de trabalho maior na proposta de serviço com as seguintes atividades não postas pelas demais concorrentes: 
(1) recebimento e análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, com ônus de tais inscritos, (2) contratação de médicos 
especialistas para compor a equipe de perícia médica e (3) a internalização de custo de eventual convocação de até 10% de novos 
candidatos para a segunda fase por determinação judicial.

7.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da pretendida contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 1301.03.122.2161.2723.3.3.90.39 
- Fonte 100.

8.PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O custo estimado para contratação é de R$ 626.400,00 (seiscentos e vinte e seis mil reais). considerando a estimativa de 4.200 (quatro 
mil e duzentos) inscritos. conforme quadro abaixo:

 

Qtd de Inscrições Custo unitário Total

Até 4.000 R$ 150,00 R$ 600.000,00

Entre 4.001 e 4.200 R$ 132,00 R$ 26.400,00

TOTAL 4200 R$ 149,14 R$ 626.400,00

O cronograma de pagamento dar-se-á na seguinte forma:
 

1ª parcela 40% do valor contratado, quinze dias após o término do período de pagamento da taxa de inscrição.

2ª parcela 30% do valor contratado, quinze dias após a divulgação do resultado das provas objetivas.

3ª parcela 20% do valor contratado, quinze dias após a divulgação do resultado das provas discursivas.

4ª parcela 10% do valor contratado, quinze dias após a divulgação do resultado final do concurso.

Recife, 05 de maio de 2022

Felipe Pessoa Alencar Mendes
Secretário Executivo de Planejamento, Gestão e Tecnologia da 

Procuradoria-Geral do Município
APROVO o Termo de Referência.

Gabinete do Prefeito__________        ______________________________
Chefe de Gabinete VICTOR MARQUES ALVES

Portaria nº17 de 30 de maio de 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção da governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;
O Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L VE : 
Art. 1º Designar o servidor abaixo qualificado para exercer as atribuições de Agente de Governança do Gabinete do Prefeito, dispostas 
no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como interlocutor perante o Comitê Municipal de Governança e a Controladoria-
Geral do Município.

Nome:ANDRÉ MEDEIROS DE BRITO
Matrícula: 97646-2
E-mail: andrebrito@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR MARQUES ALVES
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete de Projetos Especiais__________        ______________________________
  Chefe de Gabinete CINTHIA CIBELE DE SOUZA MELLO

PORTARIA Nº 08 DE 31 DE MAIO DE 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção da governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;
A Secretária Chefe do Gabinete de Projetos Especiais Cinthia Mello, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E : 
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) abaixo qualificado(a) para exercer as atribuições de Agente de Governança da (Secretaria/Entidade), 
dispostas no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como interlocutor perante o Comitê Municipal de Governança e a 
Controladoria-Geral do Município.

Nome: Taisa Holmas Steter
Matrícula: 115-249-7
E-mail: taisa.steter@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 31 de maio de 2022.

CINTHIA MELLO
Chefe do Gabinete de Projetos Especiais

Gabinete do Centro do Recife__________        ______________________________
  Chefe do Gabinete  ANA PAULA DE OLIVEIRA VILAÇA LEAL

PORTARIA Nº 12 DE 31 DE MAIO DE 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção da governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;
A Chefe do Gabinete do Centro do Recife, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
Art. 1º Designar a servidora abaixo qualificada para exercer as atribuições de Agente de Governança do Gabinete do Centro do Recife, 
dispostas no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como interlocutor perante o Comitê Municipal de Governança e a 
Controladoria-Geral do Município.

Nome: MARÍSSIA PIRES RAMOS THIÈBAUT
Matrícula: 107.255-2
E-mail: marissia.ramos@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA VILAÇA
Chefe do Gabinete do Centro do Recife

Licitação__________        ______________________________
  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES/GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 022/2022 – Pregão Eletrônico nº 022/2022 – BB nº  942322. Objeto: Registro de Preços, com validade de 
12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de proteção radiológica pessoal (monitoração 
individual externa de radiações X e Y), por meio do laboratório de proteção radiológica, 01 (um) lote, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor estimado: R$ 70.644,00. Data e local da Sessão de Abertura: 15/06/2022, às 09:00h 
e a Disputa no mesmo dia, às 11:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso 
Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do 
Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8471. Recife, 01 de 
junho de 2022. Verônica Ferreira de Brito. Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES/GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 038/2021 – Pregão Eletrônico nº 038/2021 – BB nº 942559. Objeto: Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para aquisição de materiais de limpeza - 02 (dois) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura do Recife. Valor estimado: R$ 4.471.573,89. Data e local da Sessão de Abertura: 15/06/2022, às 09:00h e a Disputa no mesmo 
dia, às 14:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, 
anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º 
andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8471. Recife, 01 de junho de 2022. 
Verônica Ferreira de Brito. Pregoeira.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/URB RECIFE

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022 – URB RECIFE - BB Nº 937391
OBJETO: Contratação de serviços técnicos de engenharia para execução de piso de concreto, para posterior instalação de piso em 
madeira ecológica, nas varandas 03 e 04 do Cais da Aurora, na cidade do Recife/PE, conforme condições, especificações e quantidades 
e condições previstas no Edital e seus anexos. Valor máximo aceitável R$ 126.839,79. Tornamos público que o objeto da licitação foi 
adjudicado pelo Pregoeiro e o processo epigrafado foi homologado pela Autoridade Superior. Empresa classificada em primeiro lugar 
com o seguinte valor total: PROJETAR CONSTRUCOES E PROJETOS EIRELI - ME - CNPJ Nº 14.733.583/0001-74, R$107.094,94 
(cento e sete mil noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). Mais informações pelos telefones: (81) 3355.5081 ou 3355.5079 
ou pelo e-mail: cplurb@recife.pe.gov.br. Recife, 02 de junho de 2022. Gláucio Mendonça Brasileiro – Pregoeiro da URB Recife.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e  Transformação Digital

Gerência Geral de Licitações
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE COMPRAS CORPORATIVAS

E R R A T A 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022. CONCORRÊNCIA N° 001/2022- CPLCC - Objeto: Delegação, por meio de concessão onerosa 
de serviço público para a produção, instalação, manutenção e operação de 108 (cento e oito) RELÓGIOS ELETRÔNICOS DIGITAIS no 
Município do Recife, para fornecimento, instalação e manutenção de 108 (cento e oito) CÂMERAS de monitoramento de forma integrada 
à estrutura dos relógios, e para implantação e/ou conservação e manutenção de espaços públicos associados aos REDs, com 
exclusividade da CONCESSIONÁRIA na exploração publicitária de RELÓGIOS ELETRÔNICOS DIGITAIS, dentro do Município do 
Recife. Anexo I – Minuta do Contrato: ONDE SE LÊ: “11.6.1” l) falha ou atraso no pagamento dos custos relacionados à rede de fibra 
óptica dispostos na Cláusula 8.3 do CONTRATO; LEIA-SE: Anexo I – Minuta do Contrato: “11.6.1” l) falha ou atraso na viabilização da 
rede de fibra óptica ou de condições de conectividade equivalentes para garantir a funcionalidade das CÂMARAS de monitoramento e 
o provimento de internet wi-fi, conforme Cláusula 8.3 do CONTRATO. Edital e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br, ou 
pelo fone (81) 3355-9248. Recife, 02 de junho de 2022. Etiene Oliveira. Presidente CPLCC.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS.
DEMANDANTE: SECRETARIA DE HABITAÇÃO – SEHAB.

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 14/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2022 – BB nº 942.461 Registro de preços, com validade de 12 (doze) 
meses, para a contratação de empresa especializada em prestação de assessoria técnica para execução do trabalho técnico social no 
conjunto habitacional Vila Brasil II através da Secretaria de Habitação do Recife. Valor estimado: R$ 397.395,00. Data e local da Sessão 
de Abertura: 14/06/2022 às 09:00h e disputa no mesmo dia às 11:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – 
www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, 
fone (81) 3355-8577. Recife, 01/06/2022. Andrêsa Maria de Paiva Barroso. Presidente/Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS.

DEMANDANTE: SECRETARIA DE  ESPORTES

RESULTADO DA LICITAÇÃO.
Processo Licitatório nº 009/2022 – Pregão Eletrônico nº 009/2022 – BB nº 932.685 para Registro de preços, por 12 (doze) meses, 
visando a contratação de empresa especializada em terceirização de mão de obra – contratação de piscineiro, de natureza continua, 
em regime de 12hx36h (doze horas por trinta e seis horas), lote único, com fornecimento de material, destinado a atender as demandas 
da Secretaria de Esportes – SESP. Resultado do Julgamento das Propostas – Foram adjudicados os objetos: do lote 01 da licitação a 
empresa: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI,CNPJ: 06.633.574/0001-22, com o valor de R$$ 200.253,00. Recife, 02/06/2022. 
Andrêsa Barroso. Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS – CPLM

DEMANDANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, 
JUVENTUDE E POLITICAS SOBRE DROGAS

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 023/2022 – Pregão Eletrônico nº 020/2022 – BB nº 942.411. Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de materiais e utensílios de cozinha, cama, mesa, banho, limpeza e higiene pessoal, destinados à formação de 
kits de inserção social, visando atendimento de demanda da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e 
Políticas Sociais sobre Drogas. Valor estimado: R$ 591.463,51. Data e Local da Sessão de Abertura: 15/06/2022 às 09:00hs e disputa 
no mesmo dia às 14:00hs (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. 
Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 
2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário das 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8698. Recife, 01/06/2022. 
Eginaldo de Oliveira Jordão. Pregoeiro.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO PARCIAL    
Processo Licitatório nº 018/2022 - Pregão Eletrônico nº 018/2022 - BB nº 934421. Objeto: Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para a aquisição de medicamentos – 19 (dezenove) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura do Recife. Foi declarada vencedora a empresa: UNI HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 07.484.373/0001-24, para o lote 08, com 
o valor total de R$ 249.500,00. Recife, 01 de junho de 2022. Shirley Campos de Barros – Pregoeira da CPLMSA.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

ERRATA DO RESULTADO PARCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - CPLMSA – BB 926836 – Objeto: Registro de 
Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material médico-hospitalar (álcool 70% líquido e em gel, algodões 
hidrófilos, caixas para materiais perfurocortantes, aventais impermeáveis, máscaras cirúrgicas, dentre outros) – 26 (vinte e seis) lotes, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foram declaradas vencedoras as empresas: TUTTO 
LIMP DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ Nº 05.449.553/0001-40, para o lote 02, com o valor total de R$ 275.275,11; DROGAFONTE LTDA., 
CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, para o lote 03 com o valor total de R$ 336.521,71, respectivamente; X MED HOSPITALAR LTDA., CNPJ 
Nº 34.506.284/0001-04, para os lotes 04, 05, 25 e 26, com os valores totais de R$ 405.405,00, R$ 56.421,70, R$ 24.397,95 e R$ 
30.537,00, respectivamente; HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA, CNPJ Nº 18.252.904/0001-70, para os lotes 06, 07 e 08, com os valores 
totais de R$ 877.932,00, R$ 1.142.688,00 e R$ 388.488,00, respectivamente; MASTER COMERCIAL LTDA., CNPJ: 26.484.825/0001-
12, para os lotes 11 e 23, com os valores totais de R$ 111.935,25 e R$ 37.311,75, respectivamente; INJEMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA., CNPJ Nº 28.145.496/0001-00, para os lotes 15, 16 e 17, com os valores totais de R$ 119.295,80, R$ 132.923,70 
e R$ 18.804,80, respectivamente; HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., CNPJ: 07.094.705/0001-64, para os lotes 18, 19 
e 20, com os valores totais de R$ 329.224,50, R$ 428.508,00 e 145.683,00, respectivamente; PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
ME., CNPJ: 11.877.124/0001-76, para o lote 21, com o valor total de R$ 1.378.509,00; JM INDUSTRIA DE CONFECCOES E BRINDES 
EIRELI – EPP., CNPJ: 13.628.123/0001-13, para o lote 22, com o valor total de R$ 280.104,50;  CWBCARE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 37.778.759/0001-00, para o lote 14, com o valor total de R$ 95.844,42. Recife, 01 de junho de 2022. 
Shirley Campos de Barros – Pregoeira da CPLMSA.

RESULTADO DE JULGAMENTO DO RECURSO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - CPLMSA – BB 926836 – OBJETO: Registro de 
Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material médico-hospitalar (álcool 70% líquido e em gel, algodões 
hidrófilos, caixas para materiais perfurocortantes, aventais impermeáveis, máscaras cirúrgicas, dentre outros) – 26 (vinte e seis) lotes, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. A Autoridade Superior Competente entendeu por NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso impetrado pela empresa ART CIRÚRGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ: Nº 
24.436.602/0001-54, ratificando a decisão proferida pela Pregoeira da CPLMSA que declarou vencedora a empresa LANCELETTE 
BIOMEDICAL EIRELI, para o lote 09. Recife, 01 de junho de 2021. Marcos Antonio da Silva - Gerente Geral de Licitações.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE

RESULTADO DE JULGAMENTO DE  PROPOSTA
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 – CPLOSE – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022. OBJETO: Contratação de empresa para 
a prestação de serviços de engenharia para execução do Plano de Reforma com Requalificação da Secretaria de Educação em 
30 (trinta) Unidades Educacionais, da Secretaria de Educação do Município de Recife-PE. Empresas classificadas e  
vencedoras: LOTE I - MULTICON ENGENHARIA LTDA - CNPJ: (00.242.092/0001-16) com valor global de R$ 5.958.941,50 e 
LOTE II - MAX CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: (13.953.116/0001-97) com valor global de R$ 11.419.342,84. Recife, 02 de junho 
de 2022. Maria das Graças Ferreira Soares - Presidente.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL COM HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 001/2022 – Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DO SISTEMA DA MACRODRENAGEM EM TODAS AS RPA’S DA CIDADE DO RECIFE. DISTRIBUIDOS EM TRÊS 
LOTES. O Presidente da Comissão de Licitação da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público o resultado 
de julgamento final, declarando VENCEDORAS: as empresas :  01) SCAVE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA – LOTES : I R$ 
7.836.613,59 (sete milhões, oitocentos e trinta e seis mil, seiscentos e treze reais e cinqüenta e nove centavos), LOTES : II R$ 
8.921.904,00 (oito milhões, novecentos e vinte e mil, novecentos e quatro reais. - 02) CONSTRUTORA NOVO MUNDO – EIRELI – LOTE 
: III R$ 11.636.266,13 (onze milhões, seiscentos e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e treze centavos). Devidamente 
HOMOLOGADO pelo DIRETOR DE MANUTENÇÃO URBANA – SERGIO JOSÉ UCHOA MATOS JUNIOR e ADJUDICADO pela 
DIRETORA PRESIDENTE – MARILIA DANTAS DA SILVA em 31/05/2022.Recife, 01 de junho de 2022. Marco Antonio de Araújo 
Bezerra – Presidente da Comissão de Licitação.

SECRETARIA DE ESPORTES 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 - PROCESSO Nº 001/2022
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 26, da Lei nº 8.666/93, o Secretário de Esportes do Recife, torna público que reconhece o Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022, nos termos do artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, em relação à Contratação da J. J. S. EVENTOS 
S/S LTDA, CNPJ nº. 00.961.200/0001-00, para aquisição de 01 (uma) Cota de Patrocínio, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
para apoio da Prefeitura do Recife/Secretaria de Esportes na 17ª Corrida das Pontes do Recife 10 Km, que acontecerá no Forte Brum, Recife 
Antigo, Recife/PE, no dia 12 de junho de 2022, cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária 1101.2863.3.3.90.39-100. Recife, 01 
de junho de 2022. Autorizo e ratifico. RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO, Secretário de Esportes. 

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 012/2022 – Objeto: REQUALIFICAÇÃO DA 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA IMPERIAL E DA DRENAGEM DA AV. SUL TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A TRAVESSA 
DO GASPAR E AV. DANTAS BARRETO – BAIRRO DE SÃO JOSÉ. O valor máximo admitido para esta licitação é de: R$ 9.865.088,99 
(nove milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, oitenta e oito reais e noventa e nove centavos). Local e Data de abertura: EMLURB 
- Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, sito à Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, 09 - Derby; 12.07.2022, às 09:00 horas.Será 
facultado a participação em vídeo conferência na Plataforma Google Meets devendo os interessados se habilitarem ao sistema até 48 
horas da data inaugural. A sessão será realizada na sala 03, bloco do edifício sede da EMLURB, o edital e seus anexos estarão a 
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/. Recife, 01 de junho de 2022. Marco 
Antonio de Araújo Bezerra – Presidente da Comissão de Licitação.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 006/2022 – Objeto: RECUPERAÇÃO DE 
CONTENÇÃO DE CANAIS NAS DIVERSAS REGIÕES POLITICO ADMINISTRATIVAS – RPA’S DA CIDADE DO RECIFE. O Presidente 
da Comissão de Licitação da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público o resultado de julgamento de 
Propostas de Preços, declarando VENCEDORA a empresa CONSTRUTORA FAELLA EIRELLI - R$ 6.067.042,68 (seis milhões, 
sessenta e sete mil, quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos). Fica aberto o prazo recursal previsto no inciso I, alínea  b do Art. 
109 da Lei nº8.666/93. Recife, 01 de junho de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra – Presidente da Comissão de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO de INEXIGIBILIDADE

Reconheço e ratifico, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei nº. 8.666, de 1993, atualizada, a Inexigibilidade nº. 08/2022 da GGPE, para 
Contratação direta de empresa especializada na prestação do CURSO PARA ASSESSORIA NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES, para 
atender a Secretaria de Saúde do Recife, no valor global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), adjudicando seu objeto a empresa 
LABORATÓRIO DE LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 44.480.098/0001-05.

Recife, 01 de Junho de 2022.

Luciana Caroline Albuquerque D´Angelo
Secretária de Saúde do Município do Recife – SESAU 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO Nº 036/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de substituição de cobertura de policarbonato e forro removível de chapas de policarbonato, localizada 
no plenário do edifício sede da Câmara Municipal do Recife, incluindo todo o material e mão-de-obra necessários, pelo período 
de 45 (quarenta e cinco dias). Licitação Deserta. Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte Castelo, nº 131, 1º Andar, 
Boa Vista, Recife, PE – Fone: (81) 3301-1295, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 01 de junho 
de 2022. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos – Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

ATO Nº04/2022 DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal do Recife, no uso de suas atribuições regimentais, com base no art. 122, §1°, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, designa os membros da Comissão Parlamentar para discussão acerca da defesa 
do plano de drenagem do Município do Recife, da Câmara Municipal do Recife, da 17° legislatura, abaixo relacionados:
Comissão Parlamentar em Defesa do Plano de Drenagem do Recife.
Membros:
RINALDO JUNIOR, MARCO DE BRIA JUNIOR, MARCO AURÉLIO FILHO, ERIBERTO RAFAEL, ANA LÚCIA, LUIZ EUSTÁQUIO, 
FABIANO FERRAZ, RENATO ANTUNES, IVAN MORAES, CIDA PEDROSA, ALCIDES CARDOSO, FELIPE ALECRIM,PAULO MUNIZ, 
LIANA CIRNE, HÉLIO GUABIRABA e ZÉ NETO. 

Câmara Municipal do Recife, em 01 de JUNHO de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ATO Nº05/2022 DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal do Recife, no uso de suas atribuições regimentais, com base no art. 122, §1°, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, designa os membros da Frente Parlamentar em Defesa da Cidadania LGBTQIA+ 
do Município do Recife, da Câmara Municipal do Recife, da 17° legislatura, abaixo relacionados:
Frente Parlamentar em Defesa da Cidadania LGBTQIA+ do Município do Recife.
Membros:
OSMAR RICARDO, CIDA PEDROSA, DANI PORTELA, ZÉ NETO, RINALDO JÚNIOR

Câmara Municipal do Recife, em 31 de Maio de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 249/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno e, ainda, atendendo ao memorando nº 020/2022, do Vereador Felipe Alecrim,

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar Maria Adriana de Lima Padilha Pinto, matrícula nº 105.592-5, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar 
Especial, símbolo PLC-GIII, código 3.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Alecrim. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 250/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno e, ainda, atendendo ao memorando nº 42/2022, do Vereador Fred Ferreira,

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar Áurea Vasconcelos Negromonte Arraes de Alencar, matrícula nº 104.173-8, do Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI, código 6.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Fred Ferreira. 

Art. 2º Nomear Mônica de Andrade Guimarães Silva no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, 
símbolo PLC-GVI, código 6.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Fred Ferreira. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 251/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo aos memorandos nºs 022/2022 e 023/2022, do Vereador Paulo Muniz,

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar José Fernandes Gonçalves, matrícula 106.211-5, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar Especial, 
símbolo PLC-GIII, código 3.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Paulo Muniz. 

Art. 2º Nomear Janaina Santos de Lima, no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar Especial, símbolo PLC-GIII, código 3.02, 
da Estrutura de Gabinete do Vereador Paulo Muniz. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 252/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 4.º 
da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,

R E S O L V E : 
Art. 1º Designar Jorge Luiz Guerra Jales, matrícula nº 106.361-8/EMLURB, para exercer as atividades adicionais propostas 
compatíveis com a Encarregatura de Nível Alto (01). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 253/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 3.º 
da Lei nº 18.613/2019, de 31 de julho de 2019,

R E S O L V E 
Art. 1º - Atribuir Gratificação de Segurança a Jair Lima de Souza, matrícula nº 106.366-9, PCR. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 254/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife e, ainda, atendendo aos memorandos nºs 020/2022 e 026/2022, do Vereador Felipe Alecrim,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Alecrim, nos 
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

105.592-5 Maria Adriana de Lima Padilha Pinto 34,00 -

106.363-4 Luiz Augusto Alves de Oliveira - 34,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 255/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno e, ainda, 
atendendo ao memorando nº 42/2022, do Vereador Fred Ferreira,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Fred Ferreira, nos 
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

104.173-8 Áurea Vasconcelos Negromonte Arraes de Alencar 36,00 -

106.364-2 Mônica de Andrade Guimarães Silva - 36,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 256/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife, e ainda, com base aos memorandos nºs 022/2022 e 023/2022, do Vereador Paulo Muniz,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Paulo Muniz, nos 
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

106.211-5 José Fernandes Gonçalves 22,00 -

106.365-0 Janaina Santos de Lima - 22,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário
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R E T I F I C A Ç Ã O 

Resolução 246/2022, de 30 de maio de 2022, publicada no DOM nº 073, de 31 de maio de 2022.

Onde se lê: código 3.03

Leia-se: código 3.04

EXTRATO DO 11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2017 referente à prestação de serviços de condução de veículos.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa SOLIMP TERCEIRIZAÇÔES DE MÃO DE OBRA EIRELI.
OBJETO: repactuação do MONTANTE “A”, e alteração do valor do contrato correspondente aos itens constante no Montante “B”, 
Insumos, relativo ao vale refeição/alimentação e coberturas sociais, consignados na Convenção Coletiva de Trabalho, registrada sob o 
n° PE 001079/2021, contados a  partir de janeiro/2022.
PREÇO: até R$ 6.353.857.08 (seis milhões, trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e oito centavos) - Valor global.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.2.001.3.3.90.37
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 198/2022
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos proprietários de terrenos baldios, localizados no município do Recife, adotarem medidas de controle 
de possíveis focos de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus. 
Art. 1º Os proprietários de terrenos baldios, localizados no município do Recife, ficam obrigados a adotar medidas de controle de 
possíveis focos de Aedes Aegypti e de Aedes Albopictus existentes nesses terrenos. Parágrafo único. Dentre as medidas de controle 
dispostas no caput estão incluídos os serviços de limpeza e de capinação. 

Art. 2º Para efeito desta Lei, considera-se terreno baldio a área: I - sem construção; II - a área com construção e desabitada; ou III - o 
imóvel e o terreno que, embora habitados, permaneçam sujos, colocando em risco a saúde da vizinhança. 

Art. 3º Os proprietários dos locais tratados no art. 1º que descumprirem esta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades: I - 
advertência, na primeira autuação da infração; e II - multa, a partir da segunda autuação. § 1º A advertência disposta no inciso I deverá 
ser realizada por escrito, devendo constar a obrigatoriedade da intervenção do proprietário no terreno no prazo de até 15 (quinze) dias, 
a contar da data da notificação. § 2º A multa prevista no inciso II será fixada entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
levando-se em consideração: I - o tamanho do local; e II - a ocorrência de reincidência. § 3º Para fins desta Lei entende-se por 
reincidência a autuação pelo mesmo ato realizada no prazo de até 30 (trinta) dias da autuação anterior. § 4º O valor da multa tratado 
no § 2º será atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no exercício anterior, sendo que, em caso de extinção desse Índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 4º Os imóveis privados abandonados, ou sem uso, que possuam piscinas ficarão sujeitos ao ingresso forçado dos agentes de 
endemias para inspeção da limpeza do pátio e dos locais de proliferação de mosquitos. § 1º O ingresso forçado em imóveis públicos ou 
privados dar-se-á nos seguintes casos: I - situação de abandono, definida como aquela que demonstra flagrante e prolongada ausência 
de utilização do imóvel, verificada: a) por características físicas; b) por sinais de inexistência de conservação; c) pelo relato de moradores 
da área; ou d) por outros indícios que evidenciem a sua não utilização. II - ausência, definida como a impossibilidade de localização de 
pessoa responsável ou que permita o acesso ao imóvel. § 2º A caracterização da ausência disposta no inciso II dar-se-á após a 
realização de 2 (duas) visitas, devidamente comunicadas, em dias e períodos alternados, no intervalo de 10 (dez) dias. 

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 31 de Março de 
2022. TADEU CALHEIROS Vereador – Podemos.

JUSTIFICATIVA 
O município do Recife apresenta vários terrenos baldios que infelizmente constituem riscos sanitários e de segurança para a população 
que reside no entorno dessas localidades. Como é de conhecimento geral, o descaso do proprietário em relação aos cuidados com o 
terreno leva a diversos problemas: 1. Acúmulo de lixo: os terrenos baldios acabam se tornando depósitos de lixo inadequados, 
acarretando vários prejuízos ao entorno do local (como incêndios ou foco de insetos e mosquitos); 2. Aumento de mato no local: a falta 
de manutenção do terreno resulta em aumento do mato, podendo também acarretar transtornos como incêndios, esconderijo para 
prática de atividades ilícitas e proliferação de insetos; 3. Surgimento de animais peçonhentos: o mato alto e o acúmulo de lixo no local 
propiciam o surgimento de animais que podem se proliferar nas localidades vizinhas e levar a transtornos diversos; 4. Proliferação de 
arboviroses: terrenos baldios acabam por servir de criadouros para transmissores de arboviroses, a exemplo do mosquito da dengue. 
Desse modo, a fim de evitar os transtornos decorrentes da falta de manutenção desses espaços por parte dos respectivos proprietários, 
torna-se necessária uma ação mais enérgica do Poder Público, buscando sempre a garantia da saúde e da segurança dos cidadãos. 
Pedimos, por todas essas razões, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei 
Ordinária, bem como do Prefeito do Município do Recife, a fim de salvaguardar a saúde da população recifense. Sala das Sessões da 
Câmara Municipal do Recife, 31 de Março de 2022. TADEU CALHEIROS Vereador – Podemos.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 199/2022
Dispõe sobre a implantação do Código QR em todas as placas de obras públicas municipais na Cidade do Recife. 
Art. 1º Deverá ser inserido o Código QR (QR Code) ou qualquer outro meio eletrônico que possa substitui-lo, em todas as placas de 
Obras Públicas Municipais na Cidade do Recife. 

Art. 2º As informações relativas às Obras Públicas disponibilizadas por meio do Código QR deverão conter, pelo menos: I - valor da 
obra; II - cronograma de execução; III - nome da empresa e do profissional responsável pela obra; e IV - nome e cargo do agente público 
responsável pela fiscalização da obra. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de Maio de 2022. 
MICHELE COLLINS Vereadora.

JUSTIFICATIVA 
A Proposição que ora encaminhamos a esta Casa Legislativa tem por objetivo garantir mais transparência às Obras Públicas Municipais. 
Ressalte-se que a Matéria vai ao encontro do que preceitua o caput do art. 37 da nossa Carta Magna, notadamente quanto ao princípio 
fundamental da Publicidade: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A Iniciativa vai 
propiciar à população um maior acesso às informações relevantes sobre as Obras realizadas na nossa cidade, como valores, 
cronograma de execução, entre outras. Ademais, a Propositura não vai ocasionar necessariamente aumento de despesa pública, já que 
os procedimentos inerentes à implantação do Código QR (QR Code) podem ficar sob a responsabilidade do quadro de pessoal da 
Empresa Municipal de Informática – EMPREL. É importante registrar que atualmente existem vários sites que oferecem, de forma 
gratuita e rápida, o serviço de criação do QR Code. Ressalta-se que, caso venha surgir outro meio eletrônico para substituir o QR Code, 
que o mesmo seja utilizado para essa finalidade. Ante o exposto, solicitamos dos nossos ilustres Pares a aprovação deste Projeto de 
Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de Maio de 2022. MICHELE COLLINS Vereador.

JUSTIFICATIVA 
A Proposição que ora encaminhamos a esta Casa Legislativa tem por objetivo garantir mais transparência às Obras Públicas Municipais. 
Ressalte-se que a Matéria vai ao encontro do que preceitua o caput do art. 37 da nossa Carta Magna, notadamente quanto ao princípio 
fundamental da Publicidade: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A Iniciativa vai 
propiciar à população um maior acesso às informações relevantes sobre as Obras realizadas na nossa cidade, como valores, 
cronograma de execução, entre outras. Ademais, a Propositura não vai ocasionar necessariamente aumento de despesa pública, já que 
os procedimentos inerentes à implantação do Código QR (QR Code) podem ficar sob a responsabilidade do quadro de pessoal da 
Empresa Municipal de Informática – EMPREL. É importante registrar que atualmente existem vários sites que oferecem, de forma 
gratuita e rápida, o serviço de criação do QR Code. Ressalta-se que, caso venha surgir outro meio eletrônico para substituir o QR Code, 
que o mesmo seja utilizado para essa finalidade. Ante o exposto, solicitamos dos nossos ilustres Pares a aprovação deste Projeto de 
Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de Maio de 2022. MICHELE COLLINS Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 200/2022
Obriga a presença de Psicopedagogos nas Escolas Públicas de Educação Infantil e Ensino Fundamental no município do Recife. 
Art. 1º Fica obrigatória a presença de Psicopedagogos nas Escolas Públicas de Educação Infantil e Ensino Fundamental no município 
do Recife. 

Art. 2º Em cada unidade de ensino deverá haver, pelo menos, 1 (um) Psicopedagogo para cada 200 (duzentos) alunos. 

Art. 3º Os Psicopedagogos, no âmbito escolar, terão as seguintes competências: I - assessorar e esclarecer a escola a respeito de 
diversos aspectos do processo de ensino-aprendizagem; II - auxiliar a prática docente, por meio da preparação de profissionais da 
educação, quando necessário; III - detectar possíveis perturbações no processo de ensino-aprendizagem; IV - participar da dinâmica 
das relações da comunidade educativa, a fim de favorecer o processo de integração e troca; V - promover orientações metodológicas 
de acordo com as características dos indivíduos e grupos; VI - realizar processo de orientação educacional, vocacional e ocupacional, 
tanto na forma individual quanto em grupo; VII - propor e auxiliar o desenvolvimento de projetos favoráveis às mudanças educacionais; 
VIII - atuar em caráter preventivo, por meio do desenvolvimento de competências e habilidades para a solução dos problemas; e IX - 
prestar assistência aos professores e a outros profissionais da escola com vistas à melhoria das condições do processo de ensino-
aprendizagem. Parágrafo único. O trabalho a ser desenvolvido pelo Psicopedagogo nas unidades de ensino será realizado por meio de 
técnicas e métodos próprios. 

Art. 4º Fica proibido o serviço de atendimento psicológico dentro da escola, devendo o Psicopedagogo, caso necessário, encaminhar o 
atendimento terapêutico fora da unidade de ensino. Parágrafo único. O atendimento terapêutico de que trata o caput é aplicável aos: I 
- alunos; II - pais; e III - profissionais da educação 

Art. 5º No que tange ao seu exercício profissional, o Psicopedagogo deverá intervir, após investigação e identificação, nas possíveis 
práticas de: I - bullying; II - violência doméstica; III - comportamentos antissociais; IV - abuso sexual; V - uso de drogas; ou VI - qualquer 
situação que julgar anormal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de maio de 2021. 
MICHELE COLLINS Vereadora – PP.

JUSTIFICATIVA 
A Psicopedagogia nas Escolas atua na solução de problemas educativos e no modo de ensino, promovendo a qualidade do 
desenvolvimento dos alunos, resolvendo problemas de aprendizagem e estimulando o relacionamento social. O trabalho do 
Psicopedagogo é o de agente de mudanças nesse ambiente, o qual busca favorecer a reflexão e a conscientização dos grupos que 
compõem a escola (alunos, profissionais e responsáveis). O profissional de Psicopedagogia, para além da aplicação de testes de 
quociente de inteligência ou vocacionais, reúne condições para atuar como animador dessa construção, pois pode transitar nos diversos 
ambientes da escola, trabalhar na sensibilização das famílias para a importância da sua presença na vida de suas crianças, na melhoria 
das relações interpessoais da equipe e também na relação professor-aluno, colaborando, assim, para estabelecer laços de confiança 
entre o discente, a família e a instituição. Ademais, a previsão orçamentária visando à execução da presente Lei poderia ser incluída no 
Fundo de Assistência Social - FMAS (1.204), no Projeto GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS 
(5901.08.244.1.204.2.104). Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de maio de 2021. MICHELE COLLINS Vereadora – PP.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 201/2022
Dispõe sobre a organização e a implementação de ações de Prevenção à Gravidez na Adolescência e Incentivo ao Planejamento 
Reprodutivo em hospitais e Unidades Básicas de Saúde que prestem serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), na Rede 
Pública Municipal de Saúde do Recife. 
Art. 1º Ficam instituídas a organização e a implementação de ações de Prevenção à Gravidez na Adolescência e Incentivo ao 
Planejamento Reprodutivo em hospitais e Unidades Básicas de Saúde que prestem serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), na Rede Pública Municipal de Saúde do Recife. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se “Planejamento Reprodutivo” o conhecimento e a utilização adequada de todos os métodos 
contraceptivos, incluindo os de longa ação. 

Art. 3º Todos os hospitais e Unidades Básicas de Saúde de que trata o art. 1º ficam obrigados a: I - informar às mulheres acerca dos 
métodos de prevenção à gravidez na adolescência; e II - garantir a disponibilização de todos os métodos de contracepção na Rede 
Pública Municipal de Saúde. 

Art. 4º As ações de Prevenção à Gravidez na Adolescência e Incentivo ao Planejamento Reprodutivo contemplarão a disponibilização 
de: I - implante anticoncepcional subdérmico; II - dispositivo intrauterino hormonal; III - pílulas anticoncepcionais; e IV - preservativos 
masculinos e femininos. Parágrafo único. As ações de Prevenção à Gravidez na Adolescência e Incentivo ao Planejamento Reprodutivo 
deverão observar as normas técnicas da Organização Mundial da Saúde e do Ministério da Saúde. 

Art. 5º Cada Unidade de Saúde ampliará o atendimento multidisciplinar na medida em que a paciente for atendida e expressar interesse 
em planejamento reprodutivo, de acordo com sua disponibilidade de recursos humanos e capacidade de triagem. 

Art. 6º Caberá à Equipe de Saúde prestar as informações necessárias à paciente e providenciar a sua inserção nas ações de que trata 
esta Lei. § 1º Para fins do disposto no caput, a Equipe de Saúde deverá: I - Instruir e informar as pacientes sobre os métodos 
contraceptivos disponíveis na Rede Pública de Saúde; II - indicar à paciente, quando solicitado, o método contraceptivo mais adequado 
à realidade na qual ela está inserida; e III - registrar no prontuário respectivo o método de contracepção escolhido após atendimento da 
paciente. § 2º Todas as medidas e o monitoramento da paciente devem ser tomados a partir do momento da formulação da manifestação 
da vontade. § 3º Todas as pacientes que aderirem às ações de Prevenção à Gravidez na Adolescência devem ter seu atendimento 
assegurado, com o objetivo de otimizar a coleta de exames necessários. § 4º A paciente deverá receber as orientações necessárias 
para continuidade das ações a fim de garantir sua maior eficácia. 

Art. 7º Relativamente às ações de cuidado, saúde e proteção do estudante, no âmbito da Rede Municipal de Educação, deverão 
prevalecer as medidas que já são desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação, no âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE), previsto no Decreto Federal nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 6 de Maio de 2022. 
TADEU CALHEIROS Vereador – Podemos.

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição tem por escopo instituir a organização e a implementação de ações de Prevenção à Gravidez na Adolescência 
e Incentivo ao Planejamento Reprodutivo em hospitais e Unidades Básicas de Saúde que prestem serviços no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), na Rede Pública Municipal de Saúde do Recife. Salienta-se que o Projeto de Lei em questão já se tornou Lei, 
recentemente, no município de São Paulo (Lei Municipal nº 17.788/2022). A começar pelos argumentos formais, insta destacar que a 
Constituição Federal de 1988 prevê, ao lado do direito subjetivo público à saúde, a obrigação de o Estado dar-lhe efetiva concreção, 
por meio de “políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196). Esse dever abrange todos os Entes Federados. 
Trata-se de competência comum administrativa e competência concorrente para legislar. Assim, a responsabilidade pela Saúde é 
compartilhada entre as três Esferas Federativas, estando o Município autorizado a adotar medidas, no exercício de suas atribuições e 
no âmbito de seus territórios, e em especial quando se trata de seus servidores. No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reafirmou jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos Entes Federados no dever de prestar assistência à saúde. A decisão foi 
tomada na análise do Recurso Extraordinário (RE) nº 855178, de relatoria do Ministro Luiz Fux, que teve repercussão geral reconhecida 
em Plenário Virtual. Ademais, a Corte Suprema, ao reconhecer a existência da Repercussão Geral do Tema 917, que dispõe acerca da 
competência para iniciativa de lei municipal que preveja a obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança em escolas públicas 
municipais e cercanias, manifestou-se no sentido de que não usurpa a competência do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração Pública, não cria ou altera a estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem trata do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal de 1988). Portanto, aplica-se, por analogia, esse entendimento 
ao caso em concreto, restando a presente Proposta em consonância com as regras constitucionais, bem como com a orientação 
dominante do STF. É válido frisar que, no Brasil, a saúde constitui direito fundamental, de natureza social, consoante preceitua o art. 6º, 
caput, da Constituição da República (CF) de 1988, e está associada fortemente ao princípio da dignidade da pessoa humana, um dos 
pilares da República Federativa do Brasil. Quanto ao mérito, pode-se afirmar que a taxa mundial de gravidez na adolescência é estimada 
em 46 (quarenta e seis) nascimentos para cada 1.000 (mil) meninas de 15 a 19 anos. Segundo a Organização das Nações Unidas 
(ONU), no Brasil, a taxa é de 68,4 (sessenta e oito vírgula quatro). A gravidez na adolescência é um fenômeno complexo que envolve 
múltiplas dimensões da vida humana, diretamente relacionadas aos contextos sociocultural, econômico e político, e a questões étnicas, 
raciais e de gênero. Dessa forma, a prevenção à gravidez durante a adolescência exige esforços dos distintos setores públicos 
responsáveis pela formulação e pela implementação de políticas públicas que têm como perspectiva central os direitos humanos, mas 
demanda também o envolvimento de todos os setores da sociedade civil. Além dos contextos já citados e do aumento da situação de 
vulnerabilidade das jovens mães e de seus bebês, principalmente no caso de famílias com baixa renda, são muitos os riscos à saúde 
das mães e dos filhos. Elevação da pressão arterial e crises convulsivas (eclâmpsia e pré-eclâmpsia) são alguns dos problemas que 
podem acometer as adolescentes grávidas. Quanto aos bebês, os agravos mais comuns são a prematuridade e o baixo peso ao nascer. 
Relatório elaborado pelas Nações Unidas destaca, por exemplo, que as mortes perinatais são 50% mais altas entre recém-nascidos de 
mães com menos de 20 anos em comparação com recém-nascidos de mulheres entre 20 e 29 anos. Já no que tange ao planejamento 
reprodutivo, é de conhecimento comum que todos os anos milhares de meninas levam a cabo gravidezes não planejadas. Isso ameaça 
a possibilidade de construir um futuro melhor para si mesmas, suas famílias e suas comunidades. Quando uma adolescente pode 
planejar sua vida reprodutiva, suas opções na vida se multiplicam. Todas as adolescentes devem ter direito a fazer sua escolha 
reprodutiva e de ter acesso a informações qualificadas e seguras e aos meios e métodos para ter seus objetivos atingidos. Elas podem 
finalizar seus estudos sem o risco de uma gravidez e desenvolver projetos de vida: as perspectivas de emprego aumentam e as 
vulnerabilidade se reduzem. As chances de que essas jovens permaneçam na pobreza e à margem da sociedade diminuem 
consideravelmente, assim como as de que seus filhos se prendam a essa situação e a multipliquem nas gerações seguintes. 
Relativamente às ações de cuidado, saúde e proteção do estudante, no âmbito da Rede Municipal de Educação, deverão prevalecer as 
medidas que já são desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, no âmbito 
do Programa Saúde na Escola (PSE), previsto no Decreto Federal nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007. Em face do exposto, pretende-
se com esta Propositura que todos os hospitais e Unidades Básicas de Saúde que prestem serviços no âmbito do SUS, no Município 
do Recife, fiquem obrigados a informar às mulheres acerca dos meios de prevenção à gravidez na adolescência, indicando todos os 
métodos de contracepção disponíveis na Rede Pública Municipal. Por fim, as despesas envolvidas na execução desta Lei poderão 
correr por conta da dotação orçamentária do PROGRAMA 1.237 – FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
PROJETO 4801.10.302.1.237.2.620 – IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS ESTRATÉGICOS PARA GRUPOS ESPECÍFICOS, ITEM 
05985 – PROMOVER ATENÇÃO À SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, da Lei Orçamentária em vigor. Assim, solicitamos aos 
nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 6 
de Maio de 2022. TADEU CALHEIROS Vereador – Podemos.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 202/2022
Altera a Lei Municipal nº 18.002, de 10 de abril de 2014, que Estabelece diretrizes a serem observadas na formulação da Política 
Municipal de Atendimento às Pessoas com Transtorno Invasivo do Desenvolvimento – Autismo no Município do Recife, e dá outras 
providências, a fim de incluir novo dispositivo.rt. 1º Adicione-se o § 2º ao art. 1º da Lei Municipal nº 18.002, de 10 de abril de 2014, com 
a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 
“Art.1º ..........................................................................................………………………
§ 1º ............................................................................................................... 
§ 2º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.” (NR) Art. 2º Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de Maio de 2022. MICHELE 
COLLINS Vereadora – PP..

JUSTIFICATIVA 
A Matéria que ora encaminhamos a esta Casa Legislativa tem por finalidade incluir dispositivo na Lei que trata das diretrizes a serem 
observadas na formulação da Política Municipal de Atendimento às Pessoas com Transtorno Invasivo do Desenvolvimento – Autismo, 
em consonância com o disposto no § 2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. O Transtorno do Espectro 
Autista é uma condição de saúde que interfere no desenvolvimento da linguagem, na interação social e nos processos de comunicação 
do indivíduo, causando problemas de aprendizagem. Geralmente, os primeiros sinais desse Transtorno ocorrem ainda nos primeiros 
anos de vida da criança. Assim, é importante observar esses sinais de alerta para o diagnóstico precoce. Ressalte-se que a Lei Federal 
referida institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, uma importante Norma que 
dispõe sobre caracterizações, diretrizes e direitos inerentes a essas pessoas. Portanto, é oportuna a inclusão do dispositivo em questão 
na Lei Municipal ora tratada, visto que tais pessoas possuem os mesmos direitos das pessoas com deficiência e, por isso, precisam ser 
incluídas na legislação que trata sobre o segmento, para que possam ter prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos. 
Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara Municipal 
do Recife, 26 de Maio de 2022. MICHELE COLLINS Vereadora – PP.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 203/2022
Dispõe sobre a divulgação da relação dos inscritos nos programas habitacionais do Município do Recife. 
Art. 1º O Poder Executivo divulgará na rede mundial de computadores, preferencialmente na página da Secretaria de Habitação do 
Município do Recife ou em outras que vierem substituí-la, a relação dos cidadãos inscritos nos programas habitacionais municipais. 

Art. 2º A relação a que se refere o art. 1º conterá as seguintes informações: I - nome do programa habitacional; II - relação dos inscritos; 
III - número e data da inscrição; IV - colocação do inscrito no programa habitacional; V - requisitos utilizados no cadastramento do 
programa habitacional; e VI - relação dos cidadãos já atendidos com os programas habitacionais. 

Art. 3º O Poder Executivo deverá atualizar mensalmente as informações enunciadas no art. 2º. 

Art. 4º Para fins da disponibilização das informações previstas no art. 2º, fica assegurado o sigilo dos dados pessoais dos inscritos. 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada para garantir a sua execução. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 13 de Maio de 2022. 
MICHELE COLLINS Vereadora – PP.

JUSTIFICATIVA 
A Proposta que ora encaminhamos a esta Casa Legislativa visa contribuir com a transparência da Administração Pública Municipal, 
especialmente no tocante à lista de habitação da nossa cidade. Em virtude da importância da matéria, faz-se necessária uma maior 
publicidade na divulgação dos programas habitacionais. De acordo com o Jurista e Especialista em Direito Constitucional, José Afonso 
da Silva, “A publicidade sempre foi tida como um princípio administrativo, porque se entende que o Poder Público, por ser público, deve 
agir com a maior transparência possível, a fim de que os administrados tenham, a toda hora, conhecimento do que os administradores 
estão fazendo”. A Proposição, portanto, se coaduna com o Princípio da Transparência, implícito na nossa Carta Magna. Ademais, a 
Iniciativa não gera despesa para os cofres públicos, não invadindo competência legislativa privativa do Prefeito do Recife. A divulgação 
dessas informações, objeto da Propositura que apresentamos, tornará mais eficaz o acompanhamento dos inscritos nos programas 
habitacionais do Recife. A sua execução objetiva também contribuirá com a moralidade dos atos administrativos. Ante o exposto, 
solicitamos dos nossos ilustres Pares a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 
13 de Maio de 2022. MICHELE COLLINS Vereadora – PP.
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA FRENTE PARLAMENTAR PARA DISCUSSÃO ACERCA DA CONCESSÃO DO PORTE DE ARMA 
DE FOGO AOS AGENTES DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DO RECIFE, DO BIÊNIO 2021/2022 DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 
18ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE.
Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte dois, às nove horas e trinta minutos, foi aberta a Audiência Pública realizada através 
da Frente Parlamentar que debate a concessão do porte de arma para a Guarda Municipal, para discutir sobre o papel desta categoria 
na Segurança Pública. Foi realizada no Plenarinho da Câmara Municipal do Recife, e transmitida ao vivo pelo portal da Câmara 
Municipal do Recife. Contou com a presença da vereadora Dani Portela e dos vereadores Alcides Cardoso, Dilson Batista, Doduel 
Varela, Marco Aurélio Filho, Osmar Ricardo, Waldomiro Amorim, membros desta Frente, e os vereadores Ivan Moraes, Hélio da 
Guabiraba, Renato Antunes e Felipe Alecrim, além dos convidados o Coronel Marcílio Rossini, secretário de Segurança Pública de 
Camaragibe, Coronel Pereira Neto, Secretário de Segurança do município de Olinda, Coronel Felipe Oliveira, Secretário-executivo de 
Segurança Cidadã, Comandante Sr. Cláudio Luiz, Subcomandante Sra. Dione Pereira, da Guarda Municipal do Recife e Dr. José 
Silvestre Júnior, delegado da Polícia Civil de Pernambuco. O presidente da mesa iniciou os trabalhos agradecendo a todos os 
convidados e participantes desta Audiência, bem como aos funcionários da Câmara Municipal do Recife que colaboraram para que fosse 
viável esta reunião híbrida. Agradeceu também aos que acompanham nas redes sociais. Na sequência, fez uma breve apresentação 
sobre a Frente Parlamentar, explicando que o grupo foi criado com o objetivo de debater sobre a possibilidade de o Poder Público 
municipal conceder o porte de arma para os agentes da Guarda Municipal do Recife. Portanto, para fomentar essa discussão, haverá 
três especialistas em segurança, a fim de que se comece a debater sobre o assunto e, assim, seja construído o melhor entendimento 
possível entre os Poderes Legislativo,  Executivo e com a sociedade civil. Prosseguindo, foi realizado um sorteio entre os vereadores 
membros desta Frente, para compor a primeira mesa desta Audiência, sendo sorteados os Vereadores Alcides Cardoso, Dilson Batista 
e Waldomiro Amorim. Além dos vereadores, compuseram esta primeira mesa o Coronel Felipe Oliveira, Secretário-executivo de 
Segurança Cidadã do Recife e o primeiro palestrante Coronel Pereira Neto, Secretário de Segurança do município de Olinda. O vereador 
Fabiano Ferraz passou a palavra para o coronel Pereira Neto, que falou sobre a Política Nacional e o Armamento Funcional em 
Pernambuco. Em seguida, o vereador Fabiano Ferraz passou a palavra para o vereador Alcides Cardoso, que parabenizou esta Frente. 
Também parabenizou o trabalho de Dr. Silvestre no Cabo. O vereador Fabiano Ferraz passou a palavra para o vereador Mirinho, que 
começou agradecendo aos vereadores envolvidos por serem defensores ferrenhos da guarda municipal dentro da Câmara Municipal do 
Recife e parabenizou o curso do município do Cabo. Agradeceu também a presença de todos os guardas municipais, subinspetores, 
inspetores, comandantes. Em seguida, o presidente da mesa passou a palavra ao Coronel Felipe Oliveira, Secretário-executivo de 
Segurança Cidadã. Iniciou cumprimentando todos os vereadores presentes, todos os convidados, e a todos os integrantes da guarda 
municipal do Recife.  Ele enalteceu o trabalho, o entusiasmo, a garra de todos estes profissionais e a importância desta Frente 
Parlamentar, de se discutir democraticamente sobre este tema. Salientou que a Prefeitura da cidade do Recife, através da Secretaria 
de Segurança Cidadã, e como secretário executivo, irá contribuir com o que for preciso nesta discussão em prol da sociedade recifense. 
O coronel Pereira Neto pediu a palavra para registrar que existem apenas duas guardas municipais armadas no estado de Pernambuco: 
a do Cabo de Santo Agostinho e a de Petrolina. Afirmou que não existe registro de nenhuma intercorrência ou desvio de conduta 
praticado por arma de fogo por estes profissionais. O vereador Fabiano Ferraz passou a palavra para a vereadora Dani Portela que 
agradeceu a presença de todos e todas, presencialmente e pelo youtube. Registrou que o debate está acalorado, que as posições se 
dividem contrárias ou favoráveis pois se trata de um debate importante e antigo nesta casa legislativa e na cidade do recife. Também 
salientou que é radicalmente contrária e que buscam aprofundar este debate. Disse a Vereadora que hoje a guarda municipal não é 
valorizada como agente de segurança pública. Inclusive, relata que fez pronunciamentos no ano de 2020 para 2021, informações 
retiradas do portal da transparência e do tribunal de contas do estado, que foi reduzido dos valores e gastos com segurança pública no 
município do Recife 56,25%, o que seriam vantagens em cima da carreira dos guardas e das guardas municipais. Continuou dizendo 
que é muito superficial dizer que irá ser resolvido o problema de segurança pública, armando uma parcela da guarda. Ela encerra, 
dizendo que precisa ser resolvido o problema da segurança pública investindo e valorizando a carreira dos agentes de segurança 
pública. O presidente da mesa agradeceu e deu continuidade fazendo um novo sorteio entre os vereadores membros desta Frente, para 
compor a segunda mesa desta Audiência. Iniciou convidando o Coronel Marcílio Rossini, secretário de Segurança Pública de 
Camaragibe, o Comandante da guarda municipal inspetor Cláudio Luiz, o vereador Osmar Ricardo, o vice-presidente da Frente 
Parlamentar o vereador Marco Aurélio Filho e o vereador Dilson Batista. O presidente passou a palavra ao secretário de Segurança 
Pública de Camaragibe, o Coronel Marcílio Rossini.  O Coronel Rossini iniciou agradecendo o convite e saudou todos os vereadores 
que fazem parte desta casa e também homenageou todos aqueles operadores municipais, de segurança pública, guardas municipais, 
e em nome de todas as mulheres saudou também a subcomandante Dione e a vereadora Dani Portela. Em seguida, fez sua 
apresentação falando sobre a importância do armamento funcional para as atividades dos guardas. Prosseguindo, o vereador Fabiano 
Ferraz passou a palavra para o vereador Osmar Ricardo. O vereador Osmar saudou a todos e iniciou falando que este tema é uma 
história antiga, desde 2014. Disse que foram realizadas várias audiências e até o momento não houve mudança. Então, espera que o 
prefeito tire do papel esta pauta e também que seja revisto o plano de cargo e carreiras também da guarda. O vereador Fabiano Ferraz 
passou a palavra para o vereador Dilson Batista. Saudou a todos presentes, e parabenizou o trabalho extraordinário da guarda no Cabo 
de Santo Agostinho. Teceu comentários sobre o papel da guarda municipal e a importância dela no Município. A educação transforma, 
a saúde cuida e a segurança deixa a sociedade muito mais tranquila de se ver. Em seguida, o vereador Fabiano Ferraz passou a palavra 
para o vice-presidente da Frente, vereador Marco Aurélio Filho. Saudou a todos os vereadores presentes e também aos demais 
participantes. Iniciou falando estar claro que chegou o momento de armar a guarda municipal do Recife. Explicitou o vice-presidente que 
a guarda tem que ser encarada como agentes de segurança que são. Continuou sua fala, salientando que atualmente o secretário de 
segurança cidadã, o Murilo Cavalcanti, deixou claro que hoje é favorável ao armamento da guarda. Finalizou colocando a Comissão e 
a Frente Parlamentar à disposição e a favor da guarda. O vereador Fabiano Ferraz passou a palavra ao Inspetor Claudio Luiz. Esse 
saudou a todos os presentes e iniciou comentando que nunca foi contra ao armamento.  O vereador Fabiano Ferraz teceu comentários. 
Na sequência, o vereador Fabiano Ferraz iniciou a formação da terceira mesa, convidando o terceiro palestrante, o delegado Dr. José 
Silvestre, a subcomandante da guarda municipal a inspetora Dione, o vereador Doduel Varela e, representando a CTTU, o inspetor 
Severino. Passou a palavra ao Delegado da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, Dr. Silvestre. Iniciou comentando que é delegado 
de polícia, e atualmente atua como coordenador pedagógico do curso de formação da guarda civil municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, junto ao secretário, delegado Pablo de Carvalho. Cumprimentou a todos os participantes e iniciou sua apresentação. Falou 
sobre modernizar a legislação, ver o que a guarda pode fazer. Falou de segurança pública e também do Curso de Formação das 
Guardas Municipais. Finalizou orgulhoso de estar fazendo parte dessa família chamada força azul, meu muito obrigada. Em seguida, o 
vereador Fabiano Ferraz passou a palavra para a subcomandante da guarda municipal inspetora Dione. Saudou a todos os presentes 
e iniciou falando que é a favor do armamento da guarda e que espera seguir com os estudos e dar continuidade aos trâmites legais. 
Passou a palavra ao vereador Doduel Varela que saudou a todos e iniciou registrando que a guarda municipal revitalizou o centro da 
cidade do Recife, anteriormente, mas infelizmente os prefeitos não investem na guarda municipal, vem perdendo espaço no Recife. O 
vereador Fabiano Ferraz teceu comentários e passou a palavra ao Inspetor Severino. Que falou da importância do armamento e da 
insegurança que os guardas trabalham hoje se expondo em situações diversas. Na sequência passou a palavra ao vereador Ivan 
Moraes que saudou a todos, em especial, a subcomandante Dione. Ressaltou que compartilha do pensamento da vereadora Dani 
Portela levanto algumas questões que não são consenso. Registrou ser bastante radical em alguns princípios e que sonha em viver no 
mundo que não haja arma de fogo, e ponto. No entanto, é flexível no diálogo e sabe que no mundo real há arma de fogo. Defende, 
ainda, o vereador que a população civil de maneira nenhuma pode andar armada, pois o monopólio do uso de arma de fogo precisa se 
concentrar no aparato estatal. Continua o Vereador que defende também que deva haver investimentos em equipamento, colete, 
fardamento em dia, instrumentos de uso não letal, para a realização de um bom serviço. Defende que é necessário que a prefeitura 
estabeleça qual é a régua, a função e como andará armado. Concorda com o que o delegado disse, que a arma é a consequência, e o 
o que se deve debater é o que se quer da nossa guarda e como a prefeitura vai garantir as condições para que esta função seja 
cumprida. O presidente agradeceu a todos que compuseram a mesa e fez a abertura para as inscrições, tanto pelo youtube como 
presencialmente. O presidente pediu os três minutos para agradecer a presença dos especialistas, dos representantes do Poder 
Executivo, dos vereadores e todos presentes. Encerrou dizendo que, nos dezoito anos de guarda municipal tem certeza de plenas 
condições para armamento da guarda. Acha que Recife já preenche todos os requisitos para que a guarda efetivamente passe a 
colaborar de tal maneira. O presidente convidou a vereadora Dani, os três palestrantes e o secretário executivo para compor a mesa, e 
iniciou a ler as perguntas dos inscritos no youtube e dos presentes. Teceram comentários respondendo às perguntas o vereador 
Fabiano, o secretário executivo de segurança cidadã do Recife, Coronel Felipe, Coronel Marcílio Rossini, secretário de Segurança 
Pública de Camaragibe, Marcílio Rossini, delegado Dr. Silvestre, Inspetor Claudio da guarda municipal, Coronel Pereira Neto, Secretário 
de Segurança do município de Olinda. O presidente da mesa, após todos os inscritos terem sido respondidos, passou a palavra à 
vereadora Dani Portela, para dar oportunidade de colocar algumas ponderações que não pode fazer anteriormente. Teceram 
comentários o delegado Dr. Silvestre, o vereador e presidente da Comissão de Segurança Cidadã, Dilson Batista e o vereador Fabiano 
Ferraz. Todos da mesa agradeceram o convite e a participação nesta audiência. Por fim, o Vereador Fabiano Ferraz finalizou a audiência 
às treze horas e trinta minutos, agradecendo a presença de todos e já informou a data da próxima reunião, para o dia vinte e nove de 
junho de dois mil e vinte e dois às nove e trinta. Fabiano Ferraz, vereador do Recife.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
DE 2022. 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE – BIÊNIO, 2021/2022. 
Ao trigésimo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois, às quatorze horas e 30 minutos, na Sala das Comissões da Câmara 
Municipal do Recife, situada na Rua Princesa Isabel, nº 410, no Bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do Estado de 
Pernambuco, teve início a audiência pública virtual, realizada pela Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa Legislativa, sobre a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2022. O presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
vereador Samuel Salazar, conduziu a reunião, que contou com a presença do Secretário Márcio Carvalho. Aberta a audiência, o 
presidente esclareceu que a Secretária Maíra Fischer excepcionalmente não pôde estar presente. A seguir, o Presidente convidou o 
Secretário para iniciar a apresentação. O Secretário Márcio Carvalho iniciou sua apresentação destacando que a Secretária Maíra 
Fischer não pôde estar presente hoje em razão de estar envolvida nas reuniões para coordenação das ações para minimizar os efeitos 
das enchentes que ocorreram nos últimos dias. Afirma que ocupa a Secretaria Executiva de Projetos Especiais. Inicia explicando que a 
apresentação vai se basear no cenário econômico, nos resultados de 2021, e, por último, nos números fiscais. Esclarece que o cenário 
econômico é de muita incerteza e baixo crescimento, como mostram os gráficos. Cita que em outubro de 2021 tinham previsões para 
alguns indicadores, porém, quando feitas novamente, essas previsões pioraram. Em outubro de 2021, a previsão era do IPCA em 4,14% 
para 2022, mas temos hoje uma previsão para encerrar o ano de 7,89%, e, portanto, tivemos piora no índice da inflação. Quanto à taxa 
SELIC, a previsão em outubro de 2021 era de 8,5%, mas hoje as previsões apontam para o final de 2022 um aumento para 13,25%. 
Explica que isso foi uma tentativa do Bacen, por meio do COPOM, de aumentar essa taxa de juros para reduzir a inflação, mas não 
vemos esse efeito acontecendo na prática, visto que essa inflação não é proveniente da alta demanda. Por outro lado, percebem esse 
crescimento econômico estagnado quando verificam os indicadores em relação ao PIB. Em outubro do ano passado a previsão para 
crescimento do PIB do Brasil era de 1,57%; hoje, essa previsão está em 0,7%. Afirma que essa redução também acontece no PIB de 
serviços, que reflete diretamente em uma das nossas principais receitas, o ISS. Aponta que o gráfico mostra piora dos indicadores de 
forma bem clara. Apresenta recortes de jornal e internet que mostram essa frustração de expectativas e esse cenário econômico bem 
difícil em 2022. A inflação continua em alta afetando os mais pobres. Não se consegue ter ainda uma perspectiva de crescimento de 
PIB sustentado. Mostra nos slides como está o comportamento desses indicadores. Apresenta gráfico mostrando o PIB em Pernambuco, 
no Brasil e no mundo, de alguns países da OCDE. Toma como base de referência o primeiro trimestre de 2017, considerando a linha 
de referência 100. Verifica que o Brasil e Pernambuco vinham tendo um crescimento pequeno, porém sustentado, até o início dos 
reflexos econômicos da pandemia no país. Depois da pandemia, diz que percebem uma retomada de crescimento. Verificam que 
Pernambuco tem um crescimento do PIB acima do Brasil, e também acima da média dos países da OCDE. Dando um recorte no nosso 
PIB, olhando o PIB de serviços, verifica que o PIB de Pernambuco e do Brasil normalmente andam juntos. Afirma que percebem um 
pequeno crescimento de 4,3% para Pernambuco, um pouco abaixo do crescimento do Brasil no PIB de serviços. E dando recorte maior 
ainda no setor de serviços, observam quanto cada setor de serviços contribuiu para esse PIB. Aduz que os serviços prestados à família 
foram os que mais contribuíram para o aumento do nosso PIB, em 25,3%. Outros serviços contribuíram com 22,5%; serviços 
profissionais e administrativos e complementares com 17,9%; transporte e correios com 16% e serviços de informação e comunicação 
com 1,1%. Ressalta que essa comparação é em relação ao ano anterior. Demonstra como está o desempenho da indústria de 
transformação. Afirma que Pernambuco vem como um crescimento da indústria acima do crescimento do Brasil. Percebem uma retração 
no início da pandemia, mas Pernambuco nem chega a ter essa retração e se mantém acima da linha de referência. Mostra o 
desempenho também do comércio varejista, sendo a linha de 100 o início da pandemia. Comparou com o Brasil e dois estados grandes 
do Nordeste, Bahia e Ceará. Percebem que o comércio em PE ficou um pouco abaixo do Brasil, mas ainda acima da Bahia e do Ceará. 
Aponta que o do Brasil ficou em 106,88, Pernambuco em 105,82, Ceará em 102,31, e Bahia em 102,97. Mostra também apanhado da 
geração de empregos formais, explicando que Recife conseguiu gerar 34 mil vínculos formais no primeiro trimestre de 2022, sendo 74% 
no setor de serviços. Explana que isso coloca Recife numa situação de destaque no Brasil, como uma das cidades que mais conseguiu 
gerar empregos de vínculos formais, sendo a primeira do Nordeste. Mostra gráfico com o total de empregos por setor, fazendo 
comparação entre as capitais do Brasil, na qual Recife ficou com o oitavo lugar. Analisa o desempenho das diversas receitas da União. 
Traz quadro comparativo do primeiro quadrimestre de 2022 com o primeiro quadrimestre de 2021. Aponta o crescimento do imposto de 
renda em 26,44%, e crescimento pequeno do IPI (exceto IPI vinculado) em 2,8%. Verifica que a União teve uma queda na arrecadação 
do imposto de importação de 10,45%, um crescimento das contribuições em 22,9% e receitas previdenciárias também têm crescido. 
Afirma, portanto, que a maioria das receitas da União vêm crescendo neste primeiro quadrimestre de 2022 em relação ao primeiro 
quadrimestre de 2021. Mostra quadro transportando isso para o Estado, verificando o desempenho das suas principais receitas 
tributárias. O ICMS teve crescimento de 5,9%; o IPVA teve crescimento de 29,9%. E o Fundo de Participação do Estados – FPE, também 
cresceu em 26,8%. Entra na segunda parte da apresentação, para mostrar os resultados fiscais do município do Recife. Destaca que 
em abril deste ano houve divulgação de que ficamos com a CAPAG B, que permite que o Município do Recife fique elegível para contrair 
operações de créditos em condições mais vantajosas, com juros mais baixos. Explica que fizeram esforço grande tanto no lado da 
receita quanto no lado da despesa para conseguir atingir este índice de CAPAG B. No lado das receitas, afirma que evidenciam toda 
parte de acompanhamento dos grandes contribuintes de ISS. Ressalta também a melhoria dos seus dados cadastrais, para entrar em 
contato com o contribuinte de maneira mais proativa, preventiva, para lembrar do vencimento do IPTU, do ISS etc., e dessa forma evitar 
que os contribuintes fiquem inadimplentes. Ou seja, série de ações no lado da receita para melhorar a eficiência da arrecadação. Aduz 
que incluíram no portal a possibilidade pagar o IPTU por meio de PIX, que ampliou a rede de arrecadação. Isso facilita a vida do 

contribuinte para quitar suas obrigações tributárias. Além disso, permitiram que, a partir do final do ano passado/início desse ano, os 
contribuintes façam parcelamento de dívidas por meio de cartão de crédito, em condição mais vantajosa do que seria se fossem parcelar 
com o município. Explica que é uma inovadora de melhorar a arrecadação, que contribuiu para aumentar a receita e atingir o CAPAG 
B. Além disso, no lado da despesa, fizeram cortes de contratos sem afetar os serviços entregues à população. Aponta que esse índice 
CAPAG B permitirá plano estratégico para os próximos três anos, de investimento de mais de 1 bilhão na cidade do Recife. Mais adiante, 
mostra o comportamento das principais receitas no município, em comparação ao primeiro quadrimestre do ano anterior. Aponta que, 
em relação ao primeiro quadrimestre do não passado, o ISS teve crescimento de 21,03% e o IPTU apresentou crescimento de 9,83%. 
Acrescenta que o ITBI mostra decréscimo na arrecadação, que se deve a dois fatores: base forte no primeiro trimestre de 2021 e à 
redução na transferência de imóveis usados no primeiro quadrimestre desse ano. Assim, explica que esse grupo de receitas próprias, 
desses três impostos municipais, mostrou crescimento de 13,21%. Com relação às transferências correntes, que vêm do Estado ou da 
União para o município, afirma que o município recebeu valores maiores do que no primeiro quadrimestre do ano passado. Explica que 
o ICMS cresceu 7,29%, o IPVAcresceu em 28,72% e o FPM cresceu na ordem de 13,85%. Conclui que este grupo perfaz crescimento 
de 14,88% neste primeiro quadrimestre. Passa a demonstrar desempenho de algumas receitas nossas com relação às demais capitais 
do Nordeste. Mostra recorte apenas do primeiro bimestre, pois nem todos os municípios entregaram os dados do primeiro quadrimestre. 
Na receita corrente líquida, Recife teve crescimento de 13%, inferior ao de algumas capitais, o qual se deve ao baixo crescimento do 
FPM, pois as outras capitais tiveram crescimento maior. Afirma que nosso índice de participação cresceu em 2021, e em 2022 voltou 
ao mesmo patamar de 2020. No ISS, mostra crescimento de 21%. No IPTU, crescimento de 9%. No ITBI, tiveram queda na arrecadação 
pelas razões já mencionadas, deixando Recife no penúltimo lugar do Nordeste, em relação a esse imposto. No FPM, aponta que todas 
as capitais tiveram crescimento de 28% e Recife apenas de 14%, devido à alteração no índice já mencionada. Em relação ao ICMS, 
aponta o crescimento de 3%, deixando Recife em 3ª lugar em relação às outras capitais do Nordeste. No IPVA, tiveram, no primeiro 
bimestre, 26%, colocando Recife entre os melhores desempenhos no repasse do IPVA. Passa a mostrar os resultados fiscais da 
Prefeitura do Recife. Mostra que já executaram as Receitas em torno de 40% do total previsto para ser executado esse ano. Quanto às 
despesas, afirma que já executaram em torno de 29%. Aponta um crescimento de 12,46% nas receitas e de 13,33% nas despesas 
totais, implicando num resultado primário positivo de 619 milhões. Acrescenta que também tiveram resultado nominal positivo, que é 
quando se considera os juros da dívida. Nas receitas, verifica número grande de alienação de bens, graças a alguns leilões de imóveis 
desse ano. Mostra também número expressivo nas amortizações de empréstimos, graças ao Cred Pop, uma vez que, quando os 
empreendedores começam a pagar, isso entra como receita de capital nessa linha de amortização de empréstimos. Nas despesas, 
percebem uma execução dentro do previsto, na faixa de 26 a 29%. Aponta número também expressivo que é o das inversões 
financeiras, que é o outro lado dessas concessões de empréstimos. Quando fazem empréstimo ao empreendedor por meio do Cred 
Pop, esse empréstimo sai dos cofres do município como despesas de capital, por isso que o valor desse ano é bem maior do que o do 
ano passado. Em relação aos limites constitucionais mínimos de gastos com educação e saúde, afirma que vêm sendo cumprido todos 
os anos. Nesse primeiro quadrimestre, a despesa com educação começou em 15,83%. Esclarece que é normal começar o exercício 
executando menos, mas nos dois próximos quadrimestres esse limite é atingido. Mesmo assim, estamos acima do primeiro quadrimestre 
de 2021. Em relação à saúde, o limite é de 15%, e aduz que todos os anos superamos o limite. Explica que ano passado atingiram 
23,38%, e esse ano já temos 18,21%. Afirma que a expectativa é superar 20% ao final de 2022. Em relação à despesa com pessoal, 
em que o limite legal é 54%, mas abaixo deste a LRF ainda impõe dois limites: limite prudencial em 51,3% e o primeiro limite de alerta, 
de 48,6%. Informa que, aqui em Recife, fechamos o primeiro quadrimestre em 43,78%, bem abaixo do limite de alerta. Afirma que 
fechamos o ano passado em 44,08%. Por fim, os últimos limites que a LFR impõe são os da dívida, com garantia de valores e de 
operações de crédito. Afirma que o Senado Federal impõe limite para a total da dívida em 120% sobre a receita corrente líquida. Explica 
que estamos com 9,82%. Esclarece que poderíamos ter dívida de 6 bilhões, mas temos de 556 milhões. Acrescenta que outro limite 
imposto é o limite de garantias para contrair operações de crédito. Teríamos limite de 22% da nossa receita corrente líquida, mas o 
município do Recife não tem nenhuma garantia oferecida neste sentido. Por fim, menciona o limite de operações de crédito, em que 
podemos contrair em até 16% da nossa receita corrente líquida, mas só temos 1,06%, no montante de 59 milhões. Teríamos também 
limite para operação de crédito por antecipação de receita, o qual temos 0%, pois não fazemos esse tipo de operação de crédito. O 
Secretário Márcio Carvalho concluiu sua apresentação e se colocou a disposição. O vereador Samuel Salazar agradeceu ao Secretário 
e a todos presentes. O Presidente declarou encerrada a audiência às 15 horas. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 
30 de maio de 2022. Samuel Salazar Presidente da CFO.

ATA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 10 
DE MAIO DE 2022.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador HÉLIO GUABIRABA.
Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA DAS 
SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da Boa 
Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a 
Presidência do Vereador HÉLIO GUABIRABA. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: ANA LÚCIA 
e ZÉ NETO. Contando com a presença dos demais Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; 
ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DILSON BATISTA; DODUEL 
VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; IVAN 
MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; PROFESSOR MIRINHO; RINALDO 
JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR e TADEU CALHEIROS. Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos 
solicitando ao Segundo Secretário que procedesse a leitura da Ata da reunião anterior. Submetida à apreciação do Plenário, a mesma 
foi aprovada sem restrições. Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente solicitou ao Segundo Secretário que procedesse 
a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, do qual constaram as seguintes Matérias: Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2022, de autoria do 
Vereador HÉLIO GUABIRABA; Projeto de Lei nº 185/2022, de autoria do Vereador FRED FERREIRA; Projeto de Lei nº 186/2022, de 
autoria do Vereador ZÉ NETO; Projeto de Lei nº 187/2022, de autoria do Vereador ROMERINHO JATOBÁ. REQUERIMENTOS Ns: 
5364/2022, de autoria da vereadora ANA LÚCIA; 5365 a 5367/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5368/2022, de autoria 
do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5369/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5370/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5371/2022, de autoria do Vereador JUNIOR BOCÃO; 5372/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 
5373/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5374/2022, de autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5375/2022, de autoria do 
Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5376 a 5379/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5380/2022, de autoria do Vereador 
ERIBERTO RAFAEL; 5381/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5382/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 
5383/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5384 e 5385/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5386/2022, de autoria 
do Vereador PAULO MUNIZ; 5387/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5388/2022, de autoria do Vereador 
ERIBERTO RAFAEL; 5389/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5390/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 
5391/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5392/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5393/2022, de autoria da 
Vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 5394/2022, de autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5395/2022, de autoria do Vereador CHICO 
KIKO; 5396/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5397/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5398/2022, de autoria 
do Vereador CHICO KIKO; 5399/2022, de autoria da Vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 5400/2022, de autoria da Vereadora ANA 
LÚCIA; 5401 e 5402/2022, de autoria da Vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 5403/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 
5404 e 5405/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5406 e 5407/2022, de autoria da Vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 
5408/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5408/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5410 e 5411/2022, de 
autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5412/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5413 e 5415/2022, de autoria da Vereadora 
NATÁLIA DE MENUDO; 5416 e 5417/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5418 e 5419/2022, de autoria do Vereador CHICO 
KIKO; 5420/2022, de autoria da Vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 5421/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5422 e 
5423/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5424/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5425/2022, de autoria 
do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5426/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5427 a 5429/2022, de autoria do Vereador 
OSMAR RICARDO; 5430/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; 5431 a 5439/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 
5440/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5441 a 5443/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5444/2022, de 
autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5445 a 5451/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5452/2022, de autoria da 
Vereadora DANI PORTELA; 5453 a 5455/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5456/2022, de autoria do Vereador CHICO 
KIKO; 5457/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5458/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5459/2022, de autoria 
do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5460/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5461 e 5462/2022, de autoria do 
Vereador JOSELITO FERREIRA; 5463/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5464/2022, de autoria do Vereador PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO; 5465 e 5466/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5467/2022, de autoria do Vereador DILSON 
BATISTA; 5468/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5469/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 
5470/2022, de autoria do Vereador IVAN MORAES; 5471/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5472/2022, de autoria do 
Vereador JOSELITO FERREIRA; 5473/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5474/2022, de autoria do Vereador JOSELITO 
FERREIRA; 5475/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5476/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5477 a 
5483/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 5484/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5485/2022, de 
autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5486/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5487 e 5488/2022, de autoria do 
Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5489/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5490/2022, de autoria do Vereador LUIZ 
EUSTÁQUIO; 5491 a 5494/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5495/2022, de autoria do Vereador DILSON 
BATISTA; 5496/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5497/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5498 
a 5504/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5505/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5506 e 
5507/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5508/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5509 a 
5520/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO. No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o primeiro orador a 
ocupar a Tribuna, Vereador ALCIDES CARDOSO, leu discurso (cópia anexa aos Anais desta Casa) em que criticou a política 
habitacional na gestão do prefeito João Campos e destacou o mau uso com o dinheiro público. Também repercutiu o incêndio no bairro 
do Pina. A próxima oradora, Vereadora ANA LÚCIA, falou sobre os constantes golpes que as pessoas estão sofrendo em suas redes 
sociais e destacou a decisão inédita da 10ª Vara Criminal do Recife, que obriga as plataformas a facilitar o bloqueio e retomada dessas 
contas. O orador seguinte, Vereador MARCO AURÉLIO FILHO, agradeceu a Reunião Solene, realizada ontem, para Entrega da 
Medalha do Mérito José Mariano ao doutor Roberto Trados, iniciativa da Fecomércio junto com a Assembleia Legislativa de Pernambuco. 
Registrou também a importância do diálogo desta Casa com outros setores da sociedade para a retomada econômica. Tratou sobre 
uma de suas proposições para fazer um festival e comentou que a PCR enviou um Projeto de Lei com os registros dos patrimônios vivos 
da cidade, citando alguns deles. O próximo orador, Vereador RINALDO JÚNIOR, criticou o discurso do vereador ALCIDES CARDOSO, 
dizendo que houve politização do incêndio no bairro do Pina, semana passada. Criticou também o governo Bolsonaro e disse que 
política habitacional é dever de todos os parlamentares. O orador seguinte, Vereador ALCIDES TEIXEIRA NETO, destacou a 
inauguração da creche-escola deputado Alcides Teixeira, no bairro de Santo Amaro, na última quinta-feira, e agradeceu ao ex-prefeito 
Geraldo Júlio e ao atual prefeito João Campos.  A próxima oradora, Vereadora LIANA CIRNE, repercutiu o evento, no dia 07 de maio, 
intitulado “Vamos juntos pelo Brasil com Lula e Alckmin”. Falou, ainda, sobre o aumento da fome no país. O último orador, Vereador 
OSMAR RICARDO, trouxe o relatório dos Mercados de Afogados e Areias para entregar nas mãos do presidente em exercício e 
destacou as péssimas condições em que se encontram alguns mercados do Recife. Destacou o dia 12 de maio, Dia Nacional de 
Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia e agradeceu a PCR pela inauguração da creche em Santo Amaro. Em seguida, o 
senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que procedesse a CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram 
registradas as presenças dos senhores Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES 
TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DILSON BATISTA; DODUEL 
VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO 
GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO 
AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; PROFESSOR 
MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS e ZÉ NETO. Justificaram as ausências a Vereadora DANI 
PORTELA e os Vereadores RENATO ANTUNES e ROMERINHO JATOBÁ. No PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, constaram as 
seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5230/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO E CONGRATULAÇÕES AO JORNALISTA JORGE MORAES, POR TER SIDO ELEITO, PELO 
SEGUNDO ANO CONSECUTIVO, NA SEGUNDA POSIÇÃO ENTRE OS JORNALISTAS “+ ADMIRADOS DA IMPRENSA 
AUTOMOTIVA”, O ÓSCAR DO JORNALISMO AUTOMOTIVO, NA NOITE DA SEGUNDA-FEIRA, 25/04/2022 – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5341/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, CONCEDENDO VOTO DE 
APLAUSO AO SR. LUIZ PAULO DA SILVA, SEU LULA, PELA TRAJETÓRIA E PELO TRABALHO DESENVOLVIDO À FRENTE DO 
DELÍCIAS DO LULA BAR E COMEDORIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5349/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO MOÇÃO DE REPÚDIO AO VEREADOR GABRIEL BANDARRA (DEM), DO 
MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS - BA, EM RAZÃO DA VIOLÊNCIA POLÍTICA DE GÊNERO E AMEAÇA DE AGRESSÃO FÍSICA 
PERPETRADA CONTRA A VEREADORA LUCIANA TAVARES (PCDOB). Discutiu a Matéria a Vereadora CIDA PEDROSA, que 
ressaltou seu requerimento sobre a moção de repúdio ao vereador Gabriel Bandarra e citou fala agressiva proferida pelo parlamentar. 
Foi aparteada pela Vereadora LIANA CIRNE, que parabenizou a Vereadora CIDA PEDROSA e prestou solidariedade à vereadora 
Luciana Tavares. Disse que não há desculpas para a violência política de gênero, que precisa ser repudiada publicamente. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5350/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES PARA A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS FIBROMIÁLGICOS 
(ABRAFIBRO) PELOS TRABALHOS REALIZADOS À SOCIEDADE E EM FUNÇÃO DO DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
ENFRENTAMENTO DA FIBROMIALGIA COMEMORADO EM 12 DE MAIO E INSTITUÍDO PELA LEI Nº 18.23 DE 14 DE JUNHO DE 
2016 – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5359/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO 
FILHO, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES PARA O GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL E ARTE 
GIGANTE DO SAMBA, ELEITO PATRIMÔNIO VIVO DO RECIFE NOS TERMOS DA LEI Nº 18.827, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5360/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO 
FILHO, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES PARA O BLOCO PIERROT DE SÃO JOSÉ, ELEITO 
PATRIMÔNIO VIVO DO RECIFE NOS TERMOS DA LEI Nº 18.827, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5361/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, CONCEDENDO VOTO DE 
APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SR. ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA NETO, O MESTRE TETÉ DO MARACATU ALMIRANTE DO 
FORTE, ELEITO PATRIMÔNIO VIVO DO RECIFE NOS TERMOS DA LEI Nº 18.827, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 – Foi 



24                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                             Edição nº 074 - 02.06.2022

APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5362/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES A SRA. ZENAIDE BEZERRA ELEITA PATRIMÔNIO VIVO DO RECIFE 
NOS TERMOS DA LEI Nº 18.827, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5364/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO À IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE 
DEUS PELA REALIZAÇÃO DO EVENTO BENEFICENTE “DRIBLANDO A FOME”, ACONTECIDO NO DIA 07 DE MAIO DE 2022, NO 
GINÁSIO DE ESPORTES GERALDO MAGALHÃES (GERALDÃO). – Foi APROVADO. O senhor Presidente passou para a ORDEM DO 
DIA, da qual constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4923/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE A FIM DE QUE A POPULAÇÃO LGBTQIA+, 
DEVIDAMENTE CADASTRADA NO CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA E CIDADANIA LGBTI+ DO RECIFE, SEJA INCLUÍDA 
COMO PRIORITÁRIA NO CREDPOP RECIFE, TAL QUAL MULHERES, JOVENS, NEGROS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
ATUALMENTE SÃO – Com VISTAS AO VEREADOR ALCIDES CARDOSO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4926/2022, 
DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE A FIM DE QUE, NOS 
PROCESSOS SELETIVOS DO PROGRAMA EMBARQUE DIGITAL, SEJA IMPLEMENTADA A RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS 
TRANSEXUAIS E TRAVESTIS QUE ATENDAM AOS DEMAIS CRITÉRIOS DA SELEÇÃO. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o 
Vereador ALCIDES CARDOSO, que solicitou Vistas aos Requerimentos Nºs 4923 e 4926/2022 – Com VISTAS AO VEREADOR 
ALCIDES CARDOSO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5344/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTA DA EMLURB A FIM DE QUE SEJA REALIZADA A PINTURA DE CORRIMÃO E REFORMA 
DA ESCADARIA, NA RUA SÃO LOURENÇO DA MATA, NA COMUNIDADE DO MORRO DA CONCEIÇÃO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5345/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTA DA EMLURB A FIM DE QUE SEJA REALIZADA A PINTURA DE CORRIMÃO E REFORMA DA ESCADARIA NA RUA 
NAZARÉ DA MATA, NA COMUNIDADE DO MORRO DA CONCEIÇÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5346/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTA DA EMLURB A FIM DE QUE 
SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA ESCADARIA DA RUA ALTO ALEGRE, NA COMUNIDADE DO MORRO DA 
CONCEIÇÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5347/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA 
CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTA DA EMLURB A FIM DE QUE SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA 
ESCADARIA DA RUA IPANEMA, NA COMUNIDADE DO MORRO DA CONCEIÇÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5348/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTA DA 
EMLURB A FIM DE QUE SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA ESCADARIA DA RUA LUCÉLIA, NA COMUNIDADE 
DO MORRO DA CONCEIÇÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5063/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO RECIFE PARA DETERMINAR A 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ADALTO PONTES, RUA SERTÂNIA, NO BAIRRO DO JORDÃO ALTO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5064/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E CALÇAMENTO NA RUA SÃO 
JOSÉ DO BELMONTE, NO BAIRRO DO JORDÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5232/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA EXECUTAR A 
RECUPERAÇÃO DOS DEGRAUS E DA CANALETA DA ESCADARIA, COM A INSTALAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA RUA ROSÁRIO 
DO OESTE, QUADRA 12, LOTE 18, NO BAIRRO DO IBURA DE BAIXO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5065/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE RETIRADA DE ENTULHOS ATRÁS DO 
PARQUE SANTANA, RUA FERNANDO BENVINDO DA FONSECA, NO BAIRRO DE SANTANA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5082/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM TODA EXTENSÃO DA 
RUA ARAGUAÇUI, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5083/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA ARARENDÁ, NO BAIRRO DA 
TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5101/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO 
ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESOBSTRUÇÃO E TROCA DAS TAMPAS DAS CANALETAS, DE PINTURA DO MEIO-FIO, DE PODA DAS ÁRVORES, DE 
CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO, DE REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDO E DE LIMPEZA DA LAGOA DA RUA ANTÔNIO PEREIRA, NO 
BAIRRO DE SAN MARTIN – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5103/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESPORTES DO RECIFE PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE AREIA NOS CAMPOS DE FUTEBOL DO PARQUE DO CAIARA, AVENIDA 
MAURÍCIO DE NASSAU, NO BAIRRO DA IPUTINGA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5104/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB, PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE LÂMPADAS LED NO CAMPO DE VÔLEI E DE FUTEBOL DE AREIA DO PARQUE 
SANTANA, RUA JORGE GOMES DE SÁ, NO BAIRRO DE CASA FORTE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5131/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE PODA OU ERRADICAÇÃO DE UMA ÁRVORE NA RUA GOVERNADOR LOPO GARRO, 
EM FRENTE AO N° 264, NO BAIRRO DO ENGENHO DO MEIO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5133/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA AVENIDA MAURÍCIO DE NASSAU, EM FRENTE AO 
NÚMERO 18, PRÓXIMO À BORRACHARIA DO ALEMÃO, NO BAIRRO DA IPUTINGA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5135/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM EM TODA A EXTENSÃO DA 
RUA JUSCELÂNDIA E DAS RUAS ADJACENTES, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5136/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA RUA BOM CONSELHO, 
EM FRENTE AO NÚMERO 105, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5140/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO POR TODA A EXTENSÃO DA RUA PADRE LANDIM, SOBRETUDO EM FRENTE AO 
NÚMERO 320, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5141/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE 
RECAPEAMENTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA DOM MANOEL DA COSTA, SOBRETUDO PRÓXIMO AO NÚMERO 342, NO 
BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5145/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DO VIADUTO DA BR-101, PRÓXIMO AO TERMINAL INTEGRADO DA MACAXEIRA, ESTRADA 
PARTICULAR COMPLEXO DA MACAXEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5146/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO NDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS EM TODA A EXTENSÃO DA VIA, SOBRETUDO AO LADO DO 
Nº 100, E DE PODA DE ÁRVORE EM FRENTE AO Nº 7-B, NA RUA ELIEZER OLÍMPIO DE MOURA, NO BAIRRO DA TORRE – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5149/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETA, ENTRE OS NÚMEROS 384 E 588, AVENIDA GENERAL SAN MARTIN, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5152/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETAS NAS RUAS DOUTOR TELESPHORO FRAGOSO, PEDRO MELO E PROFESSOR SÍLVIO DA CUNHA SANTOS, TODAS 
NO BAIRRO DE SAN MARTIN – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5154/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO E DE CANALETA NO TRECHO DO TERMINAL INTEGRADO E DO VIADUTO DA 
CAXANGÁ, AVENIDA CAXANGÁ COM A AVENIDA PROFESSOR MORAES REGO, NO BAIRRO DA IPUTINGA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5248/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DO CANAL TRECHO 
NA RUA DR. TELESPHORO FRAGOSO ATÉ A RUA ARSÊNIO CALAÇA, NA RUA VINTE E UM DE ABRIL, NO BAIRRO DE SAN 
MARTIN – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5251/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO 
ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESOBSTRUÇÃO DE CANALETA NA AVENIDA ENG. DOMINGOS FERREIRA, EM FRENTE AO N° 604, NO BAIRRO DO PINA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5253/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, 
DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO E 
CANALETAS NA RUA PEDRO MELO, EM FRENTE AO NÚMERO 770, NO BAIRRO DE SAN MARTIN – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5255/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE 
DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO E CANALETA NA 4ª 
TRAVESSA ALEXANDRE DE GUSMÃO, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5259/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA ANTÔNIO DE 
PÁDUA M. FERNANDES, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5305/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA ARAPIXI, NO BAIRRO DA TORRE 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5306/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, 
DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTO E IMPLANTAÇÃO DE CAIXA DE ESGOTO, EM FRENTE AO Nº 50 A, NA RUA OCIDENTAL, NO BAIRRO DOS TORRÕES 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5066/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, 
DIRIGINDO APELO À POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR RONDA POLICIAL NA RUA MAJOR DAVINO, NO 
BAIRRO DO FUNDÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5197/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO A POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR RONDA POLICIAL NA RUA 
LADEIRA DE PEDRA, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5200/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO À POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR 
RONDA POLICIAL NA TRAVESSA DO GUSMÃO, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5289/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS NA 
RUA SECUNDINO CARNEIRO, NO BAIRRO DO PRADO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5351/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO 
RECIFE PARA DETERMINAR O FECHAMENTO DE UM ENORME BURACO E REQUALIFICAÇÃO DA CALÇADA NA RUA 
ALEXANDRE GUSMÃO, 230, EM FRENTE AO COLÉGIO ANGLO JÚNIOR, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5352/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE EFETUE O SERVIÇO DE CALÇAMENTO DA RUA CRAVEIRO LEITE, NA COMUNIDADE 
DA GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5353/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE CAPINAÇÃO NA RUA CRAVEIRO LEITE, NA COMUNIDADE DA GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5357/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA ESTRADA DOS PINTOS, NA 
COMUNIDADE DE SÍTIO DOS PINTOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5072/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA AVENIDA RIO BOTAFOGO, NA COMUNIDADE DA 
GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5073/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ 
EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O CALÇAMENTO E A DRENAGEM DA 
RUA BELA, NA COMUNIDADE BOLA NA REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5074/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
COLOCAÇÃO DE GEOMANTA NA BARREIRA DA RUA PINDORETAMA, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5075/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE GEOMANTA NA BARREIRA DA 
AVENIDA RIO BOTAFOGO, NA COMUNIDADE DE BOLA NA REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5076/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA 
DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA RUA RIO DOCE, NA COMUNIDADE 
BOLA NA REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5077/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ 
EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA AVENIDA RIO DOCE, NA COMUNIDADE BOLA NA REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5084/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA 
RUA PROJETADA, NA COMUNIDADE BOLA NA REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5085/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE 
PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA RUA CRISTALINA, NA COMUNIDADE BOLA NA 
REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5086/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ 
EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA TRAVESSA CRISTALINA, NA COMUNIDADE DE BOLA NA REDE – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5087/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
DRENAGEM NA TRAVESSA FORMOSA, NA COMUNIDADE BOLA NA REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5088/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA RUA FORMOSA, 
NA COMUNIDADE DE BOLA NA REDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5089/2022, DE AUTORIA 

DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM DRENAGEM NA RUA DA AMIZADE, NA COMUNIDADE DE BOLA NA REDE 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5161/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O CALÇAMENTO NO TRECHO DE 150 METROS DA 
RUA BARÃO DE SANTO ÂNGELO, NO BAIRRO DO PINA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5162/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE ESCADARIA E CORRIMÃO NA RUA 
CECILIA REIS, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5163/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA AMARO LOPES, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5164/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE, PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
DRENAGEM NA COMUNIDADE BOLA NA REDE NA RUA DIAMANTE, NO BAIRRO DE GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5206/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS E SUBSTITUIÇÃO DAS TAMPAS 
DANIFICADAS EM TODA A EXTENSÃO DA RUA MOSTARDAS, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5208/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS DANIFICADAS E A DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS EM 
TODA A EXTENSÃO DA RUA SERAFINA CARNEIRO, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5211/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TODA 
A EXTENSÃO DA RUA CAMBUQUIRA, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5212/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE LIMPEZA NO CANAL DE DOIS IRMÃOS, NA AV. DA RECUPERAÇÃO, NO BAIRRO 
DE DOIS IRMÃOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5078/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA 
LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA CIDADE DO RECIFE PARA PROMOVER AS REFORMAS 
ESTRUTURAIS NA ESCOLA MUNICIPAL ALTO DO MARACANÃ, RUA VILA FLÔR, Nº 356, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5080/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE TAPA-BURACO NA RUA MÁRIO CAMPELO, EM 
FRENTE AO N° 250, NO BAIRRO DA VÁRZEA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5081/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO 
DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA AVENIDA JARDIM BRASÍLIA, NO BAIRRO DE CAMPO GRANDE – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5090/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES NA RUA DA LIBERDADE, N° 2, NO BAIRRO 
DE DOIS UNIDOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5091/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA 
LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA AVENIDA PROFESSOR JOSÉ DOS ANJOS, Nº 1775, NO BAIRRO DO ARRUDA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5092/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NA 
RUA JOÃO LIBERATO, NO BAIRRO DO ARRUDA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5079/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E TROCA DA TAMPA DA GALERIA NA AVENIDA DOUTOR JOSÉ RUFINO, EM FRENTE A ESTAÇÃO TEJIPIÓ, NO 
BAIRRO DE TEJIPIÓ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5127/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DE GALERIA POR TODA EXTENSÃO DA PRIMEIRA TRAVESSA PRÍNCIPE DA BEIRA, NO BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5093/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR A LIMPEZA DO CANAL NA RUA 
DESEMBARGADOR HERÁCLITO CAVALCANTI, NA COMUNIDADE DO BREJO DE BEBERIBE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5095/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTE PARA PROVIDENCIAR UM TERMINAL PARA OS 
MOTORISTAS DOS TRANSPORTES COMPLEMENTARES (MICRO-ÔNIBUS), RUA SERTÂNIA, AO LADO DA CRECHE CRISTO 
REDENTOR, JORDÃO ALTO, NO BAIRRO DO JORDÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5097/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO 
RECIFE PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELO NA RUA VENCEDORA, Nº 46, NA COMUNIDADE DO 
ALTO SANTA TEREZINHA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5098/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO RECIFE PARA QUE AUTORIZE A 
DESAPROPRIAÇÃO DE UM TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL NA RUA AUREA, Nº 155, NA 
COMUNIDADE DO ALTO SANTA TEREZINHA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5099/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DECRETAR A 
DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL OU DECLARAR O INTERESSE SOCIAL, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.132, DE 
10 DE SETEMBRO DE 1962, DO IMÓVEL/TERRENO DE Nº 155 DA RUA ÁUREA, NA COMUNIDADE DO ALTO SANTA TEREZINHA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5250/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA PARA AUTORIZAR MANUTENÇÃO DE CORRIMÕES NA 2º 
TRAVESSA IRAKITAN, NO BAIRRO DO JORDÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5252/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
AUTORIZAR A MANUTENÇÃO DE CORRIMÕES NA 3º TRAVESSA IRAKITAN, NO BAIRRO DO JORDÃO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5257/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO 
SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DO 
TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL, NO DIA 19 DE MAIO DE 2022, ÀS 17H – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5096/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN MORAES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETARIA DE SAÚDE 
DA CIDADE DO RECIFE PARA QUE REALIZE AÇÕES REFERENTES À VACINAÇÃO DA COVID-19 – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5139/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN MORAES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À FUNDAÇÃO 
DE CULTURA PARA QUE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL FINANCIE UM ESPETÁCULO POR SEMANA NO TEATRO DO PARQUE 
A PREÇO POPULAR (1 REAL) – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5174/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR IVAN MORAES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO PARA QUE 
COLOQUE CONES NA RUA DO FUTURO, NO BAIRRO DAS GRAÇAS E ADJACENTES DE FORMA PROVISÓRIA DEFININDO 
CICLOFAIXA ENQUANTO DURAR OBRA DE RECAPEAMENTO DO ASFALTO. Discutiu as Matérias, em bloco, o Vereador IVAN 
MORAES, que repercutiu suas solicitações através de requerimentos ao prefeito do Recife. Foi aparteado pela Vereadora CIDA 
PEDROSA, que destacou a pertinência dos requerimentos e ressaltou a importância de um espetáculo por semana a preço popular. – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5100/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA TUPINARÉ, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5128/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA NOSSA SENHORA DO CARMO, NO 
BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5130/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIA NA RUA ICONHA, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5132/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA 
JORNALISTA ADONIAS LIRA C. DE MOURA, NO BAIRRO DO SANCHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5134/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIA NA RUA 
PATRIARCA SÃO JOSÉ, NO BAIRRO DO CURADO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5188/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA PROVIDENCIAR 
A VISTORIA NA BARREIRA E A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO POR TRÁS DA CASA DE Nº 95, RUA HORÁCIO SILVA, 
NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5191/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O 
SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA ANGICO, NO BAIRRO DA IPUTINGA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5195/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REGULARIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO LIXO E A REMOÇÃO DE ENTULHO NA RUA 
JORNALISTA ADONIAS LIRA C. DE MOURA, NO BAIRRO DO SANCHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5196/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA DO OESTE, NO BAIRRO DE ÁGUA 
FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5198/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA NA RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, NO BAIRRO DA VÁRZEA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5201/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA NICOLAU JERÔNIMO DE BARROS, NA 
COMUNIDADE DA MACAXEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5202/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS 
DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA BARRA DO RIACHÃO, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5204/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA BOAVENTURA 
RODRIGUES, NO BAIRRO DO PINA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5205/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIA NA RUA BOAVENTURA RODRIGUES, NO BAIRRO DO PINA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5207/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PARA DETERMINAR E ENCAMINHAR EQUIPE CAPACITADA PARA 
REALIZAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ORDENAMENTO DAS FIAÇÕES NOS POSTES NA RUA JOSÉ CARNEIRO LINS, 
NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5210/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIA NA RUA ZUMBI DOS PALMARES, NO BAIRRO DOS 
TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5213/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
NA RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, NO BAIRRO DA VÁRZEA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5214/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA COMPOSITOR INALDO MENDONÇA, NO BAIRRO 
DE DOIS UNIDOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5294/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO 
NA RUA NELSON DE SENA, NO BAIRRO DO CURADO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5298/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A TROCA DE POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA INALDO BARTOLOMEU DE CARVALHO, Nº 24, NO 
BAIRRO DA VÁRZEA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5299/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO 
NA RUA CLAUDINO DOS SANTOS, NO BAIRRO DE AFOGADOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5300/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL NA RUA CÓRREGO DA AREIA, NO BAIRRO DA MACAXEIRA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5301/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA NA RUA DAMOLÂNDIA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5307/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA IBIRAPUÃ, NA COMUNIDADE DA COHAB – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5310/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A MANUTENÇÃO DA ESCADARIA NA RUA JOSÉ 
CARNEIRO LINS, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5312/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL, NA RUA MINISTRO MARCOS FREIRE, NO BAIRRO DA 
IPUTINGA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5313/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA JOSÉ CARNEIRO LINS, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5317/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A MELHORIA NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, 
CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E A REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA (USF) FAMÍLIA IRMÃ DENIZE, NA RUA MARAGOGI, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5320/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A MELHORIA NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, 
CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E A REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA (USF) COSIROF, NA RUA EDVALDO MARANHÃO FERREIRA, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5325/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO 
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA 
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RUA ODETE MONTEIRO, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5327/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANAL NA AVENIDA RIO MORNO, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5329/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E A 
REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) MARIO MONTEIRO DE 
MELO, NA RUA NOVA DESCOBERTA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5334/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA ESCADARIA DA RUA JOSÉ CARNEIRO LINS, NO 
BAIRRO DA NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5335/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA 
PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA ADOLFO BEZERRA, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5338/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA TABELIÃO JOÃO 
ROMA, NO BAIRRO DA CAXANGÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5339/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA AUTORIZAR A 
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) RODA DE FOGO SINOS, 
NA RUA DOS SINOS, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5340/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA 
VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E A REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) PANTANAL/PROFESSOR FERNANDES FIGUEIRA, NA RUA BANDEIRANTES RAPOSO TAVARES, Nº 
134, NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5342/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA CECÍLIA MEIRELES, NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5343/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA ESCADARIA NA RUA URUGUAIANA, NO BAIRRO DA IPUTINGA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5102/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA INSTALAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA ESCADARIA LOCALIZADA NA 
RUA LONTRAS, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5105/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL DO 
RECIFE PARA SOLICITAR A VISITA TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE BARREIRAS NAS RUAS 
LONTRAS, ALTO DA BRASILEIRA E FINAL DA TRAVESSA FELICINA, NO BAIRRO NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5215/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DO TETO DO 
CENTRO DE SAÚDE GASPAR REGUEIRA COSTA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5315/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. 
PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA DETERMINAR A CONTINUIDADE DOS PROFISSIONAIS DE FISIOTERAPIA NOS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5109/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA REPARAR E CORRIGIR AS FALHAS NA CONEXÃO DE INTERNET WI-FI 
DO CONECTA RECIFE NO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5110/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE 
SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE LAVABOS NA ÁREA EXTERNA DOS BANHEIROS DO 
MERCADO DA ENCRUZILHADA PARA HIGIENIZAÇÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5111/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DO RECIFE PARA PROMOVER UM MUTIRÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO (PPI) PARA OS 
PERMISSIONÁRIOS DO MERCADO DA ENCRUZILHADA, A SER REALIZADO NAS DEPENDÊNCIAS DO LOCAL – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5112/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O NIVELAMENTO DO 
PISO DO CORREDOR QUE DÁ ACESSO AOS BANHEIROS DO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5113/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O REPARO NA ESTRUTURA E TROCA 
DAS MADEIRAS DO TELHADO DO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5114/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE 
SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA REALIZAR REPARO NAS COLUNAS E VIGAS DE CONCRETO DO MERCADO DA 
ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5115/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA 
REALIZAR A REESTRUTURAÇÃO COMPLETA DOS BANHEIROS DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS (AS) E AO PÚBLICO EM 
GERAL DO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5116/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE PARA SUBSTITUIR AS VIDRAÇAS QUEBRADAS DO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5117/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA CSURB PARA CADASTRAMENTO, CASTRAÇÃO E PROMOÇÃO DE UMA CAMPANHA DE ADOÇÃO DOS 
ANIMAIS QUE ESTÃO ABANDONADOS NO MERCADO DA ENCRUZILHADA, PRINCIPALMENTE NA REGIÃO DA “COREIA” – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5119/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REALIZAR O ATENDIMENTO E CADASTRAMENTO DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL E MENDICÂNCIA E TAMBÉM DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
NO MERCADO DA ENCRUZILHADA E ARREDORES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5120/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REALIZAREM UM 
ESTUDO TÉCNICO NO SENTIDO VIABILIZAR A PRESERVAÇÃO, LIMPEZA E PODA DE ÁRVORES DO MERCADO DA 
ENCRUZILHADA E ARREDORES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5121/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REALIZAR REFORMAS ESTRUTURAIS 
VISANDO TORNAR O MERCADO DA ENCRUZILHADA ACESSÍVEL PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5122/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DO MERCADO 
DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5123/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA 
REALIZAR A COLOCAÇÃO DE CALHAS NA ÁREA EXTERNA NO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5124/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE MAIS COLETORES DE 
LIXO NA ÁREA INTERNA NO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5125/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE 
SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A SINALIZAÇÃO DA ÁREA INTERNA DO MERCADO DA ENCRUZILHADA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5126/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A 
LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DAS GALERIAS DA ÁREA INTERNA DO MERCADO DA ENCRUZILHADA, ESPECIALMENTE ONDE 
FICA LOCALIZADO O COMÉRCIO DE RAÇÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5142/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO E TROCA DE EXAUSTORES DA PRAÇA ARENA, CONHECIDA COMO 
“COREIA”, NO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5143/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O CONSERTO DOS VENTILADORES DA PRAÇA ARENA, CONHECIDA COMO “COREIA”, NO 
MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5148/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR A TROCA DAS 
MESAS E CADEIRAS QUEBRADAS DA PRAÇA ARENA, CONHECIDA COMO “COREIA”, NO MERCADO DA ENCRUZILHADA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5150/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O 
RETORNO DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS DA PRAÇA ARENA, CONHECIDA COMO “COREIA”, NO MERCADO DA 
ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5155/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REALIZAREM UM ESTUDO TÉCNICO VISANDO À 
ISENÇÃO DE COBRANÇA NA ÁREA DE ZONA AZUL NAS IMEDIAÇÕES DO MERCADO DA ENCRUZILHADA AOS SÁBADOS COMO 
FORMA DE ATRAIR MAIS CLIENTES PARA O LOCAL – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5157/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A TROCA DO TELHADO DOS BOXES EM FRENTE AO BANHEIRO NO MERCADO 
DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5303/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA 
RUA EURICO CHAVES, N° 547, NA COMUNIDADE DO ALTO DO MANDU – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5118/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA AMADOR ARAÚJO, NO BAIRRO DO 
BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5235/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO 
FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO RECUPERAÇÃO DE 
ABATIMENTO NA RUA ARGEMIRO GALVÃO, NO BAIRRO DE AREIAS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5237/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS NA RUA ARGEMIRO GALVÃO, NO BAIRRO DE 
AREIAS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5238/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO 
FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DAS GALERIAS NA RUA PEROBA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5240/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS NA RUA BOTUVERÁ, NO BAIRRO 
DA ESTÂNCIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5241/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO 
E LIMPEZA DAS GALERIAS NA RUA ANDRÉ VIEIRA DE MELO, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5242/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES NA RUA MAJOR CHAGAS DE OLIVEIRA, 
NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5243/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO 
E LIMPEZA DAS GALERIA NA RUA AMADOR ARAÚJO, Nº 86, NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5244/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS DA RUA MURITI, NO BAIRRO DA 
ESTÂNCIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5245/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO 
FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS 
NA RUA LUIZ SOARES, PRÓXIMO A ESTAÇÃO DE METRÔ DO BARRO, NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5246/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA CTTU PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS NA RUA PADRE NÓBREGA, EM 
FRENTE À QUADRA DO CANÁRIO, NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5147/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇADA NA RUA ITAMARACÁ, AO LADO DO Nº 354 ATÉ A 
ESQUINA COM A RUA PAMPULHA, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5153/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA ZEFERINO PINHO, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5203/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RETIRADA DE 
ENTULHOS NA RUA ZEFERINO PINHO, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5262/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA 
PERNAMBUCO PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TROCA DE POSTE NA RUA ELIEZER OLÍMPIO DE MOURA, 
NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5263/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TROCA DA TAMPA DE GALERIA NA RUA CANTORA CLARA NUNES AOS NÚMEROS 04 A E Q A, NO BAIRRO DA TORRE – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5264/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM 
NA RUA SOUZA BANDEIRA, DO INÍCIO DA RUA PONTE TORRE-SANTANA ATÉ A CAPELA DE SÃO FRANCISCO, VILA SANTA 
LUZIA, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5265/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E TROCA DAS TAMPAS DAS CANALETAS NA RUA ARUMANDUBA, AO LADO DA CAPELA DE SÃO 
FRANCISCO, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5266/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DA TAMPA DE GALERIA NA RUA MARQUÊS DE MARICÁ, AO Nº 154, NO BAIRRO DA TORRE – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5267/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABATIMENTO DE 
GALERIA, RECUPERAÇÃO DA ESCADARIA E DA CANALETA NA RUA ALFREDO GAMA E NA RUA MIRANDA, Nº 188, NA 

COMUNIDADE DO ALTO SANTA ISABEL, NO BAIRRO DE CASA AMARELA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5268/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
URB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA DESEMBARGADOR MANOEL SÁ PEREIRA, 
NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5269/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA CUNHA PORÃ, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO;  
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5270/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESCADARIAS, 
CANALETAS E INSTALAÇÃO DE CORRIMÕES NA RUA CUNHA PORÃ, CÓRREGO DO JOAQUIM, NO BAIRRO DE NOVA 
DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5271/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TROCA 
DAS PLACAS DE GALERIAS NA RUA SANTOS MOREIRA, NºS 274 E 314, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5272/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO À 
PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO O SERVIÇO DE ABATIMENTO DE ESGOTO NA RUA CÓRREGO 
DO JOAQUIM, PRÓXIMO AO TERMINAL DE ÔNIBUS CÓRREGO DO JOAQUIM, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5273/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE CULTURA DE PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RESTAURAÇÃO DA CHAMINÉ DO ENGENHO TORRE, AO LADO DA PRAÇA PROFESSOR BARRETO CAMPELLO, NO BAIRRO DA 
TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5274/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABATIMENTO 
DE ESGOTO NA RUA TEREZA CARNEIRO, EM FRENTE AOS NÚMEROS 1, 20, 28 E 260, NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5275/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSERTO DE 
VAZAMENTO DE ÁGUA NA RUA TEREZA CARNEIRO Nº 125, NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5276/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
“PROIBIDO ESTACIONAR” NA RUA TEREZA CARNEIRO, NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5277/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TEREZA CARNEIRO, NºS 
10, 34, 38 E 42, NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5278/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSERTO DE VAZAMENTO DE ÁGUA NA TUBULAÇÃO POR DENTRO DO CANAL NA RUA NOVA 
DESCOBERTA, Nº 1778, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5279/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA TELA DO GRADIL DO PARCÃO NA PRAÇA DA JAQUEIRA, NO 
BAIRRO DA JAQUEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5280/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ABATIMENTO DE ASFALTO NO CRUZAMENTO DA AVENIDA SANTOS DUMONT COM A RUA DO FUTURO, NO BAIRRO DO 
AFLITOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5281/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RETIRADA 
DE ENTULHOS NA RUA PAULINO GOMES DE SOUZA Nº 225, NO BAIRRO DAS GRAÇAS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5282/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA BRÁULIO GONÇALVES, Nº 
215, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5283/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DA TAMPA DA CAIXA DE CONCRETO NA PRAÇA JOSÉ DA MOTA SILVEIRA, NA RUA ARLINDO 
GOUVEIA, Nº 145, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5284/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO DA PRAÇA JOSÉ DA MOTA SILVEIRA, NA RUA ARLINDO 
GOUVEIA, Nº 145, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5285/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA DIOGO ÁLVARES, Nº 115, NO BAIRRO DO ZUMBI – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5286/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DAS 
PLACAS DE CONCRETO NA PONTE GILBERTO FREIRE, NO BAIRRO DE AFOGADOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5151/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
NEOENERGIA A FIM DE QUE SEJA FEITO O SERVIÇO DE TRANSFERÊNCIA DE REDE ELÉTRICA DE UM POSTE PARA OUTRO 
NA RUA DO MEIO, 39, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5199/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O 
SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE ENTULHOS NA RUA ANTÔNIO PAES BARRETO, 168, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5216/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA ANTÔNIO PAES BARRETO, 
168, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5217/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE TROCA DE 
TAMPA DE BUEIRO NA RUA ANTÔNIO PAES BARRETO, 168, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5218/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE ASFALTAMENTO NA RUA ANTÔNIO PAES BARRETO, 168, NO BAIRRO DA 
IMBIRIBEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5219/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO 
MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM NA RUA 
ANTÔNIO PAES BARRETO, 168, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5160/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO 
RECIFE PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE ALAMBRADO, REQUALIFICAÇÃO E DRENAGEM NO 
CAMPO DO QUINZE, RUA DEZESSEIS DE OUTUBRO, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5247/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA AVENIDA ABDIAS DE CARVALHO, EM FRENTE AO Nº 
1333, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5249/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A COLOCAÇÃO DE 
UM POSTE DE ILUMINAÇÃO NA ENTRADA DA RUA MALTA ESQUINA COM A RUA DO UNIVERSO, NO BAIRRO DE CASA AMARELA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5256/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE 
LÂMPADA LED E BRAÇO DE LUZ NO POSTE EXISTENTE NA RUA ESMERALDA, Nº 421, POSTE Nº 8011.269, NA COMUNIDADE 
DA BOMBA DO HEMETÉRIO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5165/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE 
REPOSIÇÃO DE TAMPA DE CONCRETO, RUA MANOEL VIEIRA, Nº 15, ESQUINA COM A RUA 21 DE ABRIL, NO BAIRRO DE SAN 
MARTIN – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5166/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO 
PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, TRAVESSA 
DO GÁSPAR, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5167/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE 
ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA BARRA DO RIACHÃO, N° 14, VILA DE SANTA LUZIA, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5168/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DO POSTE E O CONSERTO DO 
TELHADO NO “CAMPO DO BUEIRÃO”, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5169/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O FECHAMENTO DE UMA CRATERA NO PÁTIO DO ESTACIONAMENTO DA FEIRA DE NOVA DESCOBERTA NA 
RUA NOVA DESCOBERTA, Nº 2195 A, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5170/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
SAÚDE DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA FARMÁCIA DA 
UNIDADE DE SAÚDE DO ENGENHO DO MEIO NA RUA JOSÉ DOS SANTOS, N° 312, NO BAIRRO DE ENGENHO DO MEIO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5171/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA 
VALDEMAR FALCÃO, NO BAIRRO DE ENGENHO DO MEIO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5220/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A TROCA DE TAMPA DA CAIXA DE DRENAGEM NA RUA DONA COSMA FRÓES, NO BAIRRO DO ENGENHO DO 
MEIO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5221/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO 
PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A PODA DE UMA ÁRVORE NA RUA CANTORA 
CLARA NUNES, Nº 12, COMUNIDADE DA VILA SANTA LUZIA, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5222/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM NA RUA COSME BEZERRA, N° 25, NO BAIRRO DA IPUTINGA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5223/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESPORTES PARA PROVIDENCIAR A REPARAÇÃO DO PISO DA ACADEMIA RECIFE 
DO ENGENHO DO MEIO, NA RUA ANTÔNIO CURADO, S/N, PRAÇA DO ENGENHO DO MEIO, NO BAIRRO DO ENGENHO DO MEIO 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5224/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A PODA DE UMA ÁRVORE NA RUA CANTORA CLARA 
NUNES, Nº 12, COMUNIDADE DA VILA SANTA LUZIA, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5291/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE 
NEOENERGIA DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR A IMPLANTAÇÃO DE UM POSTE COM LUMINÁRIA DE LED NA RUA 
ANGÉLICA, Nº 73, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5292/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
CAPINAÇÃO E A TERRAPLENAGEM NA RUA ANGÉLICA, NO BAIRRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5293/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O CONSERTO DE UM BURACO ABERTO, NA RUA 10 DE NOVEMBRO, ESQUINA COM O “REI DA 
CHARQUE”, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5295/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
RECONSTRUÇÃO DE CALÇADA NA RUA ALEXANDRE GUSMÃO, Nº 230, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5172/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO APELO AO 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DE PERNAMBUCO PARA VIABILIZAR A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
BICICLETAS ELÉTRICAS COMPARTILHADAS NO SISTEMA BIKEPE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5173/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA PROVIDENCIAR 
UM ESTUDO TÉCNICO QUANTO À INSERÇÃO DE INSCRIÇÕES INDICATIVAS COM A DENOMINAÇÃO OFICIAL DAS VIAS 
PERPENDICULARES NOS PISOS DOS PASSEIOS PÚBLICOS REQUALIFICADOS PELO PROGRAMA CALÇADA LEGAL DE FORMA 
ATIVA NAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5192/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA VIABILIZAR O SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO DE ESGOTO NA RUA JORNALISTA ADONIAS LIRAC DE MOURA, NO BAIRRO DO SANCHO – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5193/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A RECUPERAÇÃO PARCIAL DE PISO INTERTRAVADO, 
REQUALIFICADO PELO PROJETO CALÇADA LEGAL, NA ROTATÓRIA DO BAOBÁ, LOCALIZADA NA CONFLUÊNCIA DA RUA 
AMARO COUTINHO E DA RUA INÁCIO GALVÃO DOS SANTOS, NO BAIRRO DA ENCRUZILHADA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5194/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE INOVAÇÃO URBANA PARA VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DE PRAÇA E HORTA COMUNITÁRIA URBANA EM ÁREA 
PÚBLICA NA CONFLUÊNCIA DA RUA TARDE EM ITAPOÃ E DA AVENIDA GAROTA DE IPANEMA, NO BAIRRO DO SANCHO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5287/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA DONÁ MAGINA PONTUAL, 
NO BAIRRO DE BOA VIAGEM – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5175/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTE 
PARA VIABILIZAR A REQUALIFICAÇÃO DO ABRIGO DESTINADO AO PONTO DE ÔNIBUS DA RUA PAULINO DE FARIAS, N° 42, NO 
BAIRRO DE TOTÓ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5176/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA VIABILIZAR 
ANÁLISE TÉCNICA PARA INCLUSÃO DA BARREIRA NO PROJETO PARCERIA NOS MORROS NA RUA ARCA DE NOÉ, Nº 330, NA 
COMUNIDADE DO BREJO DA GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5177/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A 
RECUPERAÇÃO DA ESCADARIA E A INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA RUA BELO CAMPO, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5178/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA VIABILIZAR ANÁLISE TÉCNICA PARA 
INCLUSÃO DA BARREIRA NO PROJETO PARCERIA NOS MORROS NA RUA BENVENUTO CELINI, NO BAIRRO DO IBURA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5179/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA VIABILIZAR A INCLUSÃO DO 
PROJETO GEOMANTA NA 2° SUBIDA DO OLHO D’ÁGUA, N° 109, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5180/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REPOSIÇÃO DAS TAMPAS DA CANALETA DE TODA EXTENSÃO 
DA RUA PROFESSORA LOURDES DUTRA, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
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REQUERIMENTO Nº 5181/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-
EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA VIABILIZAR A INCLUSÃO DO PROJETO GEOMANTA NA RUA ANGAÍ, N° 30, NO 
BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5182/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA 
VIABILIZAR A INCLUSÃO DO PROJETO GEOMANTA NA RUA ARAGOÂNIA, N° 92, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5183/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE ESCADARIA E INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA 
RUA BELO JARDIM, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5184/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A 
INCLUSÃO NO PROGRAMA CAMPO NO BRILHO O CAMPO DE FUTEBOL DO BARREIRÃO, RUA PROFESSORA LOURDES 
DUTRA, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5185/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR OS SERVIÇOS DE 
CAPINAÇÃO LIMPEZA E NIVELAMENTO DO CAMPO DO BARREIRÃO NA RUA PROFESSORA LOURDES DUTRA, NO BAIRRO DE 
ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5354/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESPORTES DO RECIFE PARA VIABILIZAR A INSTALAÇÃO 
DE UMA ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO BOA FORMA NA PRAÇA MARIA JOSÉ DOS SANTOS (DONA LIA), NO BAIRRO DE ÁGUA 
FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5355/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO 
JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A REQUALIFICAÇÃO COMPLETA DA PRAÇA 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS (DONA LIA), NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5356/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE DE GRANDE PORTE NA RUA SÍTIO SÃO BRÁS, NA COMUNIDADE DO SÍTIO DOS 
PINTOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5358/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO 
JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A RECUPERAÇÃO DA ESCADARIA E A 
INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA 2ª TRAVESSA DA RUA PLANURA, NO BAIRRO DO COQUEIRAL – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5186/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE TAMPAS DE CONCRETO DAS CANALETAS DA 
RUA LAJES, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5236/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE REINSTALAÇÃO DO GRADIL ENTORNO DA QUADRA DE ESPORTES, NA PRAÇA DO MORRO DA 
CONCEIÇÃO, NO BAIRRO DE CASA AMARELA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5239/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DO ABATIMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA ENCANTA MOÇA, PRÓXIMO AO N° 38 E AO N° 829, NO 
BAIRRO DO PINA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5290/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 
DA CANALETA E ABATIMENTO ASFÁLTICO, NA RUA JEAN EMILE FAVRE, NO BAIRRO DO IPSEP – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5187/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JAIRO BRITTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA B 1ª TRAVESSA JOÃO CAVALCANTI 
PETRIBU, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5209/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR JAIRO BRITTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO A PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE 
CAPINAÇÃO E CONCLUIR CALÇAMENTO QUE FICA ENTRE OS Nº900 E 880, NA RUA TRAVESSA DO FORTE, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5189/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA 
PEDROSA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJA PROVIDENCIADA A INSTALAÇÃO DE UM 
SEMÁFORO COM TEMPO DE TRAVESSIA EXCLUSIVO PARA PEDESTRES E CICLISTAS NO CRUZAMENTO ENTRE A AV. RUI 
BARBOSA E RUA AMÉLIA, NO BAIRRO DAS GRAÇAS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5190/2022, 
DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJA 
PROVIDENCIADA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO TRECHO DA RUA DR. FELIPE FIGUEIROA DE FARIAS, NO BAIRRO DA 
ESTÂNCIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5225/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES 
CARDOSO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE PARA QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO TÉCNICO 
A RESPEITO DA PROIBIÇÃO DO TRÂNSITO DE VEÍCULOS DE GRANDE PORTE NA RUA TAPACURÁ, NO BAIRRO MONTEIRO – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5226/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O ENVIO DE EQUIPE TÉCNICA CAPACITADA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO E VARRIÇÃO EM TODA EXTENSÃO DA RUA BELA VISTA, NO BAIRRO DE CASA AMARELA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5227/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O ENVIO DE EQUIPE TÉCNICA CAPACITADA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO E VARRIÇÃO EM TODA EXTENSÃO DA RUA ENGENHEIRO DOMBER, NO BAIRRO DE 
CASA AMARELA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5228/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALCIDES CARDOSO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR E ENCAMINHAR EQUIPE PARA 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TODA EXTENSÃO DA RUA DESEMBARGADOR MOTA JUNIOR, NO 
BAIRRO DE CASA AMARELA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5229/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALCIDES CARDOSO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR E ENCAMINHAR 
EQUIPE PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TODA EXTENSÃO DA RUA IMPERIAL, NO BAIRRO 
DE SÃO JOSÉ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5231/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES 
CARDOSO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO RECIFE PARA DETERMINAR QUE OS TRANSPORTES 
ESCOLARES PARA CRIANÇAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS VOLTE A ATENDER OS ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
ROZEMAR DE MACEDO LIMA NA AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, N° 5400, NO BAIRRO DE CASA AMARELA – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5233/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA TAPACURÁ, 
NO BAIRRO DO MONTEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5234/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALCIDES CARDOSO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO RECIFE PARA DETERMINAR UM 
AUMENTO DA FROTA DOS TRANSPORTES ESCOLARES DESTINADOS A CRIANÇAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5254/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO CANAL E A COLOCAÇÃO DO 
CORRIMÃO NA PASSARELA DA RUA BACHAREL SEVERINO TORRES GALINDO DO NASCIMENTO, PRÓXIMO AO TERMINAL DE 
ÔNIBUS DE DOIS UNIDOS, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5258/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A RECUPERAÇÃO E COLOCAÇÃO DO CORRIMÃO DA ESCADARIA NA 4º TRAVESSA CANAVIEIRA, NO BAIRRO 
DE DOIS UNIDOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5260/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INOVAÇÃO URBANA DO RECIFE PARA INCLUIR 
NO PROGRAMA MAIS VIDA NO MORRO A RUA CURIMBATÁ, PRÓXIMO À RUA ALTO DO AMPARO, NO BAIRRO DE BEBERIBE – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5288/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA MICHELE COLLINS, 
SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, PARA “ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DO 
RECIFE” AO EX-PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO MPPE, FRANCISCO DIRCEU 
BARROS, NO DIA 31 DE MAIO, ÀS 15H – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5296/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO DE PARALELO NA RUA JOÃO CORDEIRO DE SOUZA, SUBIDA DA LADEIRA DA UR-12, NO BAIRRO DO IBURA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5304/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE TROCA DE PLACAS DE CANALETA, EM 
FRENTE AO Nº 78, NA RUA DAS ESMERALDAS, NO BAIRRO DA BOMBA DO HEMETÉRIO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5308/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELO, NA RUA ESMERALDAS, NO BAIRRO BOMBA DO 
HEMETÉRIO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5309/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO 
GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
PARALELO NA RUA ENGENHEIRO NAVARRO, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5311/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELO, NA RUA CÓRREGO DO MARRECO, NA 
COMUNIDADE DO BREJO DA GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5318/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE TROCA DE PLACAS DE CANALETA NA RUA DOUTOR EURICO CHAVES, Nº 79, NO BAIRRO DE CASA AMARELA – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5319/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA CÓRREGO 
DA IMBAÚBA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5321/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO 
RECIFE PARA QUE SEJA REALIZADA UMA VISTORIA TÉCNICA PARA POSSÍVEL PROJETO PARCERIA, NA RUA FERNADINHO, Nº 
224, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5322/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO A PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CANALETA, NA RUA ALTO SANTA LUZIA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5323/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA REALIZAR UMA VISTORIA TÉCNICA 
COM O OBJETIVO DE EFETIVAR O PROJETO PARCERIA NA RUA ALVARES FLORENSE, Nº 25, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO 
DO JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5324/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO 
GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA QUE SEJA REALIZADA 
UMA VISTORIA TÉCNICA PARA POSSÍVEL PROJETO PARCERIA, NA RUA ALMINIO AFONSO, Nº 136, NA COMUNIDADE DO 
CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5326/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE TROCA 
DE PLACAS DE CANALETA NA AVENIDA MALACÓ, EM FRENTE AO Nº 63, NO BAIRRO DE CASA AMARELA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5328/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA REALIZAR UMA VISTORIA TÉCNICA COM O 
OBJETIVO DE EFETIVAR O PROJETO PARCERIA NA RUA ADOLFO CAMINHA, Nº 224, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO 
JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5330/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO 
GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE 
CORRIMÃO, NA RUA ESTRELA DA JORDÂNIA, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5331/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA REALIZAR UMA VISTORIA TÉCNICA COM O OBJETIVO DE 
EFETIVAR O PROJETO PARCERIA NA RUA ADOLFO CAMINHA, Nº 224, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5332/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA REALIZAR UMA VISTORIA TÉCNICA 
COM O OBJETIVO DE EFETIVAR O PROJETO PARCERIA NA 2ª TRAVESSA ALVARES FLORENSE, Nº 90, NA COMUNIDADE DO 
CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5333/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DE CANAL NA RUA NOVA DESCOBERTA, NÚMERO 344, NO BAIRRO DA NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5336/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE CONTENÇÃO DE BARREIRA NA RUA WALDEMAR, Nº 
854, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5337/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CANALETA NA RUA ALMÍNIO AFONSO, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5297/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA DAS GALERIAS E A REPOSIÇÃO DAS 
PLACAS NA RUA DA VOLTA, NO BAIRRO DE AFOGADOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5302/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR O SERVIÇO DE REFORMA DE UMA FOSSA ESTOURADA NO CENTRO DE SAÚDE PROFESSOR FERNANDES 
FIGUEIRA, LOCALIZADO NA AV. SÃO PAULO, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5314/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR O SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DA PISTA NA RUA JOINVILE, PRÓXIMO À PADARIA JOINVILE, NO 
BAIRRO DE AFOGADOS – Foi APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – DO PARECER Nº 136/2022 E 71/2022, RESPECTIVAMENTE, 
DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 75/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE, A “SEMANA MUNICIPAL DO ASSISTENTE SOCIAL”. Discutiu a Matéria o 
Vereador RINALDO JÚNIOR, que registrou a importância do assistente social e a necessidade do fortalecimento da classe. Foi 
aparteado pela Vereadora ANA LÚCIA, que enalteceu o trabalho desses profissionais e a necessidade de acolhimento do poder público. 
Destacou a importância de a categoria estar em outros espaços para prestar serviços às comunidades. – Foi APROVADO; SEGUNDA 
DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – DO PARECER Nº 116/2022, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 307/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, QUE INSERE O § 3º AO ART. 
6º DA LEI MUNICIPAL Nº 18.355, DE 19 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS QUE REGULAM A ANUÊNCIA E A 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS QUE INTERFIRAM NO PAVIMENTO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E DAS OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, BEM COMO DA EMENDA MODIFICATIVA DA 
RELATORIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, JÁ INCORPORADA AO REFERIDO PROJETO DE LEI. Votaram SIM os 
Vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; CIDA PEDROSA; 
DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; 
JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; MICHELE COLLINS; OSMAR RICARDO; PROFESSOR MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL 
SALAZAR; TADEU CALHEIROS e ZÉ NETO. Total de 22 (vinte e dois) votos. Absteve-se da votação a Vereadora ANDREZA ROMERO. 

– Foi APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS PARECERES 41/2022 E 826/2021, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº 337/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, QUE INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DO RECIFE O “DIA MUNICIPAL DA CIRANDA”. Discutiu a Matéria a Vereadora CIDA PEDROSA, que saudou o mestre 
Hamilton, presente nas galerias, falou da tradição da ciranda e sua importância.  Destacou a importância da cultura popular e a atuação 
do movimento da ciranda. Registrou mestres e mestras de várias cirandas. Foi aparteado pelos Vereadores: IVAN MORAES, que 
explicou a importância da ciranda e parabenizou a vereadora na Tribuna pela iniciativa; LIANA CIRNE, que parabenizou a vereadora 
pelo projeto e destacou o que representa ciranda. – Foi APROVADO. Não havendo Matérias no PROLONGAMENTO DA ORDEM DO 
DIA, o senhor Presidente passou a chamada dos inscritos no GRANDE EXPEDIENTE. O primeiro orador a ocupar a Tribuna, Vereador 
ALCIDES CARDOSO, rebateu as críticas feitas pelo Vereador RINALDO JÚNIOR no Pequeno Expediente. Trouxe dados de verba para 
ser utilizada na habitação, informou que o valor foi reduzido em mais de 50% e que, até agora, não foi utilizado nenhuma quantia. Foi 
aparteado pelo Vereador FELIPE ALECRIM que testemunhou a atuação do Vereador ALCIDES CARDOSO no bairro do Pina. Comentou 
que não se vê politicas públicas concretas pelo governo do PSB. O próximo orador, Vereador RINALDO JÚNIOR, respondeu as críticas 
feitas pelo Vereador ALCIDES CARDOSO. Informou que não há repasses para habitação feitos pelo governo federal após o golpe, e 
que não se faz habitacional sem a colaboração do mesmo. Foi aparteado pelos Vereadores: CIDA PEDROSA, que falou sobre o déficit 
habitacional da cidade e que são necessários recursos federais e uma política habitacional para resolver o problema; ALCIDES 
CARDOSO, que informou que não está politizando a situação ocorrida no Pina e defendeu o ex-prefeito Gustavo Krause; ALMIR FERNANDO, 
que defendeu o governo do PT e citou alguns habitacionais construídos na época em que o Partido estava no poder. Nada mais havendo a 
tratar, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, convocando os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem, 
amanhã, às 17h, em uma Reunião Solene para entrega do Título de Cidadão do Recife ao senhor João Lacerda Neto, Cantor, Compositor e 
Produtor Musical, de autoria do Vereador Fabiano Ferraz. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, 
depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º - SECRETÁRIO. 2º - SECRETÁRIO.

ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 16 
DE MAIO DE 2022.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ROMERINHO JATOBÁ.
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA 
DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da 
Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a 
Presidência do Vereador ROMERINHO JATOBÁ. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: ZÉ NETO 
e FABIANO FERRAZ. Contando com a presença dos demais Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES 
CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI 
PORTELA; DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FELIPE ALECRIM; FELIPE 
FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ 
EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR e WILTON BRITO. 
Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando ao Segundo Secretário que procedesse às leituras 
das Atas das reuniões anteriores. Submetida à apreciação do Plenário, as mesmas foram aprovadas sem restrições. Dando 
prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente solicitou ao Segundo Secretário que procedesse a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, 
do qual constaram as seguintes Matérias: Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2022, de autoria do Vereador ROMERINHO JATOBÁ; 
Projeto de Lei nº 188/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; Projeto de Lei nº 189/2022, de autoria do Vereador 
ROMERINHO JATOBÁ; Projeto de Lei nº 190/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR. REQUERIMENTOS Ns: 5521/2022, de 
autoria do Vereador FELIPE FRANCISMAR; 5522/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5523/2022, de autoria do 
Vereador RENATO ANTUNES; 5524/2022, de autoria do Vereador MARCOS DI BRIA JÚNIOR; 5525/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5526/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5527/2022, de autoria do Vereador MARCOS DI 
BRIA JÚNIOR; 5528 a 5530/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5531 a 5533/2022, de autoria da Vereadora LIANA 
CIRNE; 5534/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5535/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5536/2022, de 
autoria do Vereador FRED FERREIRA; 5537/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5538/2022, de autoria do 
Vereador RINALDO JÚNIOR; 5539/2022, de autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 5540/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 
5541 a 5543/2022, de autoria da Vereadora DANI PORTELA; 5544 a 5547/2022, de autoria do Vereador ADERALDO PINTO; 5548 a 
5554/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5555 a 5557/2022, de autoria do vereador ROMERINHO JATOBÁ; 5558/2022, 
de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5559 e 5560/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5561/2022, de autoria do 
Vereador ALMIR FERNANDO; 5562/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5563/2022, de autoria do Vereador ALMIR 
FERNANDO; 5564/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5565/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5566/2022, de 
autoria do Vereador CHICO KIKO; 5567/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5568/2022, de autoria do Vereador PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO; 5569 a 5576/2022, de autoria do Vereador ROMERINHO JATOBÁ; 5577 a 5581/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5582/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5583 e 5584/2022, de autoria do Vereador PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO; 5585/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5586 e 5587/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO; 5588/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES 5589 e 5590/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 
5591/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5592/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5593 a 
5595/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5596 e 5597/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5598/2022, 
de autoria da Vereadora CIDA PEDROSA; 5599/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5600 a 5602, de autoria do Vereador 
JOSELITO FERREIRA; 5603 e 5604/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5605 e 5606/2022, de autoria do Vereador 
JOSELITO FERREIRA; 5607/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5608 a 5610/2022, de autoria do Vereador HÉLIO 
GUABIRABA; 5611 e 5612/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5613/2022, de autoria do Vereador IVAN MORAES; 
5614 e 5615/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5616/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5617 e 
5618/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5619/2022, de autoria do Vereador ROMERINHO JATOBÁ; 5620 a 
5622/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5623/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5624/2022, de autoria 
do Vereador OSMAR RICARDO; 5625 e 5626/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5627/2022, de autoria do Vereador 
OSMAR RICARDO; 5628 e 5629/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5630/2022, de autoria do Vereador RINALDO 
JÚNIOR; 5631/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5632/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5633/2022, de 
autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5634 a 5637/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5638/2022, de autoria da 
Vereadora CIDA PEDROSA; 5639/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5640/2022, de autoria do Vereador FELIPE 
ALECRIM; 5641 a 5647/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5648 a 5652/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 
5653/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5654 a 5656/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5657/2022, de 
autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5658/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5659 a 5661/2022, de autoria do 
Vereador OSMAR RICARDO; 5662/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5663/2022, de autoria do Vereador OSMAR 
RICARDO; 5664 e 5665/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5666 a 5675/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 
5676 a 5678/2022, de autoria do Vereador WILTON BRITO; 5679 a 5683/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5684/2022, 
de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5685 e 5686/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5687/2022, de autoria do 
Vereador RENATO ANTUNES; 5688/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5689/2022, de autoria da Vereadora 
CIDA PEDROSA; 5690 e 5691 e 5692/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5693/2022, de autoria do Vereador 
RENATO ANTUNES; 5694 a 5721/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5722/2022, de autoria do Vereador OSMAR 
RICARDO; 5723/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5724 a 5735/2022, de autoria do Vereador OSMAR 
RICARDO; 5736 a 5741/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5742/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5743 e 
5744/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES. No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, a primeira oradora a ocupar 
a Tribuna, Vereadora DANI PORTELA, fez retrospectiva de ações de seu mandato nos últimos dias, repercutiu o dia 13 de maio e citou 
as lutas da população negra. Criticou o governo Bolsonaro. O próximo orador, Vereador MARCO AURÉLIO FILHO, repercutiu a sanção 
de Lei, de sua autoria, que declara a Rádio Frei Caneca como patrimônio cultural imaterial da cidade e fez agradecimentos. O orador 
seguinte, Vereador DODUEL VARELA, fez homenagem aos garis da cidade e destacou a importância desses profissionais. Repercutiu 
visita ao Mercado de Afogados. Pediu celeridade na manutenção dos Mercados. O próximo orador, Vereador OSMAR RICARDO, disse 
que fará entrega do relatório dos Mercados do Pina, de Afogados e do Cordeiro ao presidente desta Casa e à vereadora ANA LÚCIA. 
Repercutiu evento do Partido dos Trabalhos e citou presenças. O senhor Presidente registrou a presença do ex-vereador e ex-presidente 
desta Casa, senhor Jurandir Liberal. O orador seguinte, Vereador ZÉ NETO, disse que representou o Vereador ROMERINHO JATOBÁ, 
na última quarta-feira, no lançamento do edital para experimentação de tecnologias do Programa Eita Labs e falou sobre o programa. 
Parabenizou o Prefeito. A última oradora, Vereadora LIANA CIRNE, falou sobre o ocorrido no dia 29 de maio do ano passado e criticou 
o fato de um soldado que não foi responsável pelos atos ter sido culpabilizado. Também falou sobre omissão de socorro de uma viatura 
no mesmo dia. Fez críticas ao governador Paulo Câmara.  Em seguida, o senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que 
procedesse a CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos senhores Vereadores membros 
desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA 
ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; 
ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO 
BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA 
JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO 
ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; WILTON BRITO e ZÉ NETO. No PROLONGAMENTO DO 
EXPEDIENTE, constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5364/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA ANA LÚCIA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO À IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS PELA REALIZAÇÃO 
DO EVENTO BENEFICENTE “DRIBLANDO A FOME”, ACONTECIDO NO DIA 07 DE MAIO DE 2022, NO GINÁSIO DE ESPORTES 
GERALDO MAGALHÃES (GERALDÃO). O Primeiro Secretário informou que o Requerimento Nº 5364/2022 foi aprovado na reunião 
anterior. DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5441/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDO 
VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO PROJETO MÃOS SOLIDÁRIAS PELO APOIO ESSENCIAL DADO ÀS FAMÍLIAS 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE EM DECORRÊNCIA DO INCÊNDIO QUE DESTRUIU VÁRIAS 
PALAFITAS, NO DIA 7 DE MAIO, NO BAIRRO DO PINA. Discutiu a Matéria a Vereadora LIANA CIRNE, que explicou o motivo do voto 
de aplauso ao Cozinha Solidária do MTST. – Foi APROVADO. O senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA, da qual constaram 
as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5363/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO 
FILHO, SOLICITAÇÃO A REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, EM COMEMORAÇÃO AO DIA 
NACIONAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL, NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 15H. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5469/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA 
DE INFRAESTRUTURA DA CIDADE DO RECIFE PARA PROVIDENCIAREM UMA AVALIAÇÃO TÉCNICA A FIM DE QUE SEJAM 
TOMADAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO OU INCLUSÃO DA ÁREA NO 
PROGRAMA PARCERIA NA RUA JOÃO ROBERTO BORGES DE SOUZA, NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5477/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DA CIDADE DO RECIFE PARA PROVIDENCIAREM UMA AVALIAÇÃO TÉCNICA 
A FIM DE QUE SEJAM TOMADAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO OU A 
INCLUSÃO DA ÁREA NO PROGRAMA PARCERIA NA RUA JORNALISTA JOSÉ FERNANDES, NO BAIRRO DE CASA AMARELA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5478/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA R. 
OTHON BEZERRA DE MELO, NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5479/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA R. OTÁVIO SARMENTO CARDOSO, NO BAIRRO 
DA VÁRZEA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5480/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO 
AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECOLHIMENTO 
DE LIXO E ENTULHO NA R. ALTO DOS COQUEIROS, Nº 404, NO BAIRRO DA LINHA DO TIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5481/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA 
SEVERINO JOSÉ TÔRRES, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5482/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO DAS CANALETAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA CARLOS MARIGHELLA, NA 
COMUNIDADE DA MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5483/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO APELO AO EXMO. GOVERNADOR DE PERNAMBUCO PARA LIBERAR O USO 
FACULTATIVO DE MÁSCARAS NO PROGRAMA ACADEMIA DA CIDADE (RECIFE). – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5365/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DA 
CIDADE DO RECIFE PARA QUE EFETUE O SERVIÇO DE CALÇAMENTO DA RUA PALMIRANTE, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5366/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A LIMPEZA DO CANAL NA RUA 
CARAÍPE, NA COMUNIDADE DO ALTO DO MANDU. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5367/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA CABO EUTRÓPIO, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5369/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO À 
PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE DRENAGEM DO ESGOTO NA RUA VICENTE DO RÊGO 
MONTEIRO, 97, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5372/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A REQUALIFICAÇÃO DA CALÇADA NA RUA VICENTE DO RÊGO MONTEIRO, 97, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5397/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, 
DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DO VAZAMENTO HÍDRICO NA RUA 
ESTRADA DOS PINTOS, NA COMUNIDADE DO SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5426/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DO VAZAMENTO HÍDRICO NA 1ª TRAVESSA PARQUE SANTA MARIA, NA COMUNIDADE DO 
SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5453/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A 
OPERAÇÃO TAPA-BURACO NA RUA MANUEL DE MEDEIROS, 1402, NO BAIRRO DE DOIS IRMÃOS. – Foi APROVADO; 
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DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5454/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS CANALETAS NA RUA 
DO SÍTIO SÃO BRÁS, 128A, NA COMUNIDADE DO SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5455/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A LIMPEZA DE UM BUEIRO NA RUA DO SÍTIO SÃO BRÁS, 128, NA 
COMUNIDADE DO SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5457/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM POSTE NA RUA DO SÍTIO SÃO BRÁS, NA COMUNIDADE DO SÍTIO DOS 
PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5463/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON 
BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REQUALIFICAÇÃO 
DAS PLACAS DAS GALERIAS NA RUA RIBEIRO PESSOA, 931, NO BAIRRO DA CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5467/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
CTTU PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE PINTURA DAS LOMBADAS E REVITALIZAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
NA AVENIDA ANÍBAL BENÉVOLO, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5485/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE PARA 
QUE EFETUE O SERVIÇO DE CALÇAMENTO DA RUA GOVERNADOR MOURA CAVALCANTI COM NOVA MORADA, NO BAIRRO 
DA CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5495/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON 
BATISTA, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA NEOENERGIA PARA DETERMINAR UMA VISTORIA TÉCNICA NO 
TRANSFORMADOR LOCALIZADO NA RUA RIO GUAIBA, POSTE DE Nº RO13967, EM FRENTE AO IMÓVEL DE Nº 163, NO BAIRRO 
DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5497/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON 
BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O FECHAMENTO 
DE UM BURACO NA RUA RIO GUAIBA, PRÓXIMO AO NÚMERO 1567, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5368/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO 
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAREM O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO 
NA RUA CURADO, NO BAIRRO DO CURADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5370/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE 
PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAREM O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA JOSÉ DE HOLANDA, NO 
BAIRRO DA TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5387/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR 
O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA GENERAL MENA BARRETO, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5390/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAREM O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA DOUTOR JOAQUIM PORTELA, NO BAIRRO DE PORTO DA MADEIRA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5460/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO 
OSTENSIVO NA RUA CECÍLIA MEIRELES, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5464/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA MIRASANTA, NO BAIRRO DO VASCO DA 
GAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5491/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REGULARIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO 
DO LIXO NA RUA MIRASANTA, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5492/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA CHEGA DE SAUDADE, NO BAIRRO 
DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5493/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO 
E LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA MIRASANTA, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5494/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA XEXÉU, VILA NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO, NA COMUNIDADE DO PASSARINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5496/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR 
O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA DA BARRA, NA COMUNIDADE DO CAÇOTE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5498/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS CANALETAS NA RUA ALTO DO EUCALIPTO, 
NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5499/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REGULARIZAÇÃO 
DO RECOLHIMENTO DO LIXO NA RUA ALTO DO EUCALIPTO, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5500/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA CORAL, NA COMUNIDADE DO BREJO DE 
BEBERIBE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5501/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA NA RUA G, NA COMUNIDADE DA ILHA JOANA BEZERRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5502/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE UM POSTO POLICIAL, NO BAIRRO DO TOTÓ. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5503/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA 
RUA LUIZA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5504/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR 
O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA AVENIDA PRESIDENTE CAFÉ FILHO, NA COMUNIDADE DO BREJO DE BEBERIBE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5506/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A TROCA DAS LÂMPADAS DE LED NA RUA CORAL, 
NA COMUNIDADE DO BREJO DE BEBERIBE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5507/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL 
DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR UMA VISTORIA NA BARREIRA E A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO NA RUA DO 
SOSSEGO, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5509/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A TROCA DAS 
LÂMPADAS DE LED NOS POSTES DA RUA ALTO DO EUCALIPTO, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5510/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANAL NA AVENIDA 
CANAÃ, NA COMUNIDADE DO BREJO DE BEBERIBE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5511/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE 
PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA ANGELICA, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5512/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O 
REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA CHEGA DE SAUDADE, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5513/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA ENVIAR UMA EQUIPE DE AGENTES DE SAÚDE AMBIENTAL E 
CONTROLE DE ENDEMIAS COM A FINALIDADE DE VISITAR AS RESIDÊNCIAS DA RUA XEXÉU, VILA NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO, NA COMUNIDADE DO PASSARINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5514/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR 
O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA CHEGA DE SAUDADE, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5515/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA NOSSA SENHORA DA PIEDADE, NA 
COMUNIDADE DO BREJO DE BEBERIBE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5516/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA CORAL, NA COMUNIDADE DO BREJO DE BEBERIBE. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5517/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA G, NA COMUNIDADE DA ILHA 
JOANA BEZERRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5518/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO DO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA XEXÉU, VILA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, NA COMUNIDADE DO PASSARINHO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5519/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA G, NA COMUNIDADE DA ILHA JOANA BEZERRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 5520/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO 
DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA ALTO DO 
EUCALIPTO, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5522/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA LUIZA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5525/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E A MELHORIA DO ATENDIMENTO NA 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) PANTANAL, NA RUA BANDEIRANTE RAPOSO TAVARES, Nº 70 AO Nº 134, COHAB, NO 
BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5528/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIA NA RUA JOSÉ MOREIRA REIS, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5529/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA JOSÉ MOREIRA REIS, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5530/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE SANEAMENTO DA CIDADE DO RECIFE PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO NA RUA 
LUIZA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5371/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA EXECUTAR A 
RECUPERAÇÃO DOS DEGRAUS E CANALETA DA ESCADARIA, COM INSTALAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA RUA DA JAQUEIRA, 
NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5374/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RECONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM TODA EXTENSÃO DA AVENIDA RIO AZUL, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5394/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS E GALERIAS DE ESGOTO, 
BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS DE PROTEÇÃO DA RUA BARÃO DE BEBERIBE, Nº 96, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5373/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A CAPINAÇÃO DE TODO O ENTORNO E DAS VIAS 
DE ACESSO DO HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE NA AVENIDA RECIFE, Nº 5629, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5421/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR, OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA 
MOACIR DE ALBUQUERQUE, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5424/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM NA RUA MOACIR DE ALBUQUERQUE, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5375/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE LIMPEZA DAS 
BARREIRAS E MURO DE ARRIMO PRÓXIMO A ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR NILO PEREIRA NA ESTRADA DO ARRAIAL, S/N, 
NO BAIRRO DE CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5380/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A COLOCAÇÃO DE 
UM REFLETOR OU UM BRAÇO DE LUZ NO POSTE DE Nº B0 40231 NA RUA SANTO ANASTÁCIO, Nº 76, NO BAIRRO DE CASA 
AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5384/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO 
RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CANALETA 
DE TODA A EXTENSÃO DA RUA CAMPOS SALES, NO BAIRRO DA MADALENA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5385/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES EM TODA A EXTENSÃO DA RUA 
RODOLFO DE HOLANDA, NO BAIRRO DA ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5388/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO 
RECIFE PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, VARRIÇÃO E LIMPEZA EM TODA A EXTENSÃO NA RUA 
RODOLFO DE HOLANDA, NO BAIRRO DA ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5392/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO 
RECIFE PARA QUE SEJA FEITO O SERVIÇO DE TAPA BURACO EM FRENTE AO Nº 128, NA RUA DIOGO ÁLVARES, NO BAIRRO 
DA TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5403/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO 
RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO DE LOMBADAS EM TODA A 
EXTENSÃO DA RUA RODOLFO DE HOLANDA, NO BAIRRO DA ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5409/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE DOIS REFLETORES OU DOIS BRAÇOS DE LUZ 
NO POSTE EXISTENTE NA RUA DUAS BARRAS, Nº 201, ESQUINA COM A RUA IGUATAMA, NO BAIRRO DE CASA AMARELA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5425/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A COLOCAÇÃO DE UM POSTE DE ILUMINAÇÃO OU 
UM REFLETOR NA ESQUINA DA AVENIDA MALACÓ COM A AVENIDA DR. EURICO CHAVES, EM FRENTE AO Nº 634, NO BAIRRO 
DE CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5505/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE 
CORRIMÃO NA RUA MAL ME QUER, NO BAIRRO DA MANGUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5508/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO E RECUPERAÇÃO DE ESCADARIA NA RUA PRIMEIRO DE 
JANEIRO, NO BAIRRO DE CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5376/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA AUMENTAR O NÚMERO 
DE VAGAS NOS BICICLETÁRIOS DO MERCADO DE AFOGADOS, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5377/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA SECRETARIA DE MOBILIDADE E CONTROLE URBANO PARA PROVIDENCIAR A VOLTA DA COBRANÇA DE MEIA 
PASSAGEM DOS ÔNIBUS NOS DIAS DE DOMINGO. – Foi RETIRADO PELO AUTOR; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5378/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA 
IMPLANTAR UMA POLÍTICA DE ACESSIBILIDADE NO MERCADO DE AFOGADOS COM COLOCAÇÃO DE RAMPAS E CORRIMÕES 
VISANDO À INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NESTE ESPAÇO PÚBLICO, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5379/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REALIZAREM A PODA E A LIMPEZA NOS CANTEIROS DE ÁRVORES 
DO ENTORNO DO MERCADO DE AFOGADOS PARA EVITAR O COMPROMETIMENTO DA REDE ELÉTRICA E RISCO DE CURTO 
CIRCUITO, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5382/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR A REVISÃO DOS 
MEDIDORES DE ENERGIA DOS BOXES DO MERCADO DE AFOGADOS POIS OS/AS PERMISSIONÁRIOS/AS ALEGAM 
TARIFAÇÃO ELEVADA, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5422/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAREM 
O NIVELAMENTO DO PASSEIO PÚBLICO EM TORNO DO MERCADO DE AFOGADOS, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5423/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA AUMENTAR A QUANTIDADE DE DEPÓSITOS DE LIXO E LIXEIRAS 
NO MERCADO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5427/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR A LIMPEZA E A 
MANUTENÇÃO DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO MERCADO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5428/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
CSURB PARA DISCIPLINAR O USO DOS ESTACIONAMENTOS DO MERCADO DE AFOGADOS AOS USUÁRIOS DO EQUIPAMENTO, 
NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5429/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A DRENAGEM, 
LIMPEZA, DESOBSTRUÇÃO DO ESGOTO E REPARO DAS TAMPAS DAS CAIXAS SÉPTICAS NO MERCADO DE AFOGADOS, NO 
BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5431/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR O REPARO DAS 
MARQUISES DO MERCADO DE AFOGADOS QUE ESTÃO COM AVARIAS E FERRAGENS EXPOSTAS, NO BAIRRO DE 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5432/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR 
RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR O REPARO NA ESTRUTURA DO 
PÓRTICO DE ACESSO PRINCIPAL AO MERCADO DE AFOGADOS QUE APRESENTA RACHADURAS, NO BAIRRO DE AFOGADOS. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5433/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR O CONSERTO DAS FACHADAS DOS BOXES 
DEPREDADOS DO MERCADO DE AFOGADOS, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5434/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
CSURB PARA PROVIDENCIAR REPARO NAS VIGAS DE SUSTENTAÇÃO E DO EDIFÍCIO DO MERCADO DE AFOGADOS, NO 
BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5435/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR REPARO NAS VIGAS 
DE SUSTENTAÇÃO E DO EDIFÍCIO DO MERCADO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5436/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA 
PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE CALHAS SOBRETUDO NA ÁREA EXTERNA DO MERCADO DE AFOGADOS, NO BAIRRO DE 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5437/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR 
RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REPARAR E CORRIGIR AS FALHAS NA CONEXÃO DE 
INTERNET WI-FI DO CONECTA RECIFE NO MERCADO DE AFOGADOS, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5438/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REFORÇAR A VIGILÂNCIA NO MERCADO DE AFOGADOS, NO BAIRRO DE 
AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5439/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR 
RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA COLOCAR PLACAS DE SINALIZAÇÃO INFORMANDO OS 
SETORES SERVIÇOS E PRODUTOS OFERTADOS NO MERCADO DE AFOGADOS, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5445/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O CONSERTO DA 
COBERTA E A REPOSIÇÃO DAS TELHAS AVARIADAS NO MERCADO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5446/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DOS BANHEIROS DO MERCADO DE 
AFOGADOS QUE ESTÃO COM PROBLEMAS NA ESTRUTURA, VAZAMENTOS, AVARIAS E PORTAS QUEBRADAS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5447/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR O 
DESENTUPIMENTO E A LIMPEZA DAS CAIXAS DE ESGOTO DO MERCADO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5448/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA REALIZAR O ATENDIMENTO E CADASTRAMENTO 
DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL E MENDICÂNCIA NO MERCADO DE AFOGADOS; E 
O ATENDIMENTO E CADASTRAMENTO DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA NO MERCADO DE AFOGADOS E ARREDORES 
NO INTUITO DE ENCAMINHÁ-LAS PARA A REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5449/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE 
DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA AMPLIAR AS RONDAS OSTENSIVAS NO INTUITO DE IDENTIFICAR E COMBATER AS 
SITUAÇÕES DE EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, VIOLÊNCIA E TRÁFICO DE DROGAS NO MERCADO 
DE AFOGADOS E REGIÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5450/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO APELO AO GRUPO NEOENERGIA PARA PROVIDENCIAR REPAROS NA INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA NA ÁREA EXTERNA E INTERNA DO MERCADO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5451/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA SUBSTITUIR OS EXTINTORES DE INCÊNDIO VENCIDOS DO MERCADO 
DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5381/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO 
KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA LUDGERO DA PAZ, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5383/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA DOUTOR JOSÉ RUFINO EM FRENTE 
À IGREJA CATÓLICA E AO PONTILHÃO SENTIDO SUBÚRBIO, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5389/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
NEOENERGIA PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE LUMINÁRIAS E LÂMPADAS DE LEDS NA RUA ANTÔNIO 
FIGUEIREDO, EM FRENTE AO Nº341, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5391/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇADAS E ABATIMENTO EM TODA EXTENSÃO DA RUA 
ARRUDA BELTRÃO, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5395/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A TROCA DE 
LÂMPADAS E DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA PEROBA, Nº 37, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5398/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A PODA DE DUAS ÁRVORES NA RUA SARGENTO SÍLVIO 
DELMAR HOLLEMBACH, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5404/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SRA. PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E A LIMPEZA DAS GALERIAS POR TODA A EXTENSÃO DA RUA ALEXANDRITA, 
NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5405/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA FEITO O SERVIÇO DE 
RECAPEAMENTO NA RUA HUMBERTO DE CAMPOS, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5412/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA DETERMINAR UM CARRO DE SUCÇÃO PARA DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS EM TODA EXTENSÃO DA RUA JOSÉ 
GOMES DE MOURA, Nº 341, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5418/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA JOSÉ GOMES DE MOURA, Nº 341, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5419/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA SER FEITO O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA ROCHA POMBO, NO BAIRRO DA 
ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5456/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO 
KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA LAURINDO LEÃO, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5458/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA RATICLIFE, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5386/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE ASFALTAMENTO NA RUA CONDÉ DE ALEGRETE, Nº 37, NO 
BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5396/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DE 
ÁRVORE E ESTUDO DA MESMA NA RUA PADRE LUIZ MARQUES TEIXEIRA, 215, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5408/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELOS NA RUA CABO GONÇALO DE 
PAIVA, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5410/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE TAPA 
BURACO NA RUA CABO GONÇALO DE PAIVA, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5411/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE TROCA DE LÂMPADA NA RUA CABO GONÇALO DE PAIVA, NO BAIRRO DA 
IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5416/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO 
MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA CONDE 
DE ALEGRETE, 37, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5417/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO 
DE TROCA DE TAMPA DE BUEIRO NA RUA CONDE DE ALEGRETE, 37, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5393/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO 
APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A LIMPEZA DO ESGOTO SANITÁRIO NA RUA DA PAZ PRÓXIMO A 
UPINHA DA COMUNIDADE DA PORTELINHA, NO BAIRRO DA MANGUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5399/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA DETERMINAR O CONSERTO DE UM CANO ESTOURADO EM FRENTE AOS IMÓVEIS DE Nº 154 E Nº 120, NA 
RUA MARMORÉ, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5401/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS GALERIAS NA ESTRADA DOS REMÉDIOS, Nº 1820, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5402/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS GALERIAS 
DA AVENIDA CONSUL VILARES FRAGOSO, Nº 123, NO BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5406/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PLACAS DE GALERIAS NA RUA PIRAÍBA NA ESTRADA DOS 
REMÉDIOS, Nº 1167, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5407/2022, 
DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A MANUTENÇÃO E TROCA DE LÂMPADAS DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA APAGADOS E COM AS NUMERAÇÕES 
ILEGÍVEIS NA RUA ISAAC MARKMAN, N° 131, NO BAIRRO DO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5413/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PLACAS NA RUA JOSÉ MOREIRA REIS, Nº 181, NO BAIRRO DA 
MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5414/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 
NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO 
DO CALÇAMENTO DA RUA POCRANE (BECO DA CARVOARIA), NO BAIRRO DO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5415/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DE PLACAS DE GALERIA NA RUA DOM EXPEDITO 
MOURA, N° 76, NO BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5420/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O 
SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DO CALÇAMENTO DA RUA 15 DE MARÇO PRÓXIMO AO BATALHÃO DA POLÍCIA DE TRÂNSITO 
(BPTRAN), NO BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5400/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE SEJAM 
CONCEDIDAS REMISSÃO E ISENÇÃO DAS TAXAS COBRADAS AOS PERMISSIONÁRIOS DOS MERCADOS PÚBLICOS, COM 
INÍCIO DO BENEFÍCIO, DA DECRETAÇÃO DA “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA”, PREVISTA NO DECRETO MUNICIPAL Nº 33.511, DE 
15 DE MARÇO DE 2020. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5539/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA ANA LÚCIA, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, EM 
COMEMORAÇÃO AOS 45 ANOS DO BALÉ POPULAR DO RECIFE, NO DIA 02 DE JUNHO DE 2022, ÀS 15H. – Foi APROVADO; 
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DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5430/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR 
AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O TEMA “POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA: POLÍTICAS PROTETIVAS E AÇÕES SOCIAIS”, NO 
DIA 17 DE AGOSTO DE 2022, DAS 9H ÀS 12H, POR VIDEOCONFERÊNCIA E PRESENCIALMENTE, NO PLENARINHO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5440/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
PARALELO NA RUA CÓRREGO DO MARRECO, NA COMUNIDADE DO BREJO DA GUABIRABA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5444/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE TAPA BURACO NA PRAÇA DA CONVENÇÃO, NO BAIRRO DO 
BEBERIBE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5442/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA 
CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE ESTABELEÇA PRAZO PARA REALOCAR AS FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM DESALOJADAS EM DECORRÊNCIA DO INCÊNDIO OCORRIDO NO DIA 7 DE MAIO, NO BAIRRO DO PINA, QUE 
DESTRUIU DIVERSAS PALAFITAS, E O DIVULGUE NOS CANAIS OFICIAIS DA PREFEITURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5443/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PREFEITO 
DA CIDADE DO RECIFE FORNEÇA UM ESPAÇO PARA O FUNCIONAMENTO DA COZINHA SOLIDÁRIA QUE FOI ATINGIDA PELO 
INCÊNDIO QUE OCORREU NAS PALAFITAS, NO DIA 7 DE MAIO, DO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 5476/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO 
DA CIDADE DO RECIFE SOLICITANDO QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DIVULGUE, PELOS CANAIS OFICIAIS DA 
PREFEITURA, OS PLANOS, AÇÕES E ASSISTÊNCIAS QUE SERÃO DESTINADAS ÀS PESSOAS QUE MORAM EM PALAFITAS 
LOCALIZADAS NA CIDADE DO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5531/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A 
IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFORO COM SINAL SONORO NA AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, EM FRENTE À 
ESCOLA MUNICIPAL ROZEMAR DE MACEDO LIMA, Nº 5400, NO BAIRRO DE CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5533/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. 
PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA QUE VIABILIZEM A AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
ROZEMAR DE MACEDO LIMA, NA AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, Nº 5400, NO BAIRRO DE CASA AMARELA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5452/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA DANI PORTELA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR A NORMALIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DO 
HOSPITAL PEDIÁTRICO HELENA MOURA, NO BAIRRO DA TAMARINEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5459/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA A, UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5461/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA 
RUA B, UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5462/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO 
DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA C, UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5465/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA 1ª TRAVESSA LAURINHA, UR-10, NO IBURA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5466/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR A REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA 27 DE OUTUBRO 
"PRAÇA DA BETEL", UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5468/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O 
SERVIÇO RECUPERAÇÃO DE ABATIMENTO NA RUA NOVO HORIZONTE, EM FRENTE AO NÚMERO 152, NO BAIRRO DE AREIAS. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5472/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS 
GALERIAS DA RUA A, UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5474/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O 
SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS DA RUA B, UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5486/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS DA 
RUA C, UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5489/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS DA 1ª TRAVESSA LAURINHA, UR-10, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5470/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN MORAES, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA DE GALERIAS E DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE 
DRENAGEM DA RUA SANTA HELENA E DA TRAVESSA SANTA HELENA, NA VILA SÃO MIGUEL, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5471/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO E URBANISMO DO RECIFE PARA DETERMINAR A 
REVITALIZAÇÃO DA PINTURA DA LOMBADA E DA FAIXA DE PEDESTRE NA RUA CAMPO ALEGRE, NA COMUNIDADE DA 
MANGABEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5473/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO E URBANISMO DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A REVITALIZAÇÃO DA PINTURA DE LOMBADA E DA FAIXA DE PEDESTRE NA AVENIDA MANGABEIRA, NA 
COMUNIDADE DA MANGABEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5475/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO E URBANISMO DO 
RECIFE PARA DETERMINAR A REVITALIZAÇÃO DA PINTURA DE LOMBADA E DA FAIXA DE PEDESTRES NA AVENIDA DR. JOSÉ 
DOS ANJOS, PRÓXIMO AOS Nº 842 E AO Nº 44, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5484/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA AMARO LOPES, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5487/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A COLOCAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA RUA CECÍLIA 
REIS, ENTRE O Nº 2 E O MERCADINHO DO BEL, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5488/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA PINDORETAMA, NA COMUNIDADE ALTO JOSÉ DO PINHO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5490/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA REALIZAR UMA AVALIAÇÃO TÉCNICA A FIM DE TOMAR 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO, ENTRE O Nº 30 E Nº 4640, RUA PINDORETAMA, 
NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5521/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR, DIRIGINDO INDICAÇÃO A PRESIDENTE DA EMLURB NO SENTIDO DE 
DETERMINAR A COLOCAÇÃO DE TAMPAS DE ESGOTO NO CONJUNTO HABITACIONAL TRAVESSA DO GUSMÃO, Nº 91, NO 
BAIRRO DE SÃO JOSÉ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5523/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, CAPINAÇÃO E LIMPEZA, DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS, PODA DAS 
ÁRVORES NA RUA ALMOCREVE JOAQUIM CARDOSO DA SILVA, NO BAIRRO DO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 5526/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO REMOÇÃO DE ENTULHO CAPINAÇÃO 
E LIMPEZA PODA DAS ÁRVORES DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS PINTURA DA VIA E DO MEIO-FIO NA RUA NORUÉGA, NO 
BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5524/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR MARCOS DI BRIA JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A PODA DE 
UMA ÁRVORE NA RUA FREI CASSIMIRO, Nº 892, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5527/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS DI BRIA JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A PODA DE UMA ÁRVORE NA RUA NUMA POMPILHO, Nº 373, NO BAIRRO SANTO AMARO. 
– Foi APROVADO. O senhor Presidente solicitou a leitura e votação em bloco dos Pareceres de Redação. Não havendo 
questionamentos, foi concedido o seu pedido. DISCUSSÃO ÚNICA – DO PARECER Nº 88/2022, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, 
OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 69/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, QUE DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS MEDIDORES DE VELOCIDADE UTILIZADOS NA 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO 
PARECER Nº 89/2022, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 75/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO 
RECIFE, A “SEMANA MUNICIPAL DO ASSISTENTE SOCIAL”. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO PARECER Nº 90/2022, 
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 307/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALMIR FERNANDO, QUE INSERE O § 3º AO ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 18.355, DE 19 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE 
AS NORMAS QUE REGULAM A ANUÊNCIA E A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS QUE INTERFIRAM NO PAVIMENTO 
DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, BEM 
COMO DA EMENDA MODIFICATIVA DA RELATORIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, JÁ INCORPORADA AO 
REFERIDO PROJETO DE LEI. – Foi APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – DOS PARECERES 41/2022 E 826/2021, 
RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 
OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 337/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, QUE INSTITUI 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE O “DIA MUNICIPAL DA CIRANDA”. – Foi APROVADO; 
PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nº 109/2022 E 75/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E 
JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
404/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, QUE DENOMINA “KAUÊ JOSÉ DE LIMA SANTANA VITAL” A ACADEMIA 
RECIFE A SER INAUGURADA NA AVENIDA HILDEBRANDO DE VASCONCELOS, NO BAIRRO DOIS UNIDOS, MUNICÍPIO DO 
RECIFE. – Foi APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nº 140/2022 E 91/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS 
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 64/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, QUE INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE, O “DIA DO CAPOEIRISTA”. – Foi APROVADO; PRIMEIRA 
DISCUSSÃO – DO PARECER Nº 489/2021, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 195/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, QUE DENOMINA “CAMPO DO 
BUEIRÃO MAURICIO ANTÔNIO DE ASSIS” O CAMPO DE VÁRZEA SITUADO NO BAIRRO TORRE, MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi 
APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – DOS PARECERES Nºs.155/2022, 49/2022, 01/2022 e 21/2022, 
RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; DE MEIO AMBIENTE, E; 
DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 11/2022, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE O PLANTIO, PODAS, SUPRESSÕES E RESPECTIVAS COMPENSAÇÕES 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RECIFE, VISANDO A PROTEÇÃO DE ESPÉCIES ARBÓREAS, ISENTA A TAXA AMBIENTAL DAS 
PODAS DE ÁRVORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, BEM COMO DAS EMENDAS 01, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA 
PEDROSA E 04, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO. Encaminhou o voto Sim o Vereador SAMUEL SALAZAR, líder do 
governo. O Vereador FELIPE ALECRIM, vice-líder da oposição, liberou a bancada para votar como quiser. Votaram SIM os Vereadores: 
ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; 
DANI PORTELA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE 
FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 
MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR 
MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. Total de 30 (trinta) votos. – Foi APROVADO. 
Justificaram os votos os Vereadores CIDA PEDROSA e OSMAR RICARDO. O senhor Presidente solicitou a leitura e votação em bloco 
dos Projetos de Decreto Legislativo em 3/5 em bloco. DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 – DO PARECER Nº. 141/2022, DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2021, DE AUTORIA 
DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
DO RECIFE AO SENHOR ALARICO ANTÔNIO FROTA MONT’ALVERNE. Votaram SIM os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; ALCIDES 
TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DODUEL 
VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO 
GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO 
JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. Total de 30 (trinta) votos. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
– 3/5 – DO PARECER Nº. 129/2022, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, QUE CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO DO RECIFE AO CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO SR. LEONARDO COUTINHO DE ARRUDA. Votaram 
SIM os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO 
KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; 
FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA 
CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; PAULO MUNIZ; 
PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. Total de 
30 (trinta) votos.  – Foi APROVADO DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 – DOS PARECERES NºS.142/2022 E 61/2022, RESPECTIVAMENTE, 
DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO OLEGÁRIA MARIANO A SENHORA MARTA 
EUGÊNIA CAVALCANTI LIMA. Votaram SIM os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; 
ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; 
ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO 
BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA 
DE MENUDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL 
SALAZAR e ZÉ NETO. Total de 30 (trinta) votos. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 – DOS PARECERES NºS. 159/2022 E 
113/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
HÉLIO GUABIRABA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO 

EX-JOGADOR DANNY BITTENCOURT MORAIS. Votaram SIM os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; 
ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DODUEL VARELA; 
EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; 
IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI 
BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; 
ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. Total de 30 (trinta) votos.  – Foi APROVADO. No PROLONGAMENTO DA 
ORDEM DO DIA, constou a seguinte Matéria: DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 5535/2022, de autoria do Vereador 
HÉLIO GUABIRABA – Foi APROVADO. O senhor Presidente solicitou as Vereadores e Vereadoras inscritos no GRANDE EXPEDIENTE, 
se eles poderiam fazer seus discursos na Reunião Extraordinária. Não havendo questionamentos, foi concedido o pedido do senhor 
Presidente. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, convocando os senhores Vereadores e as 
senhoras Vereadoras para se reunirem, logo mais, em uma Reunião Extraordinária. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi 
lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE.1º-SECRETÁRIO.  2º - 
SECRETÁRIO.

ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 17 
DE MAIO DE 2022.
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores HÉLIO GUABIRABA, ANA LÚCIA e FABIANO FERRAZ.
Aos 17 (dezessete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA 
DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da 
Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a 
Presidência do Vereador HÉLIO GUABIRABA. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: ANA LÚCIA 
e ZÉ NETO. Contando com a presença dos demais Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; 
ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DILSON BATISTA; DODUEL 
VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; IVAN 
MORAES; JAIRO BRITTO; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; 
MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR 
MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS e WILTON BRITO. Havendo número 
legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando ao Segundo Secretário que procedesse às leituras das Atas das 
reuniões anteriores. Submetida à apreciação do Plenário, as mesmas foram aprovadas sem restrições. Dando prosseguimento aos 
trabalhos, o senhor Presidente solicitou ao Segundo Secretário que procedesse a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, do qual constaram 
as seguintes Matérias: Projeto de Decreto Legislativo nº 20/2022, de autoria do Vereador DODUEL VARELA; Projeto de Decreto 
Legislativo nº 21/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; Projeto de Lei nº 191/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 
Memorando nº 021/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO, retirando o Projeto de Decreto Legislativo Nº 17/2022, de sua autoria; 
REQUERIMENTOS Ns: 5745/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5746/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 
5747/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5748/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5749/2022, de 
autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5750/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5751/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5752/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5753 e 5754/2022, de autoria do Vereador PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO; 5755/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5756 e 5757/2022, de autoria do Vereador FABIANO 
FERRAZ; 5758/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5759/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5760 a 
5769/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5770/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5771/2022, de 
autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5772 a 5774/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5775/2022, de autoria do 
Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5776/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5777 a 5780/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5781 a 5784/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5785/2022, de autoria do Vereador FELIPE 
FRANCISMAR; 5786 e 5787/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5788 e 5789/2022, de autoria do Vereador 
ERIBERTO RAFAEL; 5790 a 5793/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; 5794 a 5799/2022, de autoria do Vereador ALCIDES 
CARDOSO; 5800/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5801/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5802/2022, 
de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5803 e 5804/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5805 e 5806/2022, de autoria do 
Vereador DODUEL VARELA; 5807/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5808 e 5809/2022, de autoria do Vereador DODUEL 
VARELA; 5810/2022, de autoria do Vereador IVAN MORAES; 5811 a 5813/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5814 a 
5819/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 5820/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5821/2022, de 
autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 5822/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5823/2022, de autoria do 
Vereador FELIPE FRANCISMAR. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o Vereador DODUEL VARELA, que solicitou a Dispensa de Prazo 
de Emendas ao Projeto de Decreto Legislativo Nº 20/2022, de sua autoria. Atendendo ao pedido do Vereador DODUEL VARELA, o 
senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que fizesse a consulta aos Líderes Partidários quanto à Dispensa de Prazo de 
Emendas ao Projeto de Decreto Legislativo Nº 20/2022. Após a consulta (lista anexa aos Anais desta Casa), a solicitação foi aprovada 
e o prazo foi dispensado. No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o primeiro orador a ocupar a Tribuna, Vereador MARCO 
AURÉLIO FILHO, tratou sobre o Dia Internacional da Reciclagem, comemorado hoje, e ressaltou a importância de estimular a reflexão 
sobre o assunto, destacando a atuação do terceiro setor. Destacou também a feirinha da Pracinha de Boa Viagem como patrimônio do 
Recife. O próximo orador, Vereador OSMAR RICARDO, falou sobre a situação dos mercados públicos da cidade e destacou que existem 
54 requerimentos, de sua autoria, na pauta de hoje, sobre o assunto. Registrou que, hoje, é o Dia Internacional de Luta contra a 
LGBTfobia e destacou proposições, de sua autoria, sobre a temática. O orador seguinte, Vereador DODUEL VARELA, agradeceu a 
gestão pelas as obras que estão sendo realizadas nas comunidades do Bongi, San Martin e Mustardinha. O próximo orador, Vereador 
FELIPE ALECRIM, falou das pessoas que vivem em situação de rua na cidade do Recife e destacou a falta de políticas públicas e ações 
por parte da PCR. Disse que retornará aos locais para saber se seus requerimentos foram atendidos e destacou missões realizadas 
pelas igrejas que ajudam essas pessoas. O orador seguinte, Vereador RENATO ANTUNES, trouxe dados sobre o alto índice de pessoas 
desempregadas no estado. Fez críticas à gestão PSB e informou que entrará com um pedido de informação para que o Estado 
esclareça como estão sendo utilizados os recursos públicos. O próximo orador, Vereador RINALDO JÚNIOR, fez uma análise sobre as 
últimas pesquisas do PNAD e disse que o Recife foi a capital que mais gerou emprego. Criticou práticas bolsonaristas e a retirada de 
direitos da classe trabalhadora. O próximo orador, Vereador ERIBERTO RAFAEL, registrou ações que a PCR tem feito para os 
empreendedores e para melhorias de emprego e renda para a população. A última oradora, Vereadora ANA LÚCIA, destacou visita ao 
Mercado de Boa Viagem e compartilhou uma denúncia recebida, em que uma escola da rede privada deu transferência a uma estudante 
autista. Questionou até quando essas pessoas serão tratadas com indiferença e fez um apelo para que fosse formada uma comissão 
para ir à escola. Em seguida, o senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que procedesse a CHAMADA REGIMENTAL, 
oportunidade em que foram registradas as presenças dos senhores Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES 
CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DILSON 
BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE 
FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO 
AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR; TADEU 
CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Justificaram as ausências a Vereadora ANDREZA ROMERO e os Vereadores JOSELITO 
FERREIRA e ROMERINHO JATOBÁ. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o Vereador IVAN MORAES, para informar que ontem realizou 
uma Audiência Pública sobre o uso terapêutico da maconha, na qual foi lançada a cartilha maconha para saúde, um guia sobre o uso 
medicinal e terapêutico e também um dossiê sobre o uso da planta para várias possibilidades terapêuticas. No PROLONGAMENTO DO 
EXPEDIENTE, constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5689/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA CIDA PEDROSA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO GRUPO DE TEATRO JOÃO 
TEIMOSO, PELA COMEMORAÇÃO DOS SEUS 21 ANOS DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO FUNDAMENTAL PARA AS ARTES CÊNICAS 
E A CULTURA DE PERNAMBUCO. Discutiu a Matéria a Vereadora CIDA PEDROSA, que defendeu o requerimento e destacou a 
atuação do grupo de teatro João Teimoso. Foi aparteado pelos Vereadores: IVAN MORAES, que enalteceu a participação do grupo e a 
todos que caminham em prol da cultura; DANI PORTELA, que falou da honra de estar nessa legislatura com a vereadora e disse que 
sua filha é a mais nova integrante do grupo João Teimoso. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 
5790/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, FORMULANDOVOTO DE APLAUSO À ENFERMEIRA AMSTERDÃ ZAIRE DE 
VASCONCELOS POR SUA TRAJETÓRIA E PELO TRABALHO DESENVOLVIDO À FRENTE DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
ESCOLAR DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE PERNAMBUCO (CEAPE). – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 5791/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, FORMULANDO VOTO DE 
APLAUSO À ENFERMEIRA JOSY DE OLIVEIRA RIBEIRO POR SUA TRAJETÓRIA E PELO TRABALHO DESENVOLVIDO À FRENTE 
DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DISCIPLINAR E DOCENTE DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
DE PERNAMBUCO (CEAPE). – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 5792/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ZÉ NETO, FORMULANDO VOTO DE APLAUSO À ENFERMEIRA RENATA ALBUQUERQUE DA SILVA POR SUA 
TRAJETÓRIA E PELO TRABALHO DESENVOLVIDO À FRENTE DA COORDENADORIA GERAL DO EIXO DE SAÚDE DO CENTRO 
DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE PERNAMBUCO CEAPE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO 
REQUERIMENTO Nº 5793/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, FORMULANDO VOTO DE APLAUSO AO ENFERMEIRO 
SYNESIO BRANDÃO DE MIRANDA JÚNIOR POR SUA TRAJETÓRIA E PELA DEDICAÇÃO À DOCÊNCIA. – Foi APROVADO. Fez uso 
da palavra, PELA ORDEM, o Vereador SAMUEL SALAZAR, que solicitou a Inversão de Pauta. O senhor Presidente fez a consulta ao 
Plenário. Não havendo questionamentos, foi concedido o pedido do Vereador. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o Vereador OSMAR 
RICARDO, que informou que está inscrito no Grande Expediente e colocará um vídeo retratando a situação dos mercados públicos do 
Recife. Convidou os vereadores para assistirem. O senhor Presidente solicitou a leitura e votação em bloco dos Pareceres em Segunda 
Discussão. Não havendo questionamentos, foi concedido o seu pedido. O senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA, da qual 
constaram as seguintes Matérias: SEGUNDA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nº 109/2022 E 75/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS 
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 404/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, QUE DENOMINA “KAUÊ JOSÉ 
DE LIMA SANTANA VITAL” A ACADEMIA RECIFE A SER INAUGURADA NA AVENIDA HILDEBRANDO DE VASCONCELOS, NO 
BAIRRO DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nº 140/2022 E 91/2022, RESPECTIVAMENTE, 
DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 64/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, QUE INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE, O “DIA DO CAPOEIRISTA”. – Foi APROVADO; SEGUNDA 
DISCUSSÃO – DO PARECER Nº 489/2021, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 195/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, QUE DENOMINA “CAMPO DO 
BUEIRÃO MAURICIO ANTÔNIO DE ASSIS” O CAMPO DE VÁRZEA SITUADO NO BAIRRO TORRE, MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi 
APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – DOS PARECERES Nºs.155/2022, 49/2022, 01/2022 e 21/2022, 
RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; DE MEIO AMBIENTE, E; 
DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 11/2022, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE O PLANTIO, PODAS, SUPRESSÕES E RESPECTIVAS COMPENSAÇÕES 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RECIFE, VISANDO A PROTEÇÃO DE ESPÉCIES ARBÓREAS, ISENTA A TAXA AMBIENTAL DAS 
PODAS DE ÁRVORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, BEM COMO DAS EMENDAS 01, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA 
PEDROSA E 04, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, JÁ INCORPORADA AO REFERIDO PROJETO DE LEI. Fez uso 
da palavra, PELA ORDEM, a Vereadora LIANA CIRNE, que solicitou a leitura da ementa. O Segundo Secretário fez a leitura. 
Encaminharam o voto Sim os Vereadores SAMUEL SALAZAR, líder do governo, e o RENATO ANTUNES, líder da oposição. Votaram 
SIM os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; CHICO KIKO; CIDA 
PEDROSA; DANI PORTELA; DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; 
FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 
MARCO AURÉLIO FILHO; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; 
RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO¬¬. Total de 29 (vinte e nove) votos. – Foi APROVADO; 
PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS PARECERES NºS. 125/2022 E 35/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO 
E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
381/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA DANI PORTELA, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE HOMENAGENS AOS 
VIOLADORES DE DIREITOS HUMANOS NO MUNICÍPIO DO RECIFE, BEM COMO DA EMENDA SUPRESSIVA DA RELATORIA DA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. Discutiu a Matéria o Vereador RENATO ANTUNES, que fez um apelo a Vereadora DANI 
PORTELA para que retirasse o projeto de pauta e fez alguns questionamentos. Foi aparteado pelos Vereadores: RINALDO JÚNIOR, 
que pediu um acordo para propor uma lei que impeça homenagem a qualquer tipo de pessoa que viole direitos humanos na cidade; 
LIANA CIRNE, que fez explicações sobre a indagação do Vereador RENATO ANTUNES e explicou o que a Vereadora DANI PORTELA 
está propondo no projeto; SAMUEL SALAZAR, que parabenizou o Vereador RENATO ANTUNES por ter levantado o debate e pediu 
para que o projeto fosse retirado de pauta para retornar às comissões. Discutiu a Matéria a Vereadora DANI PORTELA, que destacou 
o gesto democrático desta Casa de chegar a um acordo e explicou o que diz o seu projeto. Foi aparteada pelos Vereadores: IVAN 
MORAES, que registrou que assinaria o projeto da forma como está, mas esta Casa tem pensamentos diferentes e, por isso, é 
importante que o mesmo passe pelos ajustes solicitados pelos segmentos que não participaram; CIDA PEDROSA, que destacou a 
importância do projeto da Vereadora e disse que não concorda em homenagear pessoas que cometeram crime contra os direitos 
humanos. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o Vereador RENATO ANTUNES que informou a Vereadora LIANA CIRNE que o Projeto 
de Lei nº 139, de sua autoria, foi vetado. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – DO PARECER Nº 823/2021, DA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
358/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, QUE CONSIDERA A FEIRA DE ARTE E ARTESANATO DE BOA 
VIAGEM PATRIMÔNIO TURÍSTICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS 
PARECERES Nºs. 68/2022 e 11/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES, E; DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 27/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, QUE INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE O 
DIA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO LESBOCÍDIO - “LEI LUANA BARBOSA", A SER CELEBRADO NO DIA 13 DE ABRIL. Fez 
uso da palavra, PELA ORDEM, a Vereadora MICHELE COLLINS, que solicitou a leitura da ementa do projeto. O Segundo Secretário 
fez a leitura. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DA VEREADORA MICHELE COLLINS. Justificou o voto a Vereadora 
MICHELE COLLINS. O senhor Presidente solicitou o adiamento da discussão das Matérias de 3/5. Não havendo questionamentos, foi 
concedido o pedido do senhor Presidente. DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 - DOS PARECERES NºS. 143/2022 E 81/2022, RESPECTIVAMENTE, 
DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, QUE 
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CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO OLEGÁRIA MARIANO A ARQUITETA URBANISTA AMÉLIA MARIA DE OLIVEIRA REYNALDO. 
– Foi ADIADA A DISCUSSÃO; DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 - DO PARECER Nº 106/2022, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ADERALDO PINTO, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO CORONEL DO EXÉRCITO BRASILEIRO 
EMERSON BEZERRA DE LIMA. – Foi ADIADA DISCUSSÃO; DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 - DO PARECER Nº 138/2022 E 115/2022, 
RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 
OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 9/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO 
ANTUNES, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO SR. EVANGELISTA SEVERINO DE LIMA. – Foi ADIADA A 
DISCUSSÃO; DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 - DO PARECER Nº 158/2022 E 114/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, QUE CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO DO RECIFE A NIZAN MASSUR DE CARVALHO GUANAES GOMES. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO. DISCUSSÃO ÚNICA - 
DO REQUERIMENTO Nº 4923/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO 
DO RECIFE A FIM DE QUE A POPULAÇÃO LGBTQIA+, DEVIDAMENTE CADASTRADA NO CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA 
E CIDADANIA LGBTI+ DO RECIFE, SEJA INCLUÍDA COMO PRIORITÁRIA NO CREDPOP RECIFE, TAL QUAL MULHERES, JOVENS, 
NEGROS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA ATUALMENTE SÃO. – Foi PREJUDICADA A VOTAÇÃO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4926/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO 
RECIFE A FIM DE QUE, NOS PROCESSOS SELETIVOS DO PROGRAMA EMBARQUE DIGITAL, SEJA IMPLEMENTADA A RESERVA 
DE VAGAS PARA PESSOAS TRANSEXUAIS E TRAVESTIS QUE ATENDAM AOS DEMAIS CRITÉRIOS DA SELEÇÃO. (ASSIMIU A 
PRESIDÊNDIA DOS TRABALHOS A VEREADORA ANA LÚCIA). Discutiu as Matérias, em bloco, a Vereadora LIANA CIRNE, para 
agradecer os pedidos de vistas, pois contribuíram para que a votação dos Requerimentos ocorresse no Dia Internacional contra a 
Homofobia e teceu esclarecimentos sobre o teor dos seus Requerimentos. Foi aparteada pelos Vereadores: RINALDO JÚNIOR, que 
lembrou como foi o processo de aprovação da Lei do CredPop, informou que a Prefeitura está lançando edital para abertura dos centro 
de acolhimento para a população LGBTQIA+ e colocou-se à disposição para ajudar na aprovação dos Requerimentos; DANI PORTELA, 
que parabenizou a oradora e destacou que a sociedade é plural e diversa, sendo essenciais pautas como essa para uma mudança real 
na vida das pessoas; RENATO ANTUNES, que questionou a forma de resolver problemas de desigualdade criando outros problemas e 
que votará contrário, pois não concorda em segregar ainda mais a população ao invés de agregar. Discutiu as Matérias, a Vereadora 
MICHELE COLLINS, para levantar alguns questionamentos acerca dos Requerimentos por entender que só é possível crescer e 
fortalecer quando se soma e falou também que as pessoas, independentemente de sua orientação sexual, já estão incluídas na 
CredPOP. Fez uso da palavra, EM QUESTÃO DE ORDEM, o Vereador RENATO ANTUNES para solicitar votação nominal aos dois 
Requerimentos da Vereadora LIANA CIRNE. (REASSIMIU A PRESIDÊNDIA DOS TRABALHOS O VEREADOR HÉLIO GUABIRABA). 
Votaram SIM os Vereadores: CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; FABIANO FERRAZ; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; LIANA CIRNE; 
OSMAR RICARDO; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. Total de 09 (nove) votos. Votaram NÃO os Vereadores: ANA LÚCIA; MICHELE 
COLLINS e PROFESSOR MIRINHO. Total de 03 (três) votos. – Foi PREJUDICADA A VOTAÇÃO. Não havendo Matérias no 
PROLONGAMENTO DA ORDEM DO DIA, o senhor Presidente passou para o GRANDE EXPEDIENTE. (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA 
DOS TRABALHOS O VEREADOR FABIANO FERRAZ). O primeiro orador a ocupar a Tribuna, Vereador OSMAR RICARDO, solicitou a 
exibição do vídeo que mostra o estado de conservação dos mercados públicos da cidade e falou que enviou um relatório para os 
vereadores e órgãos competentes, sendo iniciada a manutenção de alguns pontos. Comentou que o ex-prefeito Geraldo Júlio foi relapso 
quanto aos mercados e que agora a cobrança será feita ao atual Prefeito. Foi aparteado pelo Vereador ALCIDES CARDOSO, que 
comentou sobre o embate que houve na reforma do mercado público de São José e citou que os mercados devem ser vistos como 
equipamento turístico. O próximo orador, Vereador ZÉ NETO, registrou a importância do empreendimento imobiliário de moradia 
compartilhada no bairro do Recife. Explanou que o lançamento foi realizado na última terça-feira trazendo um conceito inovador sendo 
capaz de dinamizar a vida noturna da área e de oportunizar o surgimento de novos negócios. Ressaltou que a obra irá gerar novos 
empregos. Parabenizou, ainda, os empresários do empreendimento. Foi aparteado pelo Vereador OSMAR RICARDO, que disse que a 
cidade precisa de novos empreendimentos e de pessoas que invistam na cidade. O último orador, Vereador ALCIDES CARDOSO, 
discorreu sobre as constantes viagens do Prefeito da cidade do Recife. Cobrou clareza nas informações, pois, no Portal da 
Transparência, os custos de diárias e de passagens não são atualizados desde junho de 2021. Apresentou o Projeto de Lei nº 117/2022 
e pediu a Casa que aprove o mesmo, explicando que a população tem o direito de saber como é gasta a verba pública. Foi aparteado 
pelos Vereadores: OSMAR RICARDO, que concordou com o orador quanto à falta de transparência da Prefeitura do Recife e citou como 
exemplo as obras da cidade que estão sem placas com as informações de início, término e custo da obra, ressaltando a obrigatoriedade 
da Lei; ZÉ NETO, que discordou do orador dizendo que Recife é referência em transparência de contas públicas. Fez uso da palavra, 
PELA ORDEM, o Vereador DILSON BATISTA, solicitando uso da Tribuna em TEMPO DE LIDERANÇA. O orador elogiou o Prefeito João 
Campos por realizar o sonho dos moradores da comunidade Sítio São Braz com mais de 500 metros de asfalto. Agradeceu as 
solicitações que estão sendo atendidas e citou algumas. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, 
convocando os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem na próxima quinta-feira, dia 19 de maio de 2022, às 
17h, em uma Reunião Solene em homenagem ao Dia Municipal do Trabalhador da Construção Civil, de autoria do Vereador Almir 
Fernando . Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada 
por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º - SECRETÁRIO. 2º - SECRETÁRIO.

REUNIÃO SOLENE PARA ENTREGA DA MEDALHA DO MÉRITO JOSÉ MARIANO AO EMPRESÁRIO JOSÉ ROBERTO TRADOS, 
DE ACORDO COM O DECRETO LEGISLATIVO Nº 994/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, EM 
CONJUNTO COM A ENTREGA DO TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO, DE AUTORIA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO, REALIZADA NO DIA 09 DE MAIO DE 2022. 
Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às dezenove horas, no Instituto Ricardo Brennand, situado 
na Rua Mário Campelo, número setecentos, no bairro da Várzea, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se 
a Câmara Municipal do Recife, em caráter SOLENE. O cerimonialista dá início à solenidade conjunta de entrega da a Medalha José 
Mariano, proposta pelo excelentíssimo senhor Vereador do Recife MARCO AURÉLIO FILHO, e do Título Honorífico de Cidadão de 
Pernambuco, proposta pelo presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, excelentíssimo senhor Deputado 
ERIBERTO MEDEIROS ao empresário José Roberto Tadros. Em seguida, o cerimonialista convida, para o dispositivo de honra, o senhor 
Bernardo Peixoto, presidente do sistema FECOMÉRCIO/SESC/SENAC Pernambuco, anfitrião desta solenidade, e os Excelentíssimos 
senhores: Deputado ERIBERTO MEDEIROS, presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco, autor da Resolução nº 1790/2022 
que deu origem à entrega do Título, o senhor Vereador ROMERINHO JATOBÁ, presidente da Câmara Municipal do Recife, o senhor 
Alberes Lopes, secretário do Trabalho, Emprego e Qualificação, neste ato representando o Exmo. senhor Governador do Estado de 
Pernambuco Paulo Câmara e o senhor João Campos, prefeito do Recife, senhor Vereador MARCO AURÉLIO FILHO, autor do Decreto 
Legislativo nº 994/2021, que deu origem à entrega da Medalha do Mérito de José Mariano, para conduzir o empresário JOSÉ ROBERTO 
TADROS, homenageado até a Mesa de honra. O cerimonialista convidou o senhor Bernardo Peixoto para fazer seu discurso. O orador 
saudou a Mesa de autoridades e demais presenças de autoridades. Quebrando o protocolo, o orador passou a palavra ao Prefeito do 
Recife João Campos. O prefeito saudou a Mesa de autoridades, destacou a importância, o significado e a parceria com a FECOMÉRCIO. 
Disse que sua empresa tem tido, com Pernambuco, um papel econômico, mas, sobretudo um papel social na nossa cidade. 
(APLAUSOS). O cerimonialista convidou a todos para assistir à execução do HINO NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Na 
sequência, o cerimonialista convidou o Vereador ROMERINHO JATOBÁ, presidente da Câmara Municipal do Recife, para proferir seu 
discurso. O Vereador saudou a Mesa de autoridades e todos os presentes. O orador destacou a importância das duas comendas a José 
Roberto Tadros e detalhou a vida do homenageado. Destacou um pouco da sua história e seu olhar especial ao nosso estado. 
(APLAUSOS). O próximo orador, Vereador MARCO AURÉLIO FILHO, saudou o homenageado, a Mesa de autoridades, presenças 
ilustres e a presença da Vereadora CIDA PEDROSA. Disse que a FECOMÉRCIO tem sido parceira da CMR. Destacou a importância 
desse sistema ao Estado de Pernambuco. (APLAUSOS). O cerimonialista convidou o Deputado ERIBERTO MEDEIROS, presidente da 
Assembleia Legislativa, para fazer seu pronunciamento. O orador saudou a Mesa de autoridades e, em seguida, fez o seu discurso. 
(APLAUSOS). Na sequência, o mestre de cerimônia convidou os excelentíssimos senhores Vereadores ROMERINHO JATOBÁ e 
MARCO AURÉLIO FILHO, para fazerem a entrega da Medalha de Mérito José Mariano com o respectivo Diploma ao senhor José 
Roberto Tadros. (APLAUSOS). Em seguida, solicitou aos senhores Vereadores para retornarem aos respectivos lugares e pediu que o 
homenageado permaneça no dispositivo. O cerimonialista convidou o excelentíssimo senhor Deputado Eriberto Medeiros e o Deputado 
Antônio Moraes para se dirigirem ao dispositivo para fazer a entrega do Título Honorifico de Cidadão de Pernambuco ao senhor José 
Roberto Trados. (APLAUSOS). O cerimonialista solicitou ao agraciado e aos agraciantes para retornarem aos seus respectivos lugares. 
Em seguida, passou a palavra ao mais novo Cidadão de Pernambuco, empresário José Roberto Tadros, para fazer seu discurso de 
agradecimento. O orador agradeceu a Mesa de autoridades e os presidentes de Federação de Comércio. Destacou a importância das 
duas honrarias e mencionou personalidades históricas importantes do estado. Falou, ainda, sobre a importância de não haver distinção 
de raça e cor e ressaltou a miscigenação brasileira. (APLAUSOS). O cerimonialista convidou a todos para assistir à execução do HINO 
DE PERNAMBUCO. (APLAUSOS). Em seguida, o cerimonialista passou a palavra ao cerimonialista Silas para dar continuidade a 
segunda parte da homenagem. O cerimonialista, depois de encerradas as solenidades de entrega do Título de Cidadão de Pernambuco 
e da Medalha do Mérito de José Mariano, realizou a cerimônia de entrega do Troféu O Mascate ao senhor José Roberto Tadros, iniciativa 
da FECOMÉRCIO-PE. (APLAUSOS). Encerrada a presente solenidade. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO. 2º SECRETÁRIO.

REUNIÃO SOLENE PARA ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO SENHOR JOÃO LACERDA NETO, REALIZADA NO 
DIA 11 DE MAIO DE 2022, CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 983/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador SAMUEL SALAZAR.
Aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dezessete horas e trinta e cinco minutos, no Plenário, 
na Sala João Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, 
número quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara 
Municipal do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência do Vereador SAMUEL SALAZAR. Iniciando os trabalhos, o senhor 
Presidente compôs a Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssimo senhor Vereador FABIANO FERRAZ, autor do Decreto 
Legislativo; Excelentíssimo Senhor Wanderson Florêncio, Deputado Estadual; Senhor Alexandre Botelho, fundador-membro da 
Orquestra Botelho Frevo e Folia; Senhor Rinaldo Ferraz, empresário e proprietário da Sala de Reboco; Senhor Lulinha, empresário e 
proprietário do Aconchego do Matuto; e Senhor João Lacerda Neto, homenageado. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente 
registrou o recebimento de alguns e-mails com justificativas de não comparecimento e convidou todos os presentes para que, de pé, 
ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor 
Presidente convidou o Vereador FABIANO FERRAZ para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador cumprimentou os 
membros da Mesa, falou que é uma honra fazer a entrega do título ao homenageado e fez um breve relato da história pessoal e 
profissional do senhor João Lacerda Neto. Informou que ele recebe o título por sua importância cultural à cidade. (APLAUSOS). Na 
sequência, o senhor Presidente convidou o Vereador FABIANO FERRAZ para que fizesse a entrega do Título de Cidadão do Recife, 
com a respectiva Medalha, ao senhor João Lacerda Neto. (APLAUSOS). Dando continuidade, o senhor Presidente registrou a presença 
de autoridades em Plenário e convidou a todos para assistirem à apresentação musical da Orquestra Botelho Frevo e Folia. 
(APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou o senhor João Lacerda Neto para ocupar a Tribuna e fazer seu discurso. O 
orador cumprimentou a Mesa de autoridades e agradeceu a presença de todos. Lembrou o momento em que seu pai, senhor Genival 
Lacerda, esteve nesta Casa para também receber o título de cidadão do Recife Finalizou, agradecendo pelo recebimento da honraria. 
(APLAUSOS). Dando prosseguimento, o senhor Presidente convidou a todos para assistirem à apresentação do cantor Nerilson 
Buscapé acompanhado pelo senhor Luciano do Acordeon. (APLAUSOS). Quebrando o protocolo, o senhor Presidente solicitou ao 
senhor João Lacerda que também realizasse sua apresentação musical. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente fez suas 
considerações finais e convidou todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO DA CIDADE DO RECIFE. 
(APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente convidou a todos para um coquetel no Salão Nobre desta Casa e 
convocou os senhores Vereadores e as senhoras Vereadores para, amanhã, às 10h, uma Reunião Solene em homenagem aos agentes 
do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE, de autoria da Vereadora Ana Lúcia. Declarou encerrada a 
presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. 
PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE EM HOMENAGEM AOS AGENTES DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO (DETRAN-PE), 
REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DE 2022, CONFORME REQUERIMENTO N° 4442/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ZÉ NETO.
Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, no Plenário, na Sala João Negromonte Filho 
– SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no 
bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife, em caráter 
SOLENE, sob a Presidência do Vereador ZÉ NETO. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente compôs a Mesa com os seguintes 
convidados: Excelentíssima senhora Vereadora ANA LÚCIA, autora do Requerimento; Senhor Paulo Paz, gerente de Fiscalização e 
Planejamento do Detran, neste ato representando o diretor-presidente do Detran; Senhor Daniel Geraldo, agente do Departamento 
Estadual de Trânsito de Pernambuco; e Senhora Francisca Gomes, gerente de RH do Detran. Na sequência, o senhor Presidente 
convidou a todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Dando 
continuidade à reunião, o senhor Presidente convidou a todos para os presentes para assistirem a um vídeo sobre o trabalho realizado 
pelo Detran durante a pandemia. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou a Vereadora ANA LÚCIA, autora do 
Requerimento, para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. A vereadora saudou os membros da Mesa, explicou sobre a importância 
das atividades dos agentes de trânsito de Pernambuco e a necessidade de descontruir a imagem desses profissionais. Leu um discurso 
(Cópia anexa aos anais desta Casa) sobre esses profissionais, que contribuíram na luta contra a Covid-19, além de realizarem outras 
ações. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente convidou a Vereadora ANA LÚCIA para que realizasse a entrega de uma placa 
ao senhor Paulo Paz, gerente de Fiscalização e Planejamento do Detran. (APLAUSOS). Em extensão à homenagem, o senhor 
Presidente convidou o senhor Paulo Paz para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador cumprimentou a Mesa, agradeceu a 
todos e a Vereadora ANA LÚCIA. Disse é a primeira vez em que é feita uma homenagem aos agentes nesta Casa. Destacou, ainda, 
todas as pessoas que estão envolvidas na luta e disse que todos continuarão o dever de servir. Fez leitura de um discurso. (Cópia anexa 

aos anais desta Casa). (APLAUSOS). O senhor Presidente convidou a todos os presentes para assistirem a uma apresentação da 
Banda Marcial Maurício de Nassau, da Escola Municipal Antônio Farias, que faz parte do núcleo de atividades culturais da Secretaria 
de Educação. (APLAUSOS). O senhor Presidente, quebrando o protocolo, passou a palavra para o senhor Paulo Paz, gerente de 
Fiscalização e Planejamento do Detran. O orador usou a palavra para registrar e parabenizar seus colegas de profissão, senhores 
Anderson e Domingos. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou senhor Daniel Geraldo para ocupar a Tribuna e fazer 
suas colocações em nome de todos os homenageados. O orador agradeceu a Deus, a todos da Mesa de autoridades e a Vereadora 
ANA LÚCIA. Falou que uma das ações prioritárias do Detran é preservar a vida das pessoas. Destacou trabalhos voluntários realizados 
pela categoria durante a pandemia e fez algumas reflexões. Finalizou a gradecendo a todos. (APLAUSOS). O senhor Presidente fez 
suas considerações finais e solicitou a todos uma salva de palmas a esses profissionais. (APLAUSOS). Na sequência, convidou a todos 
para acompanharem o HINO DA CIDADE DO RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a 
presente reunião, convocou os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem logo mais, às 15h, em uma Reunião 
Solene para a entrega da Medalha de Mérito Olegária Mariano à senhora Ediclea Santos, de autoria da Vereadora Dani Portela. 
Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem 
é de direito. PRESIDENTE.1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE PARA A ENTREGA DA MEDALHA DE MÉRITO OLEGÁRIA MARIANO À SENHORA EDICLEA SANTOS, 
CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 999/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA DANI PORTELA, REALIZADA NO DIA 12 DE 
MAIO DE 2022.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN MORAES.
Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às quinze horas e vinte minutos, no Plenário, na Sala João 
Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número 
quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal 
do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência do Vereador IVAN MORAES. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente compôs a 
Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssima senhora Vereadora DANI PORTELA, autora do Decreto Legislativo; e senhora 
Ediclea Santos, homenageada. (APLAUSOS). Dando continuidade à reunião, o senhor Presidente convidou a todos para que, de pé, 
ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou a Vereadora 
DANI PORTELA, autora do Decreto Legislativo, para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. A oradora cumprimentou a Mesa e 
destacou os aniversários de Dona Mocinha e da senhora Éden Pereira, jornalista da Casa de José Mariano. Ressaltou que é a primeira 
Medalha de Mérito que seu mandato concede e informou também que entregará o voto de aplauso ao Grupo Espaço Mulher outrora 
aprovado nesta Casa. Enalteceu a inegável luta das mulheres negras em suas comunidades, as quais apesentam muitos resultados. 
Dito isto, a oradora lembrou que Ediclea teve pautas que começaram a ser demandadas a partir de sua comunidade Passarinho. 
Finalizou, afirmando que, a partir dessas ações, todas se fortalecem coletivamente. (APLAUSOS). Dando prosseguimento aos trabalhos, 
o senhor Presidente fez o registro da presença, em plenário, do Vereador HÉLIO GUABIRABA e convidou a todos para assistirem a um 
vídeo. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente convidou a Vereadora DANI PORTELA para que realizasse a entrega da 
Medalha de Mérito Olegária Mariano, acompanhada do respectivo Diploma, à homenageada, senhora Ediclea Santos. (APLAUSOS). 
Dando continuidade, o senhor Presidente convidou a senhora Ediclea Santos, homenageada, para ocupar a tribuna e fazer as suas 
colocações. A oradora fez um breve relato sobre sua história pessoal e contou como ingressou em um grupo de mulheres, através do 
qual tomou conhecimento sobre racismo, violência e direitos. Falou sobre a atividade do Grupo Espaço Mulher na comunidade do 
Passarinho e que tem hoje destaque na comunidade por causa dos ensinamentos do grupo. Relatou, ainda, sobre as dificuldades da 
comunidade do Passarinho e encerrou cantando a música “Três Raças”, de Clara Nunes. (APLAUSOS). Quebrando o protocolo, o 
senhor Presidente convidou a senhora Carol Virgulino, representando o mandato de Deputada Estadual Juntas, para fazer a entrega do 
voto de aplauso à entidade Grupo Espaço Mulher junto com a Vereadora DANI PORTELA. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor 
Presidente fez suas considerações finais e convidou a todos para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO DA CIDADE DO 
RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente convidou a convocou os senhores Vereadores e as senhoras 
Vereadoras para se reunirem segunda-feira, dia 16 de maio de 2022, às 10h, em uma Reunião Ordinária, de acordo com a Resolução 
Nº 2755/2021, de autoria da Comissão Executiva. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a apresente ATA que, 
depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO. 2º SECRETÁRIO.

REUNIÃO SOLENE EM HOMENAGEM AOS TRABALHADORES DA LIMPEZA URBANA DO RECIFE, REALIZADA NO DIA 16 DE 
MAIO DE 2022, CONFORME REQUERIMENTO N° 4484/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR.
Presidência da Excelentíssima Senhora Vereadora ANA LÚCIA.
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às quinze e vinte minutos, no Plenário, na Sala João 
Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número 
quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal 
do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência da Vereadora ANA LÚCIA. Iniciando os trabalhos, a senhora Presidente compôs a 
Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssimo senhor Vereador RINALDO JÚNIOR, autor do Requerimento; Excelentíssima 
senhora Marília Dantas, secretária de Infraestrutura do Recife e presidente da EMLURB, neste ato representando o Prefeito João 
Campos; e senhor Glauber Henrique, diretor do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana, 
Locação de Mão de Obra, Administradoras de Imóveis, Condomínios de Edifícios Residenciais e Comerciais do Estado de Pernambuco 
– STEALMOAIC. Na sequência, a senhora Presidente convidou a todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o 
HINO NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Dando continuidade à reunião, a senhora Presidente convidou o Vereador RINALDO 
JÚNIOR, autor do Requerimento, para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador saudou os membros da Mesa e falou sobre 
o Dia do Gari e da importância da categoria. Informou que a profissão é responsável pela limpeza da cidade e saúde da população. 
Contou sobre o caso de um gari que foi agredido e disse que o trabalhador merece respeito. Relatou que esta Casa só tem a agradecer 
à categoria e parabenizou a todos. (APLAUSOS). Em seguida, a senhora Presidente fez o registro da presença de autoridades em 
Plenário e convidou o Vereador RINALDO JÚNIOR para que realizasse a entrega dos certificados aos homenageados. (Lista em anexo 
aos Anais da Casa). (APLAUSOS). Dando prosseguimento, a senhora Presidente convidou o senhor Glauber Henrique para ocupar a 
Tribuna e fazer suas colocações em nome de todos os homenageados. O orador cumprimentou a Mesa de autoridades e agradeceu, 
em especial, ao seu pai por lhe mostrar o caminho certo do trabalho, que foi membro da diretoria do Sindicato, além de repercutir 
também o empenho de outros três diretores do STELMOIC, já falecidos, que também lutaram pela categoria. Destacou, ainda, o apoio 
recebido pelos seus companheiros de categoria. (APLAUSOS). Quebrando o protocolo, a senhora Presidente convidou a senhora 
Marília Dantas para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. A oradora enalteceu os trabalhos que vêm sendo realizados pela 
Prefeitura através do esforço dos garis. Fez breve relato histórico sobre o surgimento da categoria e também do apelido “gari”. 
(APLAUSOS). A senhora Presidente fez suas considerações finais e convidou a todos para acompanharem o HINO DA CIDADE DO 
RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente encerrou a presente reunião, convocando os senhores 
Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem amanhã, às 10h, em uma Reunião Ordinária, de acordo com a Resolução nº 
2755/2021, de autoria da Comissão Executiva. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois 
de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE EM HOMENAGEM AO DIA MUNICIPAL DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL, REALIZADA NO DIA 19 
DE MAIO DE 2022, CONFORME REQUERIMENTO N° 5257/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ZÉ NETO.
Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dezessete horas e trinta minutos, no Plenário, na 
Sala João Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, 
número quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara 
Municipal do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência do Vereador ZÉ NETO. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente compôs 
a Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssimo senhor Vereador ALMIR FERNANDO, autor do Requerimento; senhora Débora 
Viana, arquiteta e representante dos homenageados; senhora Dulcilene Carneiro de Morais, ex-presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores da Construção Civil – MARRETA; e senhor Reginaldo Ribeiro, presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Construção 
Civil – MARRETA. Na sequência, o senhor Presidente convidou a todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o 
HINO NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Dando continuidade à reunião, o senhor Presidente convidou o Vereador ALMIR 
FERNANDO, autor do Requerimento, para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador saudou os membros da Mesa e 
repercutiu a inflação que tem atingido o setor da construção. Falou sobre a burocracia na prefeitura para realizar as obras nas 
comunidades e destacou, ainda, que a construção civil tem um papel fundamental para o desenvolvimento da cidade e da economia. 
(APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou o Vereador ALMIR FERNANDO para realizar a entrega dos certificados aos 
homenageados. (Lista em anexo aos Anais da Casa). (APLAUSOS). Dando prosseguimento, o senhor Presidente convidou a senhora 
Débora Viana para ocupar a tribuna e fazer suas colocações. A oradora cumprimentou a Mesa de autoridades e agradeceu por estar 
aqui. Falou, também, sobre a importância da profissão de arquiteto e pedreiro. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente 
convidou a senhora Dulcilene Morais para ocupar a tribuna e fazer suas colocações. A oradora agradeceu a homenagem. Lembrou a 
luta contra uma lei que prejudicaria os operários. Pediu prioridade de investimentos no setor da construção. Solicitou que nos editais de 
licitação pública constasse as leis que protegem a categoria. (APLAUSOS). Dando continuidade, senhor Presidente convidou o senhor 
Reginaldo Ribeiro para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações em nome de todos os homenageados. O orador cumprimentou a Mesa 
de autoridades. Teceu comentários sobre a importância do Dia Municipal da Construção Civil e fez um breve relato de sua vida 
profissional e da luta pela melhoria de condições de trabalho para a classe operária. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente 
fez suas considerações finais e convidou a todos para acompanharem o HINO DA CIDADE DO RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais 
havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, convidando a todos para um coquetel no Jardim Interno da Casa, e 
convocou os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem amanhã, às 10:30h, em uma Reunião Solene em 
Homenagem ao Dia Internacional da Enfermagem e ao encerramento da Semana da Enfermagem no Brasil, de autoria do Vereador 
Samuel Salazar. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, vai ser 
assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACINAL DA ENFERMAGEM E AO ENCERRAMENTO DA SEMANA DA 
ENFERMAGEM NO BRASIL, REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DE 2022, CONFORME REQUERIMENTO N° 4157/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador RINALDO JÚNIOR.
Aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, no Plenário, na Sala João Negromonte Filho 
– SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no 
bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife, em caráter 
SOLENE, sob a Presidência do Vereador RINALDO JÚNIOR. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente compôs a Mesa com os 
seguintes convidados: Excelentíssimo senhor Vereador SAMUEL SALAZAR, autor do Requerimento; senhora Francisca Márcia Pereira 
Linhares, presidente da Associação Brasileira de Enfermagem – Seção Pernambuco; senhor Francis Hebert, presidente do Sindicato 
dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem; senhor Gilmar Júnior, presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco; 
senhora Carmela Lília Espósito de Alencar Fernandes, representando neste ato a presidente do Sindicato dos Enfermeiros no Estado 
de Pernambuco, senhora Ludmila Medeiros Outtes Alves; e senhora Priscila Ferraz, enfermeira e, neste ato, representando os 
homenageados. Na sequência, o senhor Presidente convidou todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO 
NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Dando continuidade à reunião, o senhor Presidente convidou o Vereador SAMUEL SALAZAR, 
autor do Requerimento, para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador saudou os membros da Mesa. Falou do dia do 
enfermeiro e citou a enfermeira Ana Neri. Comentou que a categoria está sempre em atualização e que o Brasil é a 5ª força mundial 
nesta área. Parabenizou os profissionais pelo trabalho edificante e relatou sobre quando ficou internado. (APLAUSOS). Quebrando o 
protocolo, o senhor Presidente convidou a senhora Eliane Mendes Germano Lins, enfermeira, para ocupar a tribuna e fazer suas 
colocações. A oradora cumprimentou a Mesa. Contou sobre sua escola de formação, a UFPE, e relatou o porquê do diretório acadêmico 
receber o nome de Ranusia Alves, enfermeira que foi expulsa da Universidade por um Decreto-lei instituído pelo ex-presidente Arthur 
Costa e Silva. Descreveu sua vida profissional e quebras de regras por alguns colegas para ajudarem a quem precisa e das conquistas 
na saúde pública. Teceu comentários de sua chefia frente ao IMIP onde aprendeu que uma gestão pode salvar ou matar um país e que, 
na pressão de uma pandemia, é necessário um líder e uma equipe coesa e unida. Defendeu que os pesquisadores precisam de apoio, 
pois são eles que proporcionam momentos felizes na área da saúde como nos momentos da pandemia do COVID-19. (APLAUSOS). 
Em seguida, o senhor Presidente convidou o senhor Francis Hebert, presidente do Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem, 
para fazer suas colocações. O orador saudou a Mesa e a enfermagem pernambucana, deu parabéns pelas mulheres que lutaram 
nesses últimos dois anos de pandemia. Agradeceu pelas dedicações de todos os enfermeiros e pelas vitórias que a enfermagem 
pernambucana conquistou, lembrando o quanto foi doloroso as perdas. (APLAUSOS). Dando prosseguimento, o senhor Presidente 
convidou o Vereador SAMUEL SALAZAR e alguns membros da Mesa para realizarem a entrega dos certificados aos homenageados. 
(Lista em anexo aos Anais da Casa). (APLAUSOS). Quebrando o protocolo, o senhor Presidente convidou a senhora Priscila Ferraz 
para ir à tribuna e fazer suas colocações. A oradora narrou que, quando entra nesta Casa, sente falta de mais mulheres no poder e que 
se deve lutar por uma representatividade maior. Referiu que na semana da enfermagem deste ano comemorou-se as novas conquistas. 
(APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente fez suas considerações finais, convidou a todos para acompanharem o HINO DA 
CIDADE DO RECIFE e para um coquetel no Salão Nobre da Casa. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
encerrou a presente reunião, convocando os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem segunda-feira, às 
10:00h, em uma Reunião Ordinária, de acordo com a Resolução nº 2755/2022, de autoria da Comissão Executiva. Declarou encerrada 
a presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. 
PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).



Um elogio ao sentimento de so-
lidariedade da população reci-

fense, que une esforços para socorrer 
e apoiar as vítimas das chuvas que 
atingem a capital pernambucana, foi 
feita pelo vereador Eriberto Rafael 
(PP), primeiro-secretário da Câmara 
Municipal do Recife, na reunião ple-
nária híbrida, realizada pela Câmara 
Municipal do Recife, na manhã des-
ta terça-feira (31). “Quero ressaltar 
essa solidariedade e dar os parabéns 
a todos os voluntários que estão tra-
balhando desde o sábado para mini-
mizar a dor dos que perderam fami-
liares, vizinhos e tudo o que tinham”.

Eriberto Rafael afirmou que pode 
constatar grandes exemplos de soli-
dariedade ao percorrer as áreas que 
foram atingidas pelas chuvas. Em 
cada local que esteve, para levar o 
apoio para as comunidades, também 
viu “pessoas que abriram as suas ca-
sas para outras que estavam em situ-
ação mais complicadas” e essas casas 
serviam de abrigos para aqueles que 
já tinham perdido seus pertences. 
“Pudemos comprovar o sentimento 
real de empatia do povo recifense, 

que realiza 
um trabalho 
vo l un tá r i o , 
de doação, 
entrega e so-
lidariedade. 
São pessoas 
que enten-
dem o sentido 
de se enxer-
gar na dor dos 
outros”, afirmou.

O parlamentar também ressaltou 
o trabalho silencioso que vem sendo 
realizado por diversos profissionais 
de saúde que vão aos abrigos de for-
ma voluntária. “Sei que há equipe 
que estão trabalhando pela Prefeitu-
ra do Recife, mas também há aqueles 
que estão visitando as famílias para 
prestar assistência, como enfermei-
ros, médicos e agentes de saúde. 
Quero parabenizar a todos e todas”. 
Ele também deu destaque ao traba-
lho que vem sendo realizado pelo pa-
dre Romeu, que está organizando um 
grande abrigo no bairro da Torre.

O vereador disse ainda que tomou 
a iniciativa de procurar o secretário 

estadual de Prevenção da Violência e 
Combate às Drogas, Clovis Benevides, 
para que ele viabilizasse a expedição 
de documentos para a população que 
perdeu tudo nas enchentes. “É fun-
damental ter os documentos para re-
ceber os auxílios do governo, que são 
importantes ajudas neste momento 
em que tudo perderam. O secretário, 
de imediato, já mobilizou uma equi-
pe que hoje está no Centro Social 
Dinah de Oliveira, mas que vai tirar 
documentos em diversos locais”, afir-
mou. Eriberto Rafael elogiou, ainda, 
o empenho do presidente da Câmara 
Municipal do Recife, vereador Rome-
rinho Jatobá (PSB), que vem atuando 
na linha de frente, em conjunto com 
a Prefeitura do Recife.   
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1º vice presidente HÉLIO GUABIRABA
2º vice presidente ANA LÚCIA
3º vice presidente FRED FERREIRA

1º secretário ERIBERTO RAFAEL
2º secretário NATÁLIA DE MENUDO
3º secretário ZÉ NETO

ASSESSORA ESPECIAL DE IMPRENSA
Jornalista ÉDEN PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL
Diagramação THIAGO ERNESTO GUIMARÃES
Fotos CARLOS LIMA E GUGA MATOS

Departamento de Comunicação Social
Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista
FONE: 3301.1247 / 3301-1218
www.recife.pe.leg.br

CÂMARA DE VEREADORES
DO RECIFE

ANO XXIX - RECIFE, QUINTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2022 061       P O D E R  L E G I S L A T I V O  M U N I C I P A L

Solidariedade dos recifenses

Eriberto Rafael 
elogiou o 

sentimento que 
predomina neste 

momento no Recife

A suspensão das festividades 
juninas em virtude dos impactos 
causados pelas chuvas dos últimos 
dias no Recife foi defendida pelo 
vereador Alcides Teixeira Neto 
(PSB) durante discurso em reunião 
plenária da Câmara do Recife rea-
lizada nesta segunda-feira (30). “A 
gente tem que fazer o melhor para 
o povo do Recife que é cuidar de 
quem mais tá precisando”, salien-
tou.

O parlamentar, que elaborou um 
requerimento solicitando que as 
festas de São João não ocorressem 
neste momento, elogiou o prefeito 
João Campos por ter tomado de-
cisão neste sentido, com o objeti-
vo de direcionar os R$ 15 milhões 
de reais que seriam investidos no 
evento para ajudar as vítimas da 
tragédia e a recuperação dos es-
tragos.

Alcides Teixeira Neto demons-
trou pesar pela não realização das 
festas, pela tradição e cultura que 
elas carregam, mas enfatizou que 
a medida é  necessária. “O Prefei-
to já anunciou que infelizmente 
não vai poder fazer o São João para 
destinar esses R$ 15 milhões  para 
as casas, os bairros e as comunida-
des que tanto sofrem”, declarou o 

vereador. De acordo com ele, nos 
próximos anos, em 2023, 2024 e 
2025 a capital pernambucana fará 
o melhor do São João do Nordeste.

Ao lamentar as vidas perdidas, 
prejuízos materiais e relatos de 
desespero da população por conta 
das chuvas, Teixeira Neto elogiou 
o esforço dos vereadores e da ges-
tão municipal para dar assistência 
às pessoas mais prejudicadas pelos 
deslizamentos de encostas e alaga-
mentos.

 “Encontrei vários vereadores 
nas ruas, encontrei a Prefeitura 
nas ruas e encontrei o senhor pre-
feito nas ruas, fazendo o possível 
para alimentar e tirar essas pes-
soas que perderam tudo nas suas 
casas, nos seus bairros” , disse o 
vereador.  

Apoio a suspensão de festas juninas

Alcides Teixeira Neto repercutiu o assunto

Auxílio para vítimas
 das chuvas

Auxílio emergencial para as pes-
soas que foram atingidas pelas chu-
vas que se abateram sobre a cidade 
do Recife. Este assunto foi debatido 
durante a reunião Ordinária da Câ-
mara do Recife, nesta terça-feira 
(31), por conta da votação e apro-
vação em plenário do requerimen-
to número 6611/2022, de autoria 
da Frente Parlamentar pela Renda 
Básica, presidida pelo vereador Ri-
naldo Junior (PSB). Ele destacou a 
importância do assunto.

O requerimento faz indicação 
ao prefeito João Campos e à secre-
tária de Desenvolvimento Social, 
Juventude e Políticas sobre Drogas, 
Ana Rita Suassuna, para que seja 
concedido um auxílio emergencial 
para as vítimas das chuvas. Ao de-
fender a iniciativa, Rinaldo Junior 
ressaltou o trabalho realizado pela 
Frente Parlamentar pela Renda 
Básica, criada em 2021, que ouviu 
especialistas de várias partes do 
país sobre a criação desse benefício 
para a população mais vulnerável 
da cidade.

Ele lembrou que, na mesma 
reunião Ordinária desta terça-fei-
ra, o vereador Renato Antunes (PL) 
também colheu assinaturas para  
protocolar um outro requerimento, 
o de número 6.592/2022, que indi-
cava o pagamento de um benefício 
às vítimas das chuvas, em três par-
celas, no valor de R$ 400. As assina-
turas foram conseguidas e retiradas 
em seguida. Por isso, prevaleceu o 
documento apresentado pela Fren-
te Parlamentar Pela Renda Básica.

 

Rinaldo Junior apresentou requerimento
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